
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejullo.mt.gov.br 000001

07t2023PROCESSO DE COMPRA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

Modalidede: lnexigibilidade de LicitaÉo. Chamamenlo para Credenciamento

ldentificação: l.L. no 0212023. Credenciâmento n' 0212023

Legislaçáo: Lei Federal no 14j332021.

lntêressedos: Secretâriâs municipais

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de instalaÉo e manutenção

preventiva e conetiva de aparelhos condicionadores de ar, com fomecimenlo de materiais, paÍa atender as

dêmandas da Administração Municipal.

Data do Procêsso: o1to2t2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

07 t2023
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Solicitação Nr.: 40t2023

Data
00

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.614.5í 6/0001-99 Têlêíone/Faxr 653387-2800 / 653387'2800

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C,E.Pi 783'19{00 - CamposdêJúlio-t T Nr. por Cenlro de Cüslo: 2

Folha: 1/3

[ ! Execução de SeNiço

[ ] Exêcuçâo de Obra

[ !Cornprâ SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

CentÍo dê Custo:
órgão:
t nidade;

Nome do Solicitante:

Localdê Enlrega:

Oêstinação:

3100 - SEcRETARTA DE A0MtNtSÍRAÇÃO
3 - Secrelârlâ Municipâl de Administração

1 - Departamento deAdminislração

DÉLorR JosÉ DE MoRAts
pREFETÍuRA t\4uNrcrpAL DE cAMpos DE JúLro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇÁO

Códlgo dâ Ootaçâo :

03.0 1 .2 .009.3.3 .90.39. 17 .00 .00 .0O 147 12023),

AV, VALDIR MASUTTI. 779-W

ldentlÍlcação: MAT. AR

ob açôes CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÁO OE EMPRESA PARA PRESÍAÇÃO DÉ SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO, INSTALÁÇÃO.
DESINSTALAÇÃo DE APARELHoS DE AR CONDICIoNADo TIPO SPLIT INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NEcEssÁRIoS. PARA REALIzAçÃo Dos sERVIÇos PARAATENDER A NECESSIDADE DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÂo É SEUs DEPARTAMENToS DE cAMPoS DE JÚLIo/[,7

Unrd Especificâçáo Preço Íotal Previsto

10 UN

5UN

20 UN

15 UN

3UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 12 À 18.

000 Btus - ServiÇo de Manutençáo de Àparelho/

Sistena De refrigêlacao - do tipo tloca de

capacitor 25 À 60 Uf De Ar Condiclonado Split 12.

000 À r8.000 Btus (04-08-9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 7 À 9.OOO

Btus - selviÇo de Manutençâo de Àparelho/slstêma de

rêfrlgerâcâo - do lipo troca dê capacicor 25 a 60

Uf De Àr Condicionado Sp1j.t 7.000 À 9.000 Btus (02-

o4-0222t

ServiÇo de ManutênÇão de Àparelho/Sistema dê

RefrigeraÇào - do tipo troca dê capacitor 25 À 60

Uf De Àr Condlcionâdo Split 24.000 À 30.000 Btus

ta2-oa-o223t

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDIC]ONÀDO SPLIT 36.OOO

Btus - ServlÇo de Manu!êôÇão dê Àparelho/Sistêma dê

refrigeraÇâo _ do ttpo troca de capacitor 25 À 60

Uf De Àr Condicionado SpIit 36.000 Blus (02-04-0350)

LIMPEZÀ E REGUIÀGEM ÀR CONDÍCIONADO ? À 12.OOO BIUS

- Selviço De ManutenÇão De Àparelho/Sistema Dê

150,0000

r-10,0000

I65,0000

15b, cooo

1.500.00

650,00

3.300.00

-r.0cc, lc

450,00

11t011202 3

Solicitante: DELOIR JOSÉ DE MORAIS:

CamposdeJúlio, '11 de Janeiro de 2023

ITENS SOLICITADOS:

I tte. louantidade lPreço Un . Prêvisto

I

4



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í5/000í-99 Telêtone/Fax:653387-2800I653387-2800
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.i 78319{00 - Campos de Júllo - MT

40t2023

1',|t01t2023

Folha: 2/3

[ ] Exêcução de Serviço

IlExecuÉodeObra
[ ]Compra Ltc DE MATERIAIS E/OU EXECU ÃoDEo

Especiíicaçâo Prêço Unit. Píevisio

20 UN

10 UN

20 UN

3UN

15 UN

5UN

Refrlgerâçào - do tipo limpeza e regulagem De Àr

condicíonado sp1lt Dê ?.000 a 12.000 Btus (04-08-

447 4)

LIMPEZÀ E REGULÀGE}., ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - ServiÇo Dê Manutençâo De Àparelho/Sistena De

RêfrigeraÇào - do tlpo linpeza e regulagetn de À!

condictonado SpLlt De 18-000 a 24.000 Btus (04-08-

9189)

I-II{PEZÀ E REGU],ÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.OOO

Btus - SelviÇo De ManutênÇão Oe Aparelho/Sistema De

Refrigelação - do tipo linpeza e regulagen de Àr

condlclonâdo splir de 30 â 36.000 Btus {02-04-0349)

CÂRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁ§ ÀR CONDIC]ONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - Serviço De ManutênÇào De Àparelho/Sistema De

ReÍrigelação - do Eipo carga e rêcarga de Gás de Àr

condlclonado split 18.000 a 24,000 Btus, {04-08-

919 2I

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 7 À I2.OOO

Btus - ServiÇo De ManutênÇâo Dê Àparelho/Sistema De

Refligêração - do tipo cargá e rêcargâ de Gás dê Àr

Condicj.onado Split 7.000 À 12.000 Btus (04-08-9193)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 28 À 36.000

Btus - ServiÇo De ManutenÇão Dê Àparelho/Sistema De

RefrigeraÇáo - do tipo câlga e recalga de Gas de Àr

condicionado split 28.000 a 36.000 (02-04-0351)

INSTÀLÀÇÃO DE ÀR COND]CIONÀDO 22 A f6.OOO BIUS -
serviÇos de rnstalação Àr condlcionâdo 22,000 À 36.

000 Btus - Inverte!, atendêndo normas necessáliâs e

con folnêcimento de Mateli"ais necêssários (04-08-

918r)

INSTÀIÀÇÀO DE ÀR CONDTCTONÀDO 9 À 18.000 Brus -
serviÇos de rnstalaÇão Àr condicionado 9.000 À 18.

000 Btus - lnvêrter, alendendo normas hecessárias e

côrn forneclmênto de Ma!e!1a1s necessários (04-08-

250,0000

350,0000

36C,0000

400.0000

400,0000

3. s00,00

7.200,00

2.000,00

IO

13 5UN 80,0000 1 . 900, 0c

CamposdeJúlio, 11 de Janeiro de 2023 --/----.-

11tO112023

solicitante: DELoIR JosÉ DE MoRA

Solicitação Nr.:

Data:

Nr. por Centro de Custo: 2

lrr".n Ouântidade Unid. [Preço Total Prêvrsto

\

L1



40t2023Solicitação Nr.:

1',t t0'l 12023Data:

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6't4.5'16/0001-99 TeleÍone/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319.000 - Campos dê Júllo - MT Nr. por Centro de Custo: 2

Folha: 3/3

[ ] Exêcuçâo de Sêrvi@

[ ] Execução de Obra

I lComprâ SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO OE OBRAS/SERVICOS

Especiíicação Preço Unit. Prevrslo Preço Total PrêvÉto

t4

15

16

17

]UN

10 UN

IO UN

10 UN

9188)

INSTÀLÀÇÀO/DESINSTÀIAÇÁO DE ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12.

000 Btus - Mudança de local de ar incluindo
ma!e!iais necessá!ios (02-04-0352)

INsTÀIÀÇÀo/DEslNsTÀIÀÇÀo DE ÀR CoNDIC]oNÀDO 18 À 24

000 Btus - Mudança dê local de a! :incluindo

hateriars necêssárlos (02-04-0353)

INSTÀI,ÀçÀO/ DES INSTÀI.ÀçÁO DE ÀR CONDÍCIONÀDO 30. OOO

Btus - MudanÇa de local de a! i.ncluj.ndo naterlais
necessários (02-04-0354)

rNSTÀLÀÇÃo/DESrNsrÀLÀÇÁo DE ÀR coNDrcroNÀDo 36. 000

Btus - iíudança de local de ar inclulndo materiais
necessários (02-04-0355)

l50.cctc

380,0000

400,0000

400,0000

3.800,00

4 . 000, 00

PÍeço Total 48.400,00

Campos de Júlio, '11 de Janeiro de 2023

,

11tolt2023

Solicitânte: DELOIR JOSÉ DE MORAI

I nem I Quantraaa" I unio.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í 6/0001-99 Teleíohe/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALOIR MASUÍTI 779-W

C.E.P: 78319{00 - Campo3 de Júlio - MT

UUuuu'
SolicitaçãoNr.: 4112023

Data: 111O112023

Nr. por Centro de Custo: 2

Folha:1/3

I I Exêcução de Serviço

I I Execução de Obra

I iCompra Ltc ÃO DE MATERIAIS U EXECU Ão DE oB

SOLICITANTE:

Cêntío dê Custo:

Ôrgão:
Unidade:
Nome do Sollcitante:

Localde Entrega:

Destinação:

3128 . oUTRoS ENTES DA FEDERAÇÁo

3 - Secrelaria Municipal de Administraçáo
'1 - Departamenlo de Adminislreção

DELotR JosÉ DE MoRAts
pREFE|TURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JúLto

SEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo

Código da Dolâçáo :

03.01.2.010.3.3.90.3S.1 7.00.00.00 (53/2023)

AV VALDIR MASUTTI. 779.W

ldentiÍicação: MAT. AR

Observâçôes:

IIENS SOLICITADOS:

cREDENcTAMENTo coNTRATAçÀo DE EMPRESA PARA pRESTAÇÁo DE sERVtÇos oE MANUTENÇÃo, TNSTALAÇÁo,
DESINSTALACÃo DE APARELHoS DE AR CoNDIcIoNADo TIPo SPLIT INCLUINDo o FoRNEcIMENIO DE MATERIAIS
NEcESSARIo'S PARÂ RÊALIzAÇÂo DoS SERVIÇoS PARA ATENoER A NECESSIDADE DE oUTROS ENTÉS DA FEDERAÇÃO
DETRAN, PROCON, POLICIA CIVIL E POLICÍA MILITAR

Especificação Preço Total Previsto

10 UN

3UN

IO UN

10 UN

TROCÀ DE CÀPÀC]TOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 12 À 18.
000 Etus - SêrviÇo dê Ma.utenÇão de Àparelho/

sisteina De lefrigeracâo - do tipo troca de

capacltor 25 A 60 Uf De Àr Condj.cionado Split 12.

000 À 18. 000 Btus (04-08-9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR COND]CIONÀDO SPLIT 7 À 9.OOO

Btus - sêrviÇo de Manutênqao de Àparelho/Sistema de

refrlgelacao - do tipo troca de cãpacitor 25 a 60

uf oe Àr condlcionado split 7.000 À 9.000 Btus (02-

a4-0222t

servlço de Mãhutenção dê Àpalelho/Sistena de

Refrigeraçáo - do ripo troca de càpacitor 25 À 60

Uf De Àr condicionado Spllt 24.000 À 30.000 Btus

to2-o4-o223t

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDIC]ONÀDO SPLIT 36.OOO

Btus - Sêrv1Ço dê Manutenção de Àparelho/sistema de

reflj-geração - do Êipo troca de capacitor 25 À 60

Uf De Àr Condlci.onâdo Split 36.000 Btus (02-04-0350)

I.IMPEZÀ E REGULÀGEM I\R CONOICIONÀDO ? À 12.OOO BtUS

- Serviço Dê ManutenÇào De Àparelho/Sistema De

r30,0000

r65,0000

230,0))0

1.500,00

390,00

l - 650,00

2.000, 004

]UN

7--

/,

CamposdeJúlio, 11 de Janeiro de 2023.

sp, oooo 4 50, 00

J
ü\,P

1111t01t2023

Solicitante: OELOIR JoSÊ DE MORAI

\r)

ltem I OuantrOaae Unid, lPreço Unit. Previsto

\

T_



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001.99 TeleÍohê/Fax:653387.2800/653387.2800
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319.000 - Campos dê Júllo - lúT

Solicitação Nr.: 4112023

Data: 'l1lo' 2023

Nr. por Centro de Custo: 2

Folha: 213

[ ] ExecuÇào de SeíviÇo

[ ] ExêcuÉo de Obra

I I Comprâ SOLICITACÂO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

EspeciÍicaÇão Preço Unit. Previslo Preço Totâl Prevrsto@@@

5

10 UN

].0 UN

]UN

IO UN

5UN

5UN

RefrigeraÇão - do Eipo limpeza e lequlagem De Àr

condicionâdo split Dê ?.000 a 12.000 Btus (04-08-

Í,IMPAZÀ E PJGULÀGEM ÀR CONDÍCIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - SêrviÇo Dê ManutenÇão De ÀpârêIho/Sisrêna Dê

Refrigêlaçào - do tj.po limpêza ê rêgulagen de À!

Condicionâdo Split Dê 18.000 a 24,000 Btus (04-08-

9189)

LIMPEZÀ E REGUTÀGEM ÀR CONDÍCÍONÀDO 30 À 36.000

Btus - serviço Dê Manutençâo De Àparelho/Sislema De

RefEiger:ação - do tipo linpeza e legulagen de Àr

Condicionado Split dê 30 à 36.000 Btus (02-04-0349)

cÀRcÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcloNÀDo 18 À 24.000

Btus - Serviço De Manutênção Oê Àpalelho/SÍstena De

RefrigêraÇão - do tlpo cargâ e recâlgâ dê Gás de Àr

Condicionado SpIit 18.000 a 24 ,000 Btus, (04-08-

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo 7 A 12,000

Btus - SêrviÇo De ManutenÇâo De ÀpaleIho/Sistena De

RefrigêraÇão - do tipo carga e rêcalga de Gás de Àr

Condicionado Spltt 7.000 À 12.000 Btus {04-08-9193)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR Co§DIcIoNÀDo 28 À 36.000

Btus - Serviço De MaDutenÇão De Àparelho/Sistema Dê

RefrigêrâÇão - do tipo carga e recarga de Gas de Àr

Condicionado split 28,000 â 36.000 (02-04-0351)

INSTÀLÀÇÀo DE ÀR CONDICIONÀDO 22 À 36.000 BIus _

serviÇos de rnstalação Àr condicionado 22.000 À 36.

000 Blus - Inverter, atêhdendo nolmas necêssáliaa e

con fornêcimento de Matêliais necessá!ios {04-08-

9r8?)

rNsTÀI,ÀcÁo DE ÀR coNDlCrONÀDO 9 À 18.000 Btus -
sêlviÇos de rnstalaÇão Àr Condicionado 9.000 À 18,

000 Btus - rnvêrler, alendendo nornas necessárias e

con fornecimento de Materiâis necessá!i.os {04-08_

250,0000

360,0000

350,0000

400,0000

400,0000

380,0000

2. s00, 00

1.050,00

1.900,00

t0

1I

t3

CamposdeJúlio, íí de Janeiro de 2023

11tol12023

Solicitanle: DELOIR JOSÉ DE MÔRÂIS

É

t\



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5'16/0001-99 Telefone/F.x:653387-2800/653387-2800
AvENIDA VALDIR i,lASUTTl 779-W

c.E.P: 783t9-000 - Câmpo3 de Júlio . MT

Solicitação Nr.: 4112023

Datâ: 11101t2023

Nr. poÍ Centro de Custo: 2

Folha: 3/3

[ ] ExecuÇão de Serviço

[ ] Execuçào de Obra

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Especiílcação

14

15

]UN
9188)

INSTÀLÀÇÃO/DESINSTÀ!ÀÇÀO DE ÀR CONDTCTONÀDO 7 À 12.

000 Blus - MudanÇa dê focal de a! j.ncluindo

materiais necessá!1os |.02-04-4352)

INSTÀLÀÇÁo/DESINSTÀTÀçÃo DE ÀR CoNDIcIoNÀDo 18 À 24

000 Btus - MudanÇa de local de ar tncLuindo

materlais necessários (02-04-0353)

INSTÀLÀÇÀO/ DES I NSTÀLÀÇÃO DE À3 CONDICIONÀDO 30.000

Etus - MudanÇâ de local de ar incluindo materiais
nêcessários (02-04-0354)

150,0000

380,0000

400,0000

1.050,00

1 . 900, 00

2 .000, 00

UN5

IN

PÍeço Total 27 .7 40,O0

Campos de Júlio, í'l de Janeiro de 2023

11101t2023

SOIicitANtE: DELOIR JOSÉ DE MORAIS

I ttem I Quantiaad" IÍrí l I Prêço Unil. Previsto lPreço Íotâl Previsto

I

+----

Ji
tl



9t9808PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE J
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

TERMO DE REFERÉNCIA

Colelat O4l2O23

í. oB.,ETO

í.1 ,1,1, CTEdENCiAMCNIO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE I'ANUTENÇÃO,

INSTALAÇÃO, DESINSTAIÂÇÁO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TtPO SPLIT incluindo o fornecimento de materiais

necessários para realização dos serviços para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administraçáo e seus

departamentos de Campos de Júlio/MT.

2.3. Além do prejuizo humano, uma climatização inoÍiciente pode daniflcar equipamentos eletrônicos, principalmente
computadores e servidores devlro ôo superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar sempre de acordo com as
especificáçóes técnicas para o perlbito funcionamenlo desses componentes. Tais equipamentos são indispensáveis às atividades
meio e fim da Secretaria Municipal de AdminisÍaçáo. Portanto, é imprescindível a @nservaçáo e manutenção periódica do aÊ
condicionado.

3. oA LEGTSLAçÃo APLrcÁvEL

3.í. Será adotada a Lei Federal no 14.133/202'l, notadamente os arts. 74, caput, 78, l, combinados com o art. 79, I e ll, todos da

mencionada Lei

4. ESPEcrFrcaÇÕEs Do oBJETo

4.'1. O presente instrumento apresenta a especiflcaçáo e quantidade, e valor estimado para cada item. Deverão ser rigorosamente

atendidas às especificaçÕes constanles na tabela abaixo e observados dos esclarecimentos constantês deste anexo.

ITÊM
cóDrGo BETHA

côDrGo rcE DEscRrçÂo ul, D OUANÍIDADE
VALOR MEOIANA

R3

1

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT í2 A í8,000 Btus - Serviço De Manutenção
De Aparelho/Sistema De Refrigeração - do tipo troca
de capacitor 25 A 60 Uf de Aí Condicionado Split
12.000 a 18.000 Btus

UN 20 R$ 150,00

02-o4-o222
00021918

TROCA OE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT 7 A 9.000 Btus - Serviço De l\ranutenção De
Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo - do tipo troca de
capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Split 7.000
a 9.000 Btus

I R$ 130,00

1

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Lotêamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-280

\

2. JUSTIFICATIVA

2.í. A Secretaria lúunacipal de Administração justifica a necessidade da contrataçáo por intermédio de processo licitatório de
credenciamento, pois a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de consêrvaÇáo dos equipamentos do sistema de
climatização, portanto, uma manutenÇão preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualiÍicadas. A manutençáo
prêventiva além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento é, lambém, uma exigência normativa de caráter
obrigatóÍio.

2,2. E imp.escindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além dê atender às
exigências legais, proporciona o bem-gstar dos funcionários. Sabe-se que uma má cjimatizaçâo, seja pela qualidade do ar ou pela
temperatura, pode causar problemas de saúde.

04-08-9194
00021919

/
UN



PREFEITURA MUN!o!PAL DE cAMPoS DE JüüÕ^
ESTADO DE MATO GROSSO
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02 04-0223
04021920

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT 24 A 30.000 Btus - Serviço de Manutenção de
Aparelho/Sistema de ReÍrigeraçáo - do tipo troca de
capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Split 24.000
A 30.000 Btus

30 Rg 165,0

4
02-04-0350
00036973

TROCA DE CAPACITOR ÂR CONOICIONADO
SPLIT 36,000 Btus - Serviço de Manutênçáo dê
Aparelho/Sistema de reírigeração - do tipo troca de
capacitor 25 A 60 UÍ De Ar Condicionado Splil36.000
Btus

UN R$ 200,00

04-044474
0009983

LIMPEZA E REGULAGEM ÂR CONDICIONADO 7
A í2.000 Btus - Serviço De iranutenção De
Aparelho/Sistema De Refrigeração - do tipo limpeza
e regulagem De Ar Condicionado Split De 7.000 a
12.000 Btus

UN 6 R$ 150,00

6

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO I8
A 24.000 Btus - Serviço De iranulenÇão De
ApaÍelho/Sistema De Refrigeraçáo - do lipo limpeza
e regulagem de Ar Condicionado Split De'18.000 a
24.000 Btus

UN 30 R$ 250.00

7
02-04-0349

oo04144

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 30
A 36.000 Btus - Serviço De Manutençáo Dê
Aparelho/Sistema De Reírigeração - do tipo limpeza
e regulagem de ArCondicionado Split de 30 a 36.000
Btus

R$ 350,00

04-08-9192
0009982

CARGA E RECARGA DÉ EÃs AR
CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus - Serviço De
Manulençâo De Aparelho/Sistema De Refrigeração -
do tipo carga e recarga dê Gás de Ar CoÍtdicionado
Split 18.000 a 24.000 Btus.

UN 30 R$ 360,00

9
04-08-9193
00019647

CARGA E RECARGA DE GAs AR
CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus - Serviço De
lvlanutenção De Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo -
do tipo carga e recarga de Gás de Ar Condicionado
Split 7.000 A 12.000 Btus

UN 6 R$ 350,00

02-04,0351
00028543

CARGA E REcÃRGA DE GÃs AR
CONOICIONADO 28 A 36.000 Btus - Serviço De
lúaôutençào De Aparelho/Sistema De Refrigeração -
do tipo carga e recarga de Gás de Ar Condicionado
Split 28.000 a 36.000

UN R$ 400.00

11
04-08-9187

TCEMTo000152

TNSTALAÇÃO OE ÁR CONDTCTONADO 22 A
36,000 Btus - SeNiços de lnstalaçáo AÍ
Condicionado 22.000 A 36.000 Btus - lnverler,
alendendo normas necessárias ê com fornecimento
de Materiais necessários.

UN 10 R$ 400,00

12
04-08-9188

TCEMT0000155

tNSTALAçÃo DE aR coNDrcroNADo 9 A i8.ooo
Btus - Serviços de lnstalâçâo Ar Condicionado 9.000
A í8.000 Btus - lnverter, atendendo normas
necessárias e com fornêcimento de Materiais
necessários

UN R$ 380,00

02 04,0352
00028534

rNsraLAÇÃo/DEsrNsrALAÇÃo DE aR
CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus - l\rudança de
localde ar incluindo materiais necessários

UN 6 R$ 350,00

02-04-0353
00028538

UN 15 R$ 380,00

í5. 02-04-0354
314247-9 UN 15 R$ 400,00

2
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04-08-s189
0009972

UN 15

10.

'10

í3.

'|.4.
INSTALAÇÃO/OESINSTALAçÃO DE AR
CONDICIONAOOí8 A 24.000 Btu§ - Mudança de
local de ar incluindo materiais necessários

INSTALAçÃOIDESINSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO 30.000 Btus - l\,Iudança de local
de ar incluindo materiais necessários

/
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16.
02-04-0355
00020060

rNSTÂLAçÂo/oESrNsÍALAÇÀo DE AR
CONOICIONAOO 36.000 Btus - l/udança de localde
ar incluindo maleriais necessá.ios

UN 10 R$ 400.00

4.2. Tendo em vista os quantitativos acima descritos estima-se para essa contrataçáo os seguintes valores para o período de 60

meses

4,3 É estimada uma contratação total de R$ 39.'l5O,OO (trinta e nove mil e cento e cinquenta reais)

4.4 O valor de referênciâ foi oblido através de orçamentos disponibilizado pelos comércios Locais (Anêxo l) a esse termo de

referência em consonância com o disposto no arligo 23, inciso lV, da Lei 14.1331202'l, sendo utilizada para composição dos custos

unitáraos a mediana consoante o inciso I do mêsmo dispositivo.

5, REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.í Os íequisitos da contÍatação abÍangem:

5.2 A formalizaçáo do Pedido de Credenciamento - Anexo ll

5.3 Preenchrmento da ficha cadastral - Anexo lll

5.4 Declaração de pleno conhecimento do objeto - Anexo lV

5.5 Declaraçáo de que a Credenciada náo emprega mênoÍ de idad€, salvo na condiÉo d€ aprendiz - Anexo V

6. Do LocAL, PRAzo E FoRMA DE E)GcUçÃo:

6.í Os serviços seráo prestado8 dê ecordo @m as especificaçóes desE Termo de Referência, nas seguintes condições:

a) Os Serviços dêveráo scr executados de forma PARCELADA conforme Íorêm solicitados pelo Departamento de Compras
da Preíeitura Municipalde Campos de Júlio/MT, mediante apresentação da (AF) Iutorizaçâo de Fornecimento.

b) A empresa prestadora de serviços deverá atend€. às solicitaçôes de compaíecimento para a execuçáo/entrega de
serviços em qualquer órgão da Prefeitura, independentemente de sua localizaçáo, no prazo máximo de 12 (doze) horas, a contar do
recebimento da Autorizaçào de Fornecimento emitidos pelo Dêpartamento de Compras.

c) Serão exigidas visitas técnicas sempre que se mostrarem necessárias coníorme indicaçáo/solicitaçáo de cada secretaíia
solicitante, devendo o atendimento ser realizado dentro do prazo Máximo dêterminado e em dias úteis (de segunda a sexta-Íeira),
das 7:00h às 'l1r00h e das 13:00h às '17i00h.

d) Os serviços de manutençáo corretivâ serão executados no local em que os aparelhos se encontram instalados, sem que

o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para a Prefeitura.

e) Nos câsos de êxecução de sêrviÇos na zona ruíal, localizados no município de Campos de Júlio/MT, as despesas de
deslocamento até o local de realização dos serviços (trecho de ida e volta), seráo de responsabalidade da CONTRÂTADA

0 As despesas decorrentes de abastecimento, seguro e manutençâo do veiculo utilizado para prestaçáo dos sêrviços será
de inteira Íesponsabilidade da CONTRATADA.

g) Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser rêmovido para conserto necessitaÍá de pÍévia autorizaÉo
da secretaria solicitante. As despesas com a retirada, a remêssa, a devoluçâo e a posterior rêinstalaçáo correrão por conta da
empresa prestadora dos serviços.

3
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h) Todas as instalaçóes seráo realizadas com fornecimento total de mãode-obra e material. Vale lembrar que poderâo sêr
instalados aparelhos no téÍreo ou andares supêriores. o que incorrerá poÍ parle da empresa prestadoía dos servaços a utilizaçáo de
todos os materiais de sêgurança e andaimes, tudo em observância às normas de segurançâ.

i) Câso haja retrabalho por serviÇo mal executado, a empresa prestadora de serviÇos deverá se responsabilizar por todo o

custo do material e de máo-de-obra necessária à correção devada. lncluem-se neste caso os serviços onde os diagnósticos foram

incorretos e tenham gerado novas intervenções.

6.2 DOS SERVIçOS DE MANUTENÇÃO - LIMPEZA E REGULAGEM ÂR CONDTCTONADO - Na prestaÉo de serviços

dê manutenÉo completa de âparelho de arcondicionado tipo split, compÍeenderá a exêcuçáo dos seguantes serviços: Limpeza geral

com produto desincruslante, lubrificaçâo e revisáo geral eletromecânica, limpeza da evaporadorâ e condensadora, dos Íiltros e

bandejas, verificar e eliminar sujeiras, danos e co.rosáo no gabinete, na moldura e na serpentina; veriícar ruidos e vibraçóes

anormais, inspecionar o nível de aquecimento do motor; verificar tubulaçáo, dreno de água, termostato, tomada, chave seletora, e
outros componentes elétricos; realizar testes de vazamentos nas conexôes e tubulações de gás refrigerantei veraficat o
íuncionamento leitura e registro das temperaturas; verificar o funcionamento, leitura e registro do compressor e motor; verificar
tensáo de alimentaÉo e amperagem; veriÍicar a vedaÇáo do painel de fechamênto do gabinete; procedendo todos alustes e

correções quando necessários, incluso serviços de tiÍar, lavar e recolocar o aparelho.

7, Do ACoMPANHAMENTo E FISCALIzAÇÀo

7.í A fiscalizaÇão da entrega do objeto da presente contrataçáo será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais íiscais
do contrato, representantes da Ad min istraçáo especialmente designados conforme requtsitos estabelecidos no art 7ô da Lei Federal
14 13312021 , ou pelos respectivos substrtutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertrnentes a essa akibuiçáo.

7.2 O profissronal designado tem a incumbência del

a) Conferir qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os caso náo estejam de acordo com as
especiÍicaçóes técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de foíma critêÍiosa o seu recsbimento e guarda dos materiais

c) Prestaí ao fornecedor qualquer tipo de esclarecrmento quanto à identiÍicaçáo, quantidade ou qualidade dos
mateÍrais;

d) Anotar em r€gistro próprio todas as ocorrências Íelacionadas à execução do contrato, dêterminando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

s) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situaçâo que demandar
decisâo ou providêncaa que ultrapasse sua competência.

7.3 O fornecedor Íicará sujeito a mais ampla e irrestrita Íiscalização, obragando-se a prestar todos os esclarecimentos
porventura requeridos pela Administraçáo.

7.4 A fiscalização náo aceitará, sob nenhum pretexto, a Íansfêrência de qualquer responsabilidade do ÍoÍnecedor para

oulras entidades, sejam fâbricantes, têcnicos, dêntre outros.

7.5 A fiscalizaçáo acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do pÍestador, inclusive perante terceiros,
por qualquer irreguleridade ou, ainda, rêsultantê de imperfeiçóes têcnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, nâo implica em
corresponsabilidade da Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

7.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administraçáo, que

deveráo dirimir dúvidâs e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos na execução contratuâ1.

o. DAS oBRTGAÇóEs Do FoRNEcEooR

8.1 lndicâr um preposto responsável pêlo atendimento às demandas da CONTRATANÍE;

UYU
JUL o
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.2 Executar os seÍviÇos conforme as especificaçóes constantes desse Termo de Refêrência, cumprindo o prazo

estabelecido;

8.3 Executar os serviços no prazo ê locâl êstabelecidos nesse Termo de ReÍerência, acompanhados da respectiva Ngta

Fiscal/Fatura, na qual constarão os seíviços realizados e prazo de garanlia ou validade;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que deverão ser novos e de
primeira qualidadei

8.5 Providenciar imediata correçáo de deÍiciências, Íalhas ou irregularidades constatadas pela PreÍeitura do Município de

Campos de Júlio - MT, reÍeíenles às condiçóes Íirmadas neste Termo de Referéncia;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990);

8.7 Fornecêr, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaçáo e qualiÍicaçáo

cujas validades se encontrem vencidas;

8,8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefôitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,
provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execuçáo das obrigaçôes assumidas;

8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusivê dêspesas com embalagem, transporte, taxas, frete e/ou seguro,

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários ê demais despesas envolvidas na entrega, náo sendo admitida qualquer cobÍança
posierior da PreÍeitura do Municípao de Câmpos de Júlio - MT;

8.í0 Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o c0mprimento do prazo prêvislo, com a devida comprovaçáo;

8,í1 Abster-se de veicular publicidade ou qualqueÍ outra inÍormaçáo acarca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorizaçáo dâ Ítebiturâ do MunlÍpio de CaÍÍtpos dô Júlio - MT;

8.í2 PrestaÍ esclarecimentG à Prefeitura do Município dê Cempos d€ Júlio - [rT sobre eventuais atos ou falos notacaados

que a envolvam, independentemente de solicitEçáol

8,13 Emitir Nota FiscaUFalura discrhninada, legivel ê sem rasuras;

8.14 Emitir cêrtidáo negativa/poaitiva com efeito de negativa de débtos da Receita Federal. Rec€ita Estadual (SefarPGE
do Estado do foÍnecedo0, Receita Municipal (êmilida no município do ÍornecedoÍ), Trabalhista e CertiÍicado de Regularidade perante
o FGTS;

8.15 Responsabilizarse pelo fiel cumprimento do objêto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Prefeitura do lrunicípio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçôes se obriga a atenderl

8.í6 Qualquer dâno câusado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Cãmpos de Júlio - MT na entrega dos materiais
serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante dê quaisquer

açóes, demandâs, custos diÍetos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
sêus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açóês judiciais movidas por terceiros,
que lhe venham a ser exigidas por foÍÇa da Lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de Referência e da Nota de Empenho.

9. DÂs oBRIGAçÕES oA CoNTRÂTÂNTE

9.í Acompanhar e fiscâlizar os serviços êxecutados;

9.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a executar os serviços e

as eventuais alteraçóes efetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as inÍormaçóês e os esclarecimentos solicitados pelo Íornecêdor, relacionados com o objeto pactuâdo;

9.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas na execuÇão dos serviços, solicitando o
retrabalho por serviço mal executado ou que náo esteja de acordo com as especiÍicaçóes deste Termo de Referência;

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Falura devidamente atestada, a Contratante

aíá o pagamento nas condiçóes. preços e pÍazos pactuados neste Termo de ReÍerência,

5
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9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT devêrá acompanhar os prazos da execuçáo, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do fornecimento, sob pena das sanções administrativas previstas

na Lei Federal 14.í33/202í, no ltem 10 deste Termo de ReÍerência e demais cominaçóes legais;

9.7 PÍoporcionar as condiÇões para que o fomecedor possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

10. DO PAGAMENTO

10.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT atê 10" dia útil, mediante a

apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, apôs o atesle pelo proÍissional designado, sendo êÍetuada a relençáo de tributos sobÍe o
pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaçâo vigente.

í0.2 O pagamênto será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancáÍia a favor de qualquer instituiçâo bancária
indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conia corrente em
que deverá ser efetivado o crédilo.

'10.3 Caso o Íornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, â devida
comprovaçâo, a Íim de evitar a retenção na fonte dos kibutos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de
2006.

10.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunsiánciâ que impeça a liquidaÉo da despesa, esta será devolvida ao fornecedor,
e o pagamento ficará pendente até que êla providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularizaçáo da situaçâo ou reapresentaçáo do documento Íiscal não acarretando qualquer ónus para a Prefeitura do
Município de Campos de Júlio - MT.

'10.5 Previamente à data do pagamento, o DêpaÍttÍltartto de Tesouraria vêriricârá âs certidões de regularadade fiscal e
trabalhista, para verificâr a manutenção das condiçóes dê hebíilação do fornecedor.

í0.6 Os tributos e as contrihuiçóes fiscais, bgm como quaisquêroutras despgsas necessárias à entrega dos bêns/materiais
sáo de responsabilidade do fornecedoí, podendo a funtralantê 6xigir, a qualqueí1empo, a comprovação de sua regularidade.

í0.7 Havendo atraso no pagarn€oto de suas obÍigaçóes a Prefêitu[ do Municipio de Campos de Júlio - MT procedeÍá à

atualizaçáo financeira diária de seus dábitos, poí nrio da média de indicês de pÍeços de abrangênciâ nacional, na íorma da
regulamentação baixada pêlo Podel E{gcutivo fDÊcrsto n.o 1.544, dê 30.06.95) 'prú rata', tendo como base o dia limite para
pagamento e como data final o dÉ anlerior ao dã emissáo da ordem bâncária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

' í0.8 Para Íins de cálculos de utalizaçáo dc corrBçáo, por atÍaso, uülizar-se-á a seguinte fóÍmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da coííeÇáo procurada;

V = valor inicial do contrato:

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 't2 (doze) meses.

10.9 Havendo erro na Nota Fiscál/Fatura, esta será devolvida ao foínec€dor.

í0.í0 Oualqueí irregularidade que impeça a liquidaçáo dâ despssa será comunicada ao fornecedor, ficando o pagamênto
suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciaÊse-á após
regularizaÇáo da situação e/ou a reapresentaçáo do documento fiscal, náo acarretando qualquer ônus paÍa o lúunicípio de Campos
dê Júlio - MT.

íí. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

í íJí O hcitante ou o contratado será responsabilizado administÍativamente pelas sêguinles infÍaçóes:

6
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a) dar causâ à inexecuçáo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Adminiskação, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inleÍesse coletivo;

c) dar causa à inexecução totaldo contrato;

d) deixar de ênlregar a documentaÉo exigida para o certame;

e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidemente justificado;

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contÍataÇáo, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;

h) âpresentar declaração ou documentaÇáo falsa exigida para o certame ou pÍestar declaraçáo falsa durante a

licitaçáo ou a execuÉo do contrato;

i) fraudar a liciteÇão ou praticar ato fraudulento na execuçáo do conlrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013.

í í.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nestâ Lei as seguintes sançôes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de lÉúaÍ ê conlratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou.contratar.

lí.3 Na aplicaçáo das sançôes seráo considerâdôs:

a) a natureza e a gÍâúdâde de infraÉo coÍrEtida:

b) as peculiaridads6 do caso concÍêto;

c)as circunstánciâs agÊVâites ou atenusntes;

d) os danos que dele provioÍam paÍa a Administrâçáo PúbÍcâ;

e) a implantaçáo oúp ap€íruçoâmênto de programa dc integridadã, gonforme normas e orientações dos órgáos

de controle.

'lí.4 A sançáo prevista na letra 'a" do item 11.2 (advcÍtência) será apliceda excluaivamente pela infraÉo administrativa prevista na

letra "a" do item I '1.1 deste Termo de Referência, quando náo s6 jültificâr a imposiçáo de penalidade mais grave.

í í.5 A sanção prevista na letra "b" do item 1 1.2 (mulla) nâo poderá ser inferior a 0,5olo (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebredo com contrataçáo direta e será aplicada ao responsável por qualquer des

infraçóes administrativas pÍevistas no item 11.1 deste Termo de ReÍerência, nos seguinles termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa sêrá de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à parte náo cumprda:

b) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Adminjstração, ao funcionamenlo dos

serviÇos públicos ou ao interesse coletivo, a multa seÍá de 20% (vinte por cento) sobre o valo. correspondente à parte náo cumprida;

c) se der causa â inexecuçào total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamenlo da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaÉg sem motivo justiícado e aceiio

pela Adminislração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5olo (meio poí cento) por dia de atÍaso até o

décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.
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lí.6 A sançâo previsla na letra "c'do item 11.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infraçóes

âdministrativas prêvistas nas letras "b",'c", 'd", 'e", "f'e'g" do item í1.'l deste Termo de Rêferência, quendo nâo se justificar a
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imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contretar no âmbito da Adminislraçáo Pública direta e

indirêta do ente fedeÍativo que tiveÍ aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (tÍês) anos.

íí,7 A sanção prevista na "d" do item 11.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )seÍá aplicada ao responsável pelas

infraçóes adminisÍativas previstas nas letras "h", "i",'J", "k"e"l" doitem11.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infraÇôes

administrativas previslas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do item 1'1.í deste Termo de ReÍerênciâ que justifiquem a imposiçáo de

penalidade mais grave que a sançáo prevista na letra "c" do item 1'1.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ámbito da

Administraçáo Pública direla e indiÍeta de lodos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

1í.8 A sançáo estabelecida na letra "d" do atem í 1.2 (declaÍação de inidoneidade paÍa licilar ou contratar)deste Termo de Referência

seÍá píecedida de análise jurídica e será dê competência exclusiva do secretário municipal.

í í.9 As sançóes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item í 1.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letÍa "b"

do item 1 1.2 (multa) deste Termo de Referência.

íí.í0 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

í í,í í A aplicaçâo das sançóes previstas no item 1 '1.2 deste Termo de RererÉncia não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado à AdministÍaçáo Pública.

íí.12 Na aplicaÇão da sançâo prevista na letra'b" do item'11.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de í5

(quinze) dias úteis. contado da data de $Jâ intimaçáo.

íí.í3 A aplicação das sançóes previstas nas letras 'c" ê'd" do item 1'1.2 L€i requererá a instauraçáo de processo de

responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissáo compostâ de 2 (dois) ou mai6 §ervidores estávêis, que avaliará fatos e

crrcunstâncias conhecidos e intimaú o licitantê ou o conüatado perr, no prazo dê 15 (quinzê) diâs úteis, contado da data de

intimaçáo, apÍesentar defesa escrila e especificar as provas quê pÍ6bnda produziÍ.

í1,í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produçáo dê noyrs provas ou dê juntada de provas julgadas indispensáveis pela

comissão, o licitante ou o contratado poderâ aprcsântar alegaçóes finais no pra2o d6 '15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaçáo.

í í.í5 Seráo indeferidas pela comissáo, medisnte decisáo fundaÍnentâda, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias

ou intempestivas.

íí.í6 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registÍo cadastraldos fornecedoÍes mantido pela AdministraÉo Municipal.

lí,í7 As impoíâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

12. DA ooraÇÃo oRÇaMENÍÁRra

12.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estão programadas em dotaçâo orçamêntária própria, prevista no orçamento do
Município de Campos de Júlio, para o exercício de 2023, na classiÍicâÇáo abaixo:

órgão: 03 - SecretaÍia de AdministÍaÉo
LJnidade: 01 - Departamento de Administraçào
Cenlro dê Custo; 3í00 - SecIetaria de Administração
Dotação: 47
Elemento de despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00

Órgão: O3 - Secrelaía de AdminrstraÉo
Unidade: 01 - Departamento de AdministraÇáo
Contro dê Custo: 3128 - OutÍos entes dâ fêderação
Dotação:53
Elemento de de3pêsa: 3.3.90.39 17.00.00.00

ÇNPJ: 01.614.516/000í -99 - Município de Campos de Júlio - MT
Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800Z
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r3. DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

13.í. A Empresa deverá arcar com lodos os custos e dêspesas, diretas ou indiretas, decoÍÍentes do fornecimento dos serviços, sem

qualquer ônus à Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio.

í3.2, A Nota de Empenho da Despesa terá foÍça de contrato, conÍorme prevê o arl. 95 da Lei Federal n' 14.'13312021.

Campos de Júlio-MT, 11 de Janêiro de 2023

Agente Admini8trativo

r/

Sec ipal De Administração
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ESÍADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0 í .614.5í 6/000í -99 Teleíono/Fax: 653387.2800 / 853387-2800

ÂVENIDA VALOIR MASUÍTI 77S.W

C.E.P: 78319-000 - Câmpos de Júlio. MT

Solicitação Nr.:

Data:

111t2023

13tO1t2023

Nr. por Cenlro de Custo: 1

Folhar 1/2

[ | Execuçâo de S6rviço

[ | Exêcuçâo de Obra

IlCômpra

L7

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Cenlro de Custoi
órgâo:
t nidade:

Nome do Solicit.nto
Locãldê Enlrega:

Dêatinação:

44OO , DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

4 - Secretaria Municipâlde Finânças

4 - oepataÍmenlo de Tesouraria

LERINE LOANA DE MACEDO GOMES

PREFEITURA MUNIcIPAL oE cAMPos OE JÚLIo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Códlgo dâ Dotaçào i

04.04 2.019.3.3.90.39.1 7.00.00.00 (118/2023)

AV VALDIR MASUTTI, 779.W

ld.nllflceçâo: MANUÍ.AR

o' açoes CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS OE MANUÍÉNÇÃO. INSTALAÇÂO. DESINSÍALAÇÃO OE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INCLUINDO O FORNECIMÉNTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARÂ
REALIZAÇÁO DOS SERVIçOS PARA ATENOER A NECESSIDADE OA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E SEUS
DEPARTAMENTOS

Quantidade Unid Especificaçáo Preçô Unil. Previsto

4UN

0N

IUN

3UN

1UN

Serviço de Uanutençáo de ÀparêIho/Slstena de

RefrigêrâÇáo - do tipo troca dê càpacilor 25 À 60

Uf Dê Àr Condlcionado Split 24.000 À 30.000 Btüs

102-04-02231

LIUPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀE|O 7 À 12.000 Blus

- SêrviÇo De UanutenÇáo De Àparelho/Sj.stêná De

RefrigeraÇào - do tipo lÍmpêza ê rêgu]agen De Àr

condicionâdo split De 7.000 a 12.000 Brus 104-08-

44141

LIMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - Serviço De llenutençào Dê Àpàrelho/Sistêna De

Refrigerãção - do tipo limpêzâ ê reguLâgeln de Àr

150,0000

250,0000

360,0000

,0000

6íA, XO

150,00

1.080,00

. c0

conclrcionaclo splir. De 18.000 a 24. Oo0(6iis t04-08-

9189) \
cÀRcÀ E REcÀRGÀ DE GÁs ÀR aono,aro"^-\ À 24.0\
Btus - ServiÇo Dê Manulenção Dê Àpâre1ho\temÀ Dê

RefrigeràÇão - do tipo carqá e recarga .le

Con.liciona.lô SpIir 18.000 a 24.000 Btus. {04-0

9t921

cÀRGÀ E REcÀRcÀ DE GÁs ÀR coNDlcloNÀDo 7 À 12.000

Btus - ServiÇo De Mánutêhçào De ÀpâreLho/Sistema

EDO GOMÊS

Campos de Júlio, 13 de Janeiro de 2023.

16t01Q023

Solicitante: LERINE LOANA DE

SOLIGITANTE:

ITENS SOLICITADOS:

lrre,n lPreÇo Totat Previsro



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/0001-99 ToleÍonê/Fâr:653387.2800/653387-2800
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio'MT

Solicitação Nr.:
UUuut

111t2023

Data 13101t2023

Nr. por Centro de Cuslo: í

8

[ ] úecução de SeÍviço

[ ] Execuçâo de Obrâ

I lComp.â soLrcrrAcÃo DE MATER|A|S E/ou ExEcUcÃo DE oBRAS/SERVICoS

llem Unid EspecÍicação Preço lJnit. Previslo Preço Íolal Previsto

t:

3UN

Refrigerâção - do llpo cárga e recarga de cás de À!

Condicionado SpIit 7.000 À 12.000 Bius (04-08-9193)

rNsTÀLÀÇÃo/DESINSTÀrÀÇÀo DE ÀR coNDrcIoNÀDo 7 À 12.

000 Brus - UudânÇà de locâI dê âr incluindo

mâteriais nêcessárlos (02-04-03s2)

INSTÀLÀÇÀo/DESINSTÀLÀçÀo DE ÀR coNDTcIoNÀDo 18 À 24

000 Btus - Muclànça de local dê ar incluindo
má!e! lâl s necessários (02-04-0353)

350,0000

380,0000

350,00

1.140,00

Total: 4.480,00

Câmpos de Júlio, 13 de Janeiro de 2023

1610112023

I rotna: zz

OLranlidâde

Solrcrtante: LÊRINE Lolt,q Oe l,lnCeOlCOl eS:. ..
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TERMO DE REFERÊNCIA

Coleta: 04/2023

1. OBJETO

í.í CTEdENC|AMENIO CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO, INSTALAÇAO,

DESINSTALAÇAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT incluindo o Íornecimento de materiais necessários para

tealizaçâo dos seNiços para atender a necessidade da Secretaria Municipal de FinanÇas e seus departamentos de Campos de

Júlio/MT.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal dê Administraçáo justiíica a necessidade da contratação por intermédio de proc€sso licitatório de
credenciamento, pois a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservaçáo dos equipamentos do sistema de
climatização, portanto, uma manutenÉo preventiva deve ser planejada e procedida poÍ pessoas qualiÍicadas A manutençáo
prevenliva além de ser uma nêcessidade indispensável ao equipamento é, também. uma exigéncra normativa de caráteÍ
obrigatóío.

2.2. É imprescrndivel a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manteÍ a qualidade do ar, pois além de atendeÍ à6
exigências legais, propoÍciona o bem-eslar dos funcionários. Sabe-se que uma má climatizaÉo, seja pela qualidade do ar ou pela
temperatura, pode causar problemas dê saúde.

2.3. Alêm do pre,uizo humano, umâ climatizaÉo inellcisnte pode danificar equipamentos eletrônicos, principalmente
compuladores e servidores dêvido ao superaquscamento. Assim, a temperatura deve estar sêmprê de acordo com as
espêcificações técnicas para o perÍeito funcionamento dêúser componentês. Tais equipamentos são indispensáveis às atividades
meio ê lim da Secretaria Municipal de Adminicrâçáo. Portanto, ó imprêscindível â conservaçâo e manutenção periódica do ar-
condicionado.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í. Será adotada a Lei Federal nô 14333nO21, noledamente os arts. 74, caput. 78, l, combinados com o art. 79, I e ll, todos da

mencionada Lei.

4. ESPECTFTCAÇÔES OO OBJETO

4.í. O pÍesente anslrumento apresenta a especiÍicaçáo e quantidade, e valor estimado para cada item. Deveráo ser rigorosamenle

atendidas às especificaÇóes constantes na tabela abaixo e observados dos esclarecimentos constantes deste anexo.

I
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ITÊM
côorco BETHA

cóorco rcE DEscRrçÁo UNID OUAt{TIDADE
VALOR TIEDIANA

RI

I o2-o4-0223

00021920

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT 24Â 30.000 Btus - Serviço de Manulençãode
Aparelho/Sistema de Refrigeraçáo - do tipo lroca de
capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Split 24 000
A 30 000 Btus

UN R$ r65.0

o4-oa-4474
00099ô3

LIMPEZÂ E REGULAGEM AR CONDICIONADO 7
A í2.000 Btus - Sêrviço De Manutençâo De
Aparelho,/Sastema De Rêf.igeíaçáo - do tipo limpeza
e regulagem De A. Condicionado Splat De 7.000 a
í2.000 Btus

UN

o4

01 RS 150,00

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2

1lr

I

2.

I

I



000020
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wwwcamposdejulio.mt. gov.br

LIÍIiPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO í8
A 24.000 Btus - ServiÇo De Manutênçào De
Aparelho/Sistema De Refíige.açào - do lipo limpeza
e regulagem de Ar Condicionado Split De 18.000 a

24.000 Btus

UN 03 R$ 250.00

4.
04-08-9192

0009982

CARGA E RECARGA OE GAS AR
CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus - Serviço De
l\4anutenção De Aparelho/Sistema De Refrigeração -

do tipo carga e recarga dê Gás dê Ar Condicionado
Splat 18.000 a 24.000 Btus.

UN 03 R$ 360,00

5.
04-08-9193
00019647

CARGA E RECARGA DE GÁs AR
CONDICIONAOO 7 A '12.000 Btus - Serviço De

[Ianutenção De Aparelho/Sistema De RefrigeÍaçáo -

do tipo carga e recarga de Gás de Ar Condicionado
Splil7.000 A 12.000 Btus

UN 01 RS 350.00

6.

rNsraLAÇÃo/DEsrNSÍALAÇÂo DÊ AR
CONDICIONADO 7 A í2.000 Btus - l\rudança de
localdê ar incluindo maleriais necessádos

UN 01 R§ 350.00

7
INSTALAÇÃoÍDESINSTALAÇÃo DE AR
CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus - Mudança de
local de ar incluindo materiais necessários

UN 01 R$ 380 00

4.2. Tendo em vista os quantitativos acinâ descritos estima-se para essa contrataÉo os seguintes valores paía o período de 60

MESES

4.4 O valor de reÍerência Íoi obtido através de orçâmêntos disponibilizâdo pelos comércios Locais (Anexo l) a esse termo de

reíerência em consonância com o disposto no artigo 23, inciso lV, da Lei 14.í33/2021, sendo utilizada para composiçáo dos custos

unfários a mediana consoante o inciso I do mesmo dispositivo.

5. REQUISIToS DA coNTRATAçÃo

5.í. Os requisitos da contralação abrangem:

5.2 A formalizaçáo do Pedido de Credenciamento - Anexo ll

5.3 Preenchimento da ticha cadastral - Anexo lll

5.4 Oeclaraçáo de pleno conhecimento do objeto - Anexo lV

5.5 DeclaraÇâo dê que a Credenciada náo emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz - Anexo V

6. Do LocaL, pRAzo E FoRilra DE ExEcuçÃo:

6.í Os serviços serão prestados de acordo com as especificaçóes dêste Termo de Referência, nas seguintes condiçóesi

a) Os Sêrviços deverão seÍ executados de forma PARCELADA coníorme forem solicitados pelo Departamento de Compras

da Prereitura Municipal de Campos de Júlio/MT, mediante apresentaÉo da (AF) Autorizaçáo de Fornecimento.

b) A empresa prestadora de servi@s deverá alendeÍ às solacitaçôes de compaÍecimento para a execuçâo/entÍega de

serviÇos em qualquer órgáo da Prefeitura, independentemente de sua localizaÉo, no prazo máximo de 12 (doze) ho.as, a contâr do

recebimento da Autorizaçáo de Fornecimento emitidos pêlo Depârtâmento de Compras

2
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4.3 É estimada uma contratação totelde R$ 39.'15O,OO (Ílnta € nove mile cento e cioquenta reais).

04-08-9189
0009972

02-04-0352
00028534

02-04-0353
00028538
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c) SeÍão exigidas visitas técnicas sempre que se moslrarem necessárias confoÍme indicaçáo/solicitaçáo de câda secÍêtsÍia
solicitante, devendo o alendimênto ser realizado dentro do prazo Máximo determinado e em dias úteis (de segunda e sêxta-feiÍa),

das 7:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h.

d) Os serviços de manutençáo corretiva serão executados no local em que os aparelhos se encontram instalados, sem que

o deslocamenlo incorra em qualquer ônus adicional para a Prefeitura.

e) Nos casos de execuçâo de serviços na zona rural, localizados no municipio de Campos de Júlio/MT, as despesas de

deslocamento até o localde realizaçáo dos serviços (trecho de ida e volta), seráo de responsabilidade da CONTRATADA.

f) As despesês dêcorrentes de abastecimento, seguro e manutençâo do veiculo utilizado paÍa prestaçáo dos serviços será

de inteira responsabilidâde da CONTRATADA.

g) Todo equipamento, componente ou peÇa que necessitar ser removido para conserlo necessitará de prévia autorizaÇáo

da secretaria solicatante As despesas com a retarada, a remessa, a devoluÇão e a posterior reinstalação correráo por conta da

empresa prestadora dos serviços.

h) Todas as instalaçóes seíáo realizadas com Íornecimenio total de máode-obra e malerial. Vale lembrar que poderáo ser

instalados aparelhos no térreo ou andares superio.es, o que incorrerá por parte da empresa prestadora dos serviços a utilizaÉo de

todos os materiais de segurança e andaimes, tudo em observância às noímas de segurança.

i) Caso ha,a retrabalho por seÍviço mal executado, a empresa prestadore dê servaços deverá se responsabilizar por todo o

custo do material e de mão-de-obra necessária à cor.eÉo dêvida. lncluem-se neste caôo os serviços onde os diagnósticos forâm

incorrelos e tenhâm gerado novas intervençóes.

6.2 DOS SERVIÇOS DE MAlllrÍENçÃO . LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO - Na prestaçáo de serviços

de manuiençáo completa de aparelho de aÍ condicionâdo tipo spllt, comprôêndêrá a ex6cução dos seguintes serviços: Limpeza geral

com produto desincrustante, lubriÍicagão e revisão g€rel êletrcmecânicr, limpeza de evaporadora e condensadora, dos filtros e

bandejas, verificar e eliminar sujeirts, danos ê coÍrosào no gebinê16, na moldura e na serpentinai verificar ruídos e vibraÇões

anormais, inspecionaÍ o nivel de aquôcimento do motor; vêriÍcar tubulaÉo, dreng de água, termostato, tomada, chave seletora, e

outros componentes elétricos: realizar tesiês dê vezamentos oas conexóes e tubulaÇóes de gás refrigerante; veriÍicar o

funcionamento, leitura e registro das têmperaturâsi verificâr o Íuncionamsnto, leilura e registro do compressor e motor: verificar

tensáo de alimentação e amperagêm; vêrifi(âÍ e vêdaÉo do painel de iechamento do gabinete, procedendo todos ajustes e

correçóes quando necessários, incluso §ríviços de tirar, lavar ê rgcolocar o aparelho.

7. OO ACOMPANHÂMENTO E FTSCALTZÂçÃO

7.í A fiscalizaçáo da entrega do objeto da presênt" contÍataçâo será acompanhada e Íiscalizada port (um) ou mais fiscais

do contrato, representantes da AdministraÉo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art 70 dâ Lei Fedeíal

14j3312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a conlÍataçáo de terceiros parâ assisti-los e subsidiá-los com informaçóes

pertinentes a essa atribuiçáo.

7,2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitâtiva e quantitativa dos materiais, recusando-os caso não estejam de acordo com as

especiÍicações técnicas desse TeÍmo de Referência;

b) Proceder de forma criteriosa o seu recebimento e guarda dos materiais;

c) Prestar ao fornecedor qualquer tipo dê esclarêcimento quanto à identificação, quantidade ou qualidade dos

materiaisl

d) Anotar em registÍo pÍóprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que íor

necessário para a regularizaÇão das faltas ou dos defeitos observadosi

g) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenienles, a situaçáo que demandaÍ

decisáo ou providência que ullrapasse sua competência

7.3 O fornecedor Íicará sujeito a mais ampla

porvenluÍa requeridos pela Administraçáo.

e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar os esclarecimentos
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7.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pÍetexto, a transferência de qualquer responsabilidade do fornecêdoÍ para

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

7.5 A Íiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeiÇões técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em
corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Câmpos de Júlio - MT.

7.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

8. DAS OBRIGAçÕÉS DO FORNECEDOR

8.'l lndicar um preposto responsável pelo atendimênto às demandas da CONTRÂTANTE;

.2 Executar os serviÇos conforme as especificaçóes constantes dessê Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido;

8.3 Executar os serviÇos no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota

Fiscâl/Fatura, na qualconstarão os serviços realizados e prazo de garantia ou validâde;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidadê e resistência dos materiais fornecidos, que deveráo ser novos e de

primeira qualidade;

8.5 Providencjar imediata correção de deficiências, Íalhas ou irregularidados constatadas pela Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT, referêntes às condiçôês firmâdas neEte Târmo de Referência;

8.6 Responsabilizar-se pelos vicios e dânos decDrrentes do oqelo, de acoÍdo com os artigos '12, 13 e 17 a 27 , do Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8 078/1990):

8.7 Fornecer, sempre que solicitâdô, no prazo máximo de 05 (cinco)diâs úteis, documentaçáo de habilitaçáo e qualificaÇão

cujas validades se encontrem vencidas;

8.8 Ressarcir os eventuais ÊÍejuÍzos €ausados à Prefeitura do Município d, Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou iíegularidàde6 cometidas na Ex6cuqão das obrigaçóes assumida§;

8.9 Arcar com os custos diretos e indlrêtos, inclusive despesas com êmbalagem, transporte, taxas, írete e/ou seguro,

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesâs envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer cobrança

posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlío - MT;

8.í0 Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lrT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.í'l Abster-se de veicular publicidade ou qualquêr outra informaçáo acerca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorização da PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.í2 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lvlT sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolvam, independentemente de solicitação;

8,'13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legívele sem rasuras;

8.'14 Emitir certidáo negativa/positiva com eÍeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE

do Estado do fornecedo0, Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), TÍabalhista e Certiflcado de Regularidade perante

o FGTSi

8.15 Responsabilizar-se pelo fiêl cumprimento do obieto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçóes se obriga a atender;

materiais

quaisquer
8.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT\a entrega dos

serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizaí-se pelo ônu{\esultante de
r\\

\\
\\4
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açóes, demandas, custos dirêtos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros,

que lhe venham a ser exigidas por íorça da Lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de Rêferência e da Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.í Acompanhar e fiscalizar os serviços executados;

9.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a executar os sêrviços e

as eventuais alteraçôês efetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as infoÍmaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo Íornecedor, relacionados com o objeto pactuado,

9.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veÍificadas na execução dos serviços, solicilando o

retrabalho por serviço mal executado ou que não esteja de acordo com as especificaçôes deste Termo de Referência;

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado ê a respectiva Nota Fiscal/Fâtura devidamente atestada, a Contratante

efetuará o pagamento nas condiçôes, preços e prazos pacluados neste Termo de Referência,

9.6 A Prefeitura do lvunicípio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos da execuçáo, exigiodo que o
fornecedor tome as pÍovidências necessárias para regularizaÉo do fornecimento, sob pena das sanÇóes adminrstrativas previstas

na Lei Federal 14.13312021, no ltem í0 deste Termo de Referência e demais cominações legais;

9.7 Proporcionar as condiçôes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaÉes pactuadas.

,í0. DO PAGAMENTO

10.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campog de Júlio - MT ate 10'dia útil, mediante a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o atêsiê pelo profitsiond designado, sendo efetuada a retenÉo dê tributos sobre o

pagamento a ser realizado (se for o casd), conformê determina a lqislação vigente.

í0.2 O pagamento será crsditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o norne do banco, ágência, localidade e número da conta corrente em

que deverá ser efetivado o crédito.

10.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagarnento de lmpostos e Contribuiçóes das

MicÍoempresas e Empresas de Pequano PortÊ - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovação, a fim de evitar a retençâo oa fonte dos tributos, de acoÍdo oom a Lgi Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006.

í 0.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao fornecedor,

e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo pata pagamento iniciar-

se-á após a regularizaçáo da situaçáo ou reapresentação do documento fiscal náo acarretando qualquer ônus para a PrefeituÍa do

Município de Campos de Júlio - MT.

í0,5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, para verificar a manutençáo das condições de habilitação do fornecedor.

í0.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos bens/materiais

sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regulaÍidade.

í0.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçóes a Prefeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT procederá à

atualizaçâo financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de âbrangência nacional, na forma da

regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o í.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para

pagamento e como data final o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo indice que venha a substitui-lo.

í0.8 Para fins de cálculos de utilizaÇão de correçáo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fóÍmula:

Onde
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íí. DAs saNçôEs ADMrNrsÍRATrvAs

íí.'l O licitante ou o contretêdo será responsabalizado administrativamente pelas seguintes infraÇóesi

a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuÉo parciâl do contÍato que cause grâvê dano à Administração, ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuçáo totaldo contÍato;

d) dêixar de entregar a docum6nleÉo exigida para o ceíamei

e) náo manter a proreh, salvo em decoríúncia de fato superveniente dêvidamente justiÍicado;

f) não celebrar o contíato ou náo entregaÍ a qoglmentaçâo exigida Éra a contrataçáo, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta: 
í

g) ensejar o retaraÊínrhb da êxêcuÉq-9u da enlÍêgüdo objcto da liclÍâçáo sem motivo ,ustificado;

h) apresentar dechração ou docuÍnêntrçào fsls/ ôxigida para o ês.fâme ou prestar dêclaraçáo Íalsa durante a

licilaÇáo ou a execuÉo do contrato;

i) fraudaÍ a licitaçáo ou pfatirar âto kaudulênto na execuçãó-do€ontrsto:

i) comportaÍ-se de q(o inióô!@ou cometer fraude d. qualqueÍ n7lreza;

k) praticâr atos ilícitos éom visÍas a frustÍar os obletivos da licitâÉo.

l) praticar ato lesivo previsto ôO art. 50 da Lei n" 12.846, dê 1o dê agosto de 2013.

íí,2 Seráo aplicadas ao Íesponsável pelas infraçôes adminialr.lives píeústas nesta Lei as seguintes sanÇóes;

a) advertência;

b) multai

c) impêdimento de licilar e contratar;

d) declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar.

íí.3 Na aplicação das sançóes seráo considerâdos:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o apeÍÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê orientações dos órgáos

de controle.

í1.4 A sanção pÍevista na letÍa "a" do item 11.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administÍaliva prevista na

letra "4" do item 1 't.1 deste Termo de Referência, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave.

CNPJ:01.ô14.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
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R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

l= média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

10.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Falura, esia será devolvida ao fomecêdor.

í0.í0 Qualquer irr8gularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor, ficando o pagamento

suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nêssâ hipótese, o prazo para o pagamênto iniciar-se-á após

regularizaçáo da situaÇâo ô/ou a reapresentaçáo do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Campos

de Júlio - MT.
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I í.5 A sançáo prevista na letra "b" do item 1 1.2 (multa) náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30o/o

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

inÍraçóes administíativas previstas no item 11.1 deste Termo de Reíerência, nos seguinles termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contÍato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobÍe o valor

correspondente à parte náo cumprda;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause gravê dano à Administraçáo, ao Íuncionamento dos

serviços públacos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida;

c) se der causa à inexecuÉo total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,

d) sê ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justiÍicado e aceito

pela Administraçáo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescidâ de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso até o

décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

11.6 A sançáo prevista na letÍa "c" do item 1'1.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infÍações

administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "í'e "g" do itêm 1'1.1 deste Termo de Referência, quândo náo se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í 1.7 A sanção prevista na "d" do item 11.2 (declaração de inidoneidâde paÍa licilar ou conüatar ) será aplcada ao responsável pelas

infraçóesadministrativasprevistasnasl€{ras"h","i","j",'k"e'l'doitem'11.1 desle Termo de RefeÉncia, bem como pelas inÍraçóes

administrativas previstas nas letras "b", ''c", 'd", 'e", 'f' e "g' do item 11.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposiçáo de

penalidade mais grave que a sançáo preyista na letra "c" do itam 11.2, a impedirá o rêsponsável dê licitar ou contÍatar no âmbito da

Administração Pública direta e indirêlà dÇ todos os rntes íbdarativos, pslo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í í.8 A sanção estabelecida na leira "d'do item 11.2 (daclârsÉo de inidonok adê parr licltar ou contratar) deste Termo de Refêrência

será precedida de análise jurídica e será d€ cornpetêncie exclusiva do sêcrotário municipal.

lí.9 As sanÇões pÍevrstas nas letras "a', "c'e 'd' do item 11-2 poderão ser eplicádas cumulativamênte com a prevista na lelra "b"

do item '11.2 (multa) deste Termo de RaJarânclt.

í1.í0 Se a multa aplicada e âs indenizaçóês cabiveis forem superiores ao valor de pagãmento eventualmente devido pela

AdministÍação ao contratado, além da peÍda dêssê valor, a diÍsrênça será descontada da garantia prestadâ ou será cobrada

judicialmente.

í1.íí A aplicaçáo das sançóes previstas no item 11 2 deste Termo de Referéncia não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaÇáo integraldo deno causado à AdministraÉo Pública.

íí.í2 Na aplicação da sançáo prevista na letra "b" do item 1'1.2 (multa), será Íacultada a defesa do inleressâdo no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

'íí.'í3 A aplicaçáo das sanÇóes previstas nas letras "c" e "d" do item 11.2 Lei requererá a instauraçáo de processo de

responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratâdo para, no prâzo de 15 (quinze) dias úleis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

'11.í4 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produçáo dê novas provas ou de juntada de píovas julgadas indispensáveis pela

comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala da

inlimaçáo

11.15 Serão indeferidas pela comissáo, mediante decisáo fundamentada, provas ilÍcitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias

ou intempestivas.

1'1.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Adm istração Municipal

í 1.í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas â conta do Tesouro do Município

7
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í2. DA DorAÇÃo oRçaMENTÁRra

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estáo programadas em dotaçáo orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município de Campos de Júlio, para o exercício de 2023, na classificação abarxo

Órgão: 04 - Secretaria de Finanças
Unidade: 04 - Departamento de Tesouraria
Centro de Custo: 4400 - SêcrêtaÍia de Finanças
Ootação 118
Elemanto de despesa: 3.3.90.39.17.00.00 00

i 3. DAs orsPosrçÕEs FrNArs

í3.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiÍelas, decoÍrentes do Íornecimento dos seÍviços, sem

qualSuer ônus à PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio.

la.d, n lota ae Empenho da Oespesa terá Íorça de contrato, conÍoÍme prevê o art. 95 da Lei Federal n' 14.133t2O21.

Campos de Júlio-MÍ, í 3 de Janeiro de 2023

LeÍine Loana De

Sêcretário Mu

Gomes

inançaa gsnto Administrativo

8

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

t

iln

0

I k*^k*u,,

I



CNPJ: 01.61,1.5í 6/000í -99 ÍeleÍono/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.| 78319-000 - Campos de Júlio - MT

0UuucSolicitaçãoNr.: 2912023

Data: 111O112023

NÍ. por Centro de Custo: 2

Folhe:1/3

[ ] Execuçáo de Serviço

I I Execuçâo de Obra

[ ]Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
órgáo:
Unidadê:

Nome do Solicitante

Localde Enlrêga:

Destinação:

BlBs - cREcHE |NFANT|L tGNÊz BRESoL|N GtoNGo
I " Secretaria Municipal dê Educâção
'1 - Depadamento de Êducação

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

CRECHE MUNICIPAL IGNEZ BRESOLIN GIONGO . AV JULIO CAMPOS

cRECHE MUNtctpAL rcNÊz BRESoLTN GroNGo

Código dâ OotaÇão i

08.01.2.082.3.3.90.39. 1 7.00.00.00 (508/2023)

ldenliÍicação: MANT. AR

cREDENctAMENÍo coNTRATAçÃo oE EMPRESA PARA pREsrAÇÂo DÊ sERvrÇos DE MANUTENçÃo. TNSTALAÇÂo,
DESINSÍALAÇÃo DE APARELHoS DE AR cONDICIoNADO TIPO SPLIT INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NEcEssÁRros PARA REALtzAÇÃo Dos sERvtços PARA ATENoER A NECESSTDADE DA cREcHE MUNtctpAL rcNÊz
BRESOLIN GIONGO

ÉspêcificâÇão Preço L,nit. Previsto

10 uN

LO UN

15 uN

IO UN

I(] UN

ÍROCÀ DÊ CÀPÀClTOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 12 À 18.

000 Btus - serviÇo de ManutenÇão dê Àparelho/

Sislema De rêfrigeracaô - do lipo tlocâ de

capacitor 25 À 60 Uf De Àr Condlclonado Split 12.

000 À 18.000 Btus (04-08-9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 7 À 9.OOO

Btus - serviÇo dê ManutenÇão de Àparelho/Slstêlna de

refligeracao - do tipo troca de capâcitor 25 a 60

Uf De À! condicionado sprrr 7.000 À 9,000 Btus (02-

04-02221

servj.ço de Manutenção de Àparelho/Sistena de

Refrigêração - do tipo troca de capacitor 25 À 60

Uf De Àr Condicionãdo split 24.000 À 30.000 Btus

t02-04-0223t

TROCÀ DE CÀPÀCITOR À.R CONDIC]ONÀDO SPLIT 36,OOO

Btus - ServiÇo de ManutenÇão dê Àpale.Iho/Sls!êma de

refrlgêraÇão - do llpo troca de capaclto! 25 À 60

Uf De Àr condicionado Spllt 36.000 Btus (02-04-0350)

LIUPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12.000 Btus

- ServiÇo De Manutençào Dê ÀparêIho/slstema De

150,0ô00

130, C0o0

165,0000

200,0ccc

r 50,0000

r .500,00

1 . 1c0, 0c

2.415,04

2.000,00

1.500,00

11101t2023

Solicitânte: JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL:

CamposdeJúlio, 11 dê Janeiro de 2023

orFl

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ITENS SOLICITADOS:

Unid.I tt". for".no"o" TPr;ço Total Prevrsto

4



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.516/0001-99 Teleíonê/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E,P,i 7831S-000 - Campos de Júlio - MT

,Jlu9 0zr
Solicitação Nr.:

Data: 111O112023

Nr. por Centro de Custo: 2

[ ] Execução de SeNiço

[ ] Execução de Obra

[ ]Compra soLtcrrAcÃo DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Item Ouantidade Unid EspecificaÇáo Preço Unit. Previsio

6 10 UN

30 UN

10 UN

}O UN

10 UN

30 UN

10 UN

250,0000

350,0000

360,0000

350,0000

400,0000

400,0000

350,0000

2.500.0c

1C.500,00

3.600,00

3 . 500, 00

4.000,00

r2.0c0,00

I . 500, 00

10

l1

12

11t4112023

Solicltante: JULIANA FERREIRÂ DE CASTRO UEBÉL

Campos de Júlio, 'í1 de Janeiro de 2023

Folha: 2/3

fPíeço Total Prevrsto

Refriqeraçào do lipo limpezâ e regulagem De Àr

condicionddo split De 7 - 000 ô 12. 000 Btus (04-08-

4414\

LIMPEZA E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - ServiÇo De Manutençáo De Àparelho/Sislema De

Refriqeração - dô tipo Iimpezd e rêgulâgem de Àr

con.licionado Split De 18.000 a 24.000 Btus (04 08_

9189)

LIMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDTCIONADO 3O À 36.OOO

Btus _ serviÇo De ManutenÇão De Aparelho/Sislema Dê

RefrigeraÇão - do rÍpo Iimpeza e rêgulagem de Àr

condicionado split de 30 â 36.000 Blus (02 04-0149)

cÀRcÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcloNÂDo 18 À 24.000

Btus - ServiÇo Dê ManulenÇào Dê Àparelho/Sislena Dê

RêfrrgêraÇáo - do tr.po carga e rêcarga de Gás de Àr

Condicionaclo splr! 18 . 000 â 24.000 Btus - (04-08

9192\

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÃDo 7 À 12.000

Btus - ServiÇo De ManulenÇào De Àparelho/Sistena De

RêfrigeraÇão - do tipo carga e recarga de Gás dê Àr

Condicionado Splil 1.000 À 12.000 Btus (04-08-9193)

CÀRGÀ E RECARGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 28 À 36.000

Btus Ser:vlço Dê ManutenÇào De ÀParelho/sislema De

RefrigeraÇàc - do tipo carga e recarga dê Gâs de Àr

condicionado split 28.000 a 36.000 {02-04 0351)

INSTÀLÀCÀO DE ÀR CONDICIONÀDO 22 À 36.000 BIUS '

serviÇos de Instalaçào Àr condlcíorado 22.000 À 36.

com fornecinenlo dê Materiais necessários (04-08

9187)

INSTÀLÀÇÁO DE ÀR CONDICIONADO 7,5 À 12.OOO BtUS

ServiÇos dê InstalaÇão Ar Conciicionâdô 7.5 À 12.000

Btus - Tnverter, ale.dendo normas necessáriàs e coÍl

fornecimenlo de Mât-e!iais necês5ários (02-04-0220)



IUUUU"
29t2023Solicitação Nr.:

Data: '11to1t2023

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/000í-99 Telefone/Fax:653387-2800/653387-2800

AVENIOA VALOIR MASUTÍI 779.W

C.E.P.: 78319{00 - Campos de Júlio - MT NÍ. por Centro de Custo: 2

Folhâ:3/3

[ ] ExecuÉo de Sêrviço

[ ] ExecuÇão de Obra

I lCompra LI DE MATERIAIS E/OU EXECU ÃoDEo RV

Especiíicaçáo Preço Unit. Previsto

LI

11

7e

10 UN

10 UN

IO UN

15 UN

10 UN

INSTÀIÀCÀO DE ÀR CONDICIONÀDO 9 À 18.OOO BiUS _

servicos de Instalacâo Àr condicionado 9,000 À 18.

000 Btus - Inverter, atendendo nolmas necessárias ê

con forneclmento de Mâte!iais necessários (04-08-

9r88)

ÍNs?ÀIÁÇÀo/DESINSTÀIÀçÃo DE ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12.

000 Btüs - [rudanÇa de local de ar tncluindo

materiais nêcessárlos (02-04-0352)

INS?ÀLAÇÁo/DESINSTÀ1.ÀçÀo DE ÀR CONDICIoNÀDO 18 À 24

000 Blus - I'ludanÇa de locaL de ar incluindo
materiais necessárlos {02-04-0353)

INsTÀIÀÇÀo/ DESINSÍÀLÀCÃo DE ÀR coND]cIoNÀDO 30. O OO

Btus - Mudança de IocaI dê âr lncluindo materiais

necessárIos {02-04-0354)

INSTÀIÀÇÀO/DESINSTÀLÀÇÀO DE ÀR COND]CIONÀDO 36. OOO

Btus - MudanÇa de 1oca1 de ar incluindo maleriais

necêssários (02-04-0355)

380, 0000

350.0000

380,0000

4 0c,0000

3.800,00

3.500,00

6.0oo, oo

4.0oo, oo

Prêço Íotal 69.475,00

11tO112023

Solicitante: JULIANA FERREIRA OE CASTRO UEBEL

CamposdeJúlio, 11 de Janeiro de 2023

I ttêm J Quanridad" I unia. IPreço Total Prev sto

7-,



3012023Solicitação Nr.:

Data: 1110't2023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Telêfonê/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.i 78319-000 . Campos de Júlio - ÍúT Nr. pÕÍ Centro dê Custo: 2

Folhe: 1/3

[ | Execução de Serviço

[ | Execução de Obra

I lCompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÁO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

CêntÍo de Custo:
órgâo:
Unidade:
Nomê do Solicitante:

Localde Entrega:

Oeslineção:

eÍvações

ITENS SOLICITADOS:

8130 - CRECHE PEQUENO PRINCIPE

8 - Secretaria Municipal de EducâÉo
1 - DepaÍlamento de Educação

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

CRECHE MUNICIPAL PEOUENO PRINCIPE

CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRINCIPE

Códlgo dâ Dotação :

08.01.2.078.3.3.90.39.í 7.00.00.00 (491/2023)

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON

ldentlllcação: MAN. DÉ AR

CREDENCIAMENTO CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE MANUTENÇAO, INSÍALAçÃO,
DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MAÍERIAIS
NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA ATENDER A NECESSIOAOE DA CRECHE MUNICIPAL PÉOUENO
PR ÍNCIPE

llem Ouântidade Unid Especificação Preço Unil. Previsto Preço Total Previsto

10 UN

IO UN

15 UN

IO UN

IO UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICTONÀDO SPLIT 12 À 18.

000 Btus - SêrviÇo de Manut.enção de Àparelho/

Sistema Dê lefrlgêlacao - do tipo tloca de

capacitor 25 À 60 Uf De Àr Condicionado Splil 12.

000 À r8 .000 Btus (04-08-9194 )

fROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPIIT ? À 9.OOO

Btus - ServiÇo dê ManutenÇâo de Àparelho/Slslema de

lefligeracao - do lipo txoca de capacitor 25 a 60

Uf De Àr Condicionado Split 7.000 À 9,000 Btus (02-

o4-0222t

ServiÇo de MânutenÇão de Àparelho/Sistema de

RêfrigeraÇão - do tipo troca de capacilor 25 À 60

ljf De Àr condicionado spllt 24.000 À 30.000 Btus

to2-04-o223)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 36.OOO

Btus - ServlÇo de ManutênÇáo de ÀParêIho/Sislema de

rêfrigêlaÇão - do tipo trocâ de capacito! 25 À 60

uf De Àr condicionado split 36.000 Btus (02-04-0350)

LIMPEZÀ E REGU!ÀGEII! ÀR CONDICIoNÀDo 7 À 12.000 Btus

- sêrviÇo De ManutênÇão De Àparelho/sistema De

165,0000

200,0000

1s0,0000

2,475,40

:.000.0c

I .500, 00

4

1110112023

Solicitante: JULIANA FERREIRA 0E CASÍRO UEBEL:

CamposdeJúlio, 11 de Janeiro de 2023



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í -99 TêlêÍone/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Cãmpos de Júlio - MT

3
UUuc r

Solicitação Nr.: ot2023

Data: 1',U01t2023

Nr. por Centro de Custo: 2

Folha: 2/3

[ | Execução de Serviço

[ | Exêcução de Obra

I lCompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Especificação PÍeÇo Unil. Prev sto

10 UN

30 UN

1O UN

IO UN

10 UN

]O UN

]O UN

RêfrigeraÇâo - do lipo limpeza e regulagem De Àt

Condicionado split De 7.000 â 12.000 Btus (04-08-

4414t

LIMPEZA E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - ServiÇo De ManutênÇão De Àparelho/Sis!êma De

Refrigeração - do Eipo 11mpêzâ e regulagen de Àr

Condicionado Spllt r» 18.000 ô 24.000 Btus (04-08-

9189)

I.]MPEZÀ E REGULAGEM ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.OOO

Btus - Sêrviço De ManutênÇão Dê Àparelho/Sistemâ De

RefrigeraÇáo - do tipo limpeza e regulagem dê Àr

condicionado splir de 30 a 36.000 Btus (02-04-0349)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo 18 À 24.000

Btus - SêlviÇo De MsnutênÇão De Àparelho/Sistema De

Refrigeração - do tipo calga e recarga de Gás dê Àr

Condicionado split 18.000 a 24.000 Btus. (04-08-

9192)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo ? À 12.000

Btus - ServiÇo De ManutenÇào 0e Àpalelho/Sistema De

Rêfligeraqão - do tipo carga e recarga de Gás de Àr

condiciorado Split 1.000 À 12.000 Btus (04-08-9193)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE cÁs ÀR coNDÍcroNÀDo 28 À 36.000

Btus - ServíÇo Dê ManutênÇão De Àparelho/Sistenà De

Refriqêraçáo - do tipo carga e lecarga de Gas de Ar

condicionado Split 28.000 a 36.000 (02-04-0351)

INsTÀLÀÇÀo DE ÀR CoNDICIONÀOO 22 À 36.000 BIus -

selviÇos dê Instalação Àr Condlcionado 22.000 À 36.

000 Btus - Invelter, atêndendo normas hêcessárlas e

con fornêcimento de Hatêrlals necessários (04-08-

9187 )

ÍNSTÀLÀÇÃÔ DÉ ÀR COND]CIONÀDO ?.5 À 12.OOO BtUS -

Servicos de InstalâÇãô Àt condicionado 7.5 À 12.000

Btus - rnverter, atendeÍrdo nortnas necessállas ê com

fornecimênt.o de Materiais nêcessários |.02-44-02201

250,0000

350,0000

360,0000

350,0000

40c,0ooo

400,0000

350,000ô

2.500, 00

10.500,00

3. 600, 00

3 .500, 00

4 .000, 00

12 . 000, 00

3.500,00

I

l0

l1

l2

1110112023

Solicitante: JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

CamposdeJúlio, 11 de Janeiro de 2023

Item Quanlidade Unid. lF*ço rot"r P*u'so



U UUU '-r r-
30t2023Solicitação Nr.:

Data: 111O112023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61i1.516/000í-99 TêleÍone/Fax:653387.2800/653387-2800
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319{00 - Campos dê Júllo - MT Nr. por Centro de Custo: 2

Folha: 3/3

[ ] Execução de Sêrviçó

[ | Execuçáo de Obrâ

I lCompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Especiíicaçâo Preço L,nit. Previsto PÍeço Íotal Previsto

l3

L4

l6

t1

IO UN

IO UN

IO UN

15 UN

rO UN

INsTÀLÀÇÃo DE ÀR coNDÍCIoNÀDo 9 À 18.OOO Btus -
ServiÇos de ÍnstalaÇào Àr Condlctonado 9.000 À 18.

000 Btus - Inverte!, atendendo normas necessáliaa e

com folneci,nento de Mateliais necessálios (04-08-

9r.88)

INSTÀLÀÇÀo/DESINSTÀLÀÇÃo DE ÀR coNDIcIoNÀDo ? À 12.

000 Btus - Mudança de local de ar incluindo
matêriais necessárLos (02-04-0352,

INSTALÀÇÁo/ DES INSTÀLÀçÁo DE ÀR CONDICIoNÀDO 18 À 24

000 Btus - Mudança de locaf de a! incluindo

materiais nêcessá!ios {02-04-0353)

ÍNsrÀLÀÇÀo/DEs rNsrÀi,ÀÇÀo DE ÀR coNDrcroNÀDo 30. 0 00

Btus - MudanÇa de locaI de ar lncluindo mate!ia1§

necessários (02-04-0354)

INSIÀLÀÇÀo/DESINSTÀLÀÇÀO DE ÀR CoNDICÍONÀDO 36. OOO

Btus - Mudançâ de locâ] de ar incluindo materiais

necêssários 102-04-0355)

380,0000

350,0000

380,0000

400,0000

400,0000

3. s00,00

3. R 00, 00

4.000,00

Tolal 69.475,00

1110112023

CamposdeJúlio, 1'1 de Janeiro de 2023

t ft". -for"rtb"d"-f_urd

soricitanre: JULTANA FERRETRA DE CASTRo ueaet:.........:fu 14-2.



UUuw "
t'|2023Solicitação Nr.:

1110112023Data:

Nr. por Cêntro de Custo: 2

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.514.516/000'l -99 Telerone/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

C.E.P.: 78319{00 - campos dê Júllo - MT

Foiha: 1/3

[ ] Execução de Serviço

[ ] Execução de Obra

[ ] Compra soLrctrAcÃo DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO OE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Observâçôes: CREDENCIAMENTo coNTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESÍAÇÂO OE SERVIÇOS DE MANUTEN ÇÃo, TNSTALAÇÂO,

CenlÍo de Custo:
órgâo:
Unidadê:
Nome do Solicltâhte

Locâlde EntÍêga:

Deslinação:

8171 . ESCOLA MUNICIPAL 15 DE OUÍUBRO

I " Secretaria Municipalde Educação
'l - Departamento dê Educâçâo

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

CRECHE MUNICIPAL PEOUENO PRINCIPE -

ESCOLA MUNICIPAL 15 DE OUTUBRÔ

códlgo da Ooteção ;

08.01.2.081.3.3.90.39. 1 7.00.00.00 (502/2023)

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON

ldêntlílcaçáo: MAT. AR

DESINSTALAÇÁO DE APARELHOS DE AR CONOICIONADO ÍIPO SPLIT INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NEcEssARIos PARA REALIzAÇÃo Dos SERVIÇos PARA ATENDER A NECESSIDADE DA ESCOLA MUNICIPAL 15 DE
OUTUBRO

Item Ouanldade Especificação Preço Unil. Previsto Preço Total PÍevisto

UN TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 12 À 18.

000 Btus - ServlÇo de [lanutenÇão de ÀParelho/

Sistena De lefrigelacao - do tlpo Eroca de

câpâci.tor 25 À 60 Uf De Àr condlcionâdo sPLj.t 12.

000 À 18.000 Btus (04-08-9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT ? À 9.OOO

Btus - ServlÇo de ManutenÇáo de ÀpaleLho/Sistena dê

refrigeracao - do tipo troca de capacitot 25 a 60

uf De Àr condicionadÕ split ?.000 À 9.000 Btus (02-

o4-0222t

sêrv1Ço de Manutençào de Àparêlho/sj.slema de

Refligêraçáo - do tipo trocâ de capacitor 25 A 60

Uf De Àr Condicionado Split 24.000 À 30-000 Btus

toz-04-0223»

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 36,OOO

Btus - serviÇo de ManütenÇâo de Àparelho/slstema de

refrigêrâÇão - do tipo troca dê capacitor 25 À 60

uf De À! Condicionado SpIit 36,000 Btus (02-04-0350)

LTMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12.000 Btus

- Serviço Dê Manutenção De AParelho/Sistêna De

150,0000

r3c,c3cc

165,0000

200,0000

150,0000

:r .000. 00

3.100.00

2.000, 00

?50.00

5UN

20 UN

IO UN

5UN

11t0112023

Solicitante: JULIANA FERREIRA OE CASTRO UEBEL

Campos de Júlio, 1'l de Janeiro de 2023.

ITENS SOLICITADOS:

Unid

1



Solicitação Nr.: 31t2023

Data 't'llo'112023

Nr. por Centro de Custo: 2

Folha: 213

I I Execuçáo de Serviço

[ ] Execução de Obra

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Item Quant dade Llnid EspeclficaÇão PreÇo Total Previsto

20 UN

30 UN

20 UN

5UN

10 UN

30 UN

5UN

RefrigeraÇão - do tipo limpeza e regulagem De Àr

condiclonado split De 7.000 a 12.000 Btus (04-08-

44141

LIMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICÍONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - SelviÇo De ManutenÇão Dê Àpatelho/Sistema De

Refrlgeração - do tlpo .Iimpeza ê regulagem dê Àr

condlclonado Spllt De 18.000 a 24.000 Btus (04-08-

9189)

IIMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDIC]ONÀDO 30 À 36,OOO

Btus - Selviço De ManutenÇão De ÀPalelho/Sistemâ De

Rêfrigeração - do tipo llmpêza e regulagem de Àr

condlcionado split de 30 ê 36.000 Blus (02-04-0349)

cÀRGÀ E RECARGÀ DE GÁs ÀR coNDIcIoNÀDo 18 À 24.OOO

Btus - selviÇo De Manutençáo De Àparelho/sistena De

Refrigerâção - do tipo carga e recarga de Gás de Àr

condicionado Sp]it 18.000 a 24.000 Btus. (04-08-

9192t

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo 7 À 12.000

Btus ServiÇo De ManutenÇào 0e Àpa!êlho/Sistema De

RefrigeraÇâo - do lipo carga ê.ecarga de Gá6 de Àr

condicionado SpIit 7.000 À 12,000 Btus (04-08-9193)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo 28 À 36.000

Btus - ServiÇo De llanutenção De ÀParelho/Sistena De

RêfrigêlaÇão - do tlpo caÍga e rêcalga de Gas de Àr

condicionado split 28.000 a 36.000 (02-04-03511

rNsTÀtÀÇÀo DE ÀR coNDrcroNÀDo 22 A 36.000 Btus -
selviços de InslalaÇào À! condicionado 22.000 À 36.

000 Btus - rnve!tê!, atendendo normas necessálias e

com fornêclnênlo de Mate!ià1s necêssários (04-08-

9 r.87 )

INs?ÀLÀÇÀo DE ÀR CoNDICIoNÀDO 7.5 À 12.OOO Btus -
ServiÇos dê InsLalâÇão Àr Condicionado 7.5 À f2-000

Btus - Inverter, atendêndo normas necessárias e com

forneclnento de MateriâiB nêcessários lo2'04-022o1

250,0000

350.0000

360,033C

350,0000

400,0000

400,0000

350,0000

5.000,00

10.500,00

4 .000, 00

12.000,00

1.750,00

I

l0

l2

II

1110112023

Solicitanle: JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Câmpos de Júlio, 1'l de Janeiro de 2023

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í 4.516i 0001-99 TeleÍonê/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIOA VALDIR TIASUTTI 779.W

c.E.B: 78319-000 - campos dê Júllo - MT

J Prêço Un . Previsto



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í.99 Têleíone/Fax:653387.2800,653387-2800
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319{00 - Campos de Júllo - irT

soticitação Nr.: ,0Sn 0 3l

Data: 11t0112023

Nr. por Centro dê Custo: 2

{ I Execução de Servi@

[ ] Execução de Obra

[ ] Comprâ SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

EspeciÍicáÇão PreÇo Total Previsto

1l

14

t6

I1

20 UN

15 UN

20 UN

15 UN

10 UN

rNsrÀ!ÀÇÁo DE ÀR coNDrcroNÀDo 9 À 18.000 Btus -
serviÇos de InstàlaÇão Àr condicionado 9.000 À 18.

000 Btrls - rnvertêI, atêndendo normas necessálias e

com fornecinento de Matêlia1s nêcessários (04-08-

9188)

rNsrÀ!ÀÇÀo/DEs]NsrÀlÀÇÁo DE ÀR coNDÍcroNÀDo 7 À 12.

000 Btus - MudanÇa de local de ar inclutndo

materlais nêcessários Í02-04-0352)

ÍNSTÀLÀCÁo/DESINSTÀ!ÀÇÂO DE ÀR CONDÍCIoNÀDo 18 À 24

000 Btus - Mudànça de local dê àr ihcluindo
matêrlais necêssárj.os (02-04-0353)

ÍNsrÀLÀCÃo/DEsÍNsrÀtÀÇÃo DE ÀR coNDrcroNÀDo 30. 000

Btus - Mudança de local. de a! incluindo nateriais
necessários (02-04-0354 )

INSTÀ!ÀÇÀo/DESINSTÀI,ÀCÁO DE ÀR CONDICIONÀDO 36. OOO

Btus - l,:udânÇa de loca] de a! thc.Iuindo materiais

necessários (02-04-0355)

380,0000

380,0000

400,0000

400,0000

7.600.00

7. 6 00, 00

6.000,00

4.0c0,00

82.350,00

11101t2023

Solicitante: JULIANA FERREIRA 0E CASTRO UEBEL

CamposdeJúlio, 11 de Janeiro de 2O23

Folhâr 3/3

I ttem I ouantioao" I unu. I Preço Unit. Prevasto

I Preço Total:



t';

I I Execuçâo de Serviço

[ ] Execução de Obra

I lCompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Centro dê Custo:
órgào:
Unidade:
Nome do Solicitantê:

Localde Enlrega:

Oestinação:

8157 . ESCOLA MUNICIPAL GERMANO TÁZARETÍI
I - Secretaria Municipalde Educaçáo

1- Departamento de Educação

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEI

ESCOLA GERMANO LÁZARETTI - RUA: MARECHAL CANDIDO RONOON

ESCOLA MUNICIPAL GERMANO LAZARETÍI

Códlgo da Ootação :

08.01.2.080.3.3.90.39. 1 7.00.00.00 (499/2023)

ldentlÍicação: MAT. AR

CREOENCIAMENÍO CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. INSTALAÇÃO.
DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INCLUINOO O FORNECIMÊNÍO DE MAÍERIAIS
NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA ESCOLA MUNICIPAL GERMANO
LAZARETTI

Observações

ITENS SOLICITADOS:

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001.99 TeleÍone/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783'19{00 - Câmpos dê Júllo - ÍrlT

Solicitação Nr.:
(1000r

32tmÍ! -

Data: 1110' 2023

Nr. por Centro de Custo: 2

Folhê: 1/3

ltem Quantidade Especíicação PÍeço Unit. Previsto

20 UN

tJN

20 UN

10 UN

5UN

TROCÀ DE CÀPÀCITÓR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 12 À 18.

000 Bt'us Serviço dê Manutenção de Àparelho/

Sistema De refligeracao - do tipo troca de

câpacitor 25 À 60 Uf oe Àr condlcionado Split 12.

000 À 18.000 Btus (04-08-9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDÍCIONÀDO SPI,ÍT 7 À 9.OOO

Btus - SêrviÇo de Manutenção de Àpalelho/Sistema de

refrigeracao - do lipo troca de capacitor 25 à 60

Uf oe Àr condicionâdo split 7.000 À 9.000 Btus (02-

04-o222t

serviÇo de ManulenÇào dê Àparelho/sistema de

RefrigeraÇão - do tipo lroca dê capacllor 25 À 60

Uf De Àr Condicionado spllt 24.000 À 30.000 Btus

ta2-04-0223)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 36.OOO

Btus - ServiÇo de MânutenÇão de ÀpÂre1ho/slstêma de

refrigeraÇão - do tipo troca de capacitor 25 À 60

Uf De Àr Condlcionado Split 36,000 Btus (02-04-0350)

LIUPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO ? À 12.000 Atug

- ServiÇo De ManutenÇão De Àparelho/Sistemá De

150,0000

r30,0000

165,0000

i!c,o1c0

I .000, 00

650,00

1110112023

CamposdêJúlio, 11 de Janeiro de 2023

Unid. fer"ço ror"rer"r,.to 
I

I

Solicitante: JULIANA FERREIRA DE CASTRO ueeeL:.......W=1-



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.516/0001-99 Têlefone/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Campos de Júlio - irT

Solicitação Nr.: â{J00 3i

Data 11t0112023

NÍ. por Centro de Custo: 2

[ ] Execução de ServiÇo

[ ] Exêcução dê Obra

I I Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Especiílcação Preço Unit. Previsto Preço Tolel Previsto

20 UN

30 UN

20 UN

5UN

10 UN

30 uN

5UN

RefrlgeÍaÇão - do lipo limpeza e regulâgêm De Àr

Condicionado splj.t De 7.000 a 12.000 Btus (04-08-

44741

IJIMPEZÀ E RTGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24'OOO

Btus - ServlÇo De ManutenÇão De ÀparêIho/Sistena De

RêfrigeraÇâo _ dô tÍpo Iimpeza e regulagem dê Àr

Condicionado Split De 18.000 a 24.000 Btus (04-08-

9189)

LIMPEZÀ E REGUIÀGEM ÀR CONDICÍONÀDO 30 À 36.000

Btus - ServlÇo Dê l4ânutençào De Aparelho/Sislema De

RefrigeraÇáo - do tipo limpezâ e regulagêm de Àr

Condicionâdo split dê 30 a 36,000 Blus (02-04-0149)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - ServlÇo De llanutenÇão De Àparelho/Sistena Dê

RefrigêraÇão - do tipo cargâ e recarga de Gás de Àr

Condlcionado Splj.t 18 .000 a 24 .000 Btus. (04-08-

9192)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ OE GÁS ÀR CONDICIONÀDO ? À 12.OOO

Btus - ServlÇo De ManutenÇão De ÀParê1ho/SisteÍna De

RêfrigerâÇão - do tipo carga e rêcârga de Gás de À!

condiclonado spllr ?.000 À 12.000 Btus (04-08-9193)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 28 À 36.000

Btus - SelviÇo De ManutênÇão De ÀParelho/Sislema Dê

Refrigeraçào - do tipo cargâ ê recarga de Gas de Àr

condicionado spli! 28.000 a 35.000 (02-04-0351)

INSTÀIÀÇÃO DE ÀR CONDICIONÀDO 22 À 36.000 BtUS -
Serviços dê Instalaçáo Àr Condicionado 22.000 À 36'

O0O Btus - rnverter, atendendo normas necêssáliàs e

com forneclnento de Materiais necêssálios (04_08

9187)

INS1ÀLÀÇÃO DE ÀR CONDICIONÀDO ?.5 À 12.OOO BIUS

ServlÇos dê ÍnstalaÇão Àr Condlcionado 1.5 À 12.000

Btus - Invelter, àtendendo noHnas nêcessárias e com

fornecinento de MateriaÍs necessá!los 102 04-02201

250.0000

350,0000

360,0000

350,0000

400,000c

400,0000

350,0000

s_000,00

r.750,00

r-750,00

I

10

V

I2

110112023

CamposdeJúlio, 11 de Janeiro de 2023

Folhâ:2/3

I ttem I ouantioaae I unia.

Solicitante: JULIANA FERREIRA DE CASTRo UEBEL:..-...*â|**ç



8

I I ExecuÇáo dê ServiÇo

[ ] Execuçáo dê ObÍa

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

UUvv
32t2023Solicitação Nr.:

11t01t2023Data:

Nr. por Cênlro de Custo: 2

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í 4.516/0001-99 TelêÍone/Fax: 653387-2800 / 653387.2800

AVENIOA VALOIR ÍI'IASUTTI 779-W

c.E.P.: 78319-000 - Campos de Júllo. MT

Folhar 3/3

Especificação Preço Unil. Previsto Preço Total Prev sto@@@
l3

t4

I6

t7

2A UN

15 UN

20 UN

15 UN

IO UN

INSTÀLÀÇÀO DE ÀR CONDICIONÀDO 9 A 18.OOO BTUS -
selviÇos de InstalaÇão À! condlcionado 9.000 À 18.

000 Blus - Inverter, alendendo nolmôs necessárias e

con forneclnento de llátêriais necessários (04-08-

9188)

]NSTALÀÇÃo/DESINSTÀ],ÀÇÃo DE ÀR coNDICIoNÀDo .7 À 12.

000 Btus - Mudânça de 1ocâl de ar lncLulndo

matellais necessários (02-04-0352)

1NSTÀLÀÇÁo/DESINSTÀIÀÇÀo DE ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24

000 Btus - MudanÇa de locaJ. de ar inclui.ndo

materiais necessárlos (02-04-0353)

INsÍÀLÀÇÁo/ DEs ]NsTÀIÀÇÁo DE ÀR CONDICIONÀDO 30. OOO

Btus - l.ludançà de local de ar incluindo nateriâis
necessários (02-04-0354)

INSTÀLÀÇÃO/ DES INSTÀLÀÇÁO DE AR CONDICIONÀDO 36.OOO

Btus - uudânÇa de loca] de ar incluindo náleriâis
necessárlos (02-04-0355)

380.0000

35C,0000

380,0000

400,0000

7. 600, 00

s.250, c0

7.600,00

4.000,00

PÍeço Total: 82.350,00

1110112023

Solcrtante: JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Campos de Júlio, 11 de Janeiro de 2023



)

SolicitaçãoNr.: 3312023

Data: 11t01t2023

ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-9S TêleÍonê/Fãx:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319{00 . Campos de Júllo - MT Nr. poÍ Centro de Cuslo: 2

Folha: 1/3

I I ExecuÉo de SeNiço

[ ] Execuçào de Obra

I lCompra

SOLICITANTE:

Centro dê Custo:
Ôrgão:

Unidade:
Nomê do Solicitahte

Local de Entrega:

Destinãçáo:

8143 . ESCOLA MUNICIPAL ELIZA K. TOME

I - Secrctadâ Municipâldê Educaçào

1 - Departamento de Educaçâo

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

ESCOLA ELIZA K, ÍOMÉ ALTO DO JURUENA

ESCOLA MUNICIPAL ELIZA K. TOMÉ

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Código da Dotação :

08.01.2.079.3.3.90.39. 17.00.00.00 (495i2023)

ldentiíicaçáo: MAÍ AR

Obi!ívaçôes

ITENS SOLICITADOS:

CREDÉNCIAMÊNTO CONÍRAÍAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO, INSTALAÇÂO,
DESINSTALAÇÁO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INCLUINDO O FORNECIMENTO DE I\,4ATERIAIS
NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÀO DOS SERVIÇOS PARA ATENDER A NECESSIOADE OA ESCOLA MUNICIPAL ELIZA K. ÍOMÊ

Unid Especificâção Preço L,nit. Previslo

2

10 UN

10 UN

20 UN

]O UN

10 UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPL1T 12 À 18.

000 Btus - Servlço de Mân\rtenÇão de Àparelho/

Sistema Dê refEigerâcao - do cipo troca de

capacitor 25 À 60 UÍ Dê Àr condicionado split 12.

000 À 18.000 Btus (04-08-9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDÍCÍONÀDO SPLIT ? À 9.OOO

Btus - Selviço de ManutenÇão de Àpatelho/Sistema de

lefrlqeracao - do tipo tloca de capacltôr 25 a 60

Uf De Àr Condicionado Split 1.000 À 9.000 Btus (02-

o4-o222t

Selviço de Manutênção dê Àpalelho/Sistema de

RefllgeraÇão - do tlpo lroca de caPacitor 25 À 60

Uf De Àr CoDdicionado Split 24.000 À 30.000 Btus

í,02-04-0223)

IROCÀ DE CÀPACITOR ÀR CONDIC]ONÀDO SPLIT 36.OOO

Btus - SelviÇo de Manutençào dê Àparelho/Sistêma de

refrigeração - do tipo lrocâ de capâcitor 25 À 60

Uf De Àr Condicionado Split 36.000 Btus (02-04-0350)

IJIMPEZÀ E REGU},ÀGEM ÀR CONDÍCIONÀDO 7 À 12.OOO BtUS

- serviÇo De Manutênção De Àparelho/Sistena De

150.0000

130, 0 0 00

165,0000

200,0000

150,0000

I .500, o0

3 . tc0, c0

2.000.00

1.500,00

1110112023

Campos de Júlio, '11 de Janeiro de 2023

'l

I rtem lQuantidãde lPreço Totel Prevrsto

1

Solicitanie: JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL:...**§&{.-



SolicitaçãoNr.: 3312023

Data: 11tO1t2023

Nr. por CentÍo de Custo: 2

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CtiPJ: 0í.614.516/000í-99 TêlêÍonê/Faxi653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319{00 - Campos de Júlio - MT

Folha: 2/3

I I ÉxecuÇáo de SeNiÇo

[ ] Execuçáo de Obra

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERV!ÇOS

Especificação Preço Unit. Previsto

10 UN

30 UN

.IO UN

IO UN

IO UN

]O UN

10 UN

RefÍigeraÇão - do Lipo Linpeza e regulagem De Àr

Condlcionado spltt Dê 7.000 a 12,000 Btus (04-08-

4474t

LIMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - ServlÇo De ManutenÇâo De Àpalelho/Sistema De

Refrj.geração - do tlpo 11mpêza ê rêgulaqem de Àr

condicionado Split De 18,000 a 24.000 Btus (04-08-

918 9I

LIMPEZÀ E REGULAGEM ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.OOO

Btus - ServiÇo De HahutênÇâo De Àpalelho/Slstema De

Refrigeraçào - do tipo linpeza e regufãgem de Àr

Condj.cionado split de 30 a 36.000 Btus (02-04-0349)

CÀRGÀ E ÂECÀRGA DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - sêlviço De ManutenÇão Dê Àpalelho/slstêtna De

RefrigeraÇão - do Elpo carga e recarga de Gás dê Àt

Condicionâdo Split 18.000 a 24.000 Btus. (0{-08-

9t92t

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO ? À 12.OOO

Btus - ServiÇo Dê ManutênÇão De Àpalelho/slstêma De

RefligêraÇão - do tipo carga e recarga dê Gás dê À!

Condlcionôdo Spllt 7.000 À 12.000 Btus (04-08-9r93)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDÍCIONÀDO 28 À 36.000

Btus'ServiÇo De ManutenÇão De Àpa!êlho/Sistema De

Refrigêração - do tipo carga ê recalgâ de Gas de À!

Condlclonado Split 28.000 a 36,000 (02-04-0351)

INSTÀI,ÀÇÀO DE ÀR CONDICIONÀDO 22 À 36.000 BtUs -
ServiÇos de InstalaÇão À! Condiclonôdo 22-000 À 36.

000 Btus - Inverter, atendendo nornas necessáliâs ê

com fornecinênto de Mateliais necessártos Í04-08-

918?)

rNSTÀtÀÇÀO DE ÀR CONDTCIONÀDO ?.5 À 12.000 Btus -
sêrviÇos de Inslalaçáo Àr condicionado 7.5 À 12.000

Btus - Inverter, atendendo normâs necessárias e com

Éorneci.mentô de Mãtellais necessários (02-04-0220)

250/ o0oo

350,0000

360,0000

350,0000

400,0000

350,0000

2.500, 00

10,500,00

3.600, 00

3.500,00

4.000,00

12.000,00

3.500, 00

9

II

t0

12

11t01t2023

CamposdeJúlio, 11 de Janeiro de 2023

I

Itte, Quenlrdade Unid. Breço totat crevisto

I

Soriciranie: JULIANA FERREIRA DE cAsTRo ueaer-:....fuá#i.::............
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[ | Execução de SeNiço

[ | Erecução de ObÍa

I lCompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SolicitaçãoNr.: 3312023

11101t2023Data:

Nr. por Centro de Custo: 2

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5't 6/0001-gS TelêÍone/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

c.E.P: 78319{00 - Campos de Júllo - líT

Folhe: 3/3

Item Ouanidade Especiílcaçâo Preço Unit. Previsio Preço Íotâl Previsto

tl

L1

lí

ll

10 UN

IO UN

]O UN

15 UN

10 UN

INsTÀLÀÇÀo DE ÀR CoNDICIONÀDO 9 À 18.OOO Btus -
Selviços dê Instalação À! Condicionado 9,000 À 18,

000 Bfus - Invertêr, atêndendo normas necessárlas e

com fornecimento de Mâteliais necessá!ios (04-08-

9188)

rNsrÀLÀÇÀo/DEsrNsrÀlÀÇÁo DE ÀR coNDrcroNÀDo 7 À 12.

000 Btus - Mudança de local dê ar lncluindo

matêri.ôis necessários (02-04-0352)

INsTÀLÀÇÀo / DÉSINSTÀLÀÇÃO DE ÀR CONDÍCIONÀDO 18 À 24

OOO Btus - MudànÇa dê 1oca1 dê al incluindo

materiais necessários {02-04-0353)

INSTÀI,ÀÇÀO/DESINSTÀLÀÇÂO DÉ ÀR CONDÍCIONÀOO 30. OOO

Btus - MudâÍ!ça de local dê ar incluindo naterlaj.s

nêcessá!ios (02-04-0354)

rNsrÀtÀÇÀo/DEsrNsrÀLÀÇÀo DÊ ÀR coNDtcroNÀDo 36. 000

Btus - MudanÇa dê local de ar incluindo nateriais

nêôessários Í02-04-0355)

380,0000

350,0000

380,0000

400.0000

400,0000

3.800, 00

3.500,00

6.000,00

4.000,00

70.300,00Total:P

11t0lt2023

Solicitante: JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Campos de Júlio, 11 de Janeiro de 2023

I

Unid.

I



SolicitaçãoNr.: 3412023

11t01t2023Data:

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 01.6'14.516/0001-99 TêleÍone/Fax:653387-28001653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

c.E.P.: 78319-000 . Campos de Júllo - MT Nr. por Centro de Custo: 'l

Folha:112

[ | Execução de SeNiço

[ ] Execução de Obía

I lCompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
órgão:
Unidade:

Nome do Sollcitante

Local de Entrege:

Destihaçào:

SlOO . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

I - Sêcretaria Municipalde Educação

1 - Departamento de Educâção

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO . AV VALDIR MASUÍTI, 779 W

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÁO

código da Dotáção :

08,01.2.074.3.3.90.39.1 7.00.00.00 (469/2023)

ldêntiÍicaçâo: MAÍ. AR

o çôes CREDENCIAMENÍO CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PAR,A PRESTAÇÁo DE SERVIÇOS DE MANUÍENÇÁO, INSTALAÇÃO,
DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO ÍIPO SPLIT INCLUINOO O FORNECIMENTO DE MATÉRIAIS
NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÁO DOS SERVIÇOS PARA ATENDE
EDUCAçÁO

ITENS SOLICITADOS:

R A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

Especiflcação PreÇo Total Previsto

sêlviÇo de ManutênÇâo de Àparêlho/sistema de

Rêfrigeraçáo - do lipo trôca de capacitor 25 À 50

uf De Àr cohdicionado Spllt 24.000 À 30.000 Btus

t02-44-42231

IROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDIC]ONÀDO SPTÍT 36.OOO

Btus - Sêrviço de l,lanutenÇào de ÀPa!êIho/Sj.stena dê

refrigeração - do tlPo troca de caPacitor 25 À 60

Uf De Àr Condicionâdo SPLit 36.000 Btus (02-04-0350)

],IMPEZÀ E REGULÀGEU ÀN CONDICIONÀDO 30 À 36.000

Btus - Serv.iço De llanutenÇão De Àpalelho/Sistena De

Refriger:ação - do tlpo limPeza e reguiagem de Àr

condicionado split de 30 â 36.000 Btus (02-04-0349)

CARGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀX CONDICIONÀDO 28 À 36.000

Btus - Serviço De MânutenÇào De ÀParêlho/Slstema De

Rêfrj.geraçao - do tiPo calga ê lecalga dê Gas de Àr

Condicionado split 28.000 a 36.000 (02-04-0351)

INSTÀLÀÇÀO DE ÀR CONDICIONÀDO 22 À 36.000 BtUS -

ServiÇos de Ínstalação Àr Condi.cionado 22.000 À 36.

0ÔO Btu§ - Invelter, àtêndendo normas necessá!1as ê

com fornecimento de Matetiais necê6sárÍos (0{_08-

51

5UN

5UN

''N

1UN

10 UN

165, 0000

400,0000

400,0000

825,00

1.000,00

400,00

4.000,00

t0

t1

11101t2023

Solicitanle: JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Campos de Júlio, 11 de Janeiro de 2023

Item JOuantrdade unld. fPreÇo LJnit. Prev'slo
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[ ] Exêcução de Serviço

[ | Execução de Obra

Í lCompra SOLIC ÂODEM ERIAIS E/OU EXECUCÃO E OBRAS/SE lcos

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í4.5í6/000't-99 Têlêlone/Fax:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783'19{00 . Campos dê Júlio - irT

Solicitação Nr.:
Írrr0(]4

ttüols"

Data: 11t0' 2023

NÍ. por CentÍo de Custo: 1

Falhe 212

llem Unid Especiílceção Preço L,nit. Previslo Preço Total Prêvisto

9187)

7.975,00Totãl:P

11tO1t2023

Solicitente: JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Campos de Júlio, 11 de Jâneiro de 2023

Quanlidadê



2, JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal de Educaçáo ,ustifica a necessidade da contratação por intermédio de processo licitatório de

crêdenciamenlo, pois a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de COnServaçáO dos equipamentos do sistema de

climatização, portanto, uma manutenÉo preventiva dêve ser planejada e procedida por pessoas qualiÍicadas. A manutençâo

preventiv; aÉm de ser uma necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório'

2,2. É imprescindível a manutençáo do ar4ondicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além de atender às

exigências legais, proporciona o bem-êgtar dos alunos e pÍofiSsionais da educaçáo quê trabalhâm diariamenle nas unidades

es;lares. Sabe-se que uma má climaíaÉo, seja pela qualidade do ar ou pela temperâtura, pode causar píoblemâs de saúde

2.3. Além do prejuízo humano, umâ climatizaçáo inoÍiciente poda daniícaÍ Equipamentos eletrônicos, pÍincipalmente computadores

e servidores devido ao superaquecimenlo. Asaim, a 13mpêÍatúe dâvê eatar sempre dê acordo com as especificaçóes técnicas para

o perfeito funcionamento desses compónent$. Tais €quiPâmentÔ§ ráo indispensáveis às atividades meio e tim da secretaria

Municipat de Educaçáo e suas unidades Escolares. PoÍlanto, é impÍescindível a conservação e manutenção periódica do ar-

condicionado.

3. DA LEGISLAçÂO APLEÁVEL

3.1. Será adotada a Lei FedeÍal n" 11..133t2O21, noledamente os arts. 74, caput, 78, L combinados com o art. 79, I e ll, todos da

mencionada Lei.

ili-]tl0 4't

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO OE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt. gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Colêlat Oral2023

í. OBJETO

1.1. Credenciamênto CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO,

tNSTALAÇÁO, DESTNSTALAÇAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONAOO TIPO SPLIT incluindo o fornecimênto de materiais

necessáÍios para realizaçáo dos seÍviços para atender a necessidade da Secretaria Munacipal de EducaÉo ê suas Unidades

Escolares de Campos dê Júlio/MT.

4. ESPECTFTCAÇóES DO OBJETO

4.í. O presentê instrumento apresenta a especificação e quantidade, e valor estimado para cada item. Deveráo ser rigorosamente

atendidas às especificaçóes constantes na tabêla abaixo e observados dos êsclarecimentos constantes deste anexo

1l-/

ITEM
CÓDIGO BEÍHA

cóDrco TcE
DESCRTÇÃO UNID

OUAIITIDAOE
VALOR

MEDIAiIA
Rt

VÀLOR ÍOTAL

1
04,08-9194
00021919

TROCA DE CAPACITOR AR CONOI CIONADO

SPLIÍ 12 A í8.000 Btus - Serviço De Manutençâo

De Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo - do tipo troca

de capâcitoÍ 25 A 60 Uf de Ar Condicionado Splil

12 000 a 18 000 Blus

UN 70 R$ 150,00
R$

10.500,00

2
02-04-0222
00021918

TROCA OE CAPACITOR AR CONDICIONADO

SPLIT 7 A 9.OOO Btus - Serviço De Manutençáo De

Apaíelho/Sistema oe Refrigeraçâo - do tipo lroca de

capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Splii 7.000

a 9.000 Btus

40 R$ 130 00 RS 5.200.00

CNPJ: 01.614.516/000'I -99 - i'4unicípio de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,NoTTgW-LoteamentoBomJardim-CâmposdeJúlio-MT-CEP:78307-0 oO - Fone: (65) 3387-280

n

I

\

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt. gov.br

95
Rs

í5.675,00

R$

20.400,00

RS

64.000,00

13

i-+ 2/
CNPJ: 0'1.614.516/000í-99 - Municipio de campos de Júlio - MT

UN R$ 165,003
02-u-0223
00021920

TROCA OE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT 24 A 30.000 Btus - Serviço de lúanutençào de

Aparelho/Sislema de Reírigeraçáo - do tipo tíoca de

capacitor 25 A 60 Uí De Ar Condicionado Split 24 000

A 30.000 Btus

RS

11.000 00
55 R$ 200.00

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONAOO
SPLIT 36.000 Btus - Serviço de Mânutenção de

Aparelho/Sistema dê refrigeraçào - do tipo troca de
capacitor 254 60 UÍ DeAr Condicionado Split 36.000

Btus

02-04-0350
00036s73

RS 150 00 RS 6 000 00llN 405
01-oa4474

0009983

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONOICIONADO 7
A 12.000 Btus - Serviço De Manutençáo Oe

Aparelho/Sistema Dê RefrigeraÇâo - do iipo limpeza

e regulagem De Ar Condicionado Splil De 7 000 a

12 000 Btus

R$
17.500,00

UN 70 R$ 250.006.
04-08-9189

0009972

LIMPÉZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 18

A 2i1.000 Btus - Serviço De Manutenção De

Aparelho/Sistema Oe ReíriqeíaÇão - do tipo limpeza

e íegulagem de Ar Condicionado Split Oe 18.000 â

24.000 Btus

RS 350,00
R$

54.250,00
llN 155

LIMPEZA E RÉGI.JLAGEM AR CONDICIONAOO 30

A 36.000 Btus - Serviço De l\,lanutenção De

Aparelho/Sistema De Reírigeraçáo - do tipo limpeza

e rêgulagem de Ar Condicionado Splil de 30 a 36.000
Btus

7
02-04-0349

0004144

R$
25.200 00

70 R$ 360.00

CARGÂ E hECARGA OE GÁS AR
CONDICIONAOO 18 A 24.000 Btus - Serviço Dê

Manutenção De Aparelhc/Sistema De RefrigeraÉo -
do tipo carga e recârga de Gâs de Ar Condicionado
Split 18.000 a 24 000 Btus.

8
04-08-9192

0009982

R$ 350,00
RS

14.000,00409
04-08-9193

00019647

CARGÂ E RECARGA DE GÁS AR
CONOICIONADO 7 A 12.000 Btu6 - Serviço Dc

l\,4anútenÇáo De Aparelho/Sislema De ReÍrigeraçáo -

do tipo carga e recarga do Gás de Ar Condicionado
Splrt 7 000 A 12.000 Btu6

R$ 400.0051

CONoICIONADO 28 A 36.000 Btus - Serviço De

Manulenção De Aparelho/Sistema De Reírigeração -
do tipo carga e recarga de Gâs ds Ar Condicionado

CARGA E oE GÁs AR

Split 28.000 a 36.000

10
02-04-0351
00028543

Í60 R$ 400 00UN

tNsrAaÀeÃo DE AR coNotctoNAoo 22 a
36.000 Btus - Serviços de lnstalaçáo Ar
Condicionado 22.000 A 36 000 Btus - lnverter,

alendendo normas necessárias e com forneclmenlo
de Materiais necessários.

1',l
04,08-9187

TCEMT0000152

R$

14.000,00
R$ 350,00

mSTALAeÃo DE AR coNDtctoNADo 7.5 A
't2.000 Btus - Serviços de lnslalaçáo Ar

Condicionado 7.5.000 A 12.000 Btus - lnverter,

atendendo normas necessárias e com foínecimento
de Materiais necessários

12
02.04-0220

TCEIrT0000154

R$
26.600.00

R$ 380 00UN 70

§ÍÀLÀeÃo oE AR coNDrcroNAoo s A 18.000

Btus - SeNiços de lnstalaçáo AÍ Condicionado 9.000

A 18000 Blus - lnverler, atendendo normas

necessárias e com fornecimenlo de l\rlateriais

necessários

IN

04-08-9188

TCEMÍOOOO155

R$
21.000,0060 R$ 350,00

rNsÍALAçf orDESrNsraLAçÃo oE aR
CONDICIONADo 7 A 12.000 Btus - Mudança de

local de ar incluindo maleriais necessários
14.

02-04-0352
00028534

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-28

Ir
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I

I

I

I
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I

LJN 40
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) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov.br

70

4.2. Tendo em vista os quantitativos acima descritos estima-se para essa contratação os seguintes valores para o período de 60

meses

4.3 É estimada uma contratação total de R$ 381.925,00 (trezentos e oitenta e um mil e novecêntos ê vinte e cinco reais)

4.4 O valor de referência Íoi obtido através de orçamenlos disponibilizado pelos comércios Locais (Anexo l) a esse termo de

referência em consonância com o disposto no aÍtigo 23. inciso lV, da Lei 1413312021, sêndo utilizada para composiÇáo dos custos

unilários a mediana consoante o inciso ldô mesmo dispositivo.

5. REQUISIToS DA coNTRATAÇÃo

5.í Os requisitos da contralação abrangem

5.2 A íormalizaçáo do Pedido de Credenciamento - Anexo ll

5.3 Preenchimento da ficha cadastral - Anexo lll

5.4 Declaração de pleno conhecimento do objeto - Anexo IV

5.5 Declaração de que a Credenciada nào emprêga menor de idade, salvo na condiÇão de aprendiz - Anexo V

6. oo LocAL, PRAzo E FoRMA DE ExEcUÇÃo;

6.í Os serviços seÍão prestados de acordo com as espêcificaçóes deste Termo de Referência, nas seguintes condições:

a) Os Serviços deverão ser executados de forma PARCELADA confoÍme forem solicitados pelo Departâmenlo de Compras

da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT, mediante apresentaÇáo da (AF) Aulorizaçáo de Fornecimento.

b) A empresâ prêstadora de serviÇos deverá atender às solicitaçóes de compaÍecimento para a execuçáo/entrega de

serviços em qualquer órgão da Prefeitura, rndependentemente de sua localizaçâo, no prazo máximo de 12 (doze) horas, a contar do

.ecebimento da Autorizaçáo de Fornecimento emitidos pelo Depadamento de Compras.

c) Seráo exigidas visitas técnicas sempre que se mostrarem necessárias coníorme indicaçáo/solicitaçáo de cada secretaria

solicitante, devendo o atendimento ser realizado dentro do prazo Máximo determinado e em diâs úteis (de segunda a sexta-feira),

dâs 7r00h às 1 '1:00h e das 13:00h às 17:00h

d) Os serviços de manutenção corretiva serão executados no local em que os aparelhos se encontram instalados, sem que

o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para a Prefeitura.

ê) Nos casos de exêcução de serviços na zona rural, localizados no municipio de Campos de Júlio/MT, as despesas de

deslocamento até o local de realizaÉo dos serviços (kêcho de ida e volta), seráo de responsabilidade da CONTRATADA.

f) As despesas decorÍentes de abastecimento, seguro e manutençáo do veículo utilizado paía prestaçáo dos serviços será

de inteira responsabilidade da CONTRATADA

R$
26.600,00

,r/-,\
u

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT

't 5.
02,04,0353
00028538

INSÍALAçÃo/DESINSTALAçÂo DE AR
CONDICIONAOO í8 A 24.000 Btus - Mudança de
localde ar incluindo maleriais necessános

UN RS 380 00

í6 02-04-0354
318247-9

INSÍALÁÇÃo,oESINSÍALAÇÃo DE AR
CONOICIONADO 30.000 Btus - Â,iludança de local
de aí incluindo materiais necessários

L]N 75 R$ 400 00
R$

30 000.00

17
02,04,0355
00020060

rNsraLAÇÃo/DEsrNsraLAÇÃo DE AR
CONOICIONADO 36.000 Btus - l\4udança de localde
ar incluindo materiais necessários

ilN 50 R$ 400,00
R$

20.000 00

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-28
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt. gov.br

g) Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto necessitará de prévia autorizaçáo

da secretana solicitantê. As despesas com a retirada, a rêmessa, a devoluçáo e a posterior reinstalação correrão por conta da

empresa prestadora dos seÍviços

h) Todas as instalaçóês seráo realizadas com fornecimento total de máo-de-obra e material. Vale lêmbÍar que poderáo ser

instalados aparelhos no térreo ou andaíes superiores, o que incorrerá por parte da empresa prêstadora dos serviÇos a utilizaçáo de

todos os materiais de segurança e andaimes, tudo em observância às normas de segurança'

i) caso haja retrabalho por serviço mal executado, a empresa prestadora de serviços deverá se responsabilizar por todo o

custo do material e de mão-de-obra necessária à correçáo devida. lncluem-se neste caso os serviços onde os diagnósticos foram

rncoÍretos e tenham gerado novas intervençôes.

6.2 DOS SERVTÇOS DE MANUTENçÀO - LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDTCIONAOO - Na prestaÇáo de sêrviços

de manuiençáo completa de aparelho de ar condicionâdo tipo split, compreenderá a execução dos seguintes serviços: Limpeza geral

com produto desincrustante, lubrificaçáo e revisão geral eletromecânica, limpeza da evaporadora e condensadoÍa' dos f'ltros e

bandejas, veriíicar e elimlnar sujeiras. danos e coÍrosáo no gabinete, na moldura e na serpentina; verificar ruídos e Vibraçóes

anormais, inspecionaÍ o nível de aquecimento do molor; veriíicar tubulaçáo. díeno de água. termostato' tomâda, chave seletora, e

outíos componentes elétricos; realizar testes de vazamentos nas conexóes e tubulaçóes de gás refrigeÍantei verificar o

funcionamento, leitura e registro das temperaturas; verificar o funcionamento, leitura e registro do compressor e motor: verificar

tênsáodealimentaçãoeamperagem;verificaravedaçãodopaineldeÍechamêntodogabinete,procedendotodosajuslese
coÍreçóes quando necêssários, incluso seÍviços de tÚar, lavar e recolocar o aparelho'

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.íAfiscalizaçãodaenÍegadoobjetodapre§entêcontrataçáoseÍáacompanhadaeliscalizadaporl(um)oumaiSfiscais
do contrato, representantes da Administrâçáo espscialrn€nte decignados conÍoÍme requisitos eslabelecidos no art 7o da Lei Federal

14'133/202,l,oupelosrespectivossubs{tutos,peÍmitidaacorírataiáodeterceirosparaalsisti-loseSubSidiáioscominformaÇóes
pertinentes a essa atribuiçáo.

7.2 O profissional designado tem a incumbâncie de:

a)conferirqualitativâequantitativadosmateriais,regusando.oscalonãoestejamdeacordocomaS
especiÍrcaçÕes técnicas desse Termo dê Refeênciâ;

b) Proceder de forma êÍitêriosâ o seu recebimento e guaídá dos materiaisi

c)PrestaraofornecedorquelqueÍtipodêesclarecimentoquantoàidentificaçáo,quantidadeouqualidadedos
mâteriais:

d)AnotaremÍeg.SlÍopíópriotodasasocorrênciasrelacionadasàexecuçáodocontrato,determinandooquefor

necessáíio para a regularizaçáo das Íaltas ou dos defeitos observadosi

ê)lnformaraseussuperiores.emtempohábilparaaadoçãodasmedidasconvenientes,asituaÇáoquedemandar

decisáo ou providência que ultrapasse sua competência

7.3oÍornecedoÍÍicarásujeitoamaisamplaeirrestritafiscalizaçào,obrigando-seapfestartodososêsclareclmentos
porventura Íequeridos pela Administração

T.ilAfiscalizaçâonáoaceitará,sobnenhumpretexto.atransferênciadequalquerresponsabilidadedoíornecedorpara
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos' dentre outros

7.5Af.scalizaçãoacimamencionadanáoexcluinemredUzaresponsabilidadedoprestador,inclUsiveperantêterceilos.
por qualquer iíregulariaaOe ou, ainOa, resultante de imperfelçOes técnicas, vicios redibitórios e na ocorrência destes náo implica em

iorresponsafitiaãae da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT'

T.6ofiscaldocontratoseráauxiliadopelosórgãosdeassessoramentojuridicoedecontroleinternodaAdministraÇáo,que
deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-to com informaçóes relevantes paía prevenir íiscos na execuÇáo contratual'
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8. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

8.í lndicar um preposto responsávelpelo atendimento às demandas da CONTRÂTANTE;

.2 Executar os serviços conforme as especiÍicaçóes constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido;

8.3 Executar os seÍviÇos no prazo e local estabelecidos nêsse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota

Fiscal/Fatura, na qual conslarâo os serviços realizados e prazo de garant{a ou validade;

8"4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que deverão ser novos e de

primeira qualidade;

8.5 Providenciar imediata correção de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Municipio de

Campos de Júlio - MT, reÍerêntes às condiçôes firmadas neste Termo de Referência;

8.6 Responsabiliza.-se pelos vicios e danos decoríentes do objeto, de acordo com os artigos '12, '13 e 17 a 27 , do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078i 1990);

8.7 Fornecer. sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaçáo e qualificaÇão

cujas validades se encontrem vencidas;

8.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio - lVlT e/ou a terceiíos,

provocados por ineliciência ou irregularadades cometidas na execuçáo das obrigaçóe3 aêsumidas;

8.9 Arcar com os custos dir€to6 e indiretos, incluslve dêspesas com embalagem, transporte, taxas, frete e/ou seguro,

tributos, encargos tÍâbalhistas, previdênóiários e demais despcsas envolvidas na entnega, não sendo admitida qualquer cobrança

posterior da PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT;

8.í0 Comunicar à Prefêitura dQ Municipio dE Cempôs dó Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os molivos que impo8sibililem o cumprim6nto do prazo prêvisto, com a devida comprovaÉo,

8,íí Abster-se de veicular pubticiradê ou qualqu6r outÍa informãÇáo âclrca das alividades obieto deste Termo de

Reíeréncia, sem prévia autorização dâ Prôfêitura do Município de Campos de Jullo - MTi

8.í2 pÍestar esclarecimentoô à PrefaitJra do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolvam. rndependentemente de !olicitaÇ!o:

8. t3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível ê sem rasuÍas;

8.,14 Emitir certidáo negativa/positiva com efeito de nêgetlva de débitos da Receita Federal, Receita Estadual (SeÍaz/PGE

do Estado do fornecedoo, Receita Municipal (emitida no município do fornêcedo0. Trabalhista e Certiíicado de Regularidade perante

O FGTS:

8.15 ResponsabilizaÊse pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, pÍestando todos os esclarecimentos que íorem

solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cuias reclamaçóes se obriga a atendeíi

8.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - lVlT na entrega dos materiais

serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer

ações, demandas, custos dirêtos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de

seus emprêgâdos e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de aÇÕes judicaais movidas por terceiros,

que lhe venham a ser exigidas poÍ força da Lei, ligadas ao cumpÍimenlo deste Termo de Referência e da Nota de Empenho

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.í Acompanhaí e fisc€lizar os serviços executados;

g.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procêdimentos de acesso às suas instalaÇôes para a executar os serviços e

as eventuais alteraçóes eÍetuadas em tais preceitos;

9.3 pÍeslaÍ as informaçóes ê os esclarecimentos solicitados pelo fornecêdor, relacionados com o objeto paciuado;
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9.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, solicitando o

retrabalho por serviço malexecutado ou que náo esteja de âcordo com as especificaçÕes desle Termo de Referência,

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicilado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante

efetuará o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referêncial

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deveÍá acompanhar os prazos da execuçáo, exigindo que o

lornecedor tome as pÍovidências necessárias pâra regularizaÉo do fornecimento. sob pena das sançóês administrativas previstas

na Lei Federal 14j332021, no ltem '10 deste Termo de Referência e demaas cominações legais;

9.7 Proporcionar as condiçóes para que o fornecêdor possa cumprir as obrigaÇôes pactuadas.

í0. DO PAGAMENTO

10.í O pagamento será êfetuado pela Prefeitura do lúunicípio de Campos de Júlio - MT até 10o dia útil, mediante a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo proÍissional designado, sendo efetuada a retênçáo de tributos sobre o

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme deteÍmina a legislaçáo vigente

'10.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em

que deverá ser eÍetivado o crédito

lO.3 Caso o Íornecedor seia optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentaÍ, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçâo, a fim de evitar a retençáo na fonte dos lributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006.

í0.4 Havendo erro na Nota Fiscâl ou circunstânciâ que ítpeça a liquilãçáo dâ dGspesa, esta será devolvida ao fornecedor,

e o pagamento ficará pendente até que Ela providencie as môdid* sanêadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularizaçáo da situaçâo otr l€apr€Bentaçáo do docunÉnto fiscal não âgarretando qualquer ônus para a Prefeitura do

Municipio de Campos de Júlio - MT

í0,5 Previamente à data do pag6mento, o Dêpartamento de Tesouralia verificará as certidóes de Íegularidade fiscal e

trabalhista, para verificar a manutenÇáo das condiçõôs de habilitaçáo do foríêcâdor'

í0.6 Os tíibutos e as contrlbuiçbes fisc*, bem como quaisquer outras despéaas necessárias à entrega dos bens/materiais

são de responsabilidade do fornecedor, podÊndo a Contratante êxigir, a quahuêr tempo, a comprovaçáo de sua regularidade.

í0.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigeçóes â PÍ€{eilura do Município de Campos de Júlio - MT procederá à

atualizaçáo financeira diária de seus débitos, por meio da média de indices de prêços de abrangência nacional, na Íorma da

regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite pâra

pagamento e como data final o dia anterior ao da êmissáo da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituÍ-lo.

'10.8 Para fins de cálculos de utilização de correçáo, por atraso, utilizaÊse-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da coÍreçáo procurada;

V = vâlor iniciáldo contrato:

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos úllimos 12 (doze) meses

lO.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao fornecedor

í0.í0 Qualquer irregularidade que ampeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor, ficando o pagamento

suspenso até que se providenciem as medidas saneado.as. Nêssa hipótese, o prazo para o pagamento iniciaÊse-á após

regularização da situaçáo e/ou a reapÍesentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o lrunicípio de Campos

de Júlio - MT v
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í 1. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

1í.í O licitante ou o contratado seÍá Íesponsabilizado administrativamente pelas seguintes inÍraçÕes:

a) dar causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) dar câusa à inexecuçâo parcial do contrato quê cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

e) náo manter a proposla, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiíicado,

D náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo êxigida para a contralação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propostâ,

g) ensejar o retardamênto da execuÉo ou da entrega do objeto da licitâção sem motivo justiÍicado:

h) apresentar declaraÇâo ou documêntação falsa exigida para o ceíame ou prestar declaraçáo falsa durante

a licitação ou a execuçáo do contrato;

i) íÍaudar a licitâçáo ou praticar alo Íraudulento na êxecução do @ntrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou comoter Íraude de qualquêr nâtureza;

k) praticar atos ilícira3 com vistas a Írust ar os objetivos da licitação;

l) pralicar ato lesivo previsto no art. 50 dslr4n" 12.846, de 10 do agosto de 20'13.

'11.2 Serão ãplicadas ao responsável felas infraçóes adínipt§tr?iias píevisles nÉta Lêi as seguintes sanções:

a) advertência; '
b) multa:

c) impedimento de hctai e contratar:

d) declaração de inidoneidâde íeÍa licitar ou contratar, 
/- 

,

t t.3 Na aplicaçáo das sançóes soràqonsiriãpuos: ,/
â) a natureza ê a gravidade da infraÇáo cometida;

b) as peculiaridades do casô oêncreio;

c) as circunstâncias agravantes ou alenuantes;

d) os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e orientações dos

órgãos dê controle.

'| í.4 A sançáo pÍêvistâ na letía "a' do item 11.2 (advertência) será aplicada exclusivamenle pêla infraÉo administrativa

prevista na letra "â" do item 11.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

í í.5 A sançáo pÍevista nâ letra "b" do item 11.2 (multa) náo poderá ser inferioÍ a 0,5% (cinm décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrãto licilado ou celebrado com contratação diÍeta e será aplicada ao responsável por

qualquer das iníraÇôes administralivas previstas no item 11.1 desle Termo de Referência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à parte náo cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobÍe o valor coffespondente à parte

não cumpridai
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c) se der câusa â inexecuÇáo total do conlrato, a multa será de '10% (dez por cento) sobre o valor totâl do

contralo:

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justiflcado e

aceito pela AdministraÉo Municipal, a multa será de 50/o (cinco por cênto), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso atê o dêcimo dia, quando o contrato será considerado totalmentê descumpÍido.

í í-6 A sanção prevista nâ letrâ 'c" do item 11.2 (impedimento de licitar ê contratar) será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstâs nas letÍas "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 11.1 deste Termo de Referência, quando náo

sejustiÍicaÍa imposição de penalidade mais gÍave, e impedirá o responsávelde licitarou contralâr no âmbito da Adminislração

Pública direta e indireta do ente ÍedeÍativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í í.7 A sanção prevista na "d" do item 1 '1.2 (declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável

pelas infraçõês administrativas previstas nas letras "h", "i",',j", "k" e"1" doitem1'1.1 deste Termo de Rêfêrência, bem como

pelas infÍaçóes administÍativas previslas nas letras "b". "C', "d", "e", "f e "9" do item 11.1 deste Termo de Referência que

justiÍlquem â imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 1'1.2, e impedirá o responsávêl

de licitar ou contratar no ámbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
.11.8 A sanção estabelecida na letra 'd" do item 'l 'l .2 (declaração de inidoneidadê pâra licitar ou contrataÍ) deste Termo dê

Referência será precedida de análise juÍidica ê será de cornpelência exclusiva do secretário municipal.

í í.9 As sançôes prêvistas nâs letras "a", "c" e 'd" do itêm 11 .2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na

letra "b" do item 1 1 .2 (multa) dests Teímo de ReÍerôncia.

11.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supêriores ao vslor dg pagamento eventualmente devido pelâ

AdministÍação ao contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa será descontada da garantia pÍestada ou será cobrada

judicialmente.
,l 1.í 1 A apticâçáo das sançóes previ§as no item 1í.2 deste Termo dê Referência nfr exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano oausado à Administraçâo Pública.

í í.12 Na aplicaÉo da sançáo prevista na letra "b" do item I 1 .2 (multa), Eêrá facultada a defesa do inieressado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

11.í3 A aplicaçáo das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 11.2 Lei requeÍerá a instauraçáo de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissâo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que âvaliará fatos e

circunslâncias conhecidos e intimará o licitanle ou o conlÍatado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

í í.í4 Na hipótese de deferimênto de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provâs julgadas indispensáveis

pela comissão, o licitante ou o contratadô poderá apresenlar alegâçõês finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da

data da intimaÉo.

íí-15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisâo fundamenlada, provas ilicitas, impertinentes, desnecessárias,

protelatórias ou intempestivas.

í í.í 6 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registÍo cadastÍal dos fornecedores mantido pêlâ Administraçáo Municipal.

11.'17 As importânciâs relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.
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í2. DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaÉo oÍçamentária própria, pÍevista no
orçamento do Município de Campos de Júlio, pâra o exercício de 2023, na classificação abaixo:

órgão: 08 - Secretaria de Educação
Unidadê: 0l - Departamento de Educâçáo
Cêntro de Custo: 8í85 - Creche lgnêz Bresolin Giongo
Ootação: 508
Elemento de despese: 3.3.90.39.'l 7.00.00.00

Órgão: 08 - Secretaria de Educação
Unidadê: 01 - Depaíamento de Educâção
Centro de Custo: 8í30 - Creche Pequeno Príncipê
Dotação: 49'l
Elemento de despêsa; 3.3.90.39.1 7.00.00.00

Órgão: 08 - Secretaria de EducaÇáo
unidede: 0'l - Departamento de Educação
Centro de Custo: 8í7í - Escole '15 de Outubro
Dotação: 502
Elemento de despesa: 3.3.90.39. 1 7.00.00.00

Órgão: 08 - Secretaria de Educaçãoi
Unidade:01 - Departamento de Educação
Centro de custo: 8143 - Escola Elize K. Tomé
Ootaçãor 495
Elemento de despêsa: 3.3.90.39. í 7.00.00.00

Órgão:08 - Secretaria de Educaçáo
Unidade: 01 - Departamento de Educaçáo
CêntÍo de custo: 8í57 - Escola Gêrmâno Lazerêtti
Ooteção: 499
Elemento de dêspêsa: 3.3.90.39. 1 7.00.00.0o

órgão: 08 - Secrelaria de Educação
lJnidade: 01 - Departamento de Educação
Centro de Custo: 8í00 - Secretaria dê Educação
Dotação: 469
Elemento de despesa: 3.3.90.39. 1 7.00.00.00

í3. DAS DTSPOSTçÔES FTNAIS

í3.í. A Empresa deverá arcar com lodos os custos e despesas, diretas ou indirelas, decorrentes do Íomecimento dos

serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio

.13.2. A Nota de Empenho dâ Despesa terá força de contralo, conÍorme prevê o art. 95 da Lei Fêderal n' 14.133DO21.

Campos de Júlio-MT, 10 de Janeiro de 2023

k.1..
Jqliana

Secretá

$.- ân_ül^t_ !**rnm
Agente Administrativo

,fia*r,A,wrs,Júd,- AoênteAdminlltÍollY6
Port: 1 36/2014, Mtt 1rÚ0

Ferreira De Castro Uebel

ria Municipal De Educação

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municlpio dê Campos de Júlio - MT

Av. Vatdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800
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000053
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt. gov.br

A

Gerência de Licitações

Ref.: Edital dê Credenciamênto no. X)02023

Prezados Senhorea,

Após examinar todas as cláusulrs e condiçóes *tipuladas no Edital de

Credenciamento no. X)U2023 e seus anoros, apÍosentamos no3ao pêdido dô credenciamento, nog

teÍmos consignados no mencionado ato convocatóÍio, com os quais concoÍdamos plenamente.

Nome Completo

Representante Legal

CNPJ: 01 .614.516i 0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 33 00

r

ANEXO II

MOOELO Ot PEDIDO DE CREDENCIAMTIíTO
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt. gov. br

Nome Fentasiâ
Razão Social

NPJ

Endereço

Representante Legal

Representante Legal
(se houver)

Ba

Email
Cargo
CPF

Co taton

elefone Comercial
elefone Celular:Nome Completo

Nome Completo
RG rgáo Emissor:
Nome Completo:
Rclórqao emiôsôr;

I oloos nl n.'< Ánros
Nome da lnstituição bancária
Agência no:

Código do Banco:
Conta Corrente PJ no

campos de Júlio-MT, dia de mês de 2023

Nome Completo

Rêpresentante Legal

Nome Completo

Representante Legal (se houver)

CNPJ: 0í.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - i,4T

Av Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio'[/T - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 33

ll

Ai{EXO t

MODEIO DE FICHÂ CÂDASTNAL DA CO INATADA

Cidade/UF:

'cargo:
CPFI

A



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULTO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov.br

(Timbre ou dados da empresa)

A
Gerência de Licitação
Ref.: Credenciamento no XXX./2023

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMEN'|O DO OBJETO

(razão social da licitante), CNPJ n"

. estabelecida no(a . neste ato

representada pelo(a) Sr(a).

(representante da empresa e quali{icação do mesmo, constando inclusive qual a funçãoicargo na

empresa). portador(a) de CI/RG no C'PT. n"

DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do objeto do

Credenciamento n'XXX12023 e concorda com todas as exigências contidas noEdital e anexos e SE

COMPROMETE a prestar fielmente o fornecimento dos materiais nos termos do Edital, dos Termos

de Referência e dos demais anexos que compõem o processo da presente licitação.

(Local e data)

Assinatura e carimbo
(Responsável da empresa)

CNPJ: 01.6'14.516/0001-99 - Municipio de Campos dê Júlio - MT

Av. Vatdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

n00u3r\
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ANEXO IV

MoDEto DE DEctARAçÃo DE prEÍ{o cot{HEcrMEr{To Do oErEÍo

CJ

,,4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt. gov.br

A CREDENCIADA abaixo identificada DECLARA. para fins do disposto no inciso XXXIII do art.7'da

Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inçiso V do aÍt. 27 da Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993. acrescido pela l,ei n'

9.854. de 27 de outubro d€ 1999. que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de l8 (dezoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de ló (dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendiz a paíir de 14

(qualorze) anos.

Razào Social da Empresa:

CNI'J:

Rcssalva: enrprcga menor. a paíir dc quatorze ano§. na condiçào de aprcndiz (MarcaÍ com x)

SIM
NÃo

t4

CNPJ: 01.614 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-i/T - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387'2800

\
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MODELO D€ DECI.ARÂçÃO
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Solicitação Nr.:

Data:

5e/2023 0 0
0510112023

Nr. por Centro de Gusto: 2

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61i1.516/0001-99 Têlêfone/Fâr:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALOIR IIASUTÍI 779-W

C.E.P,: 78319.000 . Campos dê Júllo . MT

Folha: '1l1

05?

I I Exêcução de Serviço

[ ] Exêcução de Obra

[ ]Compra soLrcrTAcÃo DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Cehtro de Cu.lo:
órgão:

Nômê dô Sollcltânle:

Local de ÉnlÍêge:

Oestinagão:

52OO - DEPTO OE OBRÂS E SERVIÇOS UREANOS

5 - Secrelada Munic Obres Públicas e Seívlçps Urbanos

2 - Deoaíamênto de ObÉs 6 S6rviÇos Urbeno§

Odak Jose Maílns dê Quêiroz

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS . AV VOLMIR ÍABORDA CAMERA

Deparlâm€nto de Obras

Códlgo d. OoLçào :

0s.02.2.028.3.3. S0.39.1 7.00.00.00 ( I 7412023)

ldêntiÍicação; Serviços

SOLICITANTE:

ObseÍvaçôes: credenciamento coNÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES
DESINSTALAÇÃO OE APARELHOS DE AR CONDICIONADO
realizaÉo dos serviços para alender a necessidadô de Secrela

ÍAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÀNUTENÇÃO, INSTALAÇÀO,
TIPO SPLIÍ incluindo o lornêcimenlo de materlais necossários para
ria Municipaldê ObÍas de Campos ds Júlic/MT.

ITENS SOLICITADOS:

Unid EspeciÍiceçào

400,00

:

2UN

2UN

2UN

2UN

2UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀÀ CONOICIONÀDO SPLIT 36.OOO

Btrrs - SeÍvlço dê tlànutenção de Àpârelho/S1slêna de

lefrlgeraçâô _ do lipô t!ôca de capâcirô! 25 À 60

Uf De Àr Condicionàdo Split 36'000 Btus (02-0q-0350)

LIMPEZÀ E REGUI,ÀGEU ÀR CONDICIONÀOO 30 À 36.OOO

Btus - SêrviÇô De l{anurençáo De Àpãlelho/Slsrêna De

Rêflige!âÇào - do tlpo llntPezâ ê regulageÍn dê À!

condiciônado Split dê 30 a 36.000 Btus (02-0{-0349)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 26 À 36.000

Brus - serviço De Manutênçôo De Àpàrêlho/Slstêma De

RêfrigeraÇão _ do tipo csrga e tecarga de Gas de Àr

condicionâdo spli! 28.000 a 36.000 Í02-04-0351)

INSTÀLÀÇÃO DE ÀR CONDICIONÀDO 22 À 36.000 B!'IS

sêrviços dê Instalação ÀÍ condlclonàdo 22'000 À 36.

000 BtDs - Inverter, àtendendo nornàs neceseárias e

côm forneclrÀento de Materlâls neêessárlos (04-08-

9187)

INSÍÀI,ÀÇÁO/DESINSTÀLÀÇÀO OE ÀR CONDICIONÀDO 36. OOO

Blus - t4udânÇâ de locâ1 dê a! lncluindo ,íà!êriais
nêcêssáriôs (02-04-0355)

400.0000

400,0000

40c,00!0

r!0,0!

800,00

800,00

8 0o, oo

3 500.00

Campos de Júlio, 5 de Janeiro de 2023

\G

So icrlanle: Odajr Jose l\,4enins de Querrcz

üre

l{

["^ Tor",úd"d" lPrêço Ljnit. Previslo lPreço Total Prêvisto

I

4

P,
,'1,'



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516{}00í-99 Íelêíone/Fax:653387-28q)/653387-28{X)
AVENIDA VÂLDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783't9{00 - Campos do Júlio - MT

Solicitação Nr.:

Data:

60t2023

o5to1t2023

Nr. por Centro de Custo: í

Folha 1/1

Í I ú(ecução dê Sêrvlço

[ ] Execução de Obra

[ ]Coínpra

000058

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Observações: Cíedenciamento CONTRA DE IVANUTENÇAO INSTALÂÇÁO,
oÊSINsÍALAçÃo DE APARE íomeomento cle materiais nêcesúnos parE

realzaÉo dos seÍvços para atendeí

ITEÍS SOLICITADOS:

a necessidade da Secleteía Muniopal de egncultura de Camp6 dê JúlrcrMT

Cêntro dê Cu;to:
óÍgão:
t,nidade:
Nome do Solicitantê

Localdê Entregâ:

D6tinação:

11100 . SEC DE AGRIC. PECUARIA E MEIO AMBIENTE

11 - Secretana Mun de Agnc., Pecuária e Meio Ambientê
'1 - Depaítamento Agropecuáro

Deloú Josê dê Morels

SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA . PREFEITURA

ldentiíicação: SeNiços

Códlgo da Dotaçào :

11 01.2.097.3.3.90 39.17.00 00.00 (621/2023)

EspecrficâÉo Preço Un[ Previsto

\

2UN

2UN

2UN

2UN

2UN

2UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPI.IT 12 À 18'

000 Btus - ServiÇo de MânutenÇâo de Ãparelho/

sistenâ De !êfrigêracao - clo tipo troca de

câpacitor 25 À 60 Uf oe Àr Concllclonado SplM2-
000 A 18.000 Brus (04-08-9194)

LIMFEZA E REGUIÂG!,II ÀR COND.ICIONADO 7 À 12.000 Bt'rs

- Selvlço De Mânuiençào Dê ÃpêrêIho/SisteflE De

Rêfrlgeração - do tlpo IiÍpêzâ e rêgulãgêIÍ t» Àr

Condlcionado split De 1.000 a 12.000 Btus (04-08_

44741

cÂRGÀ u RECâRGÀ DE GÁs ÀR coNDlcroNÀDo 18 A 24'000

Btus - SerwiÇo De Manutenção De Àparelho/Slstêna te

RefllgeraÇâo - do tlpo cargà e recarga dê Gás cle Ar

Condicionâdo Sptlt 18.000 a 24.000 Btus. {04-08-

9t921

rNsrÀr,aÇÀo DE Àa coNDlcloNÂDo 9 A 18.000 tstus -
ServlÇos de InsteleÇâo Àr Condlclonado 9.000 À 18.

ooo Btus - Invelte!. atêndendo noíras necêssálias e

con f,orneciÍnênto dê l,laterlais necessárlos (04-08-

9188)

rNsrÀ.1ÁÇÀo/DEstNsrÀLÀÇÀo DE AR coNDrcloNÀlo 7 À t2

000 Btus - üudança de ]ocal de àr inclulndo

Mrêr1á1s nêcêssários {02-0{-0352}

INSTÂIÀÇÃO/DESINSTÀIÁÇÁO OE ÀR CONDICIONÀDo ].8 À 24

000 Btus - uuclanÇa cte ]ocal de âr incluindo

mãterlâ1s nêcêssárlos (02-04-0353)

150,0000

l ,00

1

/ r.uo.ooPrêço

L

Campos dê Júlio, 5 de Janeiro de 2023.

il
4,
aúSolcrtante DêloÍ Jose c,e À,loÍars

| lem I ouantidade Unid. Prêço Total Previglo

4

L
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PREFETTURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Coleta, O4l2O23

1. OBJETO

í.í CTCdENCiAMENIO CONTRÂTAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE IúANUTENÇÂO, INSTALAÇÁO,

DESTNSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT incluindo o Íornecimento de maleriais necessários para

realização dos serviços para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e agricultura de Campos de Júlio/MT.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. As Secretarias Municipais justificam a necessidade da contrataçáo por intermédio de processo licitatório de crêdenciamento,

pois a qualidade do ar é diÍetamente afetada pelo estado de conservaçáo dos equipamentos do sistema de climatizaçáo, portanto,

uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualifacadas. A manutençáo preventiva além de ser uma

necessidade indispensável ao equipamento é, também, umâ exigência normativa de caráter obrigatório

2.2. É imprescindivel a manutenção do ar-condicionado, com o rntuito de manter a qualidade do ar, pois além de atender às

exigências tegais, proporciona o bem-êslar dos funcionários. Sabe-se que uma má dimatizaÇáo, seja pela qualidade do ar ou pela

temperatura, pode câusar problemas de saúde.

2,3, Atem do prejuízo humano, umâ climatizaÉo ineflciente pode danificar eguipamentos eletrônicos, principalmente

computadores e servidores devido ao supêraquecimenlo. As3im, a temperatura deve estar sempre de ecordo com as

especiíicaçóes técnicas para o perfeito funcionamento deaôea componentes. Tais equipamentos são indispensáveis às alividades

meio e fim das SecretaÍias Municipais. Portanto, é improscindlval a consêrvaçáo e manutenção periódica do ar-côndicionado.

3. oa LEGTsLAçÃo APLtcÁvEL

3.1. Será adotada a Lei Federal n 14i33m21, notadamenle os arts. 74, caput, 78, l, combinados com o art. 79, I e ll, todos da

mencionada Lei.

l. especrrrcaçóes Do oBJETo

4"1. O presente instrumento apresenta a especificaçáo e quantidade, e valor estimado para cada item. Deveráo ser rigorosamenle

âtendidas às especiíicaçóes constantes na tabela abaixo e obseryados dos esclarecimentos constantes deste anexo.

VALOR iIEOIANA
RTUNID OUANTIDADEcóDlco BEÍHA

côDrGo rcE
DEscRrÇÃoIÍEM

RS 150.0002,| 04-08-91S4
00021919

TROCA OE CAPACITOR AR CONOICIONAOO
SPLIT 12 A í8.000 Btus - Serviço De Manulenção
De Aperelho/Sistema De Refrigeração - do tipo troca

de capacitor 25 A 60 Uf de Ar Condioonado Split

12.000 a 18.000 Btus

RS 200,00UN 02

TROCA OE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT 36.000 Btus - Serviço de Manutençáo de

Aparelho/Sistema de reírigeraçáo - do tipo tÍoca de

capacitor 25 A 60 Uf De ArCondicionado Split 36.000
Btús

2.
02-04,0350
0003ô973

,

CNPJ: 01 .6'14.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUIYõ

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt. gov. br

3.
04-oa-4474

0009983

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONAOO 7
A 12.000 Btus - Serviço De ManutenÇáo De
Aparelho/Sistema De Refrigeraçào - do tipo limpeza
e regulagem De Ar Condicionado Split De 7.000 a

12.000 Btus

UN 02 R$ 150,00

02-04-0349
0004144

LIÍÚPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 30
A 36.000 Btus - SeNiço Oe Manutençáo De
ApãÍelho/Sistema De Refrigeraçâo - do tipo limpeza
e regulagem de Ar Condicionado Split de 30 a 36.000
Btus

UN 02 RS 350,00

5
04-08-9192

000s982

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO '18 A 24.000 Btus - SeNiço De
Manutenção De Apaíelhoi Sistema De Refrigeração -
do tipo carga e recarga de Gás de Ar Condicionado
Split 18 000 a 24.000 Btus.

UN 02 R$ 360,00

6
04-08-s1s3
00019647

CARGA E RECARGA OE GAS AR
CONDICIONAOO 7 A 12.000 Btus - Serviço De
Manutençâo De Aparelho/Sistema De ReÍrigeração -
do tipo carga e recarga de Gás de Ar Condicionado
Split 7.000 A 12.000 Blus

UN 02 R$ 350,00

02-04,0351
00028543

CARGA E RECARGA DE GÁs ÂR
CONDICIOI{ÁDO 28 A 36.000 Btus - Serviço De
Manutençào De Aparelho/Sistema De Reírigeraçào -
do tipo carga e recarga de Gás de Ar Condicionado
Split 28.000 a 36.000

UN 02 RS 400.00

8.
04-08-9187

ÍcEMÍ0000152

TNSTALAÇÃo DE AR coNDtctoNADo 22 A
36.000 Btus . Sêrviços dê lnstalaçáo Ar
Condicionado 22.000 A 36.000 Btus - lnverter,
atendendo noÍmas necesaârias e com fomecimento
de Malêrlais rEcessáíios.

UN 02 RS 400,00

04-08-9188
TCÊMTo000155

tNSTALAÇAO DE AR CONOTCTONADO 9 A í8.000
Btus - Servhos do lnstalaçáo Ar Condicion8do I 000
A 18.000 Btus - lnveÍtor, atendendo normas
nêcêssárias e com fornêcimento de Mateíiais
necessários

UN R$ 380,00

,! 0.
02-04-0352
00028534

INSTALAÇÃO,DESINSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO 7 A í2.000 Blus - Mudança de
local de ar incluindo materiais necêssários

02 R$ 350.00

11.
02-04-0353
00028538

TNSTALAçÃo/DES|NSraLAÇÂo DE AR
CONDICIONAOO 18 A 24.000 Btus - Mudança de
localde aí incluindo materiais nec€ssários

UN 02 R$ 380,00

12.
02-04-0355
00020060

|NSrALAÇÃo/DES|NSTALAÇÃo DE AR
CONDICIONADO 36.000 Btus - Mudança de localde
ar incluindo materiais necessários

UN R$ 400,00

meses

4.3 É estimada uma contratação totalde R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais)

4.4 O valoÍ de referência foi obtido através de orçamentos disponibilizado pelos comércios Locais (Anexo l) a esse termo de

referência em consonáncia com o disposto no artigo 23, inciso lV, da Lei 14j3312021, sendo utilizada paía composiÉo dos custos

unitários a medaana consoante o inciso I do mesmo dispositivo

2

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

lr l'

4.

7.

02

UN

02

4.2. Tendo em vista os quantitativos acima descritos estima-se para essa contrataçáo os seguintes valores para o pêríodo de 60



6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO:

6.í Os serviços seráo prestados de acordo com as espêcificaçóes deste Termo de Referência, nas seguintês condiçôes:

a) Os Serviços deverão ser executados de forma PARCELÂDA confoÍme Íorem solicitados pelo Departamento de Compras
da Prefeitura Municipalde Campos de Júlio/MT, mediante apÍesentaçáo da (AF)Autorizaçâo de Fornecimento.

b) A empresa prestadora de serviços deverá atendeÍ às solicitaçóes de comparecimento para a execuçáo/entrega de

serviços em qualqueÍ órgáo da PrefeituÍa, independentemente de sua localizaÉo, no prazo máximo de '12 (doze) horas, a contar do

recebimento da Autorizaçáo de Fornecimento emitidos pelo Depaúamento de CompÍas.

c) Serão exigidas visitas técnicss Bêmprê que se mostrarem necessérias conforme indicaçáo/solicitaÇão de cadâ secretaria

solicitante, devendo o atendimento ser realizado dentro do pÍazo Máximo determinado ê em dias úteis (de segunda a sexta-íeira),

das 7:00h às 1 '1:00h e das 13:00h às 17:00h.

d) Os serviços de manutençâo corrêtiva serão êxecutados no localem que os apaÍelhos se encgntram instalados, sem que

o deslocamento incorra em qualquer ônug adicional pâra a PrêÍêitula,

e) Nos casos de execução de Eerviços na zona rur81, localizados no município de Campos de Júlio/MT, as despesas de

deslocamento até o local de reâlizaÉo dos 3erviços (trgcho dE ida o volta), seÍão de responsabilidade da CONTRATADA.

f) As despesas decorrentes dê âbasiecimênto, seguro e manutençáo do veiculo utilizado para prestaçáo dos serviÇos será

de inteiÍa responsabilidade da CONTMTAOA.

g) Todo equipamento, componenÉ ou peça que necessitar ser rêmovido para conserto necessitará de prévia autorização

da secíetaÍia soiicitanle. As despesas com a ÍôliÍada, a Íemeasa, a dêvoluÉo e a posterior reinstalaçáo correráo por conta da

empresa pÍestadora dos serviços.

h) Todas as instalaçóes seráo realizadas com fornecimento total de máo-de-obra e material. Vale lembrar que poderáo ser

instalados aparelhos no térreo ou andares superiores, o que incorÍerá por parte da empresa prestadora dos serviços a utilização de

todos os materiais de seguranÇa e andaimes, tudo em observância às normas de segurança.

i) Caso haja retrabalho poÍ serviço mal executado, â empresa prestadora de serviços deverá se responsabilizaÍ poÍ todo o

custo do mêtêrial e de máo-de-obra necessária à correçáo devida. lncluem-se neste caso os serviços onde os diagnósticos foram

incorretos e tenham gerado novas intervenÇões.

6.2 DOS SERVTçOS OE MANUTENÇÃO . LTMPEZA E REGULÂGEM ÂR CONOICIONADO - Na prestaÉo de serviços

de manutençáo completa de aparelho de ar condicionado tipo split, compreendeÍá a execução dos seguintes seNiços: Limpeza geral

com produto desincrustante, lubrificaçâo e revisâo geral eletromecânica, limpeza da evaporadora e condensadora, dos filtros e

bândejas, verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão no gabinete, nâ moldura e na serpentina; verificar ruídos e vibraçóes

anormais. inspecionar o nivel de aquecimento do motor: verificar tubulaçáo, dreno de água, termostato, tomada, chave seletora, e

outros componentes elétíicos; íealizaí testes de vazamenlos nas conexões e tubulaçóes de gás refrige.antet ve(ficaÍ o

funcionamento, leitura e registro das temperatuÍas, verificar o funcionamento, leitura e registro do compressor e motori vêrificar

tensáo de alimentaçâo e amperagem: verificar a vedação do painel de fechamento do gabinete; procedendo todos ajustes e

correçóes quando necessários, incluso serviços de tirar, lavar e recolocar o aparelho.
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5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.í. Os requisilos da contrataÉo abrangem:

5.2 A ÍormalÉaÉo do Pedido de Credenciamento - Anêxo ll

5.3 Preenchimento da Íicha cadastral - Anexo lll

5,4 Declaraçáo de pleno conhecimento do objeto - Anexo lV

5,5 DêclaraÉo de que e Credenciada náo empÍega menor de idade, salvo na condição de apÍendiz - Anêxo V

7. OO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

í
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7.í A fiscalizaçáo da entrega do objeto da presente contÍatação será acompanhada e fiscalizada poí í (um) ou mais fiscais

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei Fedêral

14 13312021, ou pelos respectivos substitutos, pêrmitida a contÍataÉo dê terceiros pâra assisti-los e subsidiá-los com informaçôes
pertinentes a êssa atribuiçáo.

7.2 O profissional designado tem a incumbência dei

a) Coníerir qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os caso náo estejam de acordo com as

espêciflcaçôes técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de Íorma criteriosa o seu recebimento e guarda dos materiaisi

c) Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identiÍicaÉo, quantidade ou qualidade dos

materiais;

d) Anotar êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à êxêcução do conkato, determinando o que Íor

necessário para a regularizaçáo das Íaltas ou dos defeitos observados;

ê) lnfoímar a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes, a situação que demandar

decisáo ou pÍovidência que ultíapasse sua competência.

7.3 O fornecedor ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos

porvenlura requeridos pela Administração.

7.4 A Íiscalizaçáo não acêitará, sob nenhum pÍetexto, a lransÍerência de qualsrer responsabilidade do fornecedor para

outras entidades, sejam fabricantes, táêr*c93, dentre outros.

7.5 A Íiscalizaçáo acima moncionada náo exclui nâm Íaduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiÍos,
por qualquer irregularidade ou, ainda, resultanto de imp€ÍÍaiÉêG técnicaa, vícios r€dibitórios e, na ocoííência destes, nào implica em

corresponsabilidade da PreÍeitura de Muricipio ds Cempos dc Júlio - MT.

7.6 O Íiscal do contrato será auxiliado pel06 &gãos d€ assêsSoramênto iurídico e de controle interno da Administraçáo, que

deveÍão dirimÍ dúvidas e subsidiá-io com inbímaçôes ralevântes para pÍevenir riscos na execuÉo contralual.

8. DAS OBRIGAçÓES DO FORNECEDOR

8.í lndicar um preposto responsável pelo atendlm"rto à dcmàndas da CONTRATANÍÊi

.2 Executar os serviços coníoÍme as especiÍicaçóes constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecidoi

8.3 Executar os serviços no prazo e locâl estabelecidos nessê Termo de Reíerência, acompanhados da respectiva Nota

Fiscal/FatuÍâ, na qual constaráo os serviços realizados e prazo de garantia ou validade;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materaais fornecidos, que deveráo ser novos e de

primeira qualidade;

8.5 Providenciar imediata correçáo de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do MunicÍpao de

Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas nestê TeÍmo de ReÍerência;

8.6 ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes do ob,eto, de acordo com os artigos 12, 't3 e 17 a 27, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990)i

8.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documêntaçáo de habilitação e qualificaçáo

cujas validades se encontrem vencidas;

8,8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a tercêiros,

provocados por ineÍiciêncaa ou irregularidades cometidas na execução das obrlgaÇôes assumidas;
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8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive dêspesas com embalagem, transporte, taxas, Írete e/ou seguÍo,

tributos, encargos kabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitada qualquer cobrança

posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.í0 Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaÉo acerca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia âutorizaÇâo da Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - lúT;

8-í2 Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou Íatos noticiados

que a envolvam, independentemente de solicitação,

8.í3 Emitir Nota FiscaUFâtura discriminada, legivele sem rasuras;

8.í4 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE
do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do Íornecedor), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante

o FGTS:

8,15 Responsabilizar-se pêlo fiel cumprimento do objeto contratado, pÍestando todos os esclârêcimentos que forem

solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçóes se obriga a atendeÍi

8.í6 Qualquer dano causado eo patíimônio da PreÍeilura do Municipio ds Carnpos de Júlio - MT na entrega dos materiais

serão ressarcidos pelo Íoínecedor, salvo Justificativa comprovada, que deverá rêsponsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisqueí

açôes, dêmandas, custos diretos e indiretos, inclusiv€ despesas decoÍrentes de danos, ocoÍidos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por teÍcearos,

que lhe venham a ser exigidas por forçâ da Lei, lagadas âo cunprirnento deste Íermo de Referência e da Nota de Empenho.

9. DÂs oBRrcaçÕEs DA CoNTRATANTE

9.í Acompanhar e fiscâlizâr os serviços executadosi

9.2 lnformar ao Íornecedor sobra as normas e pÍocadimêntos de acesgo às suas instalações para a executaí os serviços e

as eventuais alteraçóes efêtuadas em tais pÍecêitos;

9.3 PrestaÍ as informaçôes eos esclâÉoiítêntos solicitados pelo fornêcêdor, rglâcionados com o objeto pactuado;

9.4 Comunicar por escrilo, ao ÍoÍnecedor, quaisquer inegularidades veaificadas na execuçáo dos serviços, solicitando o

retrabalho por serviço mal executado ou que nâo esteja de sc!Ído com as especiíicaçóes deste TeÍmo de ReÍerência,

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscêl/Fatura devidamente atestada, a Contratante

eÍetuará o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste Termo de Relerêncial

9.6 A PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deveíá acompanhar os prazos da execução, exigindo que o

fornecedor tome as providências necessárias para regularizaÇão do fornecimento, sob pena das sanções administrativas previstas

na Lei Federal 14j332021, no ltem 10 deste Termo de Referência e demais cominaçôes legais;

9,7 PropoÍcionar as condiÇÕes para que o íornecedor possa cumprir as obrigâçóes pactuadas.

í0. OO PAGAMENTO

í0.í O pagamento será efetuado pela Prefeiturâ do lrunicípio de Câmpos de Júlio - MT até 10o dia útil, mediante a

apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatuía, âpós o ateste pelo proÍissaonal designado, sendo efetuada a retençâo de tributos sobre o

pagamento a ser reâlizado (sê Íor o caso), conlorme determina a legislação vigente.

10.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favoí de quâlquer instituição bancária

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em

que deverá ser efêtivado o crédito

í0.3 Caso o fornecedor sejâ optante pelo Sistêmâ lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida
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comprovação, a fim de evilaÍ a retenção na Íonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006.

í0.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou ciÍcunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao fornecedoÍ,

e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciaÊ

se-á após a regularização da situaçáo ou reapresentaçáo do documento fiscal não acarretando qualqueÍ ônus para a Prefeitura do

Município de Campos de Júlio - MT.

í0.5 PÍeviamente à data do pagamenlo, o Departamento de Tesouraria verificará as ceÍtidóês de regularidade fiscal e

trâbalhista, para verificar â manutenção das condições de habilitação do fornecedor.

í0.6 Os tributos e as contÍibuiçóes fiscais, bem como quaisquer outras despesas nêcessárias à enúega dos bens/materiais

são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratanle exigir, â qualquer tempo, a comprovaÉo de sua regularidade.

í0.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçôes a PreÍeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT procederá à

atualizaçáo Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional, na Íorma da

regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n." 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para

pagamento e como data final o dia anterioÍ ao da emissáo da ordem bancária, ou pêlo índice que venha a substituí-lo.

í0.8 Para flns de élculos de utilizaÉo de correÉo, por atraso, utilizar-se-á a sêguinte íóÍmulai

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procuradl;

V = valor inicial do contrato;

| = médiâ aritmética simples do INPC (IBGE) doE últimos 12 (dozê) meses.

í0.9 Havendo erro na Nola FiscalíFatura, esla sêrá dêvolvidâ ao íornecêdor.

í0.íO QualqueÍ irÍegutaridade quB impeça a liquidaÉo de despesa será comunicada ao íornecedor, Íicando o pagamento

suspenso até que se providenciêm as rnedidas arneadoras. N€ssâ hipótaE , o prazo para o pagamento rniciar-se-á após

regularizaçáo da situaçáo e/ou a reap{gsentaÇao dodocumento liscal, nâo acarrêtando qüalquer ônus para o Municipio de Campos

de Júlio - MT.

í,t. oas saNçoES AoMTNTSTRATIVAS

íí.í O licitante ou o contratado seÍá responsabilizado administrativamente pelas seguintes inÍraçóes:

a) dar causa à anexecuçâo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçáo parcial do contÍato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento dos

serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregaÍ a documentaÉo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusliÍicâdo;

t náo celebíar o contrato ou não êntrêgar a documentaçáo exigida para a contrataçáo, quando convocado dêntro

do prazo de validade de sua proposta,

g) ensejar o relardamênto da execução ou da entrsga do objeto da Iicitação sem motivo justaficado;

h) aprêsêntar declaraçáo ou documentaÇão falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execuçáo do contratoi

i) fraudar a licitaçáo ou praticar ato Íraudulento na €xecuçâo do contrato;

j) compo(aÊse de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer natureza;

k) pÍaticar atos ilicitos com vistas â frustÍar os objetivos da licitação;
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l) praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 10 dê agosto de 2013.

í 1.2 Serão aplicadâs âo responsável pôlas inÍraçóes administrativas previstas nesta Leias seguintes sanções:

a) advertência;

b) multai

c) impedimento de licitaÍ e contÍatar;

d) declaraçáo de inidoneidad6 para licitar ou contratar.

í í.3 Na aplicação das sançóes seÍão consideÍados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaÍidades do cãso concÍeto;

c) as circunstàncias egEivantes ou alenuante§;

d) os danos que dêla proviêrem para a Administração Públicai

e) a implanlaÉo ou o aperfeiçoamento de pÍogÍema de integridade, conÍorme noÍmas ê orientações dos óÍgáos

de controle.

íí,4 A sangáo prevista na letra'a" do item 1'1.2 (advertêncie) será ãplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa prevista na

letra "a'do item '1 1.1 deste Íermo de Referêncaa, quando náo sejustiÍicaÍ a imposiçáo de penalidade mais grave.

í í.5 A sançáo prevista na letra'b" do ileín 1'l 2 (multa) náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30olo

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou colebrado com contretaçáo direta e sêrá âplicada ao rêsponsável por qualquer das

anfraÇóes administrativas previstas no ilsríl 't í.1 deste TeÍmo de Referência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inêxecução parcial do contrato, a multa seíá de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à parte náo cumprda:

b) se deÍ causa à inelecuçáo parcial dO contrato qur causê grave dano à Administraçáo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse colêtivo, a multa sêÍá de 20% (vint6 por cênto) gobre ovalor coÍrespondente à parie náo cumprida;

c) se der causa à inexâcuçâo total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardarnerúo da axecuÉo ou dâ êntÍega do obJeto da licitaÉo sem molivo justiÍicado e aceito

pela Administraçáo l\,lunicipal, a mulla aêrá de 60Á (cinco por cento), aoíescida de 0,596 (meio por cento) por dia de atraso atê o

décimo dia, quando o contrato será considerado totalmeniE &scunpíido.

í,t.6 A sanÉo prevista na têtra "c" do item 11.2 (impedimenio dê licttar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas píevastas nas letras "b", 'c", 'd'. "e", "f'e "g'do item 11 'l deste Termo de ReíeÍência, quando náo se iustificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indireta do ente fedeÍativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

,l1.7 A sançáo prevista na "d" do item 11.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas

infraçóes administrativas previslas nas letras "h", 'i", 'j", "k" e "1" do item 1 t.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infraÉes

administrativas pÍevistas nas letras "b", "c", 'd", "e', "f e "g" do item 11.1 deste Íermo de Referência que justiÍlquem a imposição de

penalidade mais grave que a sançâo prevista na letÍa "c" do item 11 .2, e impedirá o responsável de licitar ou conl.atar no âmbito da

AdministraÉo púbtica direta e andirela dê lodos os entes fedeÍativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í í.8 A sanção estebelecida na letra "d" do item 1'1.2 (declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar) dêste TeÍmo de Referência

será precedida de análise jurídica e será de competência exclusivâ do secretário municipal.

ír.9 As sanções pÍevistas nas letras'a", "c'e "d'do item 11.2 poderâo ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letrâ "b"

do item 1'1.2 (multa) deste Termo de Referência.

,lí.10 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis foÍem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia pÍestada ou será cobrada

judicialmente
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íí.íí A aplicâÇâo das sançôes previstas no item 11.2 deste Termo de Referência náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaqão intêgraldo dano causado â AdministraÉo Pública.

íí.í2 Na aplicaÇão da sançáo prevista na letra'b" do item 11.2 (multa), será facultada a defesa do inteíessado no prazo de 15

(quinzê)dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

íí.13 A aplicaÉo das sançóes previstas nas letras "c" e "d" do item 11.2 Lei ÍequeÍerá a instauraÉo de pÍocesso de

responsabilizaÇáo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará falos e

ciÍcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que prêtenda produzir.

íl,til Na hipótese de defeÍimento de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela

comissão, o licitante ou o conlratado poderá apresenlar alegaçôes finais no prazo dê 15 (quinzê) dias úteis, contado da data da

intimação.

íí.í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, impertinentes, dêsnecessáÍias, pÍotêlatórias

ou intempesiivas.

í l.l6 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastrat dos fornecedores mantido pela Administraçáo Municipal.

I í-17 As importâncias rêlativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do lúunicípao

í2. DA DoraÇÃo oRçAMENTÁRrA

12.'1. As despesas decorrentes dêsta contÍataçáo estáo programadas em dotaçào orçamentária p.ópria, prevista no orçamento do

Município de Campos de Júlio, para o exercicio de 2023, na classificação abaixo:

órgão: 05 - Secretaria de Obras
Unidade: 02 - Departamento de ObÍas
Centro de Custo: 5200 - Secrêtaria do Obtae
Oolação 174
Elemento de despesa: 3.3 90 39.17.00 00.00

Órgão: '1'1 - Secretaria dê Agricultura
Unidade: 01 - Departamento de Agrop€cuário
CentÍo de Custo: t1100 - Sec.eteÍia de Agricultura
Dotação: 621
Elemênto de despesa: 3.3.90.39.'l 7.00.00.00

r3. DAS DtsPostÇôEs FtNAts

13,,1, A Empresa deveÍá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decoíenles do foÍnecimento dos serviços, sem

qualquer ônus à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio.

í3.2. A Nola de Empenho da Despe§a terá forçâ de contrato, confoÍme prevê o ert. 95 da Lei Federal^" '141'33D021.

'\

Odair J

Secretário Mu

8

CNPJ: 01.614.5í 6/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Vatdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

Morais

Administreçáo

rtins dê Queiroz

icipalde Obras

shêilâ criatina da Silveira

PoàiO71ll2O21

\

l1 I'

Campos de Júlio-MT, 05 de Janeiro de 2023i
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 0í.6í4.516/0001.99 Íêlefone/Far:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR I'ASUTTI ?79.W

c.E.P.: 783í9-000 - Campos d. Júllo . MÍ

Solicitação Nr.:

Data:

11712023

(
13101t2023

Nr. por Centro de Custo: 2

I I Exec!ção de Serviço

I lExecuçáo de Obra

t lcompra

000ti?

soLrcrTAÇÁo DE MATERTATS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERV|COS

óÍsáo:
Uhidâdê:

Nome do Solicilantê

Dêstinação:

91OO - SECREÍ MUN DE CULÍURA, ESPORÍE E TURISMO

I . Seúetana Munrcipàlde Cullurâ, Esporle e Tunimo

1- Departamento de Cullura

Millon Borges Peixoto

MunicÍpio de campos de Júlio - MT - CEP 7831S-o0o

Secreta â dê Cullura, Esporte e Íurismo.

Códlgo da Dotação :

ld.ntlflcaçào: lúânLri Ar

SOLICITANTE:

CÍEdENCiAMENIO CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS OE MANUÍENçÃO, INSTALAÇÂO,
DESTNSTALAÇÃO DE APARELHOS OE AR CONDTCTONADO TIPO SPLIT ncluindo o fornecrmenro de materiars necessános parâ
realizaçáo dos serviçôs para álerdeí a necessidade da Secretaria lúunrcipal de Cullura. Esporte e Turlsnro e seus dêpã(amentos

Unrd EspecrÍcação

4 LII]

6 Ulr

'aRc(À Di: CAPÀalTOÍi À11 C(jND1111oliÀ0O SFlll' l2 À 18.

000 at!5 - seÍviço dê ManurenÇáo de ÃpàreIho/

!rst!-mà De rca.,qerd.ào - d! LrF. I rDc de

'rra, rrL. 25 A .0 Ur D.' Àr c.fdi!ii.-ridD ajplrl 1r,

000 Â 18,000 Bcüs Í0a-08 9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITCR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT -7 À 9.OOO

BLrs - iÉ(viso dê H.rnrtenaÀo dê AFãleli1o/sisteha de

relrrq.r!àcao - dÕ Lrpô r!ocà de caa,àcitô! 25 a 6()

uf De Àr conÍliciônáílo splir ?.000 À 9-000 Brus (02

sêrvi(:. le i!âuútençàL d. Àrôr!-1h.,/Si.st.m, de

ReÍ!iqê!ãção - do Lrpo rrocà de càpàci!ôr 25 À 60

Uí Dc À! (:onL[:!orLànr] sp1.it 24.00Íl À:10.0!0 Btris

ln2-n4 t22 \l

TROCÀ DE CÀ!ÀCITOÀ ÀR C0NDICI0NÀ00 SPIIT 16.000

Btus - serviçô de !ânutençáo dê ÀFale1ho/SisLeha de

rÊfr1!!rr.cáô -.ió rI'r rrÕ(.,lê.nrn.irr;r 25 À i0

t:Í De Àr aondr.ronád! sp1! L i6-C0! Ptus (02 04-015ú)

!!I\4PEZ,L. E REi;LrrÀGEV ÀR CONDICTONAOO i À 12.000 tsrDs

s.r!vrç. Cê üànut.riÇáo oÉ. /ia,à!plit /sis!eni De

Rel!r:orá.ào _ do r rpo ilmFeza e relxl;i,r(:n Li 
^.

conli..iLnadD split oL. r,00c à i2.000 e'Ls (0{ n!-
.14 -,: )

i"-i'IPEZA E RE,;iILAGEM nF -ONLrlfl(lllÀDrf ld ,\ ,14.0C0

BLus - ServiÇo 0e Mán,tençào De Àonrelno,'Sisrehã Dê

Rêrriqê!âção - dô r!p! lirlaô?a ê !êrrú1á9ên de À!

aun:lr,:i.r.ra. alr,l-'- !. le.ilÔ0, .2,{.ain Elus 104-03-

9rÊ!)

].TMP!ZÀ E REGILÀGEM ÀR CONDICIOITÀDO ]O À 16.OOO

200,0000

150,000t

000,00

i. 1 ,ra
i

&
Mrlton B orge

s.
Peixoto \9
crl)al (lc -\

o-
J
\9

s

CamposdeJúlio, 13 de Janeiro de 2023

So[citânte lúrlton Borqes Pei

SêLr.l, trc v rrrr
C rt l'.r r.1 E \tr/\íí,
Pon,rí l. Lb ?(r2 1 Màl 19J1

I--.!S SOLICITADOS:

JPreço Unit. Píevisto lPreÇo TolâlPrevisto

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/000'l-99 Têl€tonê/Fâx:653387-2800/653387-2800
ÂvENtDÂ VÂLD|R ASUÍT| 779-W

c.E.P: 7831S-000 - Campos dê Júllo - MT

Solicitação Nr.:

Dãta:

11712023

1310112023

Nr. por Cêntro dê Custo: 2

FÕlha 2t2

J I ExecuÇáo de Sewiço

I !Execuçáo de Obra

I lcompra

000068

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

EspeciÍicãçáo@@@

l2

I5

I ir |tl

5úN

€ tlt

5 llN

Ltl

4 l li

Rtus - sêrviço Dê ManLterÇá. De Àpãrelho/Srstehà De

Àefrtgeràçào - dô ripo 11frpezà ê regúIàgeh ae Àr

Co..,i.i.nàdc Spl, r e lr) . 16.ÔÔ0 Btus (02-l)4-0349)

aARGÀ E l1ÉtaÀP!À LrE (iÀ5 ÀR CON0t(-lOilADC r8 À 24.000

Btrs - selviço De ilanutenÇá. Dê Àpalelho/Srstêha Dê

RêtlrQ.raÇáo do r!p., .arqa o !ê.ar.ta dê Gâs dÊ Ar

.crdi.i(indJo spirr LÊ.000.r ?4.Ô00 Btus. 104-08-

9r92)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ OÊ GÀ5 AR COIIDI(-IOIIÀDO T A ]2.OOO

Br,!! - Sêrviçô De lilà.rtencá. lrê ÀÉ,.rrelho/SjsEeha De

ReI!ige!n!iào - Llo trpo ca!qa e !ecõrga de Gás de À!

côndlci6nado splrt ?.000 À 12.000 stus í0{-08-9193)

aÀRcÀ E À!:cÀRaÀ )g GÀ.5 ÀR aoNDI( lOti^DO 28 À 16-000

Bt!s - al.:rviÇo D(! l,4anLLençar Dú ÀÍ rrê1ho/sjsLerã De

Rêflrgêraçào - do r)po carqa e lecrrqã de Gas de À!

ccnJici{,iàdô splrt 2Ê.000 a tÉ.000 102-04-0151)

rrr5T,..r,r1faa i:r: ÀP.'aNl'l!.:'rrÀD( 22 À i€-000 RrLs

sêlviÇos de InsràIÀÇào À! condicionãdo 22.000 À 16.

000 Btus - !nve!Lêr, atendendo nornàs necessálias e

.'úr I.!ce.in€n:o de Mare!rars neccssãrios (04-08

9i8--t

lNsTÀ!ÀÇÀO DE ÀR CONDICIoNÀDO 9 À 18-000 Btus

sê.viços dê Instô,açà. À! cúndrciônàilo 9.000 À 18-

000 Bt,.s - Ín!ertr., arendenJr

com Íolhêcimênto de Mate!1ars Íecêssáriôs 104-08-

9188)

rr:sTÂj-À;ai)/;rastNii:À:,^ÇÀo Dr, ÀR .\rtl[atoNAlc _ À r2.

00C Stus - Mudánça de ]ôcal dê à! inctlindo
màteriais necessá!ios (02-04-0352)

INsIÀLÀÇÁO/DESINS'IÀLÀÇÀO DE ÀR CONDICION]\DO 18 À 24

000 Btrs MudanÇa dê rocal Je ar inclurndo

naterrâis nêceEsá!io§ {02-04-0353)

rNsTA!Ai;ÀO/OEslNSl^iAÇÀO DE ÀR CONDTCTCNÀOO 10.000

tstus - Mudtrnça d. I!,:a1 dê ar .in.rluindo h.rtcr!àis
nêcêssàri!s ICz a4 0lt!)
rNsTÀrÀÇÀo/DEsrNsÍÀ!ÀÇÀo DE Àn coNDrcloN^tjo .16,00c

tst!s - l,4rCJnÇa (j. 1,,-al iiê ar rr.luiodo 'rdro!:ais
necessa!ios (02-0{-0155)

380,0ô00

2-4

!00, i0

@

CamposdeJúlio, 13 de Jaoeiro de 2023
otoMilton Borges Pe

Secrêl á no rV un ic rl)al de

Clrlllrí3 ÊsDorta {' Írl nsrno
Porlâri3 0b'2021 ' M.l 19U1

Soicilanle À,lillon Borges

I nreço rotat:
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TERMO DE REFERÊNCIA

Solicitação: íí712023

Coleta:04/2023

I. OBJETO

í.í CTEdENC|AMCNIO CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO, INSTALAÇÁO,

DESINSTALAÇÃO OE APARELHOS DE AR CONOICIONADO TIPO SPLIT incluindo o fornecimento de materiais necessârios para

realizaÇão dos serviÇos para atendeÍ a necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e seus departamentos

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria lvlunicipal de Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo justiÍica a necessrdade da contrataÇão por

intermêdio de processo licitatório dê credenciamento, pois a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação

dos equipamentos do sistema de climatizaçáo, portanto, uma manutençáo preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas

qualificadas A manutençâo preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento ê também, uma exigêncra

normativa de caráteÍ obrigatório.

2.2. É imprescindivel a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois alêm de atender às

exigências legais, proporciona o bem-estar dos Íuncionários. Sabe-se que uma má climatização, seja pela qualidade do ar ou pela

temperatura, pode causar problemas de saúde.

2.3. Além do prejuízo humano, uma climatizâção ineficienle pode dâniÍicar equipamentos eletrônicos, principalmente

computadores e servtdorês devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estâr sempre de acordo com as

especificaçôes técnicas para o perÍeito funcionamento desses componentes. Tais equipamentos sâo indispensáveis às atividades

meio e íim da Secretaria Municipal de Cultura, Esporle e Turismo. PoÍtanto, é imprêscindivêl a conservaÉo e manutenção
periódica do ar-condicionado.

3. DA LEGISLAçÂO APLICÁVEL

3.'1. Será adotada a Lei Fêderal no 14 13312021, notadamente os arts. 74, caput, 78, l, combinados com o art. 79, le ll, todos da

mencionada Lei.

4. ESPECIFICAÇÓES DO OBJETO

4.í. O presente tnstrumento apresenta a especificaÇáo e quantidade, e valor estimado para cada item. Deverâo ser rigorosamente

atendidâs às especificaÇóes constantes na tabela abaixo e observados dos esclarecimentos constantes deste anexo.

ITEM
cÓoIGo aETHA

cÔDrGo ÍcE DESCRTÇÃO UNID OUANTIOADE
VALOR MEDIANA

RS

,| 04 08-9194
00021919

TROCA OE CAPACITOR AR CONOICIONADO
SPLIT 12 A 18.000 Btus - SeNiço De Manutençáo
De Aparelho/Sistema De Refrigeração - do tipo troca
de capacitor 25 A 60 Uf de Ar Condicionado Split
12 000 a 18.000 Btus

UN 10 R$ 150.00

o2-a4-0222
00021918

ÍROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT 7 A 9.000 Btus - Servrço De Manutenção De
Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo - do tipo t.oca de
capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Split 7 000
a I 000 Btus

UN 4 R$ 130.00

3.
02.04-0223
00021920

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT 24 A 30.000 Btus - Serviço de Manutenção de
Aparêlho/Sistêma de Refrigeração - do tipo trocâ de
capacitor 25 A 60 Uf De AÍ Condicionado Split 24.000
A 30 000 Btus

UN 10 R$ 165.0

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Iúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319 one s) 3;t800

I



0070
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdelullo. mt.gov.br

4.
02-04-0350
00036973

TROCA OE CAPACITOR AR CONDICIONAOO

SPLIT 36.000 Btus " Serviço de Manutenção de

Aparelho/Sistema de rêírigeraçáo - do tapo troca de
capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Split 36.000

Btus

UN 5 RS 200.00

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 7

A 12.000 Btus - Servrço De Mânutenção De

Aparelho/Sistema De Refrigeração - do tipo limpeza

e regulagem De A. Condicionado Split De 7.000 a
12 000 Btus

UN 6 RS 150 00

04-08-9189
0009972

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 18

A 24.000 Btus - Serviço De i,Ianutençáo De

Aparelho/Sistema De RefíigeÍaçáo - do tipo limpeza

e regulagem de Ar Condrcionado Splú De 18.000 a

24 000 Btus

UN 10 RS 250.00

7
02-04-0349

0004144

LIMPEZA É RÊGULAGEM AR CONDICIONAOO 30

A 36.000 Btus - Serviço De Manutenção De

Aparelho/Sistema De Refrigeração - do trpo limpeza

e íegulagem de Ar Condicionado Splitde 30 a 36.000

Btus

UN 5 RS 350.00

8.

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO í8 A 24.000 Btus - Serviço De

l\,Ianutençâo Oe Aparelho/Sistêma De Refrigeração -

do tipo caíga e recarga de Gás de AÍ Condicionado
Split 18 000 a 24 000 Btus

UN 10 R$ 360.00

9
04,08.9r93
00019647

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONAOO 7 A 12.000 Btus - Serviço Oe

Manutenção Dê Aparelho/Sistema De Refrigeração -

do tipo cargâ e recãrga de Gás de Ar Condicionado
Split 7.000 A 12.000 Btus

UN 5 RS 350 00

10
02-04"0351
00028543

CARGA E RECARGA DE GAS AR
CONDICIONADO 28 A 36.000 Btus - ServiÇo De

lranutençâo De Aparelho/Sistema De RefÍigeração -

do tipo carga e recarga de Gás de Aí Condicionado
Split 28.000 a 36.000

UN 6 R$ 400 00

11
04,08-9187

TCEMTo000152

INSTALAçÃo oE aR coNDtctot'tADo 22 A
36.000 Btus - Serviços de lnstalação Ar
Condicronado 22 000 A 3ô 000 Btus - lnvêrler.
atendendo normas necessárias e com fornecimento
de Materiais necêssários.

UN 4 RS 400 00

12
04-08-9188

TCFMT0000155

INSTALAÇÁO DE AR CONDTCTONADO 9 A í8.000
Btus - Servrços de lnstalaÇão AÍ Condicionado 9.000
A 18.000 Btus - lnverter, atendendo normas
necessárias e com fornecimento de Mâteriais
necessáÍaos

UN 5 R$ 380,00

13.
02-04,0352
00028534

INSTALAÇÀOi DESINSTALAÇAO DÊ AR
CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus - lúudanÇa de
local de âí incluindo mâteriâis necessános

UN 4 RS 350 00

14. 02-04-0353
00028538

,NsrALAÇÃo/DEsrNsrALAçÃo DE aR
CONDICIONADO '18 A 24.000 Btus - lvludança de
localde aí incluindo mâteriâis necêssários

UN 4 RS 380 00

02-04-0354
318247-9

TNSTALAÇÃo/DESTNSTALAÇÀo DE AR
CONDICIONADO 30.000 Btus - Mudança de local
de aÍ incluindo materials necessários

UN 2 R$ 400.00

02,04-0355
00020060

|NSrALAçÃo/DESTNSTALAçÃo oE AR
CONOICIONADO 36.000 Btus - lúudança dê localde
ar incluindo malenais necessáflos

UN 4 R$ 400,00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319 one (6s) 3 00
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. I o4.os4474- | oooeeo3

04-08-9192
0009982
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I

I
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4.2. Tendo em vista os quantitativos acima descritos estima-se para essa contrataçáo os seguinles valores para o período de 60

meses

4.3 E estimada uma contrataÇão total de R$ 26 390,00 (vinte e seis mil trezentos e noventa reais)

1.4 O ualü de referência foi obtido através de orÇamentos disponibilizado pelos comércios Locais (Anexo l) a esse termo de

referência em consonância com o disposto no aÍtigo 23, inciso lV, da Lei 14j3312021, sendo utilizadâ para composiçâo dos cuslos

unitános a medaana consoante o inciso ldo mesmo dispositivo.

5. REQUISIToS DA CONTRATAçÂO

5.í. Os requisitos da contÍataÇâo abrangem:

5.2 A formalização do Pedido de Credenciamento - Anexo ll

5.3 Preenchimento da íiche câdastral - Anexo lll

5.4 Declaração de pleno conhecimento do objeto - Anexo lV

5.5 DeclaraÉo de que a Credenciada náo emprega menor de idade. salvo na condiÉo de aprendiz -Anexo V

6. Do Local, pRAzo E FoRMA DE ExEcuçÃo:

6.1 Os serviÇos serâo prestados de acordo com as especiÍicaÇóes deste Termo de Referência, nas seguintes condiçóes

â) Os Serviços deverâo ser executados de forma PARCELADA conforme Íorem solicitâdos pelo DepaÍtamenlo de Compras

da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio/MT, mediante apresentaçáo da (AF) AutoÍizaÉo de Fornecimento.

b) A empresa prestadora de serviços deverá atendeÍ âs solicitações de comparecimento para a execução/enÍega de

serviços em qualquer órgão da PÍefeitura. indêpendentemente de sua localizaçào, no prazo máximo de '12 (doze) horas, a contar do

recebimento da Autorizaçáo de Fornecimento emitidos pêlo Deparlamento de Compras

c) Serào exrgidas visitas técnicas sempre que se mostrarem necessárias conforme indicâÇão/solicitaçáo de cada secretâna

solicitante, devendo o atendimento ser realizado dentÍo do prazo Máximo dêterminado e em dias útêis (dê segunda a seía-feira)
das 7;00h às '1 1:00h e das 13:00h às 17r00h

d) Os serviços de manutenÉo corÍeliva seráo executados no local em que os aparelhos se encontram instalados, sem que

o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para a Prefeitura.

e) Nos casos de execuÇão de serviços na zona rurâ|, localizados no municipio de Campos de Júlio/MT, as despesas de

deslocamento até o local de realizaçáo dos serviços (trecho de ida e volta), seráo de responsabilidade da CONTRATADA.

f) As despesas decorrentes de abastecimento, seguro e manutenÇào do veículo utilizado para prestaçáo dos serviços será

de inteirâ responsabilidade da CONTRATADA.

g)Todo equipamento, componente ou peça que necessitar sêr removido para conserto necessitará de prévia autorizaçáo
da secretaria solicitante. As despesas com a retirada, a remessa. a devolução e a posterior reinstalaÉo coÍrerão por conta da
empresa prestadora dos serviÇos.

h)Todas as instalaçÕes serâo realizadas com fornecimento totalde mâo-de-obra e matêrial Vale lembrar que poderáo ser
instalados aparelhos no térreo ou andares superiores, o que incorrerá por parte da empresa prestâdora dos serviços a utilizaÉo de
todos os materiais de segurança e andaimes, tudo em observância às normas de segurança.

i) Caso haja retrabalho por serviço mal êxecutado, a empresa prestâdora de serviços dêvêrá se responsabilizar por todo o
custo do material e de máo-de-obÍa necêssáÍia à correÉo devida. lncluem-se nesle caso os sêrviços onde os diagnósticos foram
incorretos e tenham gerado novas intervençóes.
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6.2 DOS SERVTçOS DE MANUTENçÂO - LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONÂDO - Na prestaÇâo de serviÇos

de manutenÇão completa de aparelho de ar condicionado tipo split, compreendeÍá a execuÇão dos seguintes serviços Limpeza geral

com produto desincrustante, lubrificaÇào e revisâo geral eletromecánica, limpeza da evaporadora e condensadora, dos filtros e

bandeias, veriÍicar e eliminar sujeiras, danos e corrosáo no gabinete. na moldura e na serpentina; veriíicar ruídos e vibíações

anormais, inspecionar o nivel de aquecimento do motor; verificar tubulação, dreno de água, termostato, tomada, chave seletora, e

outros componentes elétricos; realizar testes de vazamentos nas conexôes e tubulaÇóes de gás refrigerante: verificar o

funcionamento, leitura e rêgistro das temperaturas; veraficar o funcaonamento, leitura e regislro do compressor e motor, veriflcar

tensáo de alimentaÇão e amperagem; verificar a vedação do painel de fechamento do gabinele; procedendo todos ajusles e

correçóes quando necessários, incluso serviços de tirar, lavar e recolocar o apaÍelho.

7. Do AcoMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7-í A fiscalizaÉo da entrega do objeto da presente conlrataçáo será acompanhada e fiscalizada polI (um) ou mais fiscais

do contrato rêpresenta ntes da Administração especialmente designados confoÍme req uisitos estabelecidos no art. 7o da Lei Federal

14 13312021, ou pelos respêctivos substitutos, permitida a contrataçâo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaÉes
pertinentes a essa atribuiÇáo.

7.2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitaliva e quantitativa dos materiais. recusando-os caso náo estejam de acordo com as

especificaÇôes técnicas dêsse TêÍmo de Referência,

b) ProcedeÍ de Íorma criteriosa o seu recebimento e guarda dos mateÍiaisl

c) Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, quantidade ou qualidade dos

mâtêriâis:

d)Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas â execuçáo do contrato, determinando o quê for

necessário para a regularizaçào das Íaltas ou dos dereitos obseÍvados;

e) lníormar a seus superiores, êm tempo hábil para a adoÇào das medidas convenientes, a situaçâo que demandar

decisáo ou providência que ultrapasse suâ competência.

7.3 O fornecêdor ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestaÍ todos os esclarecimentos

porventura requeridos pela Administraçáo.

7.4 A íiscalização não aceatará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualqueÍ responsabilidade do foÍnecedor para

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

7.5 A frscalização acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidâde do prestador, inclusive perante terceiros.
por qualquer iÍegularidade ou, ainda, resultante de impêrfeiçôes técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destês, não implica em
corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

7.6 O íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno dâ AdministraÇáo que

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos na execuçáo contrátual.

8. DAS oBRIGAçÔES Do FoRNEcEDoR

8.í lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

.2 Executar os seNiços conforme as êspeciíicaçôes constantes desse Termo de Referência, cumprindo o pÍazo
estabelecido;

8.3 Êxecutar os serviços no prazo e locál estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da Íespectiva Nota
Fiscal/Falura, na qual conslaÍão os serviços realizados e prazo de gaÍantia ou validade,

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos mateÍiais tornecidos, que deverâo ser novos e de
primeira qualidade;

8.5 Providenciar imediata correÇáo de deíciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do MunicÍpio de
Campos de Júlio - MT, referentes às condiçÕes ,iÍmadas nêste Íermo de Referência;

2I
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8.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990);

8.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaçáo e qualificação

cujas validades se enconlrem vencidâs;

8.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros.

provocádos por ineficiência ou iÍregularidades comelidas na execuçáo das obrigaçóes assumidasi

8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas, frete e/ou seguro,

tributos, encaÍgos tÍabalhistas, prêvidenciários e demais despesas envolvidas na entrega. não sendo admitida qualquer cobrança

postêrior da PreÍeitura do lVunicipio de Campos de Júlio - MT;

8.10 Comunicâr à Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrêga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovaÇáo

8.íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquêr outra infoÍmaçáo acerca das atividades objeto deste Íermo de

Referência, sem prévia autoÍizaçáo da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MTi

8.'12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolvam, independentemente de solicitação,

8,í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, Iegivele sem rasuras;

8.14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de dêbitos da Receita Fedêral, Receita Estadual (Sefaz/PGE

do Estado do fornecedo0, Receita Municipal (emitida no município do fornecêdor), Trabalhista e Cedificado de Regularidade perante

o FGTS:

8.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimenlo do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, cujas rêclamaçóes se obriga a atender;

8,'16 Qualquêr dano causado ao patrimônio da Prêfeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT na entrega dos materiais

serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá rêsponsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer

aÇóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive dêspesas decorrentês de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de

seus empÍegados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros,
que lhe venham a ser exigidas por Ío.ça da Lei. ligadas ao cumprimento deste Termo de Referência e da Nota de Empenho

9. oAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

9,í Acompanhar e fiscalizar os seNiços executadosi

9.2 lnformar ao fornecedor sobre âs normas e procêdimentos de acesso às suas instalaçôes para a executar os serviços e

as eventuais alterações eÍetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as informações e os esclarêcimentos solicatados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pâctuadoi

9.4 Comunicar por escrito, ao íornecedor, quaisquer irregularidades verificadas na execuçáo dos serviços, solicitando o

retrâbalho poÍ serviço mal executado ou que náo esteja de acordo com as especiflcaçôes deste Termo de Referência,

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante
efêtuará o pagamênto nas condiçÕes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos da execuçâo, exigindo que o
Íornêcedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do fornecimento, sob pena das sançôes administrativas previstas
na Lei Federal 14.13312021, no ltem 10 deste Termo de Referência e demais cominaçôes legais,

9.7 Proporcionar as condiÇões para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento sêrá efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT âtê 10. dia útit, mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retênÇão de tributos sobre o
pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.
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í0.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio dê ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária

indtcada na Nota Fiscal, devendo. para isso, frcar explícito o nome do banco. agência. localidade e número da conla corrente em

que deverá ser efêtivado o crédito

í0.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmposios e Contribuiçóes das

l\4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal a devidâ

comprovaÇáo, a Ílm de evitar a retençáo na fonte dos tÍibutos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006

í0.4 Havendo erro na Nota Fiscâl ou circunslância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao fornecedor,

e o pagamenlo ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÂzo paz pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou reapresentaçáo do documento fiscal náo acanetando qualquêr ônus para a PÍeíeitura do

lrunicípio de Campos de Júlio - lrT.

í0.5 Previamente â data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidÕes de regularidade fiscâl e

trabalhista. para veriícar a manutenÉo das condiçôes de habilitaçáo do fornecedor.

í0.6 Os tributos e as conkibuiÇões flscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias â entrega dos bens/materiais

são de responsabilidade do {ornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a compÍovação de sua regularadade.

í0,7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçóes a Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - lrT procederá à

atuatizaÇâo financeira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência nacjonal, na forma da

regulamêntação baixada pelo Poder Executivo (DecÍeto n.o 1.544, de 3006.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para

pagamento ê como data íinal o dia anterior ao da emissâo da ordem bancária. ou pelo índice que venha a substituí-lo.

í0.8 Para fins de cálculos de utilizaçáo de correçâo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmulal

R=Vxl

Onde:

R = valor da correÇâo procurada;

V = vâlor inicialdo contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

í0-9 Havendo erro nâ Nota Fiscál/Fatura, esta será devolvida ao fornecedor

í0.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor, ficando o pagamento

suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótesê, o pÍazo pa,a o pagamento iniciaí-se-á após

regularizaçáo da situaçâo e/ou a reapresentaÇâo do documento flscã1, não acarretando quâlquer ônus para o Municipio de Campos

de Júlio - MT.

íí. DAS sANÇôES ADMtN|STRATtvAS

I í.í O licitante ou o contratado será responsebilizado admanistrativamentê pêlas seguintes infraçóês:

a) dar causa à inexecuÇào parci8l do contrato;

b) dar causa à inexecuçáo paÍcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento dos

serviços púb[cos ou ao interesse coletivo:

c) dar causa à inexêcução total do contrato:

d) deixar de entregar a documentaÇáo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenienle devidamente justiÍicado;

f) náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejaÍ o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado:

6
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h) apresenlar declaraÇào ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa durante a

licitaçâo ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitaçào ou pratrcar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vislas a fruslrar os objelivos da licitaçáo;

l) praticar âto lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

íí.2 Seráo aplicadas âo responsável pelas infraçóes administrativas prêvistas nesta Leias seguintes sânÇóesl

a) adveíéncia:

b) multa;

c) impêdimento de licitar e contratarl

d) declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3 Na aplicaÇâo das sanÇôês serão consideÍados:

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunslâncias agravanles ou alenuantesi

d) os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

e) a implantaçáo ou o aperfêiçoamênto de programa de anlegridade, conforme normas e orientaçóes dos órgãos

de controle

í í.4 A sançáo prevista na letra "a" do item 11.2 (advêrtência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na

letra "a" do item 11.1 deste Termo de Referência, quando náo se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave.

11.5 A sanÇâo prevista na letra "b" do item 1 1.2 (multa) náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e seÍá aplicada ao responsável por qualquer das

infraçóes administrativas previstas no ilem 11.1 deste Termo de RefeÍência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inêxecuçáo parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à parte náo cumpridai

b) se deÍ causa á inexecução parciel do contrato que cause grave dano à Adminislraçáo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletrvo, a multa será de 20olo (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumpflda.

c) se der causa à inexecuçáo tolaldo contreto, a multa será de 10% (dez por cenlo) sobre o valor totaldo contrato;

d) se enseiar o retardamento da execuÇáo ou da entrega do objeto da licitaçào sem motivo justificado e aceito

pela Administraçáo Municipal, a multa será de 5olo (cinco por cento), âcrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o
dácimo dia. quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

í1.6 A sançâo prevista na letra "c" do item '! 1.2 (impedimenio de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infraçÕês

administrativas previstas nas letÍas "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item '11.1 deste Termo de Referência, quando não se lustiÍjcar a

rmposiçáo de penalidade mais gravê e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e
andireta do ente Íêderativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1'l'7 A sanÇão prevista na "d' do item 1 1.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas

rnfrações administrativas previstas nas letras "h . "i", "j", 'k" e 'l' do item 1 '1.'l deste Termo de Referência, bem como petas infraçôes
administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item '1 '1.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposiÇão de
penalidade mais grave que a sançáo prevista na letra "c" do item 1 1.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbilo da
AdministraÇão PÚblica direta e indireta de lodos os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sers) anos
í í.8 A sanção estâbelecida na letra d" do item 1 1 .2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contrata0 deste Termo de Referêncra
seíá precedida de análise juridica e será de competência exclusiva do secretáÍio municipal
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í1.9 As sançóes previstas nas letras "a", "c" e 'd" do item 11.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra 'b"

do item 11.2 (multa) deste Íermo de Referência.

ll.í0 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventuâlmenle devido pela

AdministÍaçâo ao conlratado. além da perda desse valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente

11.í Í A aplicação das sançóes previstas no item 1 '1.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma. a obÍigaÇão de

reparaÇão integral do dano causado â Administração Pública

'lí'12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 11.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, conlado da data de sua intimaçáo

ll.í3 A aplicação das sançóes previstas nas letras "c" e "d" do item 112 Lei requererá a anstauraçáo de processo de
responsabilizaÇão, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avâliará fatos e

circunstâncias conhecados e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, conlado da data de
inlimaÇâo, apresentar defesa escrita e especiíicar as provas que pretenda produzir.

í 1.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produÉo de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela

comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes flnais no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaÇão

t1.15 Seráo indeferidas pela comissâo, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes. desnecessárias, protelatórias

ou intempestivas

'lí.16 As penalrdades aplicadas serâo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela AdmanistraÇáo Municipâl
'11.í7 As importáncias relativas às multas deverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

í2. oA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

12 '1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estão programadas em dotação orçamentária própraa, prevista no orçamento do
Município de Campos de Júlio, para o exercícjo de 2023, na classificaçáo abarxo.

Órgão: 09 - Secretaria [4unicipal de Cultura, Esporte e Turismo
Unidade: 01 - Depaíamento de Cultura
Centro de Custo: 9í00 - Secretaria de Íttunicipal ds Cultura, Esporte e Turismo
Dotação: 561
Elêmento de despesa: 3 3.90.39.17.00.00.00

- í3. DAS D|SPOS|ÇÕES FtNAtS

13 'l A Emp.esa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos serviços. sem
qualquer ônus à Prefeitura do lúunicípio de Campos de Júlio.

í3.2. A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n 14..133t2o21

Campos de Júlio-MT 13 de Janeiro de 2023

unacipal d Cultura
Esporte e Turis

=>rmiÁitr" l,r""i"r
Pod.atia 011l2OO7 Matricuta 6í3

Iton
o

o

Milton Borges peixoto
Secrel;irrr.r íVl! tlic rt)âl (lc

CllltUrá EsDoí. e Tur,sr r rrr
Ponr a a6,?021 - Mrt t 9U I

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteâmento Bom JaÍdim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

8
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wry
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ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.51ô/0001-99

AVENIOA VALDIR MASTJTÍI 779.W

T€lsíonâ/Fâx: 653367-2800 I 6533q7-28p0 r

C.Ê.P: 78319-000 - Câmpos dê Júllo - MT

SolicitâÇáo Nr

Dete:

5712023

12tO112023

Nr. pór Centrd de Custo: 1

0000??

[ ] Exec'.rção dê sêrviço

I I Exêcução de Obrâ

Í lCompíe SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO OE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Cehtro ds Cuslô:
ÔÍsão:
Unldâdor

Nomê dô Sollcltantê:

Localdê Enlr.sa:
D€Bllnâçâo:

7100 - sEc MUN DEAsstsTENCtÀ E pRoMoÇÀo soctÂL
7 - Secrêtariâ M unicipal Assislência Social

1 - Fundo Municipal de Âssistência Social

MARLA PARMEGGIANI

SECREI MUNIC ASS1ST E PRO, SOCIAL -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÂ1. SMÀS

Códlgo dâ Dotação:
07 01 2 063.3 3.90 39 17 00.00.00 (393/2023)

ldenlltl.âçáo: CRED AR

OhêÍv.ç,ó.r: REFERENTE CREDENCIAMENTO PARA FURURAS E PARCELADAS ÂOUlSlÇóES DE SERVIÇOS ESPECIÂLIZADOS EM
MANUTENÇAÔ Ê INSTÂIAÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA SECREÍARIAMUNICIPAL OE ÀSSISTÊNCIA SOCIÂL . SMAS,
PREVISTO PARÁ 12 MESES,

llL.S §OLICITADOS:

Ouaniidade Unrd. EspêciÍcâção Preço Unii. PÍevisto Preço TotâlPrevislo

2UN

2UN

2UN

2UN

2UN

tRocÀ DE cÀPACrToÊ ÀF CONDTCIONÀDO Spllf 12 À 18.

000 Btus - Se!v!çô de uãnutençào dê Àpàrê1bo/

sistêrá De refriqe!âcâô - dô ripo rrocà de

capacitôr 25 À 60 Uf Dê Àr Condiciônàdo Splir I2,
000 À tÊ.000 Btus (04-08-919{)

TROCÀ DE CÀPÀCIIOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIÍ 7 À 9.OOO

Btus sê!viÇo de Mànutênçãô dê Àpâ!êlho/Sisrenà de

lefliqêraêao - dô tipo !.ocà dê capàcito! 25 à 60

lrf Dê Àr Condic!onadô spliL 7.000 À 9.000 Brús (02-

o4-a222\

Serviço de üànutençàô dê Àpâr€lho/Sistemà dê

Àefriqeraqào - do tipo r!ôcà de càpàciro! 25 À 60

Uf Dê À! coodicionádo split 24,000 À :t0.000 Brus

(o2 a4 42211

TROCÀ DE CÀPÀCITOÂ ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 36.0ÔO

Btus - SêlviÇô de l{anLrtenÇáo de Àpa!êlhô/sisremà de

rêfligêr.çáo - do tipô trocâ dê capàcitoi 25 À 60

Uf 0e À! Condiciônâdô Splrt 16.000 Btus (02-04-0150)

LIMPEZÀ E REGUTÀGÊM ÀR CONDICIONÀDO ] À 12.OOO BTU5

- Selviçô Dê MànutenÇáo De Àpa!ê1hô/5ÍsreFa Oe

Refrige!àçào - do ripô lihpezâ e legu]àqêm Dê A!

Condicionado split De ?.000 à 12.000 Brus (0.{-08-

4414t

LIMPEZÀ E RÊCULÀGEU ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btús - se!vi,ço De MànutenÇâo De Àpa!êLhô/sisremà De

Féfligêrâçáo - do tipo linpézà e !êgulagem dê À!

Condicionàdô splir Dê I8-000 à 24.000 Brus 104-08-

9I89)

LIMPEZÀ E RECULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.OOO

150,0000

165,0000

I50,0000

r00,00

100,00

5 00, o0

CamposdeJúlio, 12 de Janei@ de 2023.

^j 
loll']o'Ú

1,{u'*

2 L]N

soriciianie: MÀRLA pARM.oo,o*, ) I lf*4Í+ 4-z4 '1i13trt.';



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 01.614.5í 6/0001 -99 Têleíon€/Fâr: 653387-2800 / 653387-2800

ÂVENIOÂ VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Câmpo3 de Júllô - MT

Solicitaçáo Nr.:

Datâ:

5712023

121O112023

Nr. por Centro de custo: í

?olhe 2l2

I I Execuçào de Sêrviço

I I Execução rtô Obra

llcompra

0000?8

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

EspeciflcâÉo@@@ @@@@@

LO

I1

1l

I5

l6

2UN

,UN

2 LIN

2UN

3üN

3UN

ttl

uli

2

Btus - SêrviÇô De MâíDtênÇào Dê Àparelho/SisLemâ Dê

Àefligêràçào - do tipo limpeza e rêg!làgem dê Àr

côndiciônâdô splic dê 30 a 36.000 Brus (02-0,{-0349)

cÀRGÀ E RECÀÂGÀ 0E CÁS ÀÂ CONOICIONÀOO I8 À 24.OOO

Btus - sê!viçô De Manurênçáô Dê Àpálelho/Sisrêhâ De

Refrigetàçáô - do tipó calga ê lecarqà de cás de À!

Condicionado Splj,t 18.000 â 24.000 Btus. (04-08-

9t92)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ OE GÁS ÀR CONDIC1ONÀDO ? À 12,OOO

Blus - Serviço 0ê úa.ut€nçáo De Àpàrêlho/sisrenà Oe

RetligelaÇáô - dó tipÕ cà!9á e lecargâ de câs dê À!

Côndicionádó SFIit 1,000 À 12,000 Btus (0{ 08-9191)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ OE GÁS ÀÀ CONDICIONÀDO 28 À 36.000

Btus - Sê!v1ço De Manltênçãô De Àpà!êlho/Sisremà Dê

Ref.igeràçáô - dô tipo càrqa e rêcarqâ de Gas de Àr

côndicionàdo spl it 28.000 à 36. 000 (02-04-0351)

lNsTÀrÀÇlo DE ÀR CONOTCIONÀDO 22 À 36,000 Bru3 -
servlÇos dê Instalàçáô À! condtcio.ado 22.000 À 16.

000 Êtus - Invê!têr, atendêndo nolmás necêssá!tàs ê

coF folnecinenrô dê Materiais nêcêssáriôs (0,{-08-

tNslÀLÀÇÁO DE ÀR CONDICIONÀDO 9 À 18.000 Btus -
ServiÇos de lnstâ1açàô Àr condicionado 9.000 À I8.
000 Blus - Inve!!er, àrehd€ndô normas necessáriâs e

coh tolnêcimento dê Màtê!iais necessá!ros 104-08

9r88)

INSTÀ!ÀÇÁO/DESINSTÀLÀÇÀO OE ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12.

000 Btus - Mudánça de ]ôcáI de à! iocluindô
materiais necessá!iôs (02-04-0352)

INSTÀLÀÇÂO/OESINSTÀLÀÇÀO OE ÀA CONDTCIONÀDO l8 À 24.

000 Btús - Mudánça dê Lôcál dê ár incluindo
nôtê!rais neces§á!ios (02-04-0353)

INSIÀ!ÀÇÀO/DEStNSTÀ!ÀÇÁO DE ÀR CONDICIONÀDO 30. OOO

Btus - MudaoÇà de locàI de ar incluindo nàtêriais
nécessâ!ios {02-0,4-0354)

INSTÀ!ÀÇÁO/DESTNSIÀLÀÇÃO DE ÀR CONDICIONÀDO 36, OOO

Btus _ MudanÇà de tôcal de ar incluindo marêliàis

^ecessá!ios 
(02-04-0355)

360,000c

350,0000

400,00c4

400,0000

350,000c

400,0000

400,0000

r20,00

100,00

80ô,00

r.200,00

1.200,00

11 540,00

CamposdeJúlio, 12 de Janeiro dê 2023

Sô1icilânle: í\,lARLA PARMEGGIANI -1rl*4**.*- ?e+ \al+:ilh,§Íú



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516/0001-99 Í.loíonê/Far:653387.2800/653387-2600
ÀVEIIIDÀ VALDIR MASUTTI 779,W

C.E.P.| 78319-000 - Cempos ds Júllo . MT

Solicitaçáo Nr.:

Data:

58t2023

12101t2023

Folha: 1/2

I I Exêcução de S€rviço

l I Exêcucéo dê Obíâ

Í I comprâ

0000?s

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANÍE:

ob!.rvâçóca: REFERENTE cREDENCIAME-NTo PARÂ FURURAS E PARCELÂDÂS ÂoulsrÇôEs oE sERVrÇoS ESpEctALtzAoos EM
MANUTENçAÓ E INSTALÂÇÀO DE AR CONDICIONADo PARA cENÍRo DE REFERENCIÂ DE AsSIsÍÊNcIA socIAL , CRAS,
PREVISÍO PARA 12 MESES,

Ccntro d! Cúslo:
óÍgto:
Unldadê:

Nomo do Sollcltantê:

Loêâl dc Ent.êgr:
O.stinâçào:

7141 , CENTRO DE REFER, DÊ ÂSS. SOCIAL, CRÀS
7 ' SecrelaÍiâ Municipal Assisténciâ Sociâl

1 - Fundo Municipalde Assislênciâ Sociâl

MARLA PARMEGGIANI

SECREÍ, MUNIC, ASSIST. E PRO SOCIÂL -

cENTRo DE REFERENCIÂ OÉAsSIsTÊNcIA SocIAL, cRAs,

Códlgo dâ Dotãçáo ;

07.01 2.066 3 3 90.39 17 00 00.00 (417/2023)

ldêntiílcação: CREO AR

EspecificaÇão Preço Tolâl Prev sto

3UN

3UN

3UN

3UN

3 IJN

.] UN

TROCÀ DE CÀPÀClTOR ÀR CONDICIONÀDO SPLI? 12 À 18.
000 Btus - serviço dê Mánúteíção de Àpôrelhô/
sistema 0e refligeràcàô - do tipô rroca de

capacitor 25 À 60 0f Dê Àr Coôdicionado Split 12.

000 À r8,000 Êrus (04-08-9194)

IROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀOO SPIIT .7 À 9.OOO

Btus - sêlviÇo de Mânurençàó de Àpalelhô/sisrehá dê

!êfriqêlacàô - do tipo r!ôca dê càpaciEo! 25 à 60

úf Dê À! Côndicronado Split ?.000 À 9.000 Brus (02-

o4-0222)

Serviço de Manutenção de Àpàrêlho/Sisr.ná dê

RêlriqelaÇáô - do tipo t!o.À dê capaciro! 25 À 60

Uf Dê À! Coodlcionàdo Split 24.000 À 30.000 Brus

t02-04-a223t

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 36.OOO

Atus - SêlviÇo de Manutençáô clê Àpalelho/sisrenà de

reftlqêràçáo - do tlpô troca de.apac!!ôr 25 À 60

uf Dê Àr co.dicionado splir 36.000 Brus (02-04-0350)

LIMPEZÀ E REGúLÀGEI, ÀR CONDICIôNÀDo 7 À 12.000 Btus

- Sêrviçô De Mànute.Ção Dê Àpa!êIhô/Sistena Dê

Refriqêràçáô - do tipô lihpezà ê legutôqên Dê Àr

Condicionàdo SpIit De ?,000 a 12.000 Brus (04-08-

4414t

TIMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Bt!s - serviÇo Dê Mànutênçàô De Àpaletho/sistema Dê

Refliqe!áçào - do tipo Iinpêza ê !êgul,àgem dê À!

Coidiciônádô SpIir De 18.000 Á 24.000 Brus (04-08-

9189 )

LIUPEZA E REGUIÀôEM ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36,OOO

15 0. 0 000

110, 000 0

2C0,0000

150,0000

250,0000

150,0000

450,00

495,C0

450,00

t50,00

CamposdeJúlio, 12 de Janeiro de 2023

]UN

Sol cilanier MARLA PARMEGGIANI t{++n*r.*. Pa* *+r* gt6',o*

Nr. por Cêntro de Custo: 2

ITLrS SOLICITADOS:



ESTAOO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Têlêíonê/Fâx | 653387-2800 / 653387-2800

ÂVENIDÀVÂLOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Câmpos dê Júlio - MT Nr. por Cerlro de Custo: 2

Folha:2t2

00080

[ ] Execução dê Seíviço

[ ] Execuçáo de Obra

t lcomprâ soLrctTAcÃo DE MATERTATS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

EspeciÍicáçáô@@@

l0

]UN

]UN

3UN

]UN

IUN

.l r.I{

3UN

Btus - Serviço De Mánut€nção Dê Àparê1ho/SisterÀâ 0e

Rêfrigeráçàô - do Lipo linpezô ê regulàgêm dê Àr

côôdicionàcto splir dê l0 a 36,000 Br!5 í02-0{-0_149)

CÀRGÀ E RECÀIGÀ DE GÁS ÀÂ CONDICIONÀDO 18 À 2{.OOO

Btus - serviÇô De ManutenÇào 0e Àpãlelho/Sjstefta Dê

Refligêraçào - do tipó carqa ê !êcalqa de Gás de À!

condicionadô §pI1t 18,000 a 24.000 Btus. (0,4-08-

91921

CÀRGÀ E RECÀRGA DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO ', À 12.OOO

Btus - Serviqo Oe Mànutênçâô Dê Àpa!êlho/SisrêFa De

Ref.iqelaçào - do tipô carqa ê lecalqa de Gás dê Àr

condiê1onâdo split ?.000 À I2.000 Br!rs (04-08-9193)

CÀRCÀ E RECÀRGÀ DE GÀS ÀR CONDICIONÀDO 28 À 36.000

Btus - sêlviÇô 0e úanutençáo Oe Àpalelho/Slstemâ oe

Refliqelaçào - dô tipo carga e rêcálga de cas de Àr

côn.lrciônado Spllt 28.000 a 36.000 t02-04-0351)
INSTÀLÀÇÁo DE ÀR CONDICIONÀDo 22 À 36.000 Btus -
sêrvj,ços dê IôsEãlaÇâo À! côn.licionado 22.000 À 36.

000 Btus Inverte!, àtêndeÀdô ôorhàs necessà!ras e

côE folnêcimentô dê Mãtê!!ais nêcessá!iôs (04-08-

918?)

rNsTÀ!ÀçÃo De ÀR coNoIcIoNÀDo 9 À 18.000 Brus -
ServiÇos dê Instalaçáo Àr Côndiciônâdo 9.000 À t8.
000 Btus Invêrter, ate.dendo norhâs necessáriás ê

.on fornecihento de Máteliais nêcêssálios r04-08-

9188 )

INSTÀLÀÇÁO/DESINSTÃLÀCÁO OE ÀA CONDICIONÀDO 7 À 12.

000 Btus - Muda^çá de i.oca1 dê àr lnctoindô
màtêÍrãis necêssários (02-04-0352)

rNSTÀ!ÀçÁo/DESINSTÀ!ÀÇÁO DE ÀR CONDICIONÀDO L8 À 24

000 Btus - Mudança de !ocà1 de ár incluindo
matê!lais necessálIôs (02 04 -0 351)

rNstÀ!ÀÇÀo/DESINSTÀ!ÀÇÃO DE ÀR CONDICTONÀDO 3O.OOO

Bcus - Mudânçã de locàl de ar inclúinclo natêliàis
necês3áriôs (02-04-0.154)

INSTÀLÀÇÀO/DÊSINSTÀLÀÇÁO DE ÀR CONDICIONÀDO I6, OOO

Btus - !.ludàôÇá de Ió.âl de á! incluindo màreliâis
ne.ês3á!ios (02-04-0155)

360,0000

350,0000

400,0000

l50, oo ôo

400,000c

400,0000

1.080,00

!,050,00

1,200,00

1.144j,00

:. !l!/ aal

I.140,00

I.200,00

1 ,200, 00

LI

1l

t5

lí

14.445 00

CamposdeJúlio, 12 de Janeiro dê 2023

üm^L- ?ar,.^^o*z^ ortr,,.,,,,,,,,,,.,,.,,,,,,.,,,,,,,.,.,,,,,,o,o-

SolicitaÇão Nr.:

Data:

54t2023

12t01t2023

I Preçp Unit. Pr€vislo lPíêÇo Íotâl Previsto

SOIiCiIâNIE: MARLA PÂRMEGGIANI



0!0081
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio. mt.gov,bÍ

TERMO DE REFERÊNCIA

SEcRETAR|A MUNtctpaL DE assrsrÊrcll socrlr-

Coleta: 04/2023

í. OBJETO

í.í CTedenciamento CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇoS DE MANUTENÇÃo, INSÍALAÇÃo,

DESINSTALAÇÂO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT incluindo o fornecimênto de materiais necessários para

realização dos serviços para atender a necessidade da Secretâria Municipal de Assistência Social e seus departamentos de Campos

de Júlio/MT.

2- JUSTIFICATIVA

2.í. A Secretariâ Municipal de Assistência Socialjustifica a necessidade da contratação por intermédio de processo licitatório de
credenciamento, pois a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do sistema de
climatizaÉo, porlanto, uma manutenÉo prevenliva deve seÍ plânejada e procedida por pessoas qualiÍicadas. A manutençâo
preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter
obÍigatório.

2.2. É imprescindivel a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além de atender às
exigências legais, propoÍciona o bêm-estar dos funcionários. Sabe-se que uma má climatização, seja pela qualidade do ar ou pela
temperatura, pode causar problemas de saúde.

2.3. Além do prejuÍzo humano, uma climatizaçâo ineficiente pode dânificar equipamentos eletrônicos, principalmente
computadorês e servidores devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar sêmpre de acordo com as
especificaçóes técnicas para o perfeito funcionamento desses componentes. Tais equipamentos sáo indispensáveis às atividades
meio e fim da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus departamentos. Portanto, é imprescindivel a conservação e
manutenção periódica do ar-condicionado.

3. DA LEGISLAçÂO APLICÁVEL

3.í. Será adotada a Lêi Federel no '14.1331202'1, noladamente os arts. 74, caput, 78, l, combinados com o art. 79, I e ll, lodos da

mencionadâ Lêi

4. ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO

4.í O presente instrumento apresenta a especrficação e quantidade, e valor estimado paÍa cada item. Deveráo ser rigorosamente

atendidas às especiÍicaçóes constantes na tabela abaixo e observados dos esclarecimentos constantes deste anexo

ITEM
cóDrco BETHA

cóolGo rcE DEScRTÇÂo UNID QUANTIOADE
VALOR MEDIANA

R$

1
04,08-9194
00021919

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT 12 A 18.000 Btus - Sêrviço De ÍVlanutenção

De Aparelho/Sistema De Refrigeração - do tioc troca
de capacitor 25 A 60 Uf de Ar Condicionado Split
12.000 â 18.000 Blus

UN
5

R$ 150,00

2
02-04-0222
00021918

TROCA OE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT 7 A 9.000 Btus - Serviço De Manutenção De
Aparelho/Sistema De Reírigeração - do tipo troca de
capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Split 7 000
a 9.000 Btus

UN
5

R$ 130,00

Lg» I1

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319 -000 -Fonê (65) 3387-2800

I

I



!00082
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

3.
02-04-0223
00021920

TROCÁ DE CAPACIIOR AR CONOICIONADO
SPLIT 24 A 30.000 Btus - Serviço de Manutençào de
Aparelho/Sistema de ReÍrjgeraçáo - do tipo troca de
capacitor 25 A 60 Uf De AÍ Condicionado Split 24.000
A 30 000 Btus

UN
5

R$ 165,00

4
02-04-0350
00036s73

TROC A OE CAPACITOR AR CONDICIONADO
SPLIT 36.000 Btus - Serviço de ManutenÇão dê
Aparelho/Sistema de refrigêração - do tipo troca de
capacitor 25 A 60 UÍ De A. Condicionado Sptit 36.000
Btus

5
RS 200,00

5.
04-04-4474

0009983

LIMPEZÂ E REGULAGEM AR CONDICIONAOO 7
A 12.000 Btus - Serviço De Manutençáo De
Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo - do tipo limpeza
e .eg!lagem De Ar Condicionado Sptit De 7.000 a
12.000 Btus

UN
5

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 18
A 24.000 Btus - SeÍviço De Manutenção De
ApaÍelho/Sistema De Rêfrigeração - do tipo timpeza
e regulagem de Ar Condicionado Split De 18.000 a
24 000 Btus

5
R$ 250.00

02-04-0349
0004144

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONÂDO 30
A 36,000 Btus - Serviço De ManutenÇão De
Aparelho/Sistema Oe Refrigeíação - do tipo timpeza
e regulagem de ArCondicionado Sptit de 30 a 36.OOO

Btus

UN
5

RS 350,00

04-08-s192
000s982

CARGA E RECARGA DE AR
CONDICIONADO í8 A 24.000 Btus - ServiÇo De
lúanutenção Oe Aparêlho/Sistema De RefrigeraÇão -
do tipo carga e íecarga de Gás de Aí Condicionado
Split 18.000 a 24.000 Btus.

RS 360,00

04-08-s193
00019647

CARGA E RECARGA OE GÃS AR
CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus - Serviço De
lúanutenção Oe Apaíelho/Sistema De RêfíigeraÇão -
do tipo carga e recarga de Gás de Ar Condicionado
Split 7 000 A 12.000 Etus

UN
5

RS 350 00

't0 02,04-0351
00028543

CARGA Ê RECARGA OE GAS AR
CONDICIONADO 28 A 36.000 Btus - SeNiço De
Manutenção De Aparelho/Sistema De Reííigeração -
do tipo carga e íecarga de Gás de Ar Condicionado
Split 28.000 a 36.000

UN
5

R$ 400,00

1'l 04-08-9187
TCEMTo000152

INSTALÁÇ DE AR CONDICIONADO 22 A
36.000 Btus - Serviços de tnstalaÇão Ar
Condicionado 22 000 A 36.000 Btus - lnverteÍ,
atendendo normas necessárias e com fornecimento
de Materiais necessáÍios.

UN
5

R$ 400 00

12 04-08 9188
TC El\.,1Í0 00 01 55

INST DE AR CONOTCTONADO I A 18.OOO

Btus - Serviços de lnstalação Ar Condicionado 9 OO0
A 18000 Btus - lnverter, atendendo normas
necessárias e com íornecimênlo de Materiais
necessários

UN
6

RS 380 00

'13. 02.o4-0352
00028534

INSTALÂç O/DESINSTA OOEAR
CONDICIONADO 7 A í2.000 Btus - t udanÇâ de
locâlde ar incluindo materiais necêssários

UN
6

R$ 350,00

't4. 02-04,0353
00028538

INSTALAÇÂO/DESINSÍALAÇÃO DE AR
CONOICIONAOO í8 A 24.000 Btus - Mudança de
tocalde ar incluindo mateíiais necessáíios

UN
6

R$ 380.00

15
02-04-0354
318217-9

INSTALAçÃO/OESINSTALAçÃO DE AR
CONOICIONADO 30.000 Btus - tvtudaôca de tocet
de ar incluindo materiêis necessários

UN
6

RS 400 00

RS 150.00

2
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í6 02-04-0355
00020060

TNSTALAÇÃo/DES|NSTaLAÇÃo oE AR
CONDICIONADO 36.000 Btus - Mudança de localde
ar incluindo mateííais necessários

UN
6

R$ 400.00

4.2. Tendo em vista os quantitativos acima descritos estima-se para essa contratação os seguintes valores para o período de 60

MESES

4.3 E estimada uma contratação total de R$ 25.985,00 (vinte e cinco mil novecentos e oitenta e cinco rears)

4.4 O valor de reÍerência foi obtido através de orçamentos disponibilizado pelos comércios Locais (Anexo l) a esse lermo de

referênciâ em consonáncia com o disposto no artigo 23, inciso lV, da Lei 14.133t2021, sendo utilizada para composição dos cuslos
unitários a mediana consoânte o inciso ldo mesmo disposiljvo.

5. REQUISIToS DA coNTRATAçÃo

5.1. Os requisitos da contrataçáo abrangemi

5.2 A formalização do Pedido de Credenciamenlo - Anexo ll

5.3 Preenchimento da Íicha cadastral- Anêxo lll

5.4 DeclaraÉo de pleno conhecimenlo do objeto - Anexo lV

5.5 Declaração de que a Credenciada náo emprega menor de idade, salvo ne condiçáo dê aprendiz - Anexo V

6. oo LocAL, PRAzo E FoRMA DE ExEcUçÃo:

6'l Os serviços serâo prestados de acordo com as especiÍlcaçóes deste Termo de Referência, nas seguintês condiçõesl

e) Os Serviços deverào ser executados de forma PARCELADA conforme forem solicitados pelo Departamento de Compras
da PÍefeituÍa Municipal de Campos dê Júlio/MT, mêdiânte apresentaçáo da (AF) AutorizaÇáo de Fornecimento.

b) A empresa prestadora de serviços deverá atender às solicitaçôes de comparêcimento paía a execuÉo/entrega de
serviços em qualquer órgão da Prefeitura, independentemente de sua localização, no prazo máxamo de 12 (doze) horas, a contar do
recebimento da AutorizaÇâo de Fornecimento emitidos pelo Oepârtamento de CompÍas.

c) Serão exigidas visitas técnicas semprê que se mostrarem necessárias conforme indicaçào/solicitaÉo de cada secretaria
solicitante, devendo o atendimento ser realizado dentro do prazo Máximo determinado e em dias úteis (de segunda â sexta-feira),
das 7:00h âs 11r00h e das 13:00h às 17:00h.

d) Os serviços de manutenÉo corretiva serâo executados no localem que os aparelhos se encontram instalados. sem que
o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para a prefeitura.

e) Nos casos de execução de serviços na zona rural, localizados no municÍpio de Campos de Júlio/MT, as despesas de
deslocamênto até o local de realizaçáo dos serviços (trecho de ida e volta), serão de responsabilidade dâ CONTRATADA.

Í) As despesas decorrentes de abastecimento, seguro e manutençáo do velculo utilizado para prestaçáo dos serviços será
de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

g) Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto necessitará de prévia autorizaçáo
da secretaria solicitante. As despesas com a retirada, a rêmessa, a devoluçáo e a posterior reinstalaçáo coÍrerão por conta da
empresa prestadora dos serviços.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município d€ Campos de Júlio - MT
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h) Todas as instalaÇôes serão realizadas com fornecimento total de mão-de-obra e material. Vale lembrer que poderào ser
instalados aparelhos no lérreo ou andares superioÍes, o que incorrerá por paÉe da empresa prestadora dos serviÇos a utilizaÇáo de
todos os materiais de segurançâ ê andaimes, tudo em observância às normas de segurança.

i) Caso haja retÍabalho por serviço mal executado, a empresa prestadora de servaços devêrá se responsabilizar por todo o
custo do material e de máo-de-obra necessária à correção devida. lncluem-se neste câso os serviços onde os diagnósticos foram
incorretos e tenham gerado novas intervençóes.

6.2 oos sERvlÇos DE MANUTENçÃo - LIMPEZA E REGULAGEM AR coNDtctoNADo - Na prestação de serviÇos
de manutên9ào completa de aparelho de ar condicionado tipo split, compreenderá a execuçáo dos seguintes serviços: Limpeza geral
com produto desincrustante, lubrificaÇáo e revisáo geral eietromecânica, timpeza da evaporadora e condênsadora, dos filtros e
bandejas, verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosáo no gabinête, na moldura e na serpenlinai verificar ruídos e vibraçÕes
anormais, inspecionar o nivel de aquecimento do motor, venficar tubulaçâo, dreno de água, termostato, tomada, chave seletora, e
oulros componentes elétricos, realizar testes de vazamentos nas conexões e tubulaÇóes de gás refrigerante; veriÍicar o
funcionamento, leitura e registro das têmperatuÍas, verificar o Íuncionamento, leltura e registro do compressor ê motor; veriÍicar
tensáo de alimentaÇáo e amperagem; verificar a vedaÇão do painel de fechamento do gabinete; procedendo todos ajustes e
correçóes quando necessários, incluso serviços de tirar, lavar e recolocaÍ o aparelho.

7. Do ACoMPANHAMENTo E FIScALIzAçÃo

7.í A ÍiscalizaÇáo da entrega do objeto da presente contÍataçào seÍá acompanhada e fiscalizâda por 1 (um) ou maas Íjscais
do contrato, representantes da Administraçào especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no aÍt. 7. da Lei Federal
14.13312021, ou pelos respectivos substiiutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaÇões
pertinentes a êssa atribuição.

7.2 O profissional designado tem a incumbência del

a) Conferir qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os caso náo estejam de acordo com as
especiíicaçóes técnicas desse Termo de ReÍerência;

b) Proceder de forma criteÍiosa o seu recebimento ê guarda dos materiais;

c) PrestaÍ ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identiÍicaçâo, quantidade ou qualidade dos
materiais;

d) Anotar êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas ê execuçào do contrato, detêrminando o que for
necessário para a regulârizaçâo das faltas ou dos defeitos observados;

e) lnÍormara seus superiores, emtempo hábilpara a adoçào das medidas convenientes, a situaÇão que demandar
decisáo ou pÍovidência que ultrapasse sua competência.

7.3 o fornecedor ficará sujeito a mais ampla e iÍíestritâ fiscalizaçáo, obrigando-sê a preslaÍ todos os êsclarecimentos
porventura requeridos pela Administração.

7.4 A fiscalazação náo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer rêsponsabilidade do Íornecedor para
outras êntidades, sejam fabricantes, tecnicos, denlÍe outros.

7.5 A fiscalizaÇâo acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusivê perante tercetros,
por qualquer irregularidadê ou, ainda, resultante de imperfeiÇões técnicas vicios Íedibitórios e, na ocoírência destes, náo implica em
corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

7.6 O fiscaldo contrato sêrá auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administraçâo, quê
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormaÇôes relevantes para prevenir riscos na execuçâo contratual.

8. DAs oBRtcAçôES Do FoRNEcEDoR

8.1 lndicár um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE,

4
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.2 Executar os serviÇos conforme as especificaçóes constantes dessê Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido:

8,3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota
Fiscal/Fatura, na qual constarâo os serviços realizados e prazo de garantia ou validade,

8./Í Responsabilizar-sê pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que deverào ser novos e de
primeira qualidade;

8.5 Providenciar imediata correçáo de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Municipio de
Campos de Júlio - MT, referentes às condições Íirmades neste Termo de Referência;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990);

8.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÇâo de habilitaçáo e qualificaçáo
cujas validades se encontrem vencidas;

8.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execugáo das obrigações assumidas;

8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas, frete e/ou seguro,
tributos, encargos lrabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, náo sendo admitida qualquer cobrânça
posterior da Prêfeitura do lVunjcípio de Campos de Júlio - MT;

8'10 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a dâtâ da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormaçáo acerca das atavidades objeto deste Termo de
Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT;

8.í2 PÍestar esclarecimentos à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

8.í3 EmitiÍ Nota Fiscâl/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

8.'14 Emitir certidâo negativa/positiva com efeito de negativa dê debitos da Receita Federâ1, Receita Estadual (Sefaz./PGE
do Eslado do fomec€dor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedo0, Trabalhista e Certificado de Regularidade perante
o FGTS;

8.15 Responsabilizar-se pelo flel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela PÍefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender,

8.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na entrega dos materiais
serâo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificaliva comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer

açÕes, demandas, custos diretos e indiÍetos, inclusive despesas decorrêntes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquêr responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas poÍ terceiros,
que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de Referência e da Nota de Empenho.

9, DAs oBRIGAçÕES DA GoNTRATANTE

9.í Acompanhar ê fiscâlizar os seNiços executados;

9.2 lnformar ao fornecêdor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a executaÍ os serviços e
as eventuais alteraçôes efetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as informaçôes e os esclaÍecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuadoi

9.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicãdas na execuÇão dos serviços, solicitando o
retrabalho por seÍviÇo mal executado ou que náo esteja de acoído com as especificaçôes destê Termo de Referênoa,

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante
efetuará o pagamento nas condições preços e prazos pactuados neste Termo de Referência,
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í0.'l O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT ate 1Oo dia útil, mediante a
apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a relenÇáo de tributos sobre o
pagamento a ser realizado (se foÍ o caso), conforme determina a legislaçáo vigente.

í0.2 O pagamento será creditado em conta coÍrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária
indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agênciâ, localidade e número da contâ corrente em
que deverá ser efetivado o cédito

103 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes dâs
Microempresas e Empresas de Pequeno Poíe - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Flscal, a dêvada
comprovaçâo, a íim de evitar a retençâo na fonte dos tributos, de acoÍdo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006.

10.4 Havendo erro na Nota Fiscâl ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao fornecedor,
e o pagamênto Íicará pendente até que ela providenciê as medidas sâneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo pa"? pagamento aniciar-
se-á após a regularizaÇáo da situaÇâo ou reapresentaÇão do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a prefêitura do
Município de Campos de Júlio - MT.

10.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidÕes de regularidade fiscal e
trabalhista, para verificar a manutenção das condiçôes de habilitaÇáo do fornecedor.

10.6 os tributos e as contribuiçóês Íiscais, bem como quaisquêr outras despesas necessáriâs à entregâ dos bens/materiais
sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçâo de sua regularidade.

10'7 Havendo atraso no pagâmento de suas obrigaçôes a Prefeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT procederá à
atualizaçáo Íinanceira diária de sêus dêbitos, por meio da média de índic€s de preÇos de abrangência nacional, na Íorma da
regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) 'pró râta", tendo como base o dia limite para
pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissáo da ordem bancáraa, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

í0.8 Para fins de cálculos de utilizaçáo de corregão, por atraso, utilizar-se-á a seguinte Íórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correÇáo procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do lNpC (|BGE) dos úttimos 12 (doze) meses.

10.9 Havendo eÍo na Nota Fiscal/Fatura, esta sêrá devolvida ao fornecedor.

í0.í0 Qualquer irregularidade que impeÇa a liquidaçào da despesa será comunic€tda ao fornecedor, ficando o pagamento
suspenso até que se providenciem as medidas saneâdoras. Nessa hipótesê, o pazo pa? o pagamento iniciar-se-á após
regularizâÇâo da situação e/ou a reapresentaçáo do documento fiscal, não aGlrrêtando qualquer ônus para o Município de Campos
de Júlio - lilT.

11. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

'l'l,'l O licitante ou o contratado será responsabillzado administrativamente pelas seguintes infraçóes

LS.

\yy'
6

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - câmpos de júlio-MT - cEp: 7g319-ooo -Fone (65) 3387-2goo

I,§

9,6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - lVlT deverá acompanhar os prazos da execução, êxigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento sob pena das sançÕes administrativas previstas
na Lei Federal 14 13312021, no ltem 10 deste Termo de Referência e demais cominaçÕes legais,

9.7 Proporcionar as condiçóes para que o tornecedor possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

í0. DO PAGAMENTO

*
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a) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao intêresse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contÍato:

d) deixar de enÍegar a documenteção exigida para o certame;

e) nào manler a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dêvidamente justiÍicado;

0 náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação êxigida para a contratagâo, quando convocado dentro

do prazo de validadê de sua píoposta;

g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da licilâçáo sem motivo justiflcado;

h) apÍesentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o cerlamê ou prestar declaraçâo falsa durante a

licitaçâo ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

j) comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer naturezai

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitaçâot

l) praticar âto lesivo previsto no arl. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

íí.2 Serão aplicâdas ao responsável pelas infraçÕes administrativas prevastas nesta Lei as seguintes sanÇóes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

íí.3 Na aplicaçâo das sançôes seÍáo considêrados:

a) a naturêza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provierem pera a Administraçáo Pública;

e) a implantaçáo ou o apeíeiçoamento de progrâma de integridade, conforme normâs e orientaçóês dos órgãos

de controle.

í 1.4 A sanção prevista na letra "a' do item l l .2 (advertência ) será aplicada exclusivamente pela infraÇáo administrativa prevista na

letra "a' do item 11.1 destê Termo de RefeÍência, quando nâo se justificaÍ a imposiÉo de penâlidade mais grave.

í í.5 A sanção prevista na letÍa "b' do item 'l 1.2 (multa) náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou cêlebrado com contrataçáo direta e será aplicada ao responsável por qualquêr das

infrações administÍativas previstas no item 11.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termosr

a) se der causa â inexecuÇão parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à parte náo cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inteíesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cênto) sobre o valor correspondente à paÍte não cumprida,

c) se der causa à inexecução totaldo contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor totaldo contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado e aceito

pela AdministraÇâo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o

decimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

íí.6 A sançào prevista na letra "c" do item 1'1.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previstas nas letras 'b", 'c", "d", 'e", "f e "9" do item 11.1 deste Têrmo de Referência, quando náo se justificar a

Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800
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imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indiretâ do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í í.7 A sanÇáo prevista na "d'do item 1'1.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas

infraçóes administrativas previstas nas letÍas "h", "i", 'j" 'k" e "1" do item '1 L 1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações

adminisÍativas previslas nas letras "b', "c', 'd", 'e", "f e 'g' do item 1 1.1 deste Termo de ReÍerência que justifiquem a imposiÉo de

penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c' do item 1 1.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no àmbito da

Administraçáo Públicâ drreta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

íí'8 A sançâo estabelecida na letra'd'do item 1'1.2 (declaraçâo de rnidoneidade para licitar ou contratar)deste Termo de Referência

será precedida de análise jurídica e será dê competênciâ exclusiva do secretário municipal.

íí.9 As sanções previstas nas letras 'a", 'c' e 'd' do item 11.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra'b'
do item '1 1.2 (multa) deste Termo de Referéncia.

íí.10 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administraçào ao contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

í í.íI A aplicaçáo das sanÇóes previstas no item 11.2 deste Termo de ReÍerência nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Íeparação integral do dano causado à Administração Pública

í'1.12 Na aplicação da sançào prevista na letra "b" do item 11.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

í1.'13 A aplicação das sançôes previstas nas letras'c'e "d" do item 11.2 Lei requererá a instauraçâo de processo de

responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e espêcificar as provas que pretenda produzir.

í1,'14 Na hipótese de deferimento de pedido de produçâo de novâs provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela

comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes finais no prazo de j5 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaçáo.

í í.15 Seráo indeferidas pela comissâo, mediante decisão fundamenlada, provas ilicitas, impertinentes, desnecessárias. protetatôrias

ou rntempestivas.

íí.í6 As penalidâdes aplicadas serào anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administraçáo Municipal.

1í.í7 As importâncias relativas às multas deveÍão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municlpio.

i2. DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRtA

'12 1. As despesas decorrentes desta contratação estâo programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Municipio de Campos de Júlio, para o exercÍcio de 2023, na classificaçáo abaixo.

órgão: 07 - Secretaria de Assistência Social
Unidadê: 0'1 - Fundo Municipal de Assistência Sociat
Centro de Custo: 7't00 - Sêcretaria de Assistência Socaal
Dotação: 393
Elemento de despesa: 3.3.90.39 17.00.00.00

Orgâo: 07 - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 0'1 - Fundo Municipal de Assistência Sociat
Centro de Custo: 7í41 - Centro de RefeÍência de Assistência Social - CRAS
Dotaçãor 417
Elemento de despesa: 3.3 90.39 17.00.00 00

8
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13. DAs DrsPostÇÕEs FtNAts

í3.1. A Émpresa deveÍá arcar com todos os custos e despesas, daÍetas ou indiretas, decorrentes do fornecimênto dos serviços, sem

qualquer ônus à Prefeitura do l\4unicipio de Campos de Júlio.

í 3.2, A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n" 14j332021.

Campos de Júlio-lrT, 12 de Janeio de 2023

Marla Parmeggiani

Secretária Municipal de Assistência Social

Lúcia

DepaÉamento de Compras Social

9
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

C]{PJ: 0í.6íi0.5í6/OO0í€9 ToloÍonê/F r: 6533E7.2800 / 653387.2800

AVENIOA VALOIR iilASUÍTI 779.W

C.E.P: 783'!9.000 - C.mpos do Júllo - MÍ

Solicitação Nr.: 226t2023

Data: 24t0112023

Nr. por Centro de custo: 6

Folha: 1/3

I I Execução dê Serviç.

I I Execução de Obra

I I Compra SOLICITACÂO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

0)

SOLICITANTE:

CeniÍo dê Ctistoi
ôÍgãoi
t nidadê:

Nomc do Sollcltento

Locâl de Éntrêge:

Desllnação:

6149 - HOSPITAL MUNICIPAL LÊOCYR TAZARETTI

6 - Secr€tariâ Municipalde Saúdê

1 - Fundo Municipaldo Saúde

ODAIR CEZAR MORCH

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . AV VoLMIR TABoRDA CAMERA

HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LÂZARETE ldontlflcaçâo: AR CONOIC

E A pRocESso DE cREDENC|AMENTo PARA coNTRATAÇÀo DE EMpRESAS EspEclALtzADAs NA pREsrAÇÃo DÊ
DE MANUTENÇÃo, rNsrALAÇAo E DEStNSTALAÇÃo DE AÊARELHos DE AR coNDtcroNeoo pnnl o nospttnl
LEOCYR TAZARETE

Códlgo dr Dotação :

06.01.2.038.3.3.90.39.1 7.00.00.00 (288/2023)

Ot, _ /açôês: REFERENÍ
sERVrÇOS
MUNICIPAL

Unid- EspeciÍcaçâo

12 UN

IO UN

8UN

16 UN

16 UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR COND]CIONÀDO SPL]T 12 À 18.
000 Btus - Servigo de ManutenÇão de Àparelho/

Sistena De refligêracâo - do tipo troca clê

capacito! 25 À 60 Uf De Àr Condictonado Sp]ir 12.

000 À 18.000 Btus (04-08-9194)

Serviço de ManutênÇâo dê Àpâle]ho/Sistena de

Refrigeraçâo - do tipo lrôca clê capâcito! 25 À 60

Ui De Àr Condicionâdo Split 24.000 À 30.000 Btus
(42-04-o223)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀA CONDICIONÀDO SPI,IT 36.000

Btus - ServiÇo de Manutehção de Àpârelho/Sistemá dê

rêfliqêraçâo - do tipo troca clê capâciror 25 À 60

Uf Dê À! Condicionado Splir 36.000 Brus (02-04-0350)

LIMPEZÀ E ttEcULÀcEü ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12.000 Btus

- ServiÇo Dê Manutençào De Àpêrêlho/Sisrena De

Refrigêrôçào - do tipo llmpeza e regulâgem De Àr

condlcionsdo SpIl! Dê 7.000 â 12.000 Blus (04-08-

44 tAl

LIMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24,OOO

Btus - ServiÇo Dê Manutençeo Dê ÀpâÍe]ho/Sistêha De

Rêfr-lgêraÇâo - do tipo limpeza e rêgulagen dê Àr

Conclicionêdo Split Dê 18.000 â 24.000 Btus (04-08-

9189)

1s0,0000

165,0000

200,0000

r50,000c

250,0000

1.800,00

i .650,00

600,00

2.4OOtOO

4.000.00

CamposdeJúlio, 24 de Jãneiro de 2023 s
t%

ITENS SOLICITADOS:

Item lOuantidâde lPreço Unit. Prêvisto I Preç. Total Provisto

solicilânte: oDAIR cEZAR MoRcH:....
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[ | Ex6cuçâo de Sêrviço

[ ] Execr..rçáo dê Obra

I I Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5'16/0001-99 TeleÍonê/Farr653387.2800/653387-2800
AVÊNIDA VALDIR iIASUTTI 77'.W
C.E.P: 783íS-000 . Campos d. Júlio - MT

Solicitação Nr.:

Data:

226t2023

24tO',t t2023

Nr. por CêntÍo dê Custo: 6

Folha: 2/3

Item Ouânlldade Und Especificação Preço Unit. Previsto

12 UN

12 UN

12 UN

1O UN

6UN

6UN

12 UN

10 UN

6UN

LIHPEZÀ E REGULÀGEI' ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.000

Btus - ServiÇo De UanuEenÇão De Àpâ!êlho/Sistêma De

Refrlgereção - do ripo llmpêza e regulâgêm de Àr

condicionâdo Spllt de 30 a 36.000 Btus (02-04-0349)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDICIoNÀDo 18 À 24.OOO

Btus - Sêrviço Dê Manutênção De Àparelho/Sistêma De

RefriqelaÇão - do tipo cargâ e recarga de Gás de À!

Condiclonâdo split 18.000 a 24.000 Btus. (04-08-

9192)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo ? À 12.000

Btus - Servj.ço De ManutenÇão De Àpare.l.ho/Sistêmâ De

ÂêfrigêraÇão - do tlpo cârga e recaiga de cás de Ar

condiclonôdo Splil 7,000 À 12.000 Brus (04-08-9193)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 28 À 36.000

Btus - Sêrviço De Mânutenção De Àparelho/Sistehâ De

Refrigêrôçâo - do ripo cêrga e lecarga de cas de Àr

condicionâdo split 28.000 a 36.000 (02-04-0351)

ÍNsTÀLÀçÀo DE ÀR coNDIcroNÀDo 22 À 36.000 Btus -
ServiÇoE dê Instalação Àr Condlclonado 22.000 À 36.

000 Btus - lnverte., âtendendo normâs nêcessárias ê

com fornecimento de Mate!iais n€cessários (04-08-

918? )

INsTÃLÀÇÃo DE ÀR coNDrcIoNÀDo 9 À 18.000 Erus -
ServlÇos de Instâlàçâo Àr Condlclonado 9.000 À 18-

000 Btus - lnverter, atendendo nornas necessálias ê

con fornecimênto de Materlais necessá!1os (04-08-

9188 )

INSTÀLÀÇÃO/DESINSTÀIÀÇÁO DE ÀR CONDICIONADO 7 À 12.

000 Btus - uudenÇÀ dê locaf de a! incluindo
rnâtêriaj.s necessârios (02-04-0352)

INSTÀIÀÇÃO/DESINSTÀLÀÇÂO DE ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.

000 Btus - MudânÇa de loca] dê âr incluindo
mâleliâis necêssáriôs (02-04-0353)

INSTÀLÀÇÁo/DESINSTÀIÀÇÀo DE ÀR coNDICIoNÀDo 30.oOO

Btus - MudanÇa dê Local de ar incluindo naleriâis
nêcêssárlos (02-04-0354)

INsTÀLÀÇÂo/DESINSTÀIÀÇÃo DE ÀI coNDIcIoNÀDo 36. oOo

360,0000

350,0000

400,0000

400,0000

380,0000

350.0000

380,0000

400,0000

4 .200, 00

4.320, 00

4.200,00

4.000,00

2.400.00

2.28Ot00

4.200,00

3.800,00

2.400,00

0

i)

1l

i4

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

6UN

SOIiCiTANIE: ODAIR CEZAR MORCH

400,0000 2.400,00

I Preço Toral PÍevrsto



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIIilPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6íi1,5í6/000í.99 Tolêtohê/Fâx:653387-2800/653387-2800

AVÉiIIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319"000 . Cempo3 do Júlio. MT

Solicitação Nr.:

Data:

226t2023

24t01t2023

Nr. por Centro de Custo: 6

Folhai 3/3

[ | Execuçáo de Serviço

I I ExecuÉo de Obra

I I Compra

92

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVIEOS

llem Quanlidade Unrd. Especificação Preço Unit. Previsto Prêço Toial Previsto

2UN

2UN

2UN

2UN

Btus - MudânÇâ de locâI de âr incluj.ndo natêr1â1s

necessários (02-04-0355)

?!oca de capaclto! a! conclicio.âdô split 48.000

Btus - SelviÇo dê manutênçào de êquipâhênto

condiclonado! de a. - do lipo lroca de câpaclto!
pala ar condicj.onaclo tipo gplit. 48.000 Btus (02-04-

52021

linpeza s rêgulaqeh clê ar condicionado dê 48.000

Btus - Sêrvlço De ManutenÇto Dê Àparê]ho/Sistenô De

RêfriqeraÇào - do tipo liÍPeza ê regulagen de Àr

condicionàdo split de 48.000 BEus (02-04-5201)

Carga e recargâ de gás ar concliclona.lo 48.000 Blus -
Serviço Dê Manutênçào De ÀPãrêlho/Sisteía De

Rêfrigeracão - do tipo cârga e lecarga de Gás de Àr

CondicÍonàdo SpliE 48.000 atus {02-04-5203)

InstaraÇào/dêsinstalaçâo de ar condlcionâdo de 48.

000 Btus - Mudança de locôl dê â! lncluindo
mate!iais necessários (02-04-5204)

250,0000

450,0000

650, oooo

600,0000

500,00

900,00

1.300,00

1.200,00

t8

19

49.5s0,00

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

Solicitante ODAIR CEZAR MORCH:

I Pr.ço Íotâl:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAI/IPOS DE JULIO

CIIPJ: 01.6í/1,516^)00í-99 TêlGÍonê/Êâr:6533E7.2E00,653367-2800

AVENIOA VALDIR iIASUTTI 779.W

C.E.P: 7E3í9.000 . Campos dê Júlio. T

SolicitaçãoNr.: 22812023

Data: 24t01t2023

Nr. por CentÍo dê Custo: 46

Folhai 1/3

I I Execuçâo de Serviço

[ ] Execução de Obra

[ ] Compra

093

DE MATERIAIS E/OU EXEC Ão DE OBRAS

SOLICITANTE:

Cêntro do Custô:

ôrgão:
Unidade:

Nome do Sollcllânte

Local de Entrêgâ:

Dêstinaçáo:

61214 - ATENÇÃO PR|MÁR|A

6 - Secretaíia l\,4unicipal de Saúdê
'l - Fundo Municipeldê Sêúde

ODAIR CEZAR MORCH

SECRÊTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATENÇÃO PRIMARIA

AV, VOLMIR TABOROA CAMERA

ôódlgo da Dotação :

06.01 .2.035.3.3.90.39. 1 7 .O0 .00.00 (257 12023)

ldontificaçãor AR CONDIC

OE TACôOS: REFERENTE A PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÀO OE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO. INSTALAÇAO E OESINSTALAÇÃO OE APARELHOS DE AR CONDICIONAOO PARA A ATENçÀO
PRIMARIA

llem Quântidadê EspeciíicaÇão

16 UN 150,0000 2.400.00

16 UN

16 UN

10 UN

16 UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SP1IT 12 À 18.

000 Btus - ServiÇo de MànutenÇão de Àparelho/

sistema De refrigeracao - do lipo trocâ de

capacitor 25 À 60 Uf De Àr condicionâdo Spll! 12.

000 À 18.000 Brus (04-08-9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 7 À 9.OOO

Btus - sêrviço dê Manutenção clê Àpalelho/SlBtema de

refriqeracao - do tlpo troca cle càpacitor 25 â 60

Uf De Àr condicionado Split r.000 À 9.000 Blus (02-

o4-0222)

ServiÇo dê Uânutênção de ÀParêlho/Sistema cle

RefÍigeração - do tipo trocà de cÀpacitoÍ 25 À 60

Uf De Àr condicionado Sp.Iit 24,000 À 30.000 Btus

102-o4-0223t

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 36.000

Btus - ServiÇo dê MânutenÇão de Apâre1ho/Sislena de

rêfriqêraÇâo - do tipo t!ôcâ.le câpâcitor 25 À 60

Uf Dê Àr Condicionado SpIit 36.000 Btus (02-04-0350)

LIMPEZÀ E REGUIÀGEM ÀR CONDICIoNÀDO 7 À 12.000 Btus

- ServiÇo Dê ManutenÇão Dê Àpãre]ho/Sistêmâ De

Refligeraçào - do ttpô lLmpeza e legulàgem De Àr

condicionâdo splil Dê 7.000 a 12.000 Blus í0{-08-
44141

130,0000

165, 0000

200,0000

150,0000

2.080,00

2.640,0O

2.0ô0,00

2.400,04

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

Solicitante: ODAIR CEZAR MORCH:...

ITENS SOLICITADOS:

Unid. lPrêço Unit. Previslo Prgç. Tolal Previsto



228t2023Solicitação Nr.:

Oata: 24tO1t2023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/0001.9S Telefone/Fet:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 . Câmpos de Júllo - MT Nr. por Cêntro de Custo: 46

Folha:213

4

I I Exêcuçâo de Serviço

I I ExecuÉo de Obra

I I Compra DE MATERIAIS E/OU EXEC DE OBRAS/S

EspecrÍiceção Preço Unit Previsto@@@ @

TO

t3

2

16 UN

12 UN

]2 UN

12 UN

12 UN

10 UN

10 UN

14 UN

]4 UN

IIMPEZÀ E REGU!ÀGEU ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Blus - ServlÇo De MânutenÇào Dê Àpalelho/SisteÍna De

Refri.geraÇão - clo tlpo llmpezâ e regulagen dê À!

concllcionado Split De 18.000 a 24.000 Btus 104-08-

9189)

L]I,IPEZÀ E REGUIÂGE}.I ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.000

Etus - Serviço Dê Uanutençào Dê ÀparêIho/Sistena Dê

Refli.gêração - do tlpo limpeza ê regulâgen dê Àr

Condj.c.ionado Split de 30 a 36.000 Btus (02-04-0349)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - ServiÇo De ManulênÇào De Àpalelho/Sls!êna Dê

Refrigeração - do tipo cârga ê lecarga de Gás de À!

condiclonado split I8.000 â 24.000 Btus. (04-08-

9192 )

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÂS ÀR CONDIC]ONÀDO -7 À 12.OOO

Btus - Serviço De l'lanutenÇào De Àparelho/Sistena De

RêfrigerÀção - do tipo cârqà ê recarqâ dê Gás dê Àr

Condlêlonâdo Sp.lit 7.000 À 12.000 Btus (04-08-9193)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 28 À 36.000

Btus - serviço De l{anutençào Dê Àparelho/sistema Dê

Refrige!âção - do tipo calga e recarga dê Gas de Àr

Condlcionado Split 28.000 a 36.000 (02-04-0351)

INS?ÀLÀÇÁO DE ÀR CONDICIONÀDO 22 À 36.000 BtUS -
ServiÇos de InstalaÇão Àr Condlcionado 22.000 À 36.

000 Blus - Invexter, alendendo normâs ôecessárlas e

com fornecinento de Materiais necessários (04-08-

9r87)

INSTÀLÀçÁO DE ÀR CONDÍCIONÀDO 9 À 18.000 Btus -
SelviÇos de Instalagáo Àr Condicionado 9-000 À 18.

000 Btus - InvêÍter, atendendo normas necessáriàs e

côÍí fornecimento de Mateliâis necessários (04-08-

9188)

INSTÀLÀCÀÔ/DESINSTÀLÀCÁO DE ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12.

000 Btus - Mudançã de locâI cle a!: ll)c]uindó

na!erial§ necêsEários (02-04-0352)

INSTÀLÀÇÁO/DESTNSTÀ,,ÀÇÁO DE ÀR CONDTCTONÀDO 18 À 24.

000 Btus - Mudança dê focal de ar incluindo

250,0000

350,0000

360,0000

350,0000

400,0000

400,0000

380.0000

350,0000

380,0000

4 .000,00

4.200,04

4.320t00

4.20C,00

4.800,00

4 .000. 30

3.800,00

4.900,00

s.320, 00

í.

v)

Câmpos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

Solicitânle: ODAIR CEZAR MORCH

tl



g )
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CiIPJ: 01.6í/í.5í6/000í.99 TêlêÍonê/Far:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P-: 783'19-000 - Cãmpos d. Júlio - MÍ

Solicitação Nr.:

Data:

22812023

24t0'l t2023

Nr. por Centro de Custo: 46

Folha: 3/3

[ | ExecuÇão de ServiÇo

[ | Exêcuçáo de Obrâ

I lCompra SOLGITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRASJ§ERYIÇOS

PreÇo Total PrevistoEspecificaçáo Prêço Unil. Previslo@@@

16

l1

t8

t9

20

10 UN

]O UN

2UN

2UN

2UN

2UN

natêrials necessá!ios (02-04-0353)

INSTÀLÀÇÁo/ DES]NSTÀLÀÇÃO DE ÀR coNDIcI oNÀDo 3 O. OOO

B!üs - Mudanqa dê local de âr inclulnclo mâtêriâls

necessários (02-04-0354)

INSTÀIÂÇÀo/DESINSTÀIÀçÂo DE ÀR coNDIcIoNÀDo 36. OOO

Btus - MudanÇa dê locâl clê aE inc.IuLndo nate.ials
nêcêssários (02-04-0355)

Troca de câpácitor ar êondicionado split 48.000

Btus - SêrvlÇo dê nanutenÇào de êgulpamento

condicionador de ar - do tipo troca de capacitor
para ar condlcionado tlpo split, 48,000 Btus (02-04-

5202\

Limpeza e r€gulaqen de âr co.dicionâcto de 48,000

Blus - ServiÇo Dê ltânutençào Dê Àpârel.ho/Siste,na De

Refrige!âÇão - do tipo limpeza ê rêgulâgem de À!

Condicionado SpIit de 48.000 Btus (02-04-5201)

Cârga ê recargâ dê gás âr condiclonâdo 48.000 Btus -
SêrviÇo Dê Manutênção De Àparelho/Sistêma De

RêfrigeráÇáo - do tipo caEga e recalga de Gás de Àr

Condicionado SpIit 48.000 Btus (02-04-5203)

InstalaÇâo/desj.nstalaÇâo de ar condlclonado de 48.

000 Btus - Hudânça dê locâl de ar incluindo
mâleriâis nêcessários (02-04-5204)

400,0000

400,0000

250 i 0000

450,0000

650,0000

600,0000

4.000,00

500,00

900,00

1.100,00

1.200,00

62.960,00o Totâl

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

Solicitanter ODAIR CEZAR MORCH ....t.....



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í,1.516/0001-99 TêlêÍone/F.x:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9.000 . Campo! dê Júllo - MT

Solicitação Nr.: 22el20§0 0

Data: 24t01t2023

Nr. por Centro de Custo: 6

Folhâ: í/3

[ ] ExecuÉo dê SeNiço

I I Exêcução do Obra

I lCompra

96

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

CêntÍo de Cuito:
órgão:
Unldado:

Nome do Solicitanao

Loc.lde Enl.êga:

Oestlnação:

61OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

6 - SecrstâÍiâ Municipaldg Saúdê

I - Fundo Municipaldê Saúdê

ODAIR CEZAR MORCH

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE - AV VOLMIR TABORDA CAMERA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

Código ds Oolsçâo :

06.01 2.034.3.3 90.39.17 00 00.00 (23412023)

ldentiÍicação: AR CONDIC.

ob ;ACõES: REFERENTE A PROCESSO OE CRÉDENCIAMENTO PARÁ CONTRATAçÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZAOAS NA PRÊSIAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENçÃO, INSTALAÇAO E OESINSTALAçÃO OE APARELHOS OE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA
MUNCIPAL DE SAÚDE

llem Ouânlidadê Unrd. EspeciÍicação

6UN

6UN

4UN

2 IIN

8UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDIC]ONÀDO SPLIT T2 À 18.

000 Btus - SelviÇo de Mânulençào cle Àpàrelho/

Sistema De refriqe!ácâo - do tipo tioca de

capacitor 25 À 60 Uf Dê Àr condicionado split 12.

000 À 18.000 Blus (04-08-9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT ? À 9.OOO

Blus - Sêrviço dê MÀnutênçào de Àparelho/Sistehe dê

refrigeracao - do tipo troca de capacitor 25 a 60

Uf De Àr Condlcionado Split 7.000 À 9.000 Btus (02-

o4-4222)

Sêlviço de l46nutenÇào dê Àparelho/Sistena cle

RefrigeraÇáo - do tipo trocà de capacitor 25 À 60

Uf De Àr Condicionâdo Sptlt 24.000 À 30.000 Btus

l'02-04-o2231

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SP1IT 36.OOO

Btus - serviço dê lrànutênção dê Àparelho/sistema dê

refrigeraÇáo - do tipo tlocà dê capàcitor 25 À 60

Uf De À! Condicionâdo Spl"lt 36.000 Btus (02-04-0350)

LIMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CoNDICIONÀDO 7 À 12.000 Btus

- SêrviÇo De Mênutençáo De Àparê1ho/SistêÍna De

Refligêrâção - do tipo .llmpêzâ e regulageh De À!

Conclicionâdo Split De 7.000 á 12.000 Btus (04-08-

4414)

150,0000

130,0Ô00

165.0000

200,0000

I50,0000

900,00

780,00

660,00

400,00

1.200,00

.1

CamposdeJúlio, 24 de Janeiro de 2023.

Solicitante: ODAIR CEZAR MORCH

ITENS SOLICITADOS:

[eiãço Unir. erevist- Preço Total Previslo



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99 Íêlêfono/Fari653387"2800Í653387.2800
AVENIDA VALDIR MASUÍTI 77S.W

C.E.P.: 783í9.000 . Gampos do Júlio. MT

Solicitação Nr.:

Data:

22912023

24t01t2023

Nr. por Centro de Custo: 6

Folhar 23

[ ] ExecuÇão dê Sêrviço

I i Execuaão de Obra

[ ]CompÍa

,l

SOLICITACÁO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

EspeciÍicação Preço Unit. PrêvistoGil@@ @
8UN

6UN

8UN

8UN

6UN

4UN

4UN

6UN

4UN

LIIíPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDÍCIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - Serviço De ManutênÇâo Dê Àparelhô/SLsteha De

RêfligeraÇão - do tlpo linpêza e rêgulagem de Àr

condiclonado sp].ir Dê 18.000 â 24.000 Btus (04-08-

9189)

LIMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.000

Etus - SêEwiço De Uânutênçào Dê Àpârelho/Slstênâ De

RefriqeraÇão - do tlpo limpeza ê rêgulagen de Àr

condicionado spliL dê 30 a 36.000 Brlrs (02-04-0349)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Blus - ServiÇo Dê Manutênçâo De Àpârelho/Sistêma Dê

RetrigeraÇão - do tipo cârgà e recerga de Gás de Àr

condicionado SpIit 18.000 a 24.000 Btus. (04-08-

9192)

CÀRGÀ E RECÀRCÀ DE OÁS ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12.OOO

Btus - Serwiço Dê l.tanutênçào De Àparelho/Sistêma De

Rêfrigeràçâo - do tlpo cârga e r€carga de Gás de À!

Condici.onàdo Split 7.000 À 12.000 Btus (04-08-9193)

CÀAGÀ E RECÀRGÀ DE GÂS ÀR CONDICIONÀDO 28 À 36.000

Btus - ServiÇo De ManutênÇão De Àpâlelho/SisteFa De

R€frigeraçáo - clo tipo càrga e rêcarga de Gas de Àr

Condj.cionado Split 28.000 a 36,0ô0 (02-04-0351)

INSTÀLÀçÀO DE ÀR CONDICIONÀDO 22 À 36.000 BIUS -
serviços de InstalaÇâo Àr condlcionâ.lo 22.aoo \ 36.

000 Btu§ - Inverter, atendendo nortnàs necessárias e

con Íolnecifiento de Materiais necessários (04-08-

9187)

INSTALÀçÀO DE ÀR CONO]CIONÀDO 9 À 18.OOO BTUS _

Serwiços de Tnstâlaçào Àr condicionado 9.000 À 18.

000 Btus - lnvêrter, atendendo norrnás necessállas e

con folnecimênLo de Mateliâis necessários (0{-08-

9188)

INSTÀLÀÇÁO/DESINSTÀLÀÇÀO DE ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12.

000 Btus - MudânÇa de local .lê ar incluin.lo
mâte!1â1s necessárlos (02-04-0352)

INSTÀLÀÇÁO/DESINSAÀLAçÁO DE ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24

000 Btus - Mudança de .Iocal de ar incluinalo

250,0000

350,0000

360,0000

350,0000

400,0000

400,0000

18c,0000

350,0000

380.0000

2. C00, oo

2.r00,00

2.880,00

2 .8 00, 00

2 -400 t oo

1 - 600, 00

1.520, 00

2.100,00

1. 520,00

10

tl

t2

L3

l4

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

ISOIiC'IANIE: ODAIR CEZAR MORCH:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.814.5í6/000'1.99 T.l.tono/F.x:853387-2800rô53387.2800
AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 . Campor d6 Júllo. MT

Solicitação Nr.:

Dâtâ:

229t2023

24t0'l t2023

Nr, por Centro de Custo: 6

Folhâ: 3/3

[ ] Exêcr./ção de Serviço

[ ] Exec!ção de Obra

I lCompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

g8

Espêciíicação Preço Unit. Previsto Preço Íotal Previslo

t5

16

4UN

4UN

inate!1als necêssárlos (02-04-0353)

]NSTÀLÀÇÁO/DESINSTÀLÀÇÃO DE ÀR CONDICIONÀDO 30. OOO

Btus - lrudança dê 1ocal de ar lnclulndô matêriais
necessários (02-04-0354)

rNsTÀLÀÇÀO/DESINSTÀI,ÀÇÂO DE ÀR CONDICIONÀDO 36. 000

Btus - liludanÇâ cle locà1 de at inc.luindo naterlals
neêessários {02-04-0355)

400,000c

400,0000

r. .600,00

r.600,00

Preço Totall 26.060,00

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

Item I Ouântidadê | Unid.

Solicilanle: ODAIR CEZAR MORCH: ........



I

I I Exêcução dê Sêrviço

I I Ex€cução de Obra

[ ]Compre SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Gentro dê Custo:
órgào:
Unidâde:

Nomê do Sollcltante
Locâlde EntÍêga:

Dêstinação:

61253 . CENTRO DE ESPECIALIDADES MUNICIPAL

6 - Sêcretaria Municipalde Saúdê

1 - Fundo Municipaldê Sâúde

ODAIR CEZAR MORCH

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDÉ . AV, VOLMIR TABORDA CAMERA

CENTRO DE ESPECIALIOADES MUNICIPAL. CEM

Códlgo d. Ootação :

06.0í.2.042.3.3.90.39.1 7.00.00.00 (330/2023)

Ol vaçõ.s: REFERENÍE A PROCESSO DE CREOÊNCIAMENTO PARA CONÍRATAÇÃO OE ÉMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRÊSÍAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO, INSÍALAÇAO E DESINSTALAÇÀO
ESPECIALIDADES MUNICIPAL - CEM

DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA O CENTRO DE

ITENS SO ICITADOS:

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Ci,lPJ: 0í.814.5í6/000i.99 TeleÍone/Far:653387-2800r653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Cempos do Júlio. MT

Solicitação Nr.: 230t202i

Data: 24t01t2023

Nr. por CentÍo de Custo: 4

Folhâi 1/3

Ouanlidadê EspêciÍicaçâo Píeço Íotal Previsto

4UN

6UN

4UN

8UN

8UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 12 À 18.
000 Btus - Serviço de ilanutenção dê Àpalelho/
Sistênâ De refrlgeracao - do tlpo troca dê

câpacito! 25 À 60 Uf Dê Àr Condicionâdo Split 12.

000 À 18.000 Brus (04-08-9194)

Serviço de MânutênÇão de Àparêlho/Sistelnâ dê

Rêflige!âçào - do tipo troca de capâciror 25 À 60

Uf De Àr Condicionado Split 24.000 À 30.000 Brus

(02-44-0223t

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 36.OOO

Blus - ServiÇô cle l4anutênÇàô de Àparêlho/Sistema de

refrigêràÇâo - do tipo troca dê capácitor 25 À 60

Uf Dê Àr Condicionado SpIiE 36.000 Btus (02-04-0350)

IIMPEZÀ E REGULÀGEI, ÀR CONDICIONÀm 7 À 12.000 Btus

- Seiviço Dê Manulençâo Dê Àpale]ho/Sislemâ De

RefrigêraÇào - do tipo linpezá ê regutagen Dê Àr

Condicionâdo Spli! De 7.000 a 12,000 Btus (04-08-

4414t

IIUPEZÀ E REGULÀGEM ÃR CONDICIONÀDO 18 À 24,OOO

Btus - Sêrviço De tlanutençào De Àpaaelho/Slstemâ Dê

Rêfrlgeràção - do tipo llmpêrâ e rêguIágen .te Àr

condicionsdô spli.t Dê 18.000 â 24.000 Brus (04-08-

9189)

1s0,0000

i65,0000

150,0000

250,0000

600,00

990,00

800,00

1 .200, 00

2.000,00

Campos de Júlio. 24 de Janeiro de 2023

Solicitânle: ODAIR CEZAR MORCH

ldentificação: ARCONDC.

Item lunro. I 
Prêço Unrt. Previsto



0

I I Execuçáo de ServiÇo

Í I ErecuÉo de Obrâ

I I Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OERAS/SERVICOS

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6'14.516/0001-99 TalêÍone/Far:653387-200r653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: ,8319-000 . Câmpos do Júllo - MT

Solicitação Nr.:

Data:

230/&0 01

24l01t?O23

Nr. por Centro de Custo: 4

Folha: 2j3

llem Und EspeciÍicação Preço Unit. PÍevisto

6UN

0

6UN

6UN

6UN

4UN

4UN

40N

4UN

2UN

LIUPEZÀ E REGULÀCEII ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.000

Btus - ServiÇo De Manutençào De Àpârelho/Sistêma De

Refriqeração - do tipo lihpeza e regutâgem de Àr

conclicionàdo Spl1t de 30 â 36.000 Btus (02-04-0349)

cÀRcÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo lo À 24.000

Btus - Sêrviço De Manutênçào De Àpârelho/Sistema Oe

Rêfrigêraçàô - do tipo carga ê rêcêrga .tê cás de Àr

Condlclonado Spltt 18,000 a 24.000 Btus. (04-08-

9192)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDIcIoNÀDo 7 À ]2.Ooo

Btus - Serviço De lranutençào De Àpôrelho/Slstena De

Reflige!àÇâo - do tipo cargâ e recârgâ .le cás de Àr

condiclonâdo Split ?.000 À 12.000 Brus 104-08-9193)

cÀRGÀ E REcÀacÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo 28 À 36,000

Btus - ServiÇo De MànutenÇâo De Àparetho/Sistêma De

Refrigeraçâo - do tipo cârga e rêcalga de Gas cle Àr

Condicionàclo SpIit 28.000 a 36.000 (02-04-0351)

rNsTÀLÀÇÀo DE ÀR coNDrcroNÀDo 22 À 36.000 Brus -
Servlçoê de Instalaçào Àr Condicionado 22.000 À 36.

000 Btus - Invertêr, atendenalo noÍmás necessárlas e

com fornecimenlo cle l4ateriàjs necêssários (04-08-

918?)

rNSTÀLÀÇÂo DE ÀR coNDICIoNÀDo 9 À 18.oo0 Btus -
Selwiços dê lnstalaçâo Àr Condicionsdo 9.000 À 1.8.

000 Btus - Inverler, atendêndo nolmas necessáriàs e

con fornecineôto de Iíateriais necessários (04-08-

9188)

]NSTÀr,ÀçÀO/DESTNSTÀLÀÇÁO DE ÀR CONDTCTONÀDO 7 À 12.

000 Btus - MudanÇâ dê locaI de ar inclü1ndo

neteÍiais neceâsários (02-04-0352)

rNsTÀrÀÇÃo/DESINSTÀrÀÇÀo DE ÀR coNDrcÍoNÀDo 18 À 24-

000 Btüs - Mudànçâ de local dê ãr tncluindo
mâ!ê!iâ1s necessálios (02-04-0353)

ÍNsTÀr,ÀçÃo/DEs rNsTÀrÀçÀo DE ÀR coNDrcroNÀDo 30. 000

Blus - Mudança de locà] d€ ar incLulndo malerlâls
necêssárlos (02-04-0354)

INSTÀLÀÇÃO/DESINSTÀLÀÇÀO DE ÀR CONDICIONÀDO 36, OOO

350,0000

360,0000

350,0000

400,0000

400,0000

380,0000

350,0000

380,0000

400,0000

2.100.00

2.160,00

2.100,00

2.400,00

1.600,00

1.520,00

1.400,00

1.520,00

800,00

11

12

l3

i.t

CamposdeJúlio, 24 de JaneiÍo de 2023

1! 2UN 400,0000 800,00

Quantidade IPreço Total Prevrsto

solicrtenre: oDAtR cEZAR MoRCH........



I

[ ] ExêcuÉo de SeNiço

[ | Execução de Obra

IlCompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÂ o DE OBRAS/SERVICOS

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í-6í4.516/0001-99 Telêíone/Fax:653387.2800/653387-2800
AVElillOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P-: 78319.000 . Campos de Júlio " MT

Solicitação Nr.:
OUu r

230t2023

Data: 24t01t2023

Nr. por Centro dê Custo: 4

Folhâ: 3/3

Item Ouanlidade Unid Especiíicaçâo PÍeço Unit. Previsto Preço Total PÍêvrsto

Blus - l,ludanÇa dê local de ar incluindo mâlellôis
nêcessários (02-04-0355)

PÍeço Total: 21.990,00

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

Solicitante: ODAIR CEZAR MORCH:.



o

Í I ExecuÇão do ServiÇo

[ | Exêcuçáo de Obra

[ ]Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

soticitação Nr.: 231/2Sg 
0 I

Data: 24t01t2023
CiIPJ: 01.614.516/0001.99 Têleíonê/Fârr653387"2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR I,IASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9.000 - Câmpo! de Júlio - MT Nr- por Cêntro de Custo: 2

Folhe:112

SOLICITANTE:

Cênlao ds Custo:
ôÍgão:
Unld.de:
Nomo do Sollcltante
Locel do Entrêga:

Destlnâção:

6í71 . DPTO VIGILANCIA SANITARIA- VISA

6 - Sêcrelaria Municipaldê Saúdo

í - Fundo Municipaldê S6úde

ODAIR CÊZAR MORCH

SECRETARTA MUNrcrpAL DE SAúDE - AV voLMtR TABoRDA CAMERA

DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA SANITARIA - VISA

Códlgo dE Dot çáo :

06.01.2.039.3.3.90.39.17.00.00.00 (2S8/2023)
06.01.2.039.3.3.90.39.1 7.00.00.00 (299/2023)

REFERENTE A PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
sERVrÇos DE MANUTENÇÀo. tNsrALAÇAo E DESt
OEPARTAMENTO DE VIGILANCIA SANITARIA . VISA

PARA CoNTRATAÇÃo DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃo DE
NSTALAÇAO OE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARÁ O

Unid Especificâçâo Preço Unit. Previsto Preço Tolal Previsto

2UN

2 2UN

2UN

4UN

4UN

TRocÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPL]T 12 À 18.
000 Btus - ServiÇo de Hânutençáo de Àpalelho/
Sistena De rêfrigêracao - do tlpo trocâ cle

capâcitor 25 À 60 Uf Dê Àr Condiciônâcto Split 12.

000 À 18.000 Btus {04-08-9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDIC]ONÀDO SPLIT 7 À 9.OOO

Btu§ - ServlÇo de Mânurênçào de Àpâretho/Sistêma de

refrigêlacao - do tipo troca de capacitor 25 a 60

úf De Àr Condicionado SpIl! 7.000 À 9.000 Btus (02-

o4-0222t

Selviço cle MânutenÇào de Àparelho/Sistema de

Refligeraçâo - do tipo troca dê cspacitor 25 À 60

Uf De Àr Condicionado SpIit 24.000 À 30.000 Btus

lo2-o4-o2231

LIUPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICTONÀDO 7 À 12.000 Btüs

- Servlço De l4ânutênção De Àpa!ê1ho/Sislemâ De

RefrigeraÇâo - do lipo limpezâ e rêgulagen De Àr

Condicionâdo Spltt Dê 7,000 a 1.2.000 Btus {04-08-
44141

LIMPEZÀ E REGULÀGE}4 ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - Servlço De Uànutênção De Àpârelho/§istêÍnâ De

Refrige!âÇão - do tlpô tl$peza e regulageln dê Àr

Condicionàdo Split De 18.000 a 24.000 Btus (04-08-

130, 0000

165,0000

150,0000

2S0,0000

300,00

260,00

330,00

600,00

1.000,005

Campos de Júlio, 24 de Janeio de 2023

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIIIPOS DE JULIO

Ot /açóes:

ITENS SOLICITADOS:

Hentmc.ção: AR CONOIC.

Item lOuanrrdade

Solicitanle: ODAIR CEZAR MORCH:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi,IPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61,1.5'í6/000í.99 Telolonê/Fax:653387-2800r653387-2800
AVENIOA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P,: 783í9.000 . campo. de Júllo. MT

SolicitaçãoNr.: 231t2o23

Data: 24101t2023

Nr. por Centro de Custo: 2

F o]/",a: A2

03

[ ] Execuçâo de Seíviço

[ | Execuçáo dê Obra

I tCompra SOLIGITACÂO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÂO DE OBRAS/SERVICOS

Item Ouânlidadê Unid EspecificaÉo Píeço Unil. Previslo Preço Totâl Previsto

1

20N

4UN

2UN

4UN

2UN

9189)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo 18 À 24.000

Btus - SêrvlÇo De MenutênÇàô Dê Àpar€lho/Sistena De

Refligeraçâo - do !Ípo cârga e rêcarga de Gás dê Àr

Condiclonado SpIit 18,000 a 24.000 Btus. (04-08-

91921

cÀRGÀ E REcÀRcÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo ? À 12.000

Btus - ServlÇo Dê ltânurenÇâo De Àparê]ho/Sisrena Dê

Ref!ÍgeraÇâo - do tlpo cârga ê lecarga de Gás de Àr

condicionado Spiit 7.000 À 12.000 Btus (04-08-9193)

INSTÀLÀÇÁO DE ÀR CONDICIONÀDo 9 À 18.000 Btus -
Se.vlços dê InstaleÇão Àr Condtcionâdo 9.000 À 18.

000 Btus - Inverter, atenclêndô nornas necêssárias e

coh forneêlmento dê Mâterlais necessários Í04-08-
9188 )

INSTÀLÀÇÁO/DESINSTÀ!ÀÇÀo DE ÀR coNDIcIoNÀDo ? À 12.

000 Blus - líudanÇà de tocal de âr lnctuindo
mâtêrlais necessárlos (02-0{-0352}

rNsTÀIÂçÁo,/DEsrNsTÀIÀÇÃo DE ÀR coNDlcIoNÀDo t8 À 24

000 Btus - MudanÇa dê 1ocâL de ÀÍ inctuindo
mate!iâls necessários (02-04-0353)

360,0000

1s0.0000

350,0000

380,0000

720,00

1.400,00

760,00

1.400,00

160,X0

8

t0

PÍêço Total: 7.530,00

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

Solacitênle: ODAIR CÊZAR MORCH:..



04

Í I ExêcuÉo de SêMço

I I Execucão dê Obra

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÂO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Centro da Custo:
órgão:
[rnidedo:

Nomo do Sollcilânle:

Localda EnlÍêga:

Destlhação:

61,|84 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

6 - Sêcreteria Munacipalde Saúde

1 - Fundo Municipalde Saúdê

ODAIR CÉZAR MORCH

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . AV VOLMIR TABORDA CAMERA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

Códlgo d. Oolação :

06.0'1.2.041.3.3.90.39.1 7.00.00.00 (320/2023)

ldentlÍicação: ARCONDIC.

Ot vâcóos: REFERENTE A PROCESSO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO,
MUNICIPAL OÊ SAUDE

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESAS ESPECIÂLIZADAS NA PRESTAÇÀO DE
INSTALAÇAO E DESINSTALAÇÀO OE APARELHOS DE AR CONOICIONADO PARA O CONSÉLHO

UUU
232i2023

24t0'U2023

ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.814.518/000í.99 ToloÍonê/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319.000 - Campo! dê Júllo. MT Nr. por Centro dê Custo: 1

Folha:112

Espêcifrcâçáo Prêço Unit. Previsto Preço Tolal Previsto

4UN

2UN

4UN

2 llN

4UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDIC1ONÀDO SPLIT 12 À 18.
000 Btus - ServiÇo de Manutençâo de Àparelho/
Sistema De refrigêrêcao - clo tipo troca dê

caPâcitor 25 À 60 Uf Dê Àr Condicionado Split 12.

000 À 18,000 Blus (04-08-9194)

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLTT 36.OOO

Btus - ServlÇo dê LanutenÇào de Apârelho/Sist€ma .tê

refrigeraÇào - do tipo troca de côpâcitor 25 À 60

Uf Dê Àr condicj.onado spfir 36.000 Btus (02-04-0350)

!II.{PEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDÍCIONÀDO 7 À 12.000 Btúg

- Selviço De lrànutênção Dê Àparêlho/Sistena De

Refrj.gêraÇão - do tlpo ]impêza e regulagen De Àr

Côn.llcionâdo SpIir Dê 7.000 a 12.000 Brus (04-08-

44141

I-IMPEZA E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.OOO

Btus - Servlço De tlânutênçào De Àparelho/Slste,na De

AêfrigêrâÇâo - do tipo limperâ e regulâqen de Àr

condiclonãdo Split dê 30 a 36.000 Btus (02-04-0349)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO ? À T2.OOO

Btus - Sê!v1ço Dê Manute.çáo De Àparelho/Sistema Dê

Reflige.âÇáo - do Llpô cârgâ e Íecàrgâ.te cás de Àr

Condicionado Spllt 7,000 À 12.000 Btus {04-08-9193)
rNsTÀLÀÇÁO DE ÀR CONDIC]ONÀDO 22 À 36.000 Blus -

150,0000

200,0000

150,0000

350,0000

3s0,0000

600,00

600.00

700,00

1.400,00

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

2UN 400,0000 800,00

Solicitação Nr.:

Oata:

ITENS SOLICITADOS:

Itêm lQuantidade Uhid.

l

Solicitante: O0AIR CEZAR MORCH:........



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÍIllPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í4,516/0001-99 Telerone/Fex:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR T'ÂSUTTI 779.W

C.E.P: 783í9.000 - Cempo3 de Júllo . MT

Solicitação Nr.:

Data:

UUU I
232i2023

24t01t2023

Nr. por Centro de Custo: í

Folha:212

J

J I ErecuÉo de Sêrviço

Í I Execução d6 Ob.a

I lCompra SOLICITAC ÃO DE MATERIAIS E/oU ExEcUcÃo DE OBRAS/SERVICOS

,tem Especificação Proço Unit. Prevrsto Preço Íolâl Previslo

2UN

UN

?

2

ServiÇôs d€ InslalêÇâo Àr Coôdiclonado 22.000 À 36.

000 Btus - Invêrtê!, atendêndo normâs necessáriâs e

com for.êclÍnento dê Mâtê!iâis necêssários {04-ô8-

9187)

INSTÀIÂÇÀO DE ÀR CONDICIONÀDo 9 À 18.000 Btus -
SelvlÇos de lns!áiaÇão Àr Concllclonado 9.000 À 18-

000 Btus - Inverte!, àtendendo nornas nêcêssáriâs ê

com forhecinento de Mate!1àis necessários l04-08-
9188 )

INSTA!ÀÇÀo/DESINSTÀ1.ÀÇÃo DE ÀR coNDIcIoNÀDo ? À 12.

000 Btus - Mudança de ]ocal de a! inc.Luindo

mate!iais necessá!los (02-04-0352)

rNsTÀLÀÇÁo/DEsrNsTÀ!ÀÇÀo DE ÀR coNDrcÍoNÀDo 36. 000

Blus - MudânÇa de locâl de ar lncluindo nâtêriâis
nêcessários (02-0{-0355)

180,0000

350,0000

400,0000

760,00

700,00

800,00

PÍeço Íolal 6.760,00

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

Solicitanter ODAIR CEZAR MORCH

Unid.Orr"lidrd"l



06

[ ] Exôcução dê Seíviço

[ ] Erêcuçâo de Obra

[ ] Compra soLtctTAcÃo DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CATI'IPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í,t.5í6/000í-99 T6leÍone/F.x:653387"2800/653387-2800
AVENIOA VALOIR I'ASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 . Campos de Júlio - MÍ

Solicitação Nr.:

Data:

tl UUr
233t2023

24t01t2023

Nr. por Cêntro de Custo: í

Éolhâ: 'l13

SOLICITANTE:

Cenlío d6 Custo:

órgão:
Unidadê:
Nom€ do Sollcllantê
Locâl do Enlregat

Oestinação:

6,t201 . FARMACIA BASICA

6 - SecretaÍia Municipalde Saúde

1 - Fundo Municipaldê Sâúde

ODAIR CÊZAR MORCH

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FARMÁclA BAstcA MUNtctpAL

Códlgo da DolaÇâo :

06.01.2.037.3.3.90.39.'r 7.00.00.00 (27612023)

AV VOLMIR TABORDA CAMERA

ldenliÍicaçãor AR CONDIC

Ot vaçóes: REFERENTE A
SERVIÇOS OE
AASICA MUNIC

ITENS SOLICITADOS:

PROCESSo DE cREDENCIAMENTo PARA coNTRATAÇÀo DE EMPRESAS ESPEoIALIzAoAS NA PRESTAÇÃo oE
i,ANUTENÇÃO, INSTALAÇAO E DESINSTALAÇÀO DE AÉARELHOS DE AR CONDICIONADO PINN E TENI ÁCIE

6UN

I 4UN

2UN

8UN

6UN

TROCÀ DE CÀPÀC]TOR ÀR CONDICIONÀDO SPI,IT 12 À 18.
000 Btus - ServiÇo de Mânutençáo de Àpalelho/
Sister.a De rêfrlgê!âcao - do tlpo troca de

cepàcitor 25 À 60 Uf Dê Àr Condicionado Sp]ir 12.

000 À 18.000 Btus (04-08-9194)

servlço dê Manutenção d€ ÀparêIho/Sistenâ dê

Rêfligêraçâo - do tipo trocâ.le capâcito! 25 À 60

Uf De Àr Condicionado Spltt 24,000 À 30.000 Btus

t02-04-o223t

TROCÀ DE CÀPÀCITOR Ài CONDTC]ONÀDO SPTIT 36.OOO

8!us - SêrviÇo ctê MantrtenÇâo de Àpâretho/Sistena d€

refrigêràÇâo - do tlpô troca de câpâcito! 25 À 60

Uf Dê Àr Condicionâdo SpLir 36.000 Btus (02-04-0350)

LMPEZÀ E REGULÀGEII ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12,000 Btus

- Serwiço De lilanutênção De Àpàrelho/SisteÍ\a De

RefrigêrâÇâo - do tlpo llnpeza e regulagên De Àr

Condicionâdo Split De 7.000 a 12.000 Btus (04-08-

a4'14t

,,II,íPEZÀ E REGULÀCEH ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - Serviçô De Mânutençâo De Àparelho/Sisrêmâ De

Refrtge!àçàó -.to tipo ltmpezâ e regulagem de Àr

cond-icionâdo split De 18.000 ã 24.000 Brus (04-08-

9189)

1s0,0000

165,0000

200,0000

150,0000

900,00

660,00

4OO, OA

i.200,00

1.500,00

Campos de Júlio, 24 de Janeio de 2023

Solicilanle: ODAIR CEZAR MORCH

Item lQuanlidadê Unid. EspeciíicaÇãoUnid.
le.eço f-lnit. ereviso fereço fotaf ereri"to

,
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[ | Execução de Serviço

[ | Execuçáo de Obra

{ I Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

OUUI
23 2l2tSolicitação Nr.:

Data: 24101t2023

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÍIíPOS DE JULIO

CNPJ: 01.ôí4.5í6/000í-99 Toleíone/Far:653387.2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9.000 - C.mpo3 d. Júlio . ÍúT Nr. por CêntÍo de Custo: 1

Folhat 23

Especificação Preço Unil. Prêvislo Preço Totál Previsto

6UN

4UN

4UN

4UN

2UN

2UN

L]!,'PEZÀ E REGUIÀGEII ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.000

Btus - SêrviÇo De !,tanutençào Dê Àpârelho/Slslenta De

Refrigêrâção - do tipo ]lmpêzã e regulâgêm de Àr

Condicionado Sptir de 30 a 36.000 Brus (02-04-0349)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDICIONÀDO 18 À 24.OOO

Btus - Serviço De I,lanutençâo De Àparelho/Slstema De

Rêfrige!âçáo - do tipo cargâ ê rêcargâ de cás dê Àr

Condic-ionâdo Split 18.000 a 24.000 Brus. (04-08-

9192)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀR CONDÍCIONÀDO 7 A 12.OOO

Btus - ServiÇo De lttanutençào De Àparelho/SisteÍna De

Rêfrigelaçào - do tipo càrga e recaÍgâ de Gás dê À!
Condicionâdo Split 1.000 À 12.000 Btus (04-08-9193)

CÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁS ÀA CONDICIONÀDO 28 À 36.000

Btus - ServiÇo De MênutenÇào De Àparelho/Sistena De

RêfrigeraÇão - do tlpo câlgâ e lecarga de Gas dê À!
condiclonado Split 28.000 a 36.000 (02-04-0351)

INSTÀLÀÇÀO DE ÀR CONDICIONÀDO 22 À 36-000 Blus -
Selviços de Instalaçâo Àr Condicionádo 22.000 À 36.

000 Btus - Invertsêr, atêndêndo normâs nêcessárlas e

con folneclnento de Meteriâis flêcessários lO{-08-
9187)

INSTÀLÀÇÁO DE ÀR CONDÍCIONÀDO 9 À 18.000 Btus -
Sêrviços dê Instalaçâo Àr Condicionâ.io 9.000 À 18.

000 Btus - lnvette!, atendendo normas necessárias e

com fornecinento dê Mãtê!j.ais necessários (04-08-

9188)

INSTÀLÀÇÀO/DESINSTÀLÀçÂO DE ÀR CONDICÍONÀDO ? À 12.

000 Btus - uudânça de locâI de ar lncluindo
nàtêriâ1s nece3sáriôs (02-04-0352)

INSTÀLÀçI,O/DESINSTÀLÀÇÀO DE ÀR CONDÍCIONÀDO 18 À 24.

000 Blus - Mudaôça de locâI de a! incluindo
nâteriâis neceBsárlos (02-04-0353)

INSTÀLÀÇI,O/DESINSTÀ'ÀçÀO DE ÀR CONDTCTONÀDO 30, 000

Atus - MudanÇa de locâ1 de êr incLuindo rÀârerleis
necêssár1os (02-04-0354)

INSTÀLÀÇÃO/DESINSTÀ!ÀÇÀO DE ÀR CONDTCIONÀDO 36. 000

360,0000

3s0,0000

400,0000

400,0000

380,0000

350,0000

380,0000

400,0000

2.100, 00

1.440,00

1.400,00

1.600,00

800,00

760,00

'1AO,0O

160 | O0

800,03

t2

1',]

l4

''t;2

2UN

2UN

I

CamposdeJúlio, 24 de Janeiro de 2023.

1UN 400,0000 400,00

[ê,, Io,]-l,d"d" Unid.

Solicitante: ODAIR CEZAR MORCH:.........
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I I Ex6criçâo de Seíviço

I I Execução d6 Obra

[ ]Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5'í 6/0001.99 TeleÍono/Fax: 653387-2800 / 653387.2800

AVEI'IlOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783'í9.000 - C.mpo3 d. Júllo - MT

Solicitação Nr.: 233t2023
0l

Oata: 24t01t2023

Nr. por CentÍo de Custo: 1

Folha: 3/3

Especiíicaçâo Preço Total Previslo

Beus - tlodanÇa cle loca1 de ar incluindo nâreriais
nêcessários {02-04-0355}

Píeço Total 15 420,00

CamposdeJúlio, 24 de Jâneiro de 2023

It. I O*nlidade l Unid. Preço Unit Previslo

Solicitante: ODAIR CEZAR MORCH:...................:...
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[ ] Exêcuçáo dê ServiÇ,

I I Etecuçâo de Obra

[ ] Compra SOLIGITACÂO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Cenlro de Custoi
órgão:
Unidade:
Nomê do Solicltante
Localde EnlÍega:

Deslinaçáo:

61164 - LAB, DEANALISES CLINICAS JAO. SOUPINSKI

6 ' Se'crotiâria Municipalde Saúdê
'l - Fundo Municipalde Saúdê

ODAIR CÉZAR MORCH

sEcRÊrARrA MUNtctpAL DE sAúoE - AV volMtR TABoRDA CAMERA

LABoRATóRto MUNlctpÂL oEANÁLtsEs cLtNtcAS - JAouELINE soutNSKt

Código d. Dot ção :

06.01.2.043.3.3.90.39.17.00.00.00 (339/2023)

ldêntlficação: AR CONDIC.

ot /açoes: REFERENÍE A
SERVIÇOS DE
MUNICIPAL DE

PROcEsso oE cREoENcIAMENTÔ PARA coNTRATAÇÃo DE EMPRESAS ESPEoIALIZADAS NA PRESTAÇÁo oE
MANUTENÇÃo, rNsrALAçAo E DES|NSTALAçÀo DE AÉARELHos oE AR coNDtcloNADo penn o rneoirronro
ANALISES CLINICAS. JAOUELINE SOUPINSKI

ITENS SOLI CITAOOS:

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99 Telefoho/Fax:653387-2800/653387-2800

AvEiltoa vaLotR MAsuÍÍt 779-w
C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júllo. MT

Solicitação Nr.:

Oata:

UUU
234/2021

24t01t2023

Nr. por Centro de Custo: 3

Foha 112

Quantrdade Especiíjcação Preço Unit. Previslo

6UN

IO UN

]O UN

6UN

6UN

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDIC]ONÀDO SPLIT 12 À 18.
000 Btus - Serviço de t4ânutençào de Àparelho/
sistêna Dê refrigerácâo - clo tlpo troca cle

càpacito! 25 À 60 Uf Dê Àr Condicionado Split 12-

000 À 18.000 Btus (04-08-9194)

LIMPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 7 À 12.000 Blus

- Servlço De iáânutenÇão Dê Àparelho/Sisrênà De

RêfrigeraÇão - do !Ipo ]impezâ ê reguLâgên Dê Àr

Condici.ônâdo Sp].it De 7.000 a 12.000 Brus (04-08-

4414)

LII'PEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDÍCIONÀDO ]8 À 24.OOO

Btus - ServiÇo De ManutenÇào Dê Àparetho/Sisrêina De

Refrigeração - do tipo linpezâ e regulagelí de Àr

Condicionado Split De 18.000 a 24.000 Brus (04-08-

9189)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo t8 À 24.000

Btus - Servlço Dê tânutênçào De Àparelho/Slstema De

Refrigerâção - do tj.po carge e recargâ de cás de À!
Condiclonâdo Split 18.000 â 24.000 Brus. (04-08-

9t921

cÀRGÀ E RECÀR6À DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo ? À tz.ooo
Btus - ServlÇo Dê ManutenÇão De Àpârêlho/Slstemâ Dê

RefrigêraÇào - do tlpo cargâ ê rêcàrga de Gás dê Àr

150,0000

150.0000

250,0000

150,0000

900, 00

1 .500,00

2.540,04

2. I60, 00

2.toa,oa

Campos de Júlio, 24 de JaneiÍo de 2023

SOIiCitâNIE: ODAIR CEZAR MORCH

tn". I unio
I Preço Total Previsto



l0

[ ] Execução dê Sêrviço

I I Execução de Obre

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/000í.99 Í.leton./F.x:653387-2800/653387.2800
avEilroa vaLDtR irasuÍÍt 779.w
C.E.P: 78319.000 - Crmpor d6 Júllo. tilT

Solicitação Nr.:

Data:

UUU
234t2023

24t0'l t2023

Nr. por Centro de Custo: 3

Unid Preço Unit. Previsto Preço Íotal Prêvisto

2UN

2UN

lUN

Condlclonado Split 7,000 À 12.000 Brus (04-08-9193)

rNsTÀLÀÇÁo DE ÀR coNDrcroNÀDo 9 À 18.000 Btus -
Seiviços de InstalâÇào Àr Condiciônado 9.000 À 18,

000 Blus - Invertser, atêndendo normâs nêcessárias e

con fornecLmento cte Materiais nêcessários (04-08-

9188)

INSTÀLÀçÁo/DESINSTÀLÀÇI.o DE ÀR coNDICIoNÀDo ? À 12.

000 BtuB - Mudânça dê lôcâl de ar inclulncto

lnatêrjais nêcêêsáÍj.os 102-04-0352)

rNSIÀLÀÇÃO,/DESTNSTÀLÀÇÀO DE ÀR CONDTCTONÀDO 18 À 24.

000 Blus - MudanÇa de LocÀ] de ar inctuindo
materiâ1s neceBsários (02-04-0353)

380,0000

350,0000

380,0000

760t00

?00,00

380,00

Proço Totãl 11.000,00

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 202J

Solicitante: ODAIR CEZAR MORCH:

Folha:2J2

Ouantidadê Especiíicaç.ãollem

\



11

[ ] Execução de Sêíviço

[ ] Execução de Obra

Í I Compra soLtcrrAcÃo DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

235t2023Solicitação Nr.:

Data: 24101t2023

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAillPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.5'í6/000í.§9 Íâl.fone/Fax:653387.2800/653387-2800
AVE},IIDA VALDIR iIASUÍÍI 779-W

C.E.P: 7E3í9.000 - Crmpos dê Júllo. MT Nr. por CentÍo de Custo: 1

Folha: 1/3

SOLICITANTE:

ot vações REFERENTE A
SERVIÇOS DE
REGULAÇÃO

pRocESSo DE cREDENctAMENÍo PARA coNTRATAÇÀo DE EMPRESAS EspEctALlzADAS NA pRESTAÇÃo oE
MANUTENÇÃÕ, TNSTALAÇAo E DEStNSTALAÇÃo DE AÉARELHos DÉ AR coNotctoNeoo pnnn a cettinL oe

ITENS SOLICITADOS:

CenlÍô de Cuslo:
órgão:
Unidãdo:

Nom6 do Solicilante
Local de Enlrêga:

De3tinação:

61235 - CENTRAL DE REGULÁÇÃo
6 - Secrelaria Municipâldê Sâúdê
'I - Fundo Municipâlde Saúde

ODAIR CEZAR MORCH

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ SAÚDE

CENTRAL OE REGULAÇÃO

Códlgo da Dotação :

06.01.2.0,r4.3.3.90.39.1 7.00.00.00 (348/2023)

AV VOLMIR TABORDA CAI\,4ERA

ldêntmcaçáo: AR CONDIC

Especiírcação Preço Unil. Previsto

4UN

2 2UN

2UN

5UN

2UN

TROCÀ DE CÀPÀC]TOR ÀR CONDICIONÀDO SPI]IT ].2 À 18.
000 Btus - ServlÇo de Manutenção dê ÀparêLho/

Slstena De refrigêrâcâo - do tipo trocà.tê
capacitor 25 À 60 Uf De Àr Condlclonado Split 12.

000 À 18.000 Btus (04-08-9194)

Serviçô de ManutenÇão dê Àpàrêlho/Sisrêrna cte

Ref,rigêrâÇào - do tipo troca de câpàcitor 25 À 60

Uf Dê Àr Condicionâdo Splir 2{.000 À 30.000 Brus

102-o4-o2231

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPIIT 36.000

Blus - Selviço de i,tànutenÇáô dê Àparê1ho/Sislemâ ctê

refÍigêraÇão - do tipô t.roca dê capâcitor 25 À 60

Uf De Àr Condiclonado Split 36.000 Btus (02-04-0350)

LIMPEZÀ E REGUIÀGEM ÀR CoNDICIONÀDO 7 À 12.000 Btus

- Sêrviço D€ ManutênÇão De Àpa!ê]ho/Sistena Dê

Refrlgeraçâo - do lipo limpezâ e regulàgeft De À!
Condicionâdô Sptlt De 7.000 a 12.000 Btus (04-08-

44',141

LIMPEZÀ E REGUI,ÀGEI.I ÀR CONDIC]ONÀDO 18 À 24.OOO

BCus - Servlço Dê ManurenÇào De ÀpârêIho/Slstemâ De

Refliqeràçâo - do tipo 1lmpêzâ ê requlagem dê Àr

Condicionado split Dê 19,000 a 24.000 Btus (04-08-

9189)

1s0,0000

165,0000

200,0000

250,0000

600,00

330,00

400,00

150,00

Campos de Júlio, 24 de Janeio de 2023

Solicilanter ODAIR CEZAR MORCH

Unid.llem I ouanmaoe funia.l I PÍeço Total Preústo

l

tl



t?

I I ExêcuÇáo dê Serviço

[ ] Erecuçào de Ob.a

[ ]Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCAO DE OBRAS/SERVIGOS

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAiIPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í8/0001.99 TelêÍone/Fâx:653387-2800/653387.2800
avEi,lt0a vaLDtR masuTTt 779.w
C.E.P.: 783í0-000 . Campos d6 Júllo. MT

Solicitação Nr.:

Data:

L) UUT
23512023

24t01t2023

Nr. por Centro de Custo: í

Folha: A3

Ouanlidade Unid. Éspecificaçáo Preço Unit. Previslo Preço Total Previsto

2UN

2UN

2UN

2UN

2UN

2UN

2UN

2UN

IUN

LIUPEZÀ E REGULÀGEM ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.000

Btus - ServiÇo Dê MânulenÇão De Àpârelho/Sistena Dê

Refligeração - do tipo limpeza e regutâgêm cle Àr

Condicionado Split dê 30 à 36.000 Btus (02-04-0349)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo ta À 24.000

Btus - Serviço De líànutenÇào Dê Àparelho/Sistemâ Dê

Refrigêração - do tlpô carga e recârgâ dê Gás dê Àr

Condlclonado SpIit 18.000 a 24.000 Brus. (04-08-

91921

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDICIoNÀDo 7 À 12.OOo

Btus - Servlqo De llanutençào Dê Àparêlho/Sistenâ De

Refrlgêração - do tipo carçrâ e recârgâ dê cás de Àr

condlcloôado Split ?.000 À 12.000 Btus (04-08-91 93)

cÀRGÀ E RECÀRGÀ DE GÁs ÀR coNDrcroNÀDo 28 À 36.000

Btus - Servlço De Hânutençào Dê Àpâre_Iho/Sistema De

Refligelação - do tipo cârgâ e rêcergà dê Gas de Àr

condicionado SpIit 28.000 a 36.000 (02-04-0351)

INsTÀLÀÇÀo DE ÀR coNDrcroNÀDo 22 À 36.000 Brus -
Serviços de InstalaÇão Àr Condicionâdo 22.000 À 36.

000 Btus - fnvêrter, âtenclendo normâs nêcessárias ê

com folnecimênto dê llâtêrlâ1s necessários (04-08-

9187)

INSTÀIÀCÀo DE ÀR coNDrcroNÀtD 9 À 18.000 Btus -
Sêrviços de InstalâÇào Àr Coôdicionado 9.000 À 18,

000 Btus - fnvelter, atendendo nornas neces3áriâs e

coÍn forhecimento dê Materiajs necessá!ios (04-08-

9188)

INSTÀLÀÇÁo/DEslNsTÀIÀÇÁo DE ÀR coNoIcIoNÀDo 7 À 12.

000 Btus - Mudànçâ de local de ar incluindo
Ínâteriais nêcêssárlos lO2-O4-01521

rNsrÀ!ÀÇÃo/DEsrNsrÀLÀÇÀo DE ÀR coNDrcÍoNÀDo 18 À 24

000 Btus - uudãnça dê local dê âr lncluindo
materiei s necêssários (02-04-0353 )

INsTÀLÀÇÁo/DEsrNsrÀrÀÇÃo DE ÀR coNDrctoNÀDo 30.000

Btus - MudanÇâ de locâ.I de a! inclu.inclo nâlellaig
necessárlos (02-04-0354)

INSTÀLÀçÀo/DESINSTÀLÀçÀo DE ÀR coNDIcIoNÀDo 3 6. OOo

350,0000

350,0000

400,0000

c00,0000

380,0000

350,0c00

'180,0000

400,0000

100,00

120, OO

700,00

800,00

800,00

'7 60, O0

700,00

164,04

400,90

10

13

14

Campos de Júlio, 24 de JaneiÍo de 2023

lUN

Solicitanre: ODATR CEZÂR MORCH

400,0000 {00,00

llem
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[ ] ExecuÉo de SeÍviÇo

[ | Exêcuçáo de Obra

[ ]Comprâ SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6t4.5í6/0001.99 Tê16Íonê/Fâr:653387-2800r653387-2800
ÂVENIOA VALOIR MASUTTI 77S-W

C.E.P.: 78319.000 . C.mpos dê Júllo - MÍ

Solicitação Nr.:

Data:

zsrzoA0 0

24t0'|2023

Nr. por Cêntro de Custo: 'l

Folha: 3/3

llem Especificação Preço lJnil. Prevísto Preço Totâl Prgvislo

Btus - Mudâôçâ de locàI de âr i.ôcluindo natêrlais
necessários (02-04-0355)

Prêço Total: 9.320,00

Campos de Júlio, 24 de JaneiÍo de 2023

Solicitanle: ODAIR CEZAR MORCH:

UnidorrítiardJ



4

[ ] Execuçáo de Serviço

I I ExecuÇão de Obra

I lCompra SOLICITACÂO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

CênlÍo de Custo:

órgão:
Unidade:

Noma do Sollcltantê:
Loc.lde Enlroga:

O.slineçãoi

61202 - ACAOEMIA OA SAÚDE

6 - SecÍeleria Municipâl de Saúde

1 - Fundo Municipaldê Sâúde

OOAIR CEZAR MORCH

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ACAOEMIA DA SAUOE

AV VOLMIR TABORDA CAMERA

Códlgo da Dotação :

06 01 2.045.3.3 90.39.17 00.00.00 (355/2023)

ldentiÍicaçáo: AR CONDIC.

ot ,ações REFERENTE A PROCESSO DE CREDÊNCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPEcIALIZADAS NA PREsTAÇÃo DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇAO E DESINSTALAÇÁo DE AÉARELHoS DE AR coNDIcIoNADo oA AoADEMIA ÓA
SAUDE

ICITADOS:ITENS SO

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIIPOS DE JULIO

CNPJ: 01 .614.5í 6/000í.99 ToleÍonê/Fax: 653387-2800 / ô53387.2800

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 - Cempos de Júllo . MT

Solicitação Nr.:
UUUI

23612023

Data 24tO1t2023

Nr. por Centro de Custo: 'l

Folha:112

Item Ouantidade lJnrd. EspêcificaÇão Prêço Unil. Prêvisto Pr6ço Total Prêv,sto

2UN

2UN

2UN

2UN

2UN

2UN

Selviço de Mânutenção dê Àparêl.ho/Siste,na cte

RefrigêraÇâo - do tipo troca de câpacilo! 25 À 60

Uf De À! Condicionado Spll! 24.000 À 30.000 Btus

t02-04-0223t

TROCÀ DE CÀPÀCITOR ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 36.OOO

Btus - Serviço de MânutenÇão de Àpârê1ho/Sistenâ dê

refrigeraÇâo - clo tipo trocà de cápacitor 25 À 60

Uf De Àr Condicionadô SpIl! 36,000 Btus (02-04-0350)

IIMPEZÀ E REGULÀGE!.I ÀR CONDICIONÀDO 30 À 36.000

Blus - ServiÇo De Manutençáo De Àparelho/Sistena De

Refliqe!àÇào - do tipo lihpezâ e regulagên de Àr

condicionado Split dê 30 a 36.000 Btus (02-04-0349)

cÀRGÀ E RECÀ-RGÀ DE GÁs ÀR CoNDIcIoNÀDo 28 À 36.000

Btus - Serviço De tíanutençâo De Àpàrelho/Sistema De

RefrigêraÇào - do tipo carga e recargâ de cas de Àr

condicionado spli! 28.000 a 36.000 t02-04-0351)

INsTÀLÀÇÃo DE ÀR coNDrcroNÀDo 22 À 36.000 Brus -
Servi.Ço6 dê Instalacão À! Condiclonado 22.000 À 36.

000 Btus - Inwerter, atenden.lo normas necêssárlâs e

com fornecimênto d€ Matêriais necessári,os Í04-08-
9187 )

rNsTÀ!ÀÇÀo/DEsrNsTÀLÀÇÀo Dg ÀR coNDrcroNÀDo 30. o0o

Btus - Muclânça dê 1ocâl de âr incluindo mâteriais

16s,0000

200,0000

350,0000

400,0000

400,0000

400, 0000

330,00

400,00

?00,00

800,00

800,00

800,00

Campos de Júlio, 24 de Janeiro de 2023

Solicitante: ODAIR CEZAR MORCH



CNPJ: 01.614.516/0001-99 Telofone/Fax:653387.2E00/653387-2800
AVEIiIIDA VALOIR IÚASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campor d. Júllo - MT

Solicitação Nr.:
UUU]

236t2023

Data: 24t01t2023

Nr. por Centro de Custo: I

[ ] Exêcução dê Serviço

[ ] Execuçáo dê Obrâ

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

15

llem Quanlidade Unid Especiíicação PreÇo lJnit. Previslo Prêço Total Pravisto

7 2UN
necessá!1os (02-04-0354)

rNsTÀLÀÇÁo/DEsrNsTÀtÀçÀo DE Àr coNDrcroNÀDo 36, 000

Btus - Mudança dê locà] de ar lnclulndo ,nâteriâis
necessárlos (02-04-0355)

400,0000 800,0c

Proço Total: 4.630,00

Campos de Júlio, 24 de Jâneiro de 2023.

Solic lante: ODAIR CEZAR MORCH

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CATiPOS DE JULIO

Folha:212



$

,0001t6
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wurw.camposdeJul lo. ÍÍtt.gou.bÍ

TERMO DE REFERÊNCIA

Da: SECRETARIA ITUNICIPAL DE SAúDE

ODAIR CEZAR I,IORCH

SolicilaÉo: 226, 228, 229, 23O, 231, 292, 233, 2U, 235 e 236t2029

Coleta:04/2023

í. OBJETO

1.í credenciamento coNTRATAÇÁo DE EMeRESA eARA PRESTAÇÃo DE sERVtÇos DE MANUTENÇÃ9,
INSTALAÇÃo, DESINSTALAÇÃo DE APARELHoS DE AR coNDtctoNADo T|po spltr inctuindo o Íornecimento de
materiais necessários para realizaÉo dos serviços para âtênder a necessidade da SecÍêtaria Municipal de Saude e seus
departamentos

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal de Saude justiÍica a necessidade da contratação por intermédio de processo licitatório
de crêdenciamenlo, pois a qualidade do ar é diretamênte aÍetada pelo estado de conservaçáo dos equipamentos do sistema
de climatização, portanto, uma manutenção prêventiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadâs. A
manutenção prevenliva além de ser uma necessidade indispensável âo equipamento é, também, uma exigência normativa
de caráter obrigatório.

2.2. É imprescindível 3 manutençâo do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do aÍ, pois âlém de
atênder às exigências legais, proporciona o bem-êstar dos funcionários. Sabe-se que uma má climatizaÇáo, seja pela
qualidade do ar ou pêla têmperâtura, pode causar problemas de saúde.

2-3. Além do preiuizo humano, uma climatizâção ineÍiciente pode daniÍicar equipamenlos etetrônicos,
principalmente computadores e seruidores devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar sempre de acordo
com as especiÍicaçÕes técnicas para o perfeito funcionamento desses componentes. Tais equipamentos sáo indispensáveis
às alividades meio e Íim da Secretaria Municipal de Administraçáo. Portanto, é imprescindível a conservação e manutenção
periódica do aÍ-condicionado.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í. Será adotada a Lei Federal no 14.89f2o21, notadamente os arts. 74, capul, 78, l, combinados com o art. 79, I

e ll, todos da mencionada Lei.

4. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

4.1. o presente inslrumenlo apresenta â êspeciÍicaÉo e quantidade, e valor eslimado paÍa cada item. Deveráo ser
rigorosamenle atendidas à§ especificações constantes na tabela abaixo e observados dos esclarecimentos constantes deste
anexo.

d-7
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04-08-9194

00021919

TROCA DE CAPACITOR AR CONOICIONAOO

SPLIT í2 A í8.000 Btus - Serviço De Manutenção

De Aparelho/Sistema De Refrigeração - do tipo troca

de capacitor 25 A 60 Uf de Ar Condicionâdo Split

12.000 a '18.000 Etus

UN 60 R§ 150,00

02-04-0222

00021918

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO

SPLIT 7 A 9.000 Btus - Serviço De Manutenção De

Aparelho/Sistema De Refrigêração - do tipo troca de

capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Split 7.000

a 9.000 Btus

UN 24 R$ 130,00

02-04-0223

00021920

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO

SPLIT 24 A 30.000 Btus - Serviço de Manutenção

de Aparelho/Sistema de ReÍrigeraçáo - do tipo troca

de capacilor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Split

24.00O A 30.000 Btus

UN 46 R$ 165,0

4.
02-04-0350

00036973

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONAOO

SPLIT 36.000 Btus - Serviço de Manutenção dê

Apârêlho/Sistema de reÍrigeraÉo - do tipo troca de

capacjtor 25 A 60 Uf Oe Ar Condicionado Split

36.000 Btus

UN 32 RS 200,00

5.
04-08-4474

0009983

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 7

Â í2.000 Btus - ServiÇo De Manutenção De

Aparelho/Sistema De Refrigeração - do tipo limpeza

e íegulagem Oe Ar Condicionado Split De 7.000 a

12.000 Btus

UN 79 R$ 150,00

6
04-08-9189

0009972

LIUPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO t8
A 24.000 Btus - Serviço De Manutençáo De

Aparelho/Sistema De RefrigeraÉo - do tipo limpeza

ê regulagem de AÍ Condicionado Split De '18.000 a

24.000 Btus

UN 70 R$ 250,00

7
02-04-0349

ooo4144

LIIVIPEZA E REGULAGEÍU AR CONDICIONADO 30

A 36.000 Btus - Serviço De Manutenção Oe

Aparelho/Sistema De RefrigeraÉo - do tipo limpeza

e regulagem deAÍ Condicionado Split de 30 a 36.000

Btus

UN 48 R$ 350,00

2
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8.

CARGA E RECARGA DE GÁS AR

CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus - Serviço De

Manutenção De Aparelho/Sistema De RefrigeÍação -

do tipo carga e recarga de Gás de Ar Condicionado

Split 18.000 a 24.000 Btus.

UN R$ 360,00

9
04-08-9193

00019647

CARGA E RECARGA DE GÁS AR

CONDICIONAOO 7 A í2.000 Btus - Serviço De

Manutenção De Aparelho/Sistema De Refrigeração -

do tipo caÍga e recarga de Gás de Ar Condicionado

Split 7.000 A 12.000 Btus

UN 58 R$ 350,00

10.
02-04-0351

00028543

CARGA E RECARGA DE GÃS AR

CONDICIONADO 28 A 36.000 Btus - Serviço De

Manutenção Dê Aparelho/Sistema De RefrigeraÉo -

do lipo cârga e recarga de Gás de Ar Condicionado

Split 28.000 a 36.000

UN 42 R$ 400,00

11.

04-08-9187

TCEMTOOOO

152

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONAOO 22 A
36.000 Btus - Serviços de lnstalaÉo Ar

Condicionado 22.0OO A 36.000 Btus - lnverter,

alendendo normas necessárias e com fornecimento

de Materiais necessários.

UN R$ 400,00

12

TNSTALAçÃO OE AR CONDtCIONÀDOJ A 1S .000

Btus - SêrviÇos de lnstalâÉo Ar Condicionado 9.000

A 18.000 Btus - lnverter, atendendo normas

necessáÍias e com fornecimento de Materiais

necessários

UN 34 R$ 380,00

í3.

INSTALAçAO/DESINSTALAÇÃO DE AR

CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus - Mudança de

local de ar incluindo materiais necessários

UN 48 RS 3s0,00

14.

INSTALAÇÃO/DESINSTALAçÃO DE ÀR

CONDICIONAOO 18 A 24.000 Btus - Mudança de

local de ar incluindo mateÍiais necessários

UN 39 R$ 380,00

í5.
02-M-0354

31A247 -9

INSTALAÇÃO/OESINSTALAçÃO OE AR

CONDICIONADO 30.000 Btus - Mudânça de tocal

de ar incluindo materiais necessários

UN 27 R$ 400.00

í6.
02-04-0355

00020060

INSTALAçÃO'DESINSTALAÇÃO DE AR

CONDICIONADO 36.000 Btus - Mudança de tocat

de ar incluindo materiais necessários

UN 28 R$ 400,00

17.

o2-o4-5202

00036939

TÍoca de capacitor ar condicionado split 48.000 Btus

- Serviço de manutenÉo de equipamento

condicionador de ar - do tipo troca de capacitor para

ar condicionado tipo split, 48.000 Btus

UN 04 RS 250,00

3 \

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-O0O -Fone (65) 338 800

ono t lu

04-08-9192

0009982

04-08-9188

TCEMTOOOO

155

02-04-0352

00028534

02-04-0353

00028538



00[
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cemposdelu llo. rm.goubr

t

flB(

o2-o4-5201

00023531

Limpeza e regulagem de ar condicionado de 48.000

Btus - Serviço De Mânutenção De Aparelho/Sistêma

De ReírigeraÉo - do tipo limpeza e regulagem de Ar

Condicionâdo Split de 48.000 Btus

UN 04 R$ 450,00

í9.
o2-o4-5203

00028547

Carga e recarga de gás ar condicionado 48.000 Btus

- Serviço Oe ManutenÉo De Aparelho/Sistema De

Refrigeração - do tipo carga e recârga de Gás de Ar

Condicionado Split 48.000 Btus

UN M R$ 650,00

20

02-04-5204

318249-5 UN o4 R$ 600.00

4.2. Tendo em vista os quantitativos acima dêscritos estima-se para essa contrataÉo os seguintes valores para o
peÍíodo de 60 meses.

4.3. É estimada uma contrâtaçáo total de R$ 215.220,00 (duzentos e quinze mil e duzentos e vinte Íeais).

4.4 O valor de referéncia Íoi obtido através dê orçamentos disponibilizâdo pelos comêrcios Locâis e no Radar (Anexo

l) a esse termo de referência em consonância com o disposto no artigo 23, inciso lV, da Lei 14.193t2O21, sendo utilizada para

composiÇão dos cuslos unitários a mediana consoante o inciso I do mesmo dispositivo.

5. REOUISITOS DA CONTRATAçÂO

5.í. Os requisitos da contratação abrangem:

5,2 A formalizaÉo do Pedido de Credenciamento - Anexo ll

5.3 Preênchimento da ficha cadastrâl - Anexo lll

5.4 Declaração de pleno conhêcimento do obieto - Anexo lV

5.5 Declaração de que a Credenciada náo emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz - Anexo V

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO:

6.í. Os seÍviços seráo prêstados de acordo mm as especiÍicaçóes dêste Têrmo de Referência, nas seguintes

condiçôes:

a) Os Serviços devêrão ser execulados de forma PARCELADA conforme Íorem solicitados pelo

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT, mediante apresentação da (AF) Autorização de

Fornecimento.

b) A empresa prestadora de serviços deverá atender às solicitações de comparecimento pâra e

execução/entÍega de seÍviços em quâlquer órgâo da PreÍeitura, independentemente de sua localização, no prazo máximo de
12 (doze) horas, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento emitidos pelo Deparlamento de Compras.

c). SeÍão exigidas visitas técnicas sempre que se mostrârem necessárias confoÍme indicaÇão/solicitâÇáo

de cada secretariâ solicitante, devendo o atendimento ser realizado dentro do prazo Máximo determinado e em dias úteis (de

segunda a seÍa-feira), das 7:00h às 1 'l:00h e das '13:OOh às 17:OOh

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
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d). Os serviços de manutenção corrêtiva seÍão executados no local em que os aparelhos se encontram

instalados, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para a Prefeitura.

e). Nos casos de exêcução de serviços na zona rural, localizados no município de Campos de Júlio/MT, as

despesas de deslocamento até o local de realizaÉo dos serviços (trecho de ida e volta), serão de responsabilidade da

CONTRATADA.

0. As despesas decorrentes de abestecimento, seguro e manutenÉo do veículo utilizado parâ prestação

dos serviços será dê inteira responsabilidade da CONTRATADA.

9). Todo equipamento, componente ou peça quê nêcessitar ser rêmovido para conserto necessitará de
prévia âutorizaçâo dâ secretaÍia solicitante. As despesas com a retirâda, a remessa, â devolução e a posterior reinstalaçáo

correrão por conta da empresa prestadora dos serviços.

h) Todas as instalaçÕes seÍão realizadas com Íornecimento total de máo-de-obra e malerial. Vale lembrar
que poderáo ser instâlados aparelhos no térreo ou andares supeÍiores, o que incorrerá por parte da empresa prestadora dos
serviços a utilização de todos os materiais de segurança e andaimes, tudo em obseÍvância às normas de segurança.

i) Caso haia retÍabalho por serviço mal execulado, â empresa prestadora de serviços deverá se
responsabilizar por todo o custo do material e de máo-de-obra necessáriâ à coreçáo devida. lncluem-se nesle caso os
serviços onde os diagnósticos forâm incorretos e tenham gêrado novas intervenÇões.

6.2 Dos SERVIçoS DE MANUTENçÃo - Ltupeza E REGULAGEM AR coNDtctoNADo - Na presraÉo de

serviços de manutenção completa de aparelho de âr condicionado tipo split, compreenderá a execução dos seguintes
serviços: Limpeza geral com produto desincrustante, lubrificâção e revisáo geral eletromecânicâ, limpeza da evãporadora e
condensadora, dos Íiltros e bandejas, verificar e eliminar sujeirâs, danos e corrosão no gâbinele, na moldura e na serpentjna;

veriflcar ruidos e vibraçóes anormais, inspecionar o nivel de aquecimento do motor; veriÍicar tubulaçáo, dreno de água,
termostato, tomada, chave seletora, e oúros @mponenles elétricos; Íealizar testes de vazamentos nas conexôes e
tubulações de gás refrigerantei verificar o funcionâmento, leitura e registro das tempeÍaturas; veriÍicâr o funcionamento, leitura
e registro do compressor e molori vêriÍicar lênsão de alimentaÇão e amperagem; vêriíicar a vedaÉo do painel de fechamento
do gãbinete; procedendo todos ajustes e correçóes quando necessários, incluso serviços de tirar, lavar e recolocaro aparelho.

7. OO ACOMpANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO

7.í A Íiscalização da entrega do obieto da presenle contrataÇão será acompanhada e fiscalizada por í (um) ou mais
Íiscais do contreto, rêpresentantes da Administraçáo especialmenle designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70

da Lei Federal 14J332021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrâtação de terceiros pâra assisti-los e subsidiá-
los com informações perlinêntes a essa atÍibuiÉo.

7.2 O pÍofssional designado tem a incumbência de:

a). ConfeÍir qualitetiva e quantitativa dos meleriais, recusando-os caso não esteiam de acordo com as
especificáçóes técnicas desse Têrmo de Referência;

b) Procedêr de foÍma criteriosa o seu recebimento e guarda dos mateíâis;

c). Prestâr ao fornecedoÍ qualquer tipo de esclarecimênto quanto à identificaÉo, quantidade ou qualidade

dos materiais;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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d). Anota[ em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato, delerminando o

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

e). lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das medidas convenienles, a situagão que

demandar decisáo ou providência quê ultrapasse sua competência.

7.3 O Íornecedor fcará sujeito a mais ampla e ineslrita íiscalizaçâo, obrigândo-se a prestartodos os esclarecimentos
poÍventura Íequeridos pela Administração.

7'4 A ÍiscalizaÉo não âceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do fornecedor
paÍa outras entidades, sêjam fabricantes, técnicos, dêntre outros.

7.5 A Íiscalizaçâo acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante

teÍceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, Íesultante de impeíeiçôes técnicâs, vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica em coÍresponsabilidade da pÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

7.6 O Íiscal do @ntrato seÍá auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da
AdministraÉo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações relevantês para prevenir riscos na execução
contralual.

6. OAS OBRTGAçÕES DO FORNECEDOR

8.Í. lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTEI

8.2. Executar os serviços @nforme as especiÍicações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estâbelecido;

8.3. Executar os serviços no pÍazo e local estãbelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva

Nota Fiscal/Faturã, na qualconslarão os serviços realizados e prazo de garântia ou validãde;

8.4. Responsabilizar-se pêla qualidade, quantidadê e resistênciâ dos malêÍiais fornecidos, que deverão ser novos e

de primeira qualidade;

8.5. Providenciar imediata corrêção de dêíiciências, Íalhas ou inegularidades constatadas pêla prefeitura do
Municipio de campos de Júlio - MT, referentes às condiçóes firmadas nestê Termo de Referéncia;

8.6. Respon§abilizar-se pelos vicios e danos decoffentês do obieto, de acoÍdo com os ârligos 12, 1g e 17 a2l, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990)i

8.7. Fornecer, sempre que solicitâdo, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e

qualiÍcaçào cujas validades se encontrem vencidas;

8.8. Ressarcir os eventuais pÍejuizos causados à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT e/ou a lerceiros,
provocados por ineficiência ou iffegularidades comelidas na êxecuÉo das obrigaÇões âssumidas;

8'9. Arcar com os cuslos diretos e indiretos, inclusive despesas com embâlagem, transporte, taxas, frete e/ou seguro,
tributos, encargos lrabalhistas, previdenciários ê demais despesas envolvidas na entregâ, não sendo admitida qualquêr

cobrança posteÍioÍ da PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

8.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecêde a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do pÍazo previsto, com a devida comprovaÉo;

6
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8.1í Abster-se dê vêicular publicidade ou qualquer outra informaÉo acerca das âtividâdes objeto deste TeÍmo de

Referência, sem prévia auloÍização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.12. Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT sobÍe eventuais atos ou falos

noticiados que a envolvam, indepêndentemente de solicitâçãol

8.'13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminâda, legivel e sem rasuras;

8.í4. Emitir certidão negativa/positiva com eíeito de negativâ de dêbitos da Receita Federal, Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fornêcedor), Receita Municipal (emitida no município do fomecêdor), Trabalhista e Certificado de
Regularidade perante o FGTS:

8'15. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela PreÍeitura do Município de campos de Júlio - MT, cujas reclamaçôês se obriga a âlender;

8.16 Qualquer dano causâdo ao patrimônio da Prêfeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na entrega dos
maleriais seráo ressarcidos pelo Íornecedor, salvo justiíicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusivê despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpã sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decoÍrentes de
açÓes judiciais movidas por terc€iros, que lhe venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento deste Termo
de Referência e da Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.'1. Acompanhar e Íiscalizar os serviços executadosl

9.2. lnformar ao fomecedor sobre as noÍrnas ê procedimentos de acesso às suas instalaçóes pal.a a executar os
serviços e as eventuais alterações efetuadas em tâis preceitos;

9.3. Prestar as informaçôes e os esclârecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

9.4. Comunicar por escrilo, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços,

solicitando o retrebalho por serviço mal executado ou que não esteja de âcordo com as especiÍicações destê Termo de
Referência;

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicltado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

contratante efetuará o pagamento nas condiçÕes, preços e prazos pactuâdos neste Termo de RefeÍênciâ;

9.6 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos da exêcução, exigindo que o
fornecÉdor tome as providências necessárias para regularizaÉo do fornecimento, sob pena das sanções administrativas
previstas na Lei Federal 14.1331202'l , no ltem 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais;

9.7. Propoícionar as condições para que o Íornecedor possa cumprir as obrigaÇóes pactuadas.

10. DO PAGAMENTO

'10.í O pagamento seÍá efetuado pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT até 1Oo dia útil, mediante a
apresentaçáo dâ Nota Fiscal/Fatura, após o aleste pelo proÍissional designado, sendo efetuada a retenÉo de tributos sobre
o pagamento a ser realizado (se for o caso), crníorme determina a legislação vigente.
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í0.2 O pagamento será crêditado em conta corrente, por meio de ordem bancáriâ a favor de qualquer instituiÉo

bancária indicâda na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta

corrente em que devêrá seÍ efetivado o crédito.

10.3 Caso o fornecedor seia optante pelo Sistema lntegÍado dê Pagamento de lmpostos e ContribuiçÕes das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, â devida

mmprovaçáo, a Íim de evitar a retenção na Íonte dos tíbutos, de acordo com a Lei Complementar no '123, de '14 de dezembro

de 2006.

10.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaÇão da despesa, esta será devolvida ao
fornecedor, e o pagamento licârá pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento Íiscal não acarrelando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

í0.5. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verillcará as certidÕes de regularidade fiscal

e trabalhista, para veriÍicar a manutenção das condiçóes de habilitação do Íornecedor.

í0.6 Os tributos e as contribuiçóes Íiscais, bem como quaisquer oulras despêsas necessárias à entrega dos
bens/materiais sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a ContÍatante exigir, a qualquer tempo, a compÍovação de
sua regularidade.

í0'7 Havendo atíaso no pagamento de suas obrigações a Prêfeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT
procedeÍá à atualização fnanceira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência nacional,

na forma da regulamentaÉo baixada pêlo Poder Exêcutivo (Decreto n.o 1.5,14, de 30.06.95) 'pró rata", lendo como base o
dia limite para pagamênto e como data final o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo lndice que venha a

substituí-lo.

í0.8. Pâra fns de cálculos de utilização de correÉo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte íórmula

R=Vxl

Ondê:

R = valor da coÍreÉo procurada:

V = valor inicial do contÍato:

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos úttimos 12 (doze) meses.

í0.9. Havêndo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvidâ ao fornecedor.

10.í0. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao Íornecedor, ficando o

pagamento §uspenso até que se providenciem âs medidas saneadoras. Nessa hipôtese, o prâzo paÍa o pagamento iniciar-
se-á após regularizagão da situaÉo e/ou a reapresentação do documento Íiscal, não acarrelando qualquer ônus para o
Municipio de Campos de Júlio - MT.

í í. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

CNPJ: 01.614.516/0001-99 _ Município de Campos de Júlio _ MT
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íí.í O licitante ou o contratado será responsâbilizado administrativamênle pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrâção, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;

c) dar causa à inexecuÉo lotal do contrâtol

d) deixar de entÍegaÍ a documentação exigida para o certame;

e) não manter â proposta, salvo em decorrência de fâto superveniente devidamente justiÍicâdo;

D não celebrar o conlrato ou não enlregar a documênlação exigida parâ a contralação, quando convocâdo

dentro do prazo dê validade de sua proposta;

g) ensejar o relardamento da execução ou da entregâ do objeto da licitaçáo sêm motivo justiÍicado;

h) apÍesentar declaraÉo ou documentaÉo falsa exigida para o cerlamê ou prestar declaração Íalsa durante
a licilâção ou a êxecução do mntrâto;

i) ftaudar a licitação ou praticar âto fraudulento na execução do contrato;
j) compoítaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

k) praticar atos illcitoô com vistas a frustrar os objetivos da licitâçáo;

l) praticaÍ ato lesivo pÍevisto no art. 5o da Lei n0 ,12.846, de ío de agosto de 2013.

1'1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõês administrativâs previstas nesta Lei as seguintes sançóes:

a) advertênciâi

b) multa:

c) impêdimento dê licitar e @ntratari

d) declarâção de inidoneidade para licitar ou conlratar.

í 1.3. Na aplicaçào dâs sanções sêÍáo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometidâ;

b) as peculiaridades do caso @ncreto;

c) as circunstâncias agravantes ou elenuantes:

d) os danos que dela provierem para a Administração públicai

e) a implantaÉo ou o aperÍeiçoamento de pÍograma de integÍidade, conforme normas e orientaçôes dos
ôrgáos de controle.

íí.4 A sanção prevista na letÍa 'a' do item 11.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infraÉo
âdministrâtivâ prevista nâ letra "a' do item '11.í deste Termo de Referência, quando náo se iustiÍicar a imposiÉo de
penalidâde mais grave.

í í.5 A sanção prevista na letra "b' do item 1 1.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superiot a 30olo (tínta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçâo direla e sêrá aplicada ao
responsável por quâlquer das infrações administrativas previstas no item 'l'1.1 deste Termo de Rêferência, nos seguintes

lermos:

a) se deÍ causa à inexecução paÍcial do contrato, a mulla seÍá de 57o (cinco por cento) sobrê o valor
correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminislração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse colelivo, a multâ será de 20% (vinte poÍ cênto) sobre o valor correspondente à pârte

náo cumprida;

c) se der causa à inexecução lotal do contrato, a multa seÍá de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato;

9
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d) sê ense.iâr o retardamento da execuÉo ou da enlrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicâdo e

aceilo pela AdministraÉo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio poÍ cento) por dia de

atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

í í.6 A sanção prevista na letra "C do item 'l 1.2 (impedimento de licilar e contratar) será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nas lêtras 'b', "c", "d', "e', 'f' e "g" do item 1 1-1 deste Termo de Referência, quando

náo sê justificar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou conlrataí no âmbito da

AdministraÉo Pública direta e indirete do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pêlo prazo máximo de 3 (três) anos-

í 1.7 A sanção prevista na "d' do item 'l'1.2 (declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar ) sêrá aplicada ao

Íesponsável pelas infraçôes administrativas previstas nas lêtras "h", "i", "i", 'k' e '1" do item .l.l..l deste Termo de Referência,

bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras "b', "c', "d", "e', ,'f'e,,g,,do item 11.1 deste Termo de Referência

que justifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 1 1.2, e impêdiÍá o
responsável de licitar ou contratar no ámbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federâtivos, pelo

prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ânos.

í'1.8 A sanção estabelecida na letra "d'do item '11.2 (declaíaçáo de inidoneidade parâ licitar ou contratar) deste

Termo dê Referência sêrá precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

í í.9 As sançóes previstas nas letras "a', "c" e 'd" do item 11.2 poderáo ser aplicadas cumulalivamente com a prevista na

letra "b" do item 1'l.2 (multa) deste Termo de Reíerência.

1í.í0. Se a multa aplicáda e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmenle
devido pela Administraçáo ao contratado, âlém da perda dêsse valor, â diferença será descontada da garantia prestâda ou

sêrá cobrada judicialmente.

í Í.í I A aplicação das sançÕes previstas no item 1 1 .2 deste Termo de Referência náo êxclui, em hipótese alguma,

a obÍigaçáo de repaÍaÉo integral do dano causado à AdministraÉo pública.

í 1.'12 Nã aplicaÉo da sanção prêvista na letÍa'b" do item'11.2 (multa), seíá facultada a deÍesa do interessado no

prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da dâta de sua intimaçáo.

í1.í3 A aplicação das sançôes previstas nas letras "c'e "d'do item '1'1.2 Lei requêrerá a instauraÉo de processo

de Íesponsabilizaçâo, a ser conduzido por comissáo @mposta de 2 (dois) ou mais servidoÍes estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) diâs úteis, contado da data de
intimação, apÍesentâr defesa escrita e especiÍicar as pÍovas que pretenda produzir.

íí í4. Na hipótese de deferimento de pedido de produÉo de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispênsáveis pela comissáo, o licitante ou o contralado poderá apresentar alegações íinais no pÍazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimaÉo.

íí'15. Serâo indeferidas pela comissáo, mediante decisáo fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

í í.í 6. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fomecedores mantido pela Administraçáo

Municipal.

í'1.í7. As imporlâncias relativas às multas deveÍão ser recolhidas á conta do Tesouro do lvlunicipio.

12. OA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

í 2.í. As despesas decorrentes desta contrataçâo estão programâdas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município de Campos dê Júlio, para o êxercicio de 2023, na classiÍicaÉo abaixo

Órgão 06 - Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de j úlio - MT
Av. Valdir Mãsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de 1úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

$-



0 0 0l'Ji:,
PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚIIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeJul lo. rnt, gov.b r

Unidade 0í - Fundo Municipal de Saúde

Elemento de despesa: 3.3.90.39.'l 7.00.00.00

í3. DAS DtSPOSTÇOES FtNA|S

í3"1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento

dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio.

í 3.2. A Nota de Empenho dâ Despesa terá forçâ de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n" 14.13312021.

Campos de Júlio-lvlT, 24 de Janeiro de 2023

.llh"u Lgv;b
Odair r Morch

Agente AdministratiYo

mf'eÊ Sffi,t§aUl'rllál
Agente AdministrativoS rio Mu pal de Saúde lnterino
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SETOR CentÍo de custo Dotação

Hospitâl Municipal Leocyr Lazarete 6149 248

Atençáo Primária 6',t214 257

Secretaria Nlunicipal de Saude 6100 234

Centro de Especialidades Municipal 61253 330

Deparlâmento de Vigilância Sanitária 617'l 298 e 299

Conselho Municipal dê Saude 6'l '184 320

Farmácia Básica Municipal 61201 276

Lâboratório Municipal de Analises Clinicas 61164 339

Central de Regulação 61235 348

Academia da Saude 61202

{I
I
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METOOOLOGIA PARA FORMULAÇÃO DO PREÇO OE REFERÊNCN E PRIORIZAÇÃO DOS ITENS DO PROCESSO
LICITATORIO

Píeliminarmenle, cumpre destacar que a metodologia utilizada parâ a realizaçáo do presênte pÍocesso licilalório foi baseada

no estudo do Auditor da Controladoria Geral da União, Senhor Frânklin Brasil, l\,ilestre em Controladoria e Contabilidade pela FEA,/USP,

que disseminou sua obra na ofacina promovida pelo Tribunalde Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT com o tema "OFlClNA DE

PROFESSORES MULTIPLICADORES - FORI\íAÇÃO DE PREÇOS DÊ REFERÊNCIA EM COIUPRAS PÚBLICAS', NA OCAS|áO. O

Controlador lnterno dessa municipalidade, senhor Geraldo Ferreira Soares Junior foi convidado a participar e, de mesmo modo e em

consonância com o tema píoposto no evento, difundiu aos servadores desse municlpio e inovaçáo da nova metodologia de Íormaçào de
preços de referência paía as aqui§içóes públicas

O llustre Auditor da Contíoladoria Geral da União teve o "teeling" de perceber e inteípretaí o disposlo no art. 15 da Lêi no

8666/93, que determina que as compras públicas, sempre que possÍvel, deverâo "ba/lzar-se pelos preços praticados no àmbito dos
órgáos e entidedes da Adninistraçáo Pública" e que, nesse caso, o "semprê possivel" significa "quando estiver disponÍvel", sendo essa

a Íonte de inÍormaçáo mais rêlevante para as compras públicas, pois quanto o setor público vem pagando pelo mesmo produto em

condições simalares e quantas homologações e Atas de Regisko de Preços estào disponlveis na internet podem seí utilizadas para

formaçâo do preço público.

O nobÍe Auditor, em sua obra, âinda desmistiíica e "exorciza" a cultura simplista criada em toÍno dos "três orçamentos",

afirmando ainda que quem conlribuiu para fortemente para esse costume íoi o próprio Tribunalde Conlas da Uniâo, tendo dêterminado
como sendo esse número mlnimo aceitável na realizaçâo de pesquisa de mercado.

Salutar ainda transcreveÍ a observaçâo disposta em sua literatura, paÍa maior Íeflexão e com o lito de erradicar a cultura dos
três orçamentos, assim delineada:

"Aíinal, qual seria a motivação do fornecedor em expor seu preço antecipadamenle? Se a sud

cotaçáo é juntada ao processo, Íoma.se documenlo públíco, dísponível aos concoíenÍes. ,sso
pode dté ser considerado prejul.o ao principio da isonomia (Acótdào TCU 1.191/2007-P). Desse
modo, para o fomecedor, a cotação seria uma espécie de "maldição":

Se acaso agueÍe fomacedor que orcou vern a pddicipat da licitaçào, vé-se subita|'1.enle em uma
sinucd de bico: se repete o preço que adidntou ê pouco inteligente, pois quejá abdra e anunciara
seu preço; se propõe mais alto está pretendendo superíaturar, e se cota mais baixo enaáo mentiu
à Administaçáo anterlonente, qudndo cotou mais alto... (Rigolin,2012)

Assím, os fomecedores acostumados a paáicipat de licitações náo fornecem cotaçóes Íeais, O

prôprio TCU reconhece isso no Acôrdáo 2.119/2011, ao a6m que os lónecedores náo desejam
revelar aos seus concoÍentes os preços que estáo drsposÍos a praticar no futuro cedarne
licítatódo.

E quem náo parTícipa de licitações também neo Gm interesse êú infomar seus preços. Elaborar
o orçamento, geralmente para una guantidade expressiva de produtos, repÍesenta gasao

signifrcativo de recursos, sobretudo o tefipo de funcionários, Além disso, fomecer ou não um
oÍçamento nào inteierc nos negôcios, já que o setor público náo é seu cliente (Víana, 2012).

No decorrer do tempo, o mercado próprio de ofena para o consumo do poder público se ao'It,a

"viciado", oÍerecendo preços inadequados para a fomação dos preços da administação pública.
(Viana,2012)

Outra percêpção do sublime facilitador foia de quê grande paÍte das compras públicas se enquadre no conceilo da'Análise
de Pareto", ou "Curva ABC" ou "Regra 80/20", quê consiste em classificar os itens êm grupos ou Íaixas de acordo com a releváncia
econômica, Çonforme descrito a seguir:

A. maior releváncia (80%) e menor quantidade de atens (20%);

B relevància (í0%) e quantidade intermediárias (30%),

C: pouca releváncia (10ôl.) ê meior quantidade (50%).
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Sêndo assim, paía o grupo A, com poucos itens. mas grande relevânciã econômicâ, pode-se licitâr por item, com a pesquisa

de pÍeços mais completa possivel, coletando o máximo de preços de íeferência e aplicando o tratamento matemâtico adequado para

formular preços vantajosos e competitivos.

Para o grupo B, com mais itens que o grupo A e íelêvância econômica intermediária, pode-se promovêr agrupamento dos itens

em lotes, conforme a homogeneidade dos objetos e a natureza do mercado fornecedor. lsso tende a aumentar o inteÍesse dos licitantes

em oferecer preços melhores, jâ que os itens estáo agrupados, representando maior volume de vendâs, juslificado o ganho de escala.

Para o gíupo B, a pesquisa de preços seria menos rigorosa, podendo se basear, por exemplo, em pelo menos 5 referências

de preço, descartando eventualmente os extíemos (maior e menor) e adotando a média como melodologia.

Pa.a o grupo C, com muitos itens e pouca Íelevância econômica. a pesquisa de preços seria simpliÍicada, uma ou duas

reíerêncaas seriam suficientes, pois o impacto de um nesse grupo ê muito pequeno, insigniÍicanle e o custo-benefÍcio da pesquisa dê
pÍeço é baixo, atendendo ao princípio da racionalidade administrativa prevista no ad. 14 do Oecreto-Lei no 200/67.

Diante do exposto, essa municipalidade resolveu adotaÍ essa sistemálica e constatou que a aplicação da metodologia píoposta

pêlo auditor é extremamente importante para as aquisiçóes do lvlunicÍpio.

Na tabela constam os objetos/itens pesquisados, com suas descriçôes, ódigos, unidadês de medida, valor de referência
(mediana) e valor máximo de aquisiçáo.

Tabela de itens
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UNIO
cóDrco
BETHA

côDrGo rcE
oEscRrçÃo

PREçO
UNIÍ.MEDIAI{A

R$

PREçO
UNIT.MAXIMO

R3

'I
UN

04-08,9194
00021919

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONAOO SPLIT í2 A
18.000 Btus - Serviço De l\ranutenção De Aparelho/Sistema De
Refrigeração - do lapo troca de capacitor 25 A 60 Uí de Ar
CondicDnado Split 12 000 a 18 000 Btus

R$ 150.00 R$ 162,99

UN
02-a4-0222
00021918

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT 7 A 9.OOO

Btus - Serviço De Manutençào De Aparelho/Sistema De
Refrigeração - do tipo troca de capacitor 25 A 60 Uf De Ar
Condicionado Split 7.000 a 9.000 Btus

R$ 130,00 R$ 140,60

o2-o4-0223
00021920

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIÍ 24 A
30.000 Btus - Serviço de l\,ilanutenção de ApaÍelho/Sistema de
Refrigeraçáo - do tipo troca de câpacitor 25 A 60 Uf De Ar
Condrcionado Splil 24 000 A 30 000 Btus

R$ 165,0 R$ 196,79

4.
UN

02-04-0350
00036973

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT 36.000
Btus - Serviço de l\,ilanutenção de Aparelho/Sistema de
refrige.ação - do tipo troca de capacrtor 25 A 60 Uf De Ar
Condicionado Split 36.000 Btus

R$ 200.00 R$ 245.54

5.
UN

o4-oa-4471

0009983

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONOICIONAOO 7 A 12.OOO

Btus - Serviço De Manutenção De Aparelho/Sislema De
Refrigeraçáo - do tipo limpeza e regulagêm De Ar Condicionado
Split De 7.000 a 12 000 Btus

RS't50,00 R$ 213,75

UN
04-08-9189
0009s72

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONAOO í8 A 24.OOO
Btus - Serviço De Manutenção De Aparelho/Sislema De
Refrigeraçáo - do tipo limpeza e regulagem de Ar Condacionado
Split De 18.000 a 24.000 Btus

R$ 250,00 R$ 295.54

7
UN

02-04,0349
0004'144

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 30 A 36.000
Btus - Serviço De l\,Ianutençâo De Aparelho/Sistema De
Refrigerâçáo - do tipo limpeza ê regulagem de Aí Condicionado
Split de 30 a 36.000 Blus

R$ 350,00 R$ 395,48

8
UN

04,08-9192
0009982

CARGA E RECARGA DE GÁS AR CONDICIONADO 18 A
24.000 Btus - Serviço De l\ranulençáo De Apaíelho/Sistêma Oe
Refrigeraçào - do tipo carga e recarga de Gás de A. Condicionado
Split 18.000 a 24.000 Btus.

R$ 360.00 R$ 396,46

UN
04-08-9193
00019647

CARGA E RECARGA OE GÁS AR CONDICIONADO 7 A 12.OOO

Btus - Serviço De Manutençáo De Aparelho/Sistema Oe
Refrigeraçào - do tipo carga e recarga dê Gás deAÍ Condicionado
Split 7.000 A 12.000 Blus

RS 350.00 RS 397.08

10.
UN

02-04-0351
00028543

CARGA E RECARGA DE GÁs AR coNorcroNAoo 26 A
36.000 Btus - Serviço Oe Manutençáo De Aparelho/Sistema De
ReÍrigeÍaçáo -dotipo caíga e recarga de Gás deAr Condicionado
Split 28.000 a 36 000

R$ 400,00 RS 412.20

11
UN

04-08-9187
TCEMTOOOOl

rNsÍaLAÇÃo DE aR coNorctoNADo 22 A 36.000 Btus -
Servços de lnstâlação Ar Condacionâdo 22.000 A 36 000 Btus - RS 400.00 RS 426 06

Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

ITEM

UN



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULlO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdeiulio.mt.gov.bÍ 000129

lnvêíer. alendendo normas necessárias e com fornecimento de
Mateíiais n€cessáíios.

12
UN

tNsÍaLAÇÃo DE AR CONDTCTONADO 7.5 A 12.OOO Btus -
Serviços de lnstalação Ar Condicionado 7.5.000 A 12.000 Btus -
lnvedeÍ. atendendo normas necessárias e com fornecimento de
Materiais necessários

R$ 350,00 R$ 395,s3

13.
UN

04-08-9188
TCEMTOOOOl

55

TNSTALAÇÃO DE AR CONOTCTONADO I A 18.000 Btus -

Serviços de lnstalaçáo Ar Condicionâdo 9.000 A 18.000 Btus -
lnverter. atendendo normas necessárias e com foínecimento de
Materiais necessários

R$ 380,00 R$ 401,83

14.
UN

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 7 A
í2.000 Btus - Mudança de local de ar incluando materiais
necessáraos

RS 350 00 RS 395,53

í5.
UN

02,04-0353
00028538

rNsÍaLAÇÃo/DESTNSTÁLAÇÃO DE AR CONDTCTONADO l8
A 24,000 Btus - l\4udança de local de ar incluindo materiais
necessários

R$ 380,00 R$ 401,83

í6.
UN

02-04-0354
314247-S

TNSTALAÇAO/OESTNSTALAÇAO DE AR CONDTCTONAOO
30.000 Btus - Mudança de local de ar incluindo maleriais
necessáíos

R$ 400.00 R$ 426.05

17
UN

02,04-0355
00020060

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÂO DE ÂR CONDICIONÂDO
36.000 Btus - Mudança de local de ar incluindo materiais
necessários

R$ 400.00 R$ 426,05

Depois de identificados os itens com maior íelevância econômica, foi realizado a pesquisa para formação do preço no comércio

local, onde encontramos as atas de registro de píeço dos reíeridos procêssos colacionados a seguir:

MUNICIPIO EMPRESA Fonte

CAIJIPOS DE JULIO . IUT TECNOAR REFRIGERAÇÃO E CLIiiIATIZAÇÃO 29.791 .205/0001-14 COMERCIO LOCAL

CAI\4POS DE JULIO - IV1T JOSEI\ilAR GUERO 20.150 '11710001-69 COMERCIO LOCAL

CAMPOS DE JÚLÍO . MT ALMERINDO DIONE NASCIMENTO SOUZA 17 .120 995t0001 -27 COMERCIO LOCAL

Após a pesquisa das reÍeridas alas. íoram extraldos os valores unitários dos itens com as mesmas especiíicaçôês e ulilizado
a mediana, que consiste no valoÍ que a divide ao meio, isto é. 50% dos elementos da amostra sáo menores ou iguais à mediana e os
outros 50% sáo maiores ou iguais à mediana, para foímação do preço referência.

Ainda conseguimos estabelecer o valor unitário superior e inferior como teto e piso para a aquisiçáo dos itens do processo,
minimizando possÍveis sobre preços e preços inexequÍveis.

Como já havlamos mencionado anteriormente, o tempo médio para aquisições de produtos era de 60 dias com a solicitação
usual e a cultura dos ditos lrês orçamentos. Utilizando os preços praticados no âmbito dos órgáos e entidades da Administração Pública
como íefeíência, a expeclativa de tempo mêdio Íoi reduzida para 15 dias.

Campos de Júlio - MT, 10 dê janeiro de 2023.

ek,^$oÉ,*

Aqen
,Lro,u9.rl,!,rh
Ite Ad,ninistí3livo

aa

Port. 136/2014, l,l3t. 12s0

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

CNPJ

AEente Administrativo

o2-o4-0220
TCEMTOOOOl

54

02-04-0352
00028534



( (

cóDrco EspeciÍicação do Material MUNICIPIO EMPRESA CNPJ MOOALIDADE OTOE UNIT HOM TOTAL HOM

04-08-9194
00021919

TROCA DE CAPACITOR ÂR
coNDrcroNADo sPLtT 12 A 18.000
Btus - Serviço De Manutençáo De
Aparelho/Sistema De Refrigeração - do
tipo lroca de capacitor 25 A 60 Uí de Ar
Condacionado Splil í2.000 a 18000
Btus

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÁO
E CL \íAIZAÇÁO

29 791 205/0001,14 ORÇAMENTO 1 RS 150 00 R$ 150.00

04-08-9194
00021919

TROCA DE CAPACITOR AR
coNDrctoNAoo sPLtT í2 A í8.000
Btus - Serviço De Manutençáo De
Apaíelho/Sistema De ReÍrigeraçào - do
tipo troca de capacilor 25 A 60 UÍ de Ar
Condicionado Splil 12.000 a 18.000
Btus

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20 150 11710001-69 ORÇAMENTO 1 RS 110.00 RS 110.00

04-08,9194
00021919

TROCA OE CAPACITOR AR
coNDtctoNADo sPLtÍ 12 a 18.000
Btus - Serviço De Manutenção De
Aparêlho/Sistema De Refrigeraçáo - do
tipo lroca de capacilor 25 A 60 Uf de Ar
Condicionado Split 12.000 a 18000
Btus

Campos de Júlro
ALIUERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

17 .120 .995t0001 -27 ORÇAI\4ENTO ,1 R$ 155,00 R$ 155 00

ORIGINAL

MEDIA

IVIEDIANA 150.00

DESVIO PADRÁO 24,66

COEF, VAR 0,178

LIIVI SUPERIOR 162,998

LIi/] INFÉRIOR 113 669

oo
O
(l)

Jéssica Amann FÍoehlich

Técnico Administrativo

'ff'.{#ff',Í,$,1,'

I otwr'n .
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coDtGo Especificação do Material MUNtCtPtO EMPRESA CNPJ MOOALIDADE UNIT HOM TOTAL HOM

02-04-0222
00021918

TROCA DE CAPACITOR AR
coNDtctoNADo sPLrr 7 A 9.000
Btus - SeÍviço De Manutenção De
Aparelho/Sistema De Refrigeração - do
tipo troca de capacitor 25 A 60 Uf De
Ar Condicionado Split 7.000 a 9.000
Btus

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÃO
E CLIMATIZAÇÃO

29.791 .205t0001-14 ORÇAMENTO 1 R$ 130 00 R$ 130,00

02-04-0222
00021918

TROCA DE CAPACITOR AR
coNDtctoNADo sPLtT 7 A 9.000
Btus - Serviço De Manutençâo De
Aparelho/Sistema De Refrigeraçâo - do
tipo troca de capacitoÍ 25 A 60 Uf De
Ar Condicionado Split 7.000 a 9.000
Btus

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20 150 1r71000í-69 oRÇAtvlENTO 1 R$ 100,00 RS 100.00

o2-04-0222
00021918

TROCA OE CAPÂCITOR AR
coNDtcloNAoo sPLtT 7 A 9.000
Btus - Serviço De Mânutençáo De
Aparelho/Sistema De Rêírigeração - do
tipo troca de capacitor 25 A 60 UÍ De
AÍ Condicionado Split 7.000 a 9.000
Blus

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCIMENÍO SOUZA

17 .120.995t0001-27 ORÇAl\,lENTO 1 RS 135.00 R$ 135,00

gati*.Aorrrn Ír"l,l"l," AgenleAd,ninistrJhvo
Parr. 136/2014, [lat. 12ô0

ORIGINAL

MEDIA

MEDIANA 130,00

DESVIO PADRÃO 18,93

0.156

LIM SUPERIOR 140,596

LII\4 INFERIOR 102,737

O
O
O
É(,

QTDE

ürí,- B".o*
Jéssicâ Amann Froehlich

Técnico Administrativo COEF. VAR,
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cÓDrGo EspeciÍicâção do Material MUNICIPIO EMPRESA CNPJ MOOALIDADE OTDE UNIT HOM TOTAL HOM

02-04-0223
00021920

TROCA DE CAPACITOR AR
coNorcroNADo sPLrT 24 A 30.000
Btus - Serviço de Manutençáo de
Aparelho/Sistema de ReÍrigeraçáo - do
tipo troca de capacitor 25 A 60 Uf De
Ar Condicionado Split 24.000 A 30.000
Btus

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÂO
E CL \4ATIZAÇÂO

29 791 205t0001-14 ORÇAMENTO 1 RS 160.00 R$ 160,00

TROCA DE CAPACITOR AR
coNDtctoNADo sPLtT 24 A 30.000
Btus - Serviço de Manutençáo de
Aparelho/Sistema de Refrigeração - do
tipo trocâ de capacitor 25 A 60 Uf De
Ar Condicionado Splil 24.000 A 30.000
Btus

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20 150 117/0001-69 oRÇArltENTO 1 RS 200.00 RS 200 00

02-o4-0223
00021920

TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONADO SPLIT 2il A 30.000
Btus - Serviço de Manutençáo de
Aparelho/Sistema de ReÍíigeíaçáo - do
tipo troca de capacitor 25 A 60 Uí De
Ar Condicionado Split 24.000 A 30.000
Btus

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONÉ
NASCIMENTO SOUZA

17 .120.995t0001-27 ORÇAMENÍO 1 R$ 165.00 R$ 165.00

ORIGINAL

I\4EDIA

MEDIANA 165,00

DESVIO PADRÁO 21.79

COEF, VAR 0,125

LIIiI SUPERIOR 196,794

153,206

Jéssica Amann Froehlich

Técnico Administrativo

*ai^Jr,r*vrÍt,.l.ll.h" ÀoenleAdminislÍatrvo
PortL l36/2014, Mat' 12ôo

O
O
O
(,
N

o2-o4-0223
00021s20

LIM INFERIOR

L,í;,, -nL4Yt
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coDrco EspeciÍicação do Material MUNICIPIO EMPRESA CNPJ MODALIDADE OTDE TOTAL HOM

02-04-0350
00036973

TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONAOO SPLIT 36.000 Btus -
Serviço de Manutenção de
Aparelho/Sistema de refrigeraçâo - do
tipo t.oca de capacitor 25 A 60 Uí De
Ar Condicionado Splil 36.000 Btus

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÃO
E CLIMATIZAÇÃO

29.791 .205t0001-14 ORÇAMENTO 1 RS 200.00 R$ 200,00

02-04-0350
00036973

TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONAOO SPLIT 36.000 Btus -
Serviço dê Manutençáo de
ApaÍelho/Sistema de refrigeraçâo - do
lipo troca de capacitor 25 A 60 Uf De
Ar Condicionado Split 36.000 Btus

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20.150.11710001.69 ORÇAMENTO 1 RS 250.00 R$ 250,00

02-04-0350
00036973

TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONAOO SPLIT 36.000 Btus -
ServiÇo de ManutenÇáo de
Aparelho/Sistema de refrigeraçâo - do
tipo troca de capacitor 25 A 60 Uí De
Ar Condacionado Splil 36.000 Btus

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

17 .120 .995tOO01 -27 ORÇAMENTO 1 RS 200,00 R$ 200,00

Jéssica Amann Froehlich

Técnico Adminislrativo

gior*,1^onn9*l,l"l,
" AqenleAdrninistretr'/o

PoÍt. 13612014, liât 1lÀ0

ORIGINAL

IVI EDIA

l\,1E DIANA 200,00

DEsvrô PADRÃÕ 28.87

COEF, VAR 0,133

LIM SUPERIOR 245.534

LIM INFERIOR 187,799

o
O
O
(,
cà

UNIT HOM

[, ^*i" ôva^
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coDrGo Especificação do Material MUNICIPIO EMPRESA CNPJ MODALIDAOE QTDE UNIT HOM

04-08-4474
0009983

LIMPEZA E REGULAGEM AR
CONDICIONADO 7 A'12.000 Btus -

Serviço De Manutençáo De
Aparelho/Sislema De Refrigeração - do
lipo limpeza e regulagem De Ar
Condacionado Split De 7 000 a 12.000
Btus

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÃO
E CLTMATTZÂÇÁO

29 791.205|OOO1-14 ORÇAMENTO 1 R$ 150 00 R$ 150.00

04-084474
0009983

LIÍI,PEZÂ E REGULAGEII ÂR
CONDICIONADO 7 A í2.000 Btus -
Serviço Oe Manutenção De
Aparelho/Sistema Oe ReÍrigeíaçâo - do
tipo limpeza e regulagem De Ar
Condicionado Splil De 7.000 a 12.000
Btus

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20 150.11710001-69 ORÇAMENTO 1 RS 220,00 RS 220,00

04-08447 4
0009983

LIMPEZA E REGULAGEM AR
CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus -
Serviço De Manulençáo De
Aparelho/Sistema De Refrigeração - do
tipo limpeza e íegulagem De Ar
Condicionado Splil De 7.000 a 12 000
Btus

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

17 120 .995t0001 -27 ORÇAMENIO 1 R$ 150,00 R$ 150,00

YqtJ;m,flml]:r
Pori. i36120t4, Mat tz"u

ORIGINAL

iilEDlA

MEDIANA 150,00

DESVTo PADRÃo 40,41

0,233

LIi/l SUPERIOR 213,7 48

LIM INFERIOR

O
O
O
(,
F

TOTAL HOM

X,Ã,". L,*."^
i Jéssica Amann Froehlich

'-l TécnicoAdministrativo COEF, VAR
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cootGo EspeciÍicação do Material MUNICIPIO EMPRESA MODALIOADE OTDE UNIT HOM TOTAL HOM

04-08-9189
0009972

LIÍÚPEZA E REGULAGE]Ú AR
CONDICIONADO í8 A 2,t.000 Btus -
Serviço De Manutençào De
Aparelho/Sastema De Refrigeração - do
tipo limpeza e regulagem de Ar
Condicionado Split De 18.000 a 24.000
Btus

Câmpos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÁO
E CLIMATIZAÇÃO

ORÇAMENTO 1 RS 250,00 RS 250.00

04-08-9189
0009972

LIMPEZÂ E REGULAGEM AR
CONOICIONADO l8 A 24.000 Btus -

Serviço De Manutenção De
Aparelho/Sistema De Refrigeraçào - do
tipo limpeza e regulagem de Ar
Condicionado Split De 18.000 a 24.000
Btus

Campos de Júlio JOSEI\,14R GUERO 20 '150.1 1710001-69 ORÇAMENIO I R$ 300,00 R$ 300,00

04-08-9189
0009972

LIMPEZA E REGULÁGEM AR
CONDICIONADO í8 A 24.000 Btus -

Serviço De Manutenção De
Aparelho/Sislema De Reírigeração - do
lipo limpeza e regulagem de Ar
Condacionado Split De 18.000 â 24.000
Btus

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCI|ltENTO SOUZA

17 120 99510001 -27 ORÇAI\4ENTO 1 R$ 2s0,00 R$ 250.00

ORIGINAL

MEDIA

MEDIANA 250,00

DESVIÔ PADRÃO 28 87

COEF VAR 0,108

295,534

LIi/l INFERIOR 237,799

O
Oo
(,
Url

Jéssica Amann Froehlich

Técnico Adminislrativo

$io;"oJno,uÍwl,li"h
Agenlê Administí;liyo

Po(, 136/2014, M2l. 12ê0

CNPJ

29.791 205t0001-14

[,í;^, lL,*,-t

Lll\i1 SUPERIOR
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cóDrco Especificação do Material MUNICIPIO EMPRESA MODALIDADE OTDE UNIT HOM TOTAL HOM

02-04-0349
0004144

LIMPEZA E REGULAGEM AR
CONDICIONAOO 30 A 36.000 Btus -
ServiÇo De Manutenção De
Apa.elho/Sistema De RefrageÍação - do
tipo limpeza e Íegulagem de Ar
Condicronado Split de 30 a 36.000
Btús

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÂO
E CLIMATIZAÇÁO

29 791.205t04O1-14 ORÇAMENTO R$ 350,00 R$ 350.00

02-04-0349
ooo1144

LIMPEZA E REGULAGEM AR
CONOICIONADO 30 A 36.000 Btus -
Seíviço De Manutênção De
Aparelho/Sistema De Refrigeração - do
tipo limpeza e regulagem de Aí
Condicionado Split de 30 a 36.000
Btus

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20.150.11710001-69 ORÇAMENTO 1 R$ 400,00 RS 400,00

02-04-0349
0004144

LIMPEZÂ E REGULAGEM AR
CONDICIONADO 30 A 36.000 Btus -
Serviço De Manutenção De
Aparelho/Sistema De ReÍrigeraçáo - do
tipo limpeza e regulagem de Ar
Condicionado Split de 30 a 36.000
Btus

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

17 .120 .995t0001 -27 ORÇAMENIO 1 RS 340.00 RS 340.00

ORIGINAL

MEDIA

MEDIANA 350,00

DESVIO PADRÃO 32.15

COEF VAR 0,088

395.479

LIIlI INFERIOR 331, í88

Jéssica Amann Froehlich

Técnico Adminislrativo

8i.*.lr*r%"AUt
Agenle AdrnjnislÍalivô

Pofl. í36/2014, tt ar i260

CNPJ

1

l"o;^,0*"-*.

LIIU SUPERIOR

)
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cÓDrco Especificação do Material MUNICIPIO EM P RESA CNPJ QTDE UNIT HOM TOTAL HOM

04-08-9192
0009982

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus -
ServiÇo Oe ilanutenÇáo De
Aparelho/Sistema De Refíigeraçáo - do
tipo carga e recarga de Gás de Ar
Condicionado Split 18.000 a 24000
Btus.

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÃO
E CLTMAIIZAÇÃO

29.791 .205t0001-14 ORÇAIUENÍO 1 R$ 350,00 RS 350,00

04-08-9192
0009982

CARGA E RECARGA OE GÁS AR
CONDICIONAOO 18 A 24.000 Btus -
Serviço De Manutenção De
Aparelho/Sistema De Refrige.ação - do
tipo carga e recarga de Gás de Ar
Condicionado Split 18.000 a 24000
Blus.

Campos de Júiio JOSEMAR GUERO 20.150.1171000't-69 ORÇAMENTO 1 R$ 400.00 R$ 400,00

04-08-9í 92
0009982

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO í8 A 24.000 Btus -
ServiÇo De ManutenÇão De
Aparelho/Sistema De Refrigeíação - do
tipo carga e recarga de Gás de Ar
Condicionado Splil 18.000 a 24.000
Btus.

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

17 120 995t0001 -27 ORÇAMENTO 1 R$ 360 00 RS 360,00

JéssicaAmann Froehlich

Têcnico Administrativo

;, ,.'ÀnonnÍ"nhlíÁ
.í€nte Adminislrauvo

poí 136i2014, Mar 12ô0

ORIGINAL

IüE DIANA 360,00

DESVIO PADRÀO 26.46

COEF VAR 0,o72

396.458

LIIU INFERIOR 343.542

O
O
(,
J

MODALIDAOE

MEDIA

LIM SUPERIOR
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cóDrGo Espêciíicação do Material EMPRESA CNPJ MODALIDADE QTOE UNIT HOM TOTAL HOM

04-08-9193
00019647

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO 7 A í2.000 Btus "
Serviço De Manutenção De
Aparelho/Sistema De Reírigeração - do
tipo carOa e recarga de Gás de Ar
Condicionado Split 7.000 A 12.000
Btus

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÃO
E CLIMATIZAÇÃO

29 791.205t0001-14 oRÇArvrENÍo 1 R§ 3s0.00 R$ 350 00

04-08-9193
00019647

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO 7 Â í2.000 Btus -
SeÍviço De Manutenção De
Aparêlho/Sistema De ReÍrigeíação - do
tipo carga e recarga de Gás de Ar
Condicionado Split 7.000 A 12.000
Btus

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20.150.11710001-69 ORÇAMENTO 1 R$ 400,00 RS 400.00

04-08-9193
00019647

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO 7 A í2.000 Btus -
Serviço De Manutençáo Oe
Aparelho/Sislema De Refrigeraçâo - do
tipo caíga e recarga de Gás de Ar
Condicionado Split 7.000 A 12.000
Btus

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCII\iIENTO SOUZA

17 120 995tO001-27 oRÇAr!!ENTO 1 R$ 320.00 R$ 320 00

J
Jéssica Amann Froehlich

Técnaco Adminislrativo

,*ar*,-il^rwr9vrhl"h- Agenle Ad inislírlivo
PoÍt. 136/2014, Mal. l2ô0

ORIGINAL

MEDIA

MEDIANA 350,00

oESVlo PADRÁo 40,4',|

COEF VAR 0.113

LII\4 SUPERIOR 397,081

316.252

(J

MUNICIPIO

[.,í^;^ A^**

LII\4 INFERIOR

O
O
O
(.}



(
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coDrGo Especificação do Material MUNICIPIO EMPRESA CNPJ QÍOE UNIT HOM TOTAL HOM

02-04-0351
00028543

CARGA E RECARGA OE GAS AR
CONDICIONAOO 28 A 36.000 Btus -
Serviço De lllanutenção De
Aparelho/Sistema De RefrigeraÇão - do
lipo carga e íecarga de Gás de Ar
Condicionado Split 28.000 a 36.000

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÃO
E CLIMATIZAÇÃO

29.791 .20510001-14 1 R$ 350.00 R$ 350,00

02-04-035'r
00028í3

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONOICIONAOO 28 A 36.000 Btus -
Serviço Dê Manutenção De
Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo - do
tipo cârga e Íecarga de Gás de Ar
Condicionado Splil28.000 a 36.001

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20.150.117/000't-69 ORÇAMENTO 1 R$ 400.00 R$ 400,00

02-04-0351
00028543

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO 2E A 36.000 Btus -
Serviço Oe Manutenção De
Aparelho/Sistema De RefrigeÍação - do
tipo carga e íecarga de Gás de AÍ
Condicionado Split 28.000 a 36.002

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

17 .120.995t0001-27 oRÇAirENro 1 R$ 400,00 RS 400,00

[,,\* t:) , ê,*---*

U

,4 ati* -il,rn,,n 9r-1,!;, h- 
^oenleAd,ninislí.'livoPcÍt:. 136/2014, r'1.r1. 1: l

ORIGINAL

MEDIA

MEDIANA 400,00

DESVTo PADRÃo 28.87

COEF, VAR 0 075

LII\4 SUPERIOR 412,201

LIÀ,T INFERIOR 354,466

O
O

MOOALIOADE

ORÇAMENTO

Jéssica Amann Froehlich

Técnico Administrativo

at)
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coDrco EspeciÍicação do Material MUNICIPIO CNPJ MODALIDADE OTDE UNIT HOM

04-08-9187
TCEt\rT0000152

INSTALAÇÃO DE AR
CONoICIONADO 22 A 36.000 Btus -

ServiÇos de lnstalação Ar
Condicionado 22.000 A 36.000 Btus -
lnverter, alendendo normas
necessárias e com Íornecimento de
Materiais necessários.

TECNOAR REFRIGERAÇÃO
E CLIMATIZAÇÃO

29 791.205t0001-14 ORÇAi,lENTO 1 R$ 350,00 R$ 350.00

04-08-9187
TCEMTOOOOl52

INSTALAçAO DE AR
CONDICIONADO 22 A 36.000 Btus -
Serviços de lnstalação Ar
Condicionado 22.000 A 36.000 Btus -
lnverter. atendendo noímas
necessáíias e com fornecimento de
Materiais necessários

Campos de Júlio JOSÊ[/tAR GUERO 20.150.11710001-69 ORÇAMENIO 1 RS 400,00 R$ 400.00

04-08-9í87
rcEMT00001s2

INSTALAçÃO DE AR
CONoICIONADO 22 A 36.000 Btus -

Serviços de lnslalaçâo Ar
Condicionado 22.000 A 36.000 Btus -
lnverter. atendendo noamas

necessáíias e com fornecimenlo de
Mateíiais necêssáíios.

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

17 120 995t0001-27 ORÇAMENTO 1 R$ 420.00 R$ 420.00

ORIGINAL

MÊDIA

I\4E DIANA 400.00

DESVIO PADRÃO 36.06

COEF, VAR 0,092

LIM SUPERIOR 426.056

LIM INFERIOR 353.944

U
Jéssica Amann Froehlich

Técnico Administrativo

Y"ffi#trff,fl,sÍ
Pori. t3612014' ltat '-'

EMPRESA TOTAL HOM

Campos de Júlro

L,;,^ , Ê^---.

o
O
O
P
C
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cÔorGo Especificação do Material EMPRESA CNPJ MODALIDADE QTDE UNIT HOM

INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO 7,5 A 12.000 Btus.
Serviços de lnslalaçáo Ar
Condicionado 7.5.000 A 12.000 Btus -
lnverter. atendendo normas
necessárias e com Íornecimento de
Mâleriâis necêssáÍios

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÃO
E CLIMATIZAÇÃO

29.791 .205t000-t-14 ORÇAMENTO 1 RS 350.00 R$ 350.00

INSTALAÇÃO DE ÂR
CONDICIONADO 7.5 A í2.000 Btus .
Seíviços de lnstalaçáo Ar
Condicionado 7.5.000 A 12.000 Btus -
lnverter, atendendo normas
nece§sárias e com fornecamento de
Materiais necessários

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20.150 11710001-69 ORÇAMENTO 1 R$ 400.00 RS 400.00

02-04-0220
TCEMT0000154

INSTALAÇÃO DE AR
COÍ.|D|C|ONADO 7.5 A 12.000 Btus -
ServiÇos de lnslalação Ar
Condicionado 7.5.000 A 12.000 Btus -
lnverteÍ. atendendo normas
necessárias e com fornecimento de
l\,,lateriais necessários

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCII\,1ENTO SOUZA

17 .120 .995t0001 -27 ORÇAMENTO 1 R$ 350.00 RS 350,00

ORIGINAL

MEDIA

IVlEDIANA 350,00

DESVIO PADRÃO 28.A7

COEF, VAR 0,079

LIM SUPERIOR 395,534

LIM INFERIOR

Jéssica Amann Froehlich

Técnico Administraiivo

fia'i*Jn an$wl,l,!,
Agente AdrrinistÍJIr,io

PoÍt. 136/2014, i,1a1. 11

o
O
O
r

MUNICIPIO TOTAL HOM

02-04-0220
TCEMT0000154

02-04-0220
TCEM10000154

L,í,^
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Jéssicâ Amann Froehlich

Técnico Administrativo

,hal^,lrw,n9w,l'lith" ÂgenleAd'ninistíJt'ío
PoÍt. 136/20'14, tlàt. 1' .i

ORIGINAL

MEDIANA 380,00

DEsvro PADRÂo 25,17

COEF VAR 0,067

LIM SUPERIOR 401,833

LIM INFERIOR 351,501

cóDrco Especiticação do MateIial MUNICIPIO EMPRESA CNPJ MODALIDADE QTDE UNIT HOM TOTAL HOM

04-08-9188
TCEMT0000155

rNsrALAÇÃo oE AR
CONDICIONAOO 9 A í8.000 Btus -
SeNiços de lnstalaçáo Ar
Condicionado 9.000 A 18000 Btus -
lnveater, atendendo noÍmas
necessárias e com íornecimenlo de
l!!ateíiais necessários

Campos de Júlio
TEcNoAR REFRTcERAÇÃo
E cLrMATrzAÇÃo

29 791 205t0001-14 ORÇAMENTO 1 R$ 350.00 R$ 350.00

04-08-9188
TCEMro000í 55

INSTALAÇÃo DE AR
CONDICIONADO I A í8.000 Btus -
Serviços de lnstalação Aí
Condicionado 9.000 A 18.000 Btus -
lnvêrter, atendendo normas
necessárias e com fornecimenlo de
Materiais necessários

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20 150 1r 7/0001{9 ORÇAMENTO I R5 400,00 R$ 400.00

04-08-9188
TCEMr0000155

INSTALÂçÃo DE AR
CONDICIONADO 9 A 18.000 Btus -
Serviços de lnstalação Ar
Condicionado 9.000 A 18.000 Btus -
lnvêrter, atendendo normas
necessárias e com fornecimento de
Materiais necessários

Campos de Júlio
ALiTtERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

1? .120 .995tO001 -27 ORÇAMENTO I R$ 380,00 R$ 380.00

MEDIA

O
Oo
P
§)
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cóDrco Especiíicaçáo do Material MUNICIPIO EMPRESA CNPJ QÍDE UNIT HOM TOTAL HOM

02-04-0352
00028534

INSTALAçÃOIDESINSTALAçÃO OE

ÂR CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus
Mudança de local de ar incluindo
materiais necessários

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÁO
E CLIMATIZAÇÂO

29 791 205t0001-14 ORÇAMENTO 1 RS 350.00 R$ 350.00

02-04-0352
00028534

INSTALAçÃO/OESINSTALAçÃO DE
AR CONOICIONADO 7 A í2.000 Btus
Mudança de local de ar incluindo
materiais necessários

Campos de Júlio JOSEi/lAR GUERO 20.150.11710001-69 ORÇAMENTO 1 R$ 400 00 R$ 400 00

02-04-0352
00028534

INSTALÁÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE
AR CONOICIONADO 7 A í2.000 Btus
Mudança de local de ar incluindo
materiais necessáÍios

Campos de Júlio
ALIUERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

ORÇAMENTO 1 RS 350,00 R$ 350.00

Jêssica Amafl n Froehlich

Técnico Administrativo

''*iroJnowÁwl'!' l

Aoenle AdtninislÍ:tr'ro
PoÍi'. 136/2014, Ntàt. í2' i

B

ÔRIGINAL

IVlEDIA

l\ilEDIANA 350,00

oESVro PADRÃo 2A,A7

COEF VAR 0,079

LIM SUPERIOR 395,534

LIi.ô INFERIOR

)
Oo
P(,

MODALIDADE

17 120.995/0001-27

ln-,; . N"-*
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cóDrco Especificaçáo do Material MUNICIPIO EMPRESA CNPJ MODALIDADE QTDE UNIT HOM TOTAL HOM

02-04-0353
00028538

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO
aR coNDtctoNAoo í8 a 24
Blus - Mudança de local de
inclulndo materiais necessários

DE
000

al
Câmpos de Júlao

TECNOAR REFRIGERAÇÂO
E CLIMATIZAÇÃO

29 791.205/0001-14 ORÇAMENTO 1 R$ 350,00 R$ 3s0,00

02-04-0353
00028538

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE
AR CONOTCTONADO í8 A 24.000
Btus - Mudança de local de ar
incluindo malêriais necessários

Campos de Júlio JOSEMAR GUERO 20 150 11710001-69 ORÇAMENTO 1 RS 400 00 RS 400.00

02-04-0353
00028538

INSTALAçAO/DESINSTALAÇAO OE

AR CONDICIONADO 18 A 2,1.000

Btus - Mudança de local de ar
incluindo materiais necessários

Campos de Júlio
ALIlIERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

17 120 995t0001 -27 ORÇAMENTO 1 RS 380.00 R$ 380,00

ORIGINAL

l\,!EDIA

IVEDIANA 380,00

DESVIO PADRÃO 25.17

COEF VAR 0,067

LIM SUPERIOR 401,833

LIM INFERIOR 351,501

O
O
O
P
P

Jéssica Amann Fíoehlich

Técnico Administrativo

'ffi{ffii,lii

4 ',^- l& *- -
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cóDrco Espêcificaçâo do Material MUNICIPIO EMPRESA CNPJ MODALIDADE QTDE UNIT HOM TOTAL HOM

02-04-0354
318247-9

INSTALAÇÃOiDESINSTALAçÃO OE

AR CONDICIONADO 30.000 Btus -
Mudança de local de ar incluindo
malenars necessários

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÁO
E CLTMATZAÇÁO

29 791.205t0001-14 oRÇArvrENTO 1 R$ 350 00 R$ 350,00

INSTALAÇÃO/DESINSTALAçÃO DE
AR CONDICIONÂDO 30.000 Btus -
Mudança de local de ar incluindo
maleriais necessários

Campos de Júlio JOSE[.44R GUERO 20 150.11710001-69 ORÇAMENTO 1 R$ 400,00 R$ 400.00

02-04-0354
318247-9

INSTALAÇÃO/OESINSTALAÇÃO OE

AR CONDICIONAOO 30.000 Btus -
Mudança de local de ar incluindo
maleriais necessários

Campos de Júlio
ALMERINDO OIONE
NASCII\4ENTO SOUZA

17 120 995t0001 -27 oRÇArl|ENTO 1 R$ 420.00 RS 420,00

Jéssica Amann Froêhlich

Técnico Administrativo

fu;r",Jn",u9wrll;rlr
Agente AdministÍativo

PoÍt. 136120í4, l'1e1. Í ?i0

ORIGINAL

MEDIA

À/EDIANA 400,00

DESVTo PADRÂo 36,06

COEF, VAR. 0,092

LIM SUPERIOR 426,056

LIM INFERIOR 353.944

O
O
O
P
or

02-04-0354
318247-S

l',n-t o ,
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cóDrco Espêcificação do Materlal MUNICIPIO EMPRESA CNPJ MODALIOADE OTOE UNIT HOM TOTAL HOM

02-04-0355
00020060

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE
AR CONDICIONADO 36.000 Btus
Mudança de local de aÍ incluindo
materiais necessários

Campos de Júlio
TECNOAR REFRIGERAÇÀO
E CLIMATIZAÇÃO

29.791.205/0001-14 ORÇAMENTO 1 R$ 350.00 R$ 350.00

02-04-0355
00020060

INSTALAçÃO/DESINSTALAÇÀO DE
AR CONOICIONADO 36.000 Btus -
Mudança de local de ar incluindo
maleriais necessârios

Campos de JúÍio JOSEMAR GUERO 20 150 117i0001-69 ORÇAMENTO 1 R$ 400.00 R$ 400,00

02-04-0355
00020060

INSTALAÇÃO/DESINSTALAçÃO DE
AR CONDICIONADO 36.000 Btus -

Mudança de local de ar incluindo
maleriais necessários

Campos de Júlio
ALMERINDO DIONE
NASCIMENTO SOUZA

17 .120 99510001 -27 ORÇAMÉNTO 1 RS 420.00 R$ 420,00

ORIGINAL

i,E DIA

400.00

DESVIO PADRÃO 36,06

COEF VAR. 0.092

LIM SUPERIOR 426.056

LIi,It INFERIOR 353,944

\J Jéssica Amann Froehlich

Técnico Administrativo

fia""Jn,n$'rl,!"h
Agenle Adrninistriiivo

PoÍt. 136i2014, t',1a1. 12ô0

C

P

Lí,) 6..-."."-- . MEDIANA
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Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT, 19 de julho de 2022.

cNPJ 01.514.s16l@01-99

FONE (65) 33E7-2E00

PROPOSTA COMERCIAL

CEP: 78319000

CNPJ: 17.120.995/0001-27

NOME EMPRESARIAL: ALMERINDO DIONE NASCIMENTO SOUZA PORTE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA): SPLIT
REFRIGERAÇAO

LOGRADOURO: RUA VOLMIR TABORDA CAMARA N':638E

MUNICIPIO:
CAMPOS DE
JULIO

UF:MT

EMAIL : splitref rigeracâocj@gmail.com TELEFONE:
65993241 494/65993256475

Item DescÍição UNID. Valor

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT t2 A 1E.OOO Brus -
Serviço De Manutenção De Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo - do tipo troca
câpacitoÍ 25 A 60 úf de AÍ Condicionado Split '12.000 a 18.000 Btus

R$ 155.00

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLTT 7 A 9.000 Btus -
Serviço De MânutenÉo De Aparelho/Sistema De RefrigeraÉo - do tipo koca d
capacitor 25 A 60 Uf Oe Ar Condicionado Split 7.000 a 9.000 Btus2 UN

R$ 135,00

UN

R$ 165,00

4

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT 36.000 Btus - Serviço de
ManutenÉo de Aparelho/Sistema de rêfrigeraçâo - do tipo tÍoca de capacitor 25 A
60 Uf De AÍ Condicionado Split 36.000 Btus UN

RS 200,00

REGULAGEM AR CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus - Serviço De
De Aparelho/Sistema De Refrigerâçáo - do tipo limpeza ê Íegulagem

Dê Ar Condicionado Sptit Dê 7.000 a 12.000 Btus

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus - Serviço De
Manutençáo De ApaÍelho/Sistema De Refrigeração - do tipo limpeza e regulagem
de Ar Condicionado Split De '18.000 â 24.000 Btus

5

6

LIMPEZA E
Manutençáo

UN

UN

R$ 150,00

RS 250,00

1

J"íf 4 7 r ,)

o)' \ -c.[

)

t

I 

oara oe neenruRA:06/'r ll20l 2

I
I

I

j(

I

I Serviço de ManutenÉo de Aparelho/Sistema de Reírigêração - do tipo troca
capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Sptit 24.000 A 30.000 Btus



00 0 t4b

7

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 30 A 36.000 Btus - Servigo De
Manutençáo De Aparelho/Sistema De ReÍrigeraÉo - do tipo limpêza e regulagem
de Ar Condicionado Split de 30 a 36.000 Btus UN

R$ 340,00

8

CARGA F RFCARGA DF GÁS AR CONDICIONADO 18 A 24 000 Btus - ServiÇo
De Manutençào De Aparelho/Sistema De Rafrigeraçáo - do tipo carga e recarga
de Gás de Ar Condicionado Split 18.000 a 24.000 Btus. UN

R$ 360 00

o

CARGA E RECARGA DE GÁS AR CONDICIONADO 7 A '12.000 Btus - Serviço De
Manutençáo De Apârêlho/Sistema De Refrigeraçáo - do tipo carga e recarga de
Gás de Ar Condicionado Split 7.000 A 12.000 Btus. UN

RS 320,00

CARGA E RECARGA OE AR CONDICIONADO 28 A 36.000 Btus -

10
Serviço De ManutenÉo Oe ApaÍelho/Sistema De ReÍrigeÍaçâo - do tipo cârgâ ê
recarga de Gás de Ar Condicionâdo Split 2E.000 â 36.000

R$ 400,00

11

INST DE AR CONDICIONADO 22 A 36.000 Btus - Serviços de
lnstalação AÍ Condicionado 22.000 A 36.000 Btus - lnverter, atendendo noÍma
necessáÍias e com foÍnecimento de Matêriais necessários UN

RS 420,00

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 7 5 A í2 000 Btus - Serviços de
lnstelação Ar Condicionado 7.5.000 A 12.000 Btus - lnverteÍ, âtendendo norma
necessáÍias e com fornecimento de Materiais necessários UN

R$ 350.00

rNs DE AR CONDICIONADO I A 18.000 Btus - Serviços de
lnstalação Ar Condicionado 9.000 A 18.000 Btus - lnverter, atendendo norm
necessárias e com Íornecimento de Materiais necessários

R$ 380,00

UN

IN ESINST OE AR CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus
- Mudança de local dê ar incluindo materiais necêssários

RS 350,00

UN

'Í5

ESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO ,I8 A 24.OOO
Btus - Mudança de local de ar incluindo mateÍiais necessáÍios

UN

R$ 380.00

SINST DE AR CONDICIONADO 30.000 Btus -
Mudança de local dê ar incluindo meteriais necessários

R$ 420,00

UN

17

DE AR CONDICIONADO 36.000 Btus -
Mudançâ de local de ar incluindo materiais necessários

UN

R$ 420,00

't2

'ü!h*n,;.r* 
E-*^* Yl, .$*t^

PropÍietário

i ; .120.995/0001-27
-1

1tIllERINDO DIOiIE NASCIMENTO SOUZÂ ,I'EI

JI

I

UN

I

I

I

13.

'14.
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Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT, l9 de julho de 2022.

cNPJ 01.614.516/0001-99

FONE (65) 3387-2800

7

LIMPEZA Ê REGULAGEM AR CONDICIONADO 30 A 36 000 Btus - SeNiÇo De

Manutenção De Aparelho/Sistema De ReÍrigeração - do tipo limpeza e regulagem
de Ar Condicionado Split de 30 a 36.000 Btus UN

R§ 350,00

\

J19

DATA DE ABERTUR A:2710212018CNPJ: 29.791.205/0001 -14

PORÍE: MEINOME EMPRESARIAL: Tecnoar RefrigeraÇão e Climatizagào

TiTULO DO ESTABÊLECIMENTO (NOME FANTASIA): Tecnoar Refrigeraçâo

N': 259ELOGRADOUROi Rua. Rio Grande do Sul

UF: MTMUNICIPIO:
Campos de Júlio

CEP: 78319-000

TELEFONEI (65) 5.9257 4241EMAIL: contato(Atecnoar.srv.br

ValorDescriçâo
Item

UN

R$ 150,00TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT 12 A 18-000 Btus -

Serviço Dê lvlanutenção De Apârelho/Sistêma De ReÍrigeraçáo - do tipo troca de

capacitor 25 A 60 Uf de Ar Condicionâdo Split 12 000 a 18.000 Btus

R$ í 30,00

UN

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT 7 A
Serviço De Manutenção Dê Aparelho/Sistema De Refrigeração - do tipo troca

câpacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionado Split 7.000 a 9.000 Btus

9.000 Btus -

R§ 160,00

UN3

ÍROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT 24 A

Serviço de Manutenção de Aparelho/Sistema de Refrigeração - do tipo troca de

capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condlcionado Split 24.000 A 30.000 Btus

30.000 Btus -

R$ 200,00

UN4

TRoCA DE CAPACIToR AR CONDICIONADo SPLIT 36.000 Btus -

Manutenção de Aparelho/Sistema de refrigerâção ' do tipo troca de capacitor 25

A 60 UÍ De Ar Condicionado Split 36.000 Btus

Serviço de

R$ í s0,00

UN5

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 7 A 12.OOO

Manutençâo De Aparelho/Sistema De Refrigeração - do tipo limpeza e regulagem
De Ar Coídicionâdo Split De 7.000 a 12.000 Btus

Btus - Sêrviço De

250R§ ,00

UN6.

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus -
Manutençâo De Aparelho/Sistema De Rêfrigeração - do tipo limpeza ê

regulagem de AÍ Condicionado Split De '18.000 a 24.000 Btus

Serviço De

2.

1.

UNID.



000t50

12.

R$ 380,00

UN

AR CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus - Serviço

De l\4anutenção De Apârelhoi Sistema De Refrigeração - do tipo carga e recarga

de Gás de Ar Condicionado Split 18.000 a 24.000 Btus.

CARGA E RECARGA DE

UN

R§ 350,00

s

CARGA E RECARGA DE GÁS AR CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus - serviço

De Manutenção De Apârelho/Sistema De Refrigeração - do tipo carga e recarga

de Gás dê Ar Condicionado Split 7.000 A 12.000 Btus.

R$ 450,00

10.
Serviço De Manutenção Dê Aparelho/Sistema De RefÍigeÍação - do tipo cârga e
recârga de Gás de Ar Condicionado Split 28.000 a 36.000

CARGA E RECARGA DE AR CONDICIONADO 28 A 36.000 Btus -

RS 550,00

UN
11

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 22 A

lnstalação Ar Condicionado 22.000 A 36.000
36.000 Btus - Serviços de
Btus - lnverter, alendendo noÍmas

necessárias e com Íornecimento de Materiais necessários

R$ 400,00

lnstalação Ar Condicionado 7.5 000 A 12.000 Btus - lnverter

necessárias e com Íomecimento de Materiais necessários

deSeBtus57 0002. çosc ONADoDE COR DNTN S ALAÇÃO
snormatendendoa

R$ 450,00

necessárias e com fornecimento de Materiais necessários

edS SeBtu0008.DOIONA 9 rçosR Nco DICEDN ST
ormn Saendatend onverter000 tuB S00 0 Iolcl onad 9dContaS oaçá

'1 3.

R$ 350,00

UN
INSTALAÇÃO/DESINST

- Mudança de local de a
AR CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus

ateriais necessários
ALAÇÃO DE
r incluindo m

14

R$ 400,00

UN
INSTALAÇÃO/DESINST
Btus - Mudança de local

E AR CONDICIoNADO 18 A 24.000
ndo materiais necessários

ALAÇÃO D

de ar inclui
t3

R$ 450,00

UNMudança de local de ar incluindo materiais necêssanos
DE AR CONDICIONAOO 30 000 Btus -DESINSTINSTA

R$ 550,00

UNl\,4udança de localde ar incluindo material
CONDICIONADO 36.000 Btus -
s necêssários

r r.rsralnÇÃoloest usrnl DE AR

17

Proprietário

8.

UN

to.

UN

UN
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Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT, 19 de julho de 2022.

cN PJ 01.614.s16/m01-99

FONE (6s) 33E7-2E00

PROPOSTA COMERCIAL

CNPJ

/ ooo

7

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 30 A 36.000 Btu3 - Sêíviço De
MenutenÉo De Aparelho/Sislome D6 Rofrigêraçào - do tipo limp€za ê rôgulag6m
de Ar Condicionado Split de 30 a 36.000 Btus UN

RS

1oo-oo

(

d

J

0

DATA DE ABERTURA: /)O - ( t
/J' O /,

NOME EMPRESARIAL:

-fkAt"v'" tzt (.-,**, &cil 2)o 2,1 / 6Y
PORTE

rtruLo Do ESTABELEflMENTo(NoMÉF^túÁst t: .) 
_, 71,a,,(€,r. C í)t*u*u*' ern cuGiír DO "'' 

(/ô3.
CEPr uvnEeo7 j ntl"os D€ .) u(., o At

UF

EMAIL rELEFoNvyoY)o7/

Dêscriçáo UNID, Valor

1 UN

R$

))o "o
2

TROCA DE CAPACITOR AR CONOICIONAOO SPLIT 7 A 9.000 Btus -
Sêrviço Oê Mãnutônção Dê ApâÍalho/Sistcma Oe Refrigeraçáo - do tipo troce dê
capacitor 25 A 60 Uf Oe Ar Condicionâdo Split 7.000 a 9.000 Btus

f oo "o
R$

UN

TROCA OE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT 24 A 30.000 Btus -
SeNiço dê ManutonÉo de Aparêlho/Sistema de Rêírigersção - do tipo trocâ de
capacitor 25 A 60 Uf De Ar Condicionâdo Split 24.000 A 30.000 Btus UN

RS

loo oo

4

ÍROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT 36.000 Btus - SeNiço de
ManutênÉo de Aperêlho/Sistêmâ dê rafíigoÍeÉo - do tipo trocâ dê cápacitor 25
A 60 UÍ Dê Ar Condicionedo Split 36.000 Etus UN 25a ou

R$

5

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 7 A í2.000 Btus - Sôrviço De
Manulenção De Aparelho/Sistema Oe RefrigeÍaÉo - do tipo limpêze ê rêgulegêm
O€ Ar Condicionado Split De 7.000 a '12.000 Blus UN ) )o ato

R$

6

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus - Serviço Oe
ManutenÉo De Aparêlho/Sistême Dê Rôlrigêr€çáo - do tipo limpêzâ €
rêgulagem de Ar Condicionedo Split Dô 1E.000 s 24.000 Blus UN

R$

JO2 oo

,l

\r

(

Item 
I

I TROCA DE CAPACITOR AR CONOICIONADO SPLIT 12 A 18.0OO Btus - 
|

I Sêrviço Oê Mânutençào Dê Aparelho/Sistema De RefrigeraÉo - do tipo tÍocâ del

I 
capaqtor25A60UfdêArCondicionadoSpli|12.000a 18.000Btus 

Itt
I

I

I

I

I

I
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12

17

I

CARGA E RECARGA DE GÁS AR CONOICIONAOO 18 A 24.000 Btus - Serviço
De MânulenÉo Dê Aparalho/Sistema De RsfrigârâÉo - do tipô cargâ ê Í€cargs
de Gás de Ar Condicionado Split 18.000 a 24.000 Btus. UN

R$

0. oots
I

CARGA E RECARGA OE GÁS AR CONDICIONADO 7 A 12.OOO Btus - Serviço De
Manutenção Dê Aparelho/Sistema De R€frig€raçáo - do tipo cargâ e recarga de
Gás de Ar Condicionãdo Split 7.000 A 12.000 Btus. UN

RS

lO0 oo

10

CARGA E RECARGA DE GÁS AR coNDIcIoNADo 28 A 36.000 Btus .
Serviço De Manulençáo Oe Aparelho/Sislema De ReÍrigeraçâo - do tipo cârge e
recarga de Gás dê Ar Condicionado Split 28.000 e 36.000 UN 35o'oc'

R$

'l 't

TNSTALAÇÃo DE AR coNDtctoNAoO 22 A 36.000 Btus. sorviços de
lnstelaÉo Ar Condicionado 22.000 A 36.000 Btus - lnverter, atendendo normes
necêssárias I com fomecimento de Mâterieis necessários UN

R$

(tco-o o
INSTALAçÁO DE AR CONOTCTONADO 7.5 A 12.000 Brus - Sêrvigos dê
lnstelaÉo Ar Condicionado 7.5.000 A 12.000 Btus - lnverter, etêndêndo noÍmas
necessárias e com fomecimenlo de Matêíeis nocessários UN

R$

L/0o. oo

13

INSTALAçÃO OE AR CONDICIONADO 9 A 18.000 Brus - Serviços dê
lnstalação Ar Condiclonado 9.000 A 18.000 Btus - lnverter, atendendo normas
necessárias e com fomecimento de Mâterieis necessários UN

RS

.ffom
14

|NSrALAÇÃo/DES|NSTALAÇÂo DE AR coNDtctoNADo 7 A i2.ooo Brus

- Mudânçâ dê local de ar incluindo materiais nêcossários
UN

R$

\ ta.u(

15

rNSrALAÇÁo/DESTNSTALAÇÃo oE AR coNotctoNADo 1B A 24.000
Btus - Mudança d6 local de ar incluindo mâtsriais necessários

UN

RS

/90.(

16

TNSTALAÇÃo/DESTNSTALAçÃo DE AR coNDrcloNADo 3o.ooo Btus -
Mudançe dê local d€ ar incluindo mateÍiais nec6ssários

UN

R$

l\t
TNSTALAÇÃo/DESINSTALAçÁo oE AR coNDrcroNADo 36.000 Brus -
Mudanga de local dê ar incluindo míêrieis nêcossários

UN t5cü
RS

)
L

I
( ,v-''Ú\

I

I

I

I

I

'-t>l
ProprlEtáno

I
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Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT, l9 de julho de2022.

cNPJ 01.614.515/m01-99

FOI{E (65) 3s87.2800

PROPOSTA COfERCIAL

DATA OE ABERTURÂ:O6t 1't t2O12

NOME ÊMPRESARIAL. ÂLMERINOO DIONE NASCIMENTO SOUZA PORTE

ÍITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA): SPLIT
REFRIGÊRAÇAO

CNPJ. 17 120 99í000í-27

LOGRADOURO: RUA VOLMIR TABORDA CAMARA

cEP 78319000

Itom

2

J

TELEFONE:
65993241 494/6599325647s

UF.MT

O6!cÍiçâo

TROCA DÉ CAPACITOR AR CONOICIONAOO SPLIT 12 A 18.000 Btus -
Servlço De Manutençào Do Aparelho/Sislema Dê Refrigêraçáo . do üpo trocâ
câpacitor 25 A 60 UÍ ds Ar Cündiciorado Split i2.000 a 1B.0OO Btus

TROCA DE CAPACITOR AR CONDICTONADO SPLIT 7 A 9 000 Btus -
Servrço De Manutênção Oe Aparelho/Sist€mâ Ds R€frigsraÉo - do tipo üocs
capãcitor 25 A 60 Uí Oe Âr Condicionâdo Sdit 7 0O0 a 9.000 BtuE

TROCÂ OE CAPAC ITOR AR CONOICIONAOO SPLTT 24 A 30 OOO Brus -
Sârviço de Manulênção dê Apârelholsistgmá dê R€ÍÍigaraçâo - do tipo tÍoca
câpacilor 25 A ô0 Uf Dê AÍ Condicionâdo Sptit 24.000 A 30.@O Btus

ÍROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT 36.000 Btus - S€ryiço de
MenuEnção dê Apaídho/Sislemâ de ÍefÍi0eraÉo - do tipo focs d. capecitoÍ 25 A
60 Uí & AÍ Condicionado Síit 36.000 Btus

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus - S€rviço De
MsnutênÉo Oe Apârêlho/Sistama O€ ReÍngeÍação - do tipo limpâzs ê regut8gsm
Do Ar Condicionsdo Split Dê 7.000 a 12 000 Blus

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO 16 A 24.OOO BtuB - S€Íviço De
Manut€nçáo De AparBlholsistsma D€ RefrigeÍaçào - do ü0o timpeza o regulsgem

Valor

R§ 155.00

UN

UN

RS 135.00

4

N .638É

MUNICIPIO:
CAMPOS DE
JULIO

EMAIL splitreírigeraceoq@gmail.com

UNID.

UN

RS 165.00

UN

RS 200,00

UN

R$ 150.00

UN

R5 250.00

6 de Aí Cofldaciooâdo Sdit De 18.000 e 24 000 Btus

I

I

.j

I

I

l
I

I
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7

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONoICIONAOO 30 A 36.000 Btus - SsÍviço De
MsnutenÉo De Apãrelho/Sistema De Rerrigêredo - do tipo limpêza e Íegulagem
de Ar Condicionado Split dê 30 a 36.000 Btus

CÂRGA F RFCARGA DE S AR CONDICIONADO 18 A 24 000 Btus - Serviç.
De Menutânção D€ ApâÍ€lho/SisEma Oê RefttgeraÉo - do tjpo cárga e rêcaÍga
dê Gás dê Ar Condicionado §plrt 18.000 e 24 000 Btus.

CARGA Ê RECARGA OE êÁs m Cotroictoúoo z a tiooo eúã- scív'ço ú
Manutsnçáo Oo Aperelho,/Sistema De R€{ÍigêÍaçáo - do tipo cargâ ê Í€carga de

s Gás de AÍ Condicronado Split 7.000 A 12.000 Btu§

CARGA E RÊCARGA DE AR CONDICIONADO 28 A 36.000 Btus '

R§ 340.00

R$ 360 00

RS 400.00

R§ 380 00

R$ 350,00

R$ 380 00

R$ 420.00

I

10

11

DE AR CONDICIONADO 7 § Â 1? 000 A-tus - §eÍvços de

12
lnstalaçâo fu Condicionado 7.5.000 A 12.000 Btus - lnverteÍ. atendendo
nscessárias € com íoínâcimaito dc Mâtaíiais nêcsssários

DÊ AR CONDICIONADO I A 18.000 8tus - SeÍviços de

13
lnstalaÉo Ar Condicionado 9.000 A 18.000 BtuB - lnvÉrtcr, etendendo
necassáÍias € com Íorn6€im€nto d€ Materiâi6 n€cessários

INS DÉ AR CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus

14 - Mudançâ dê local de aÍ incluindo matsriais nacessáÍios

INSTA ESINST DE AR CONDICIONADO 18 A 24 OOO

15
Blus - Mudançã dê local de ar incluindo mãtêÍiais nêcêssários

INST OE AR CONOICIONADO 30.000 Btus -
1ô

Mudança de local de aÍ incluindo malêíiâis nêcêssários

INST DE AR CONDICIONADO 36.000 Btus -
17

Mudançâ d€ locâl d€ ar incluindo mâtenais nec€ssários

Serviço Oa Menutençâô Oe Aparelho/Siíêma Oe Rsfrig€raçáo - do tipo cargâ
recaÍga dê Gás dê Ar Condicionado Split 28.000 e 36.000

,Alorun,u ln. .*g;*-.Y\, ã*f-

UN

UN

PropÍietário

i, '120.995/0001'27
-'t

àr,uERrNoo 0lor{€ NÀ§ClHEl{Ío souzA ' IEl

J

UN

UN

R§ 320.00

UN

UN

DE AR CONDICIOi.IADO 22 A 36.000 Btus - SeÍviços de
lnstalaÉo AÍ Condicionado 22 0O0 A 36.000 Btus - lnvertcr, atendendo
necêssâriea € com foÍnacimento dc Metêriais nêce3Eános

INST

UN

R$ 420,00

R$ 350 00

UN

UN

UN

UN

R§ 420,00

I

I

I

I I

I

I
I

normasl

I

I

l-
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METODOLOGIA PARA FORMULAÇÃO DO PREçO DE REFERÊNCIA E PRIORIZAçÃO DOS ITENS DO PROCESSO

LICITATÓRIO

Pref iminarmente, cumpre destacar que a metodologia utilizada pa.a a rcalizaçào do presenle pÍocesso licitatóÍio

íoi baseada no estudo do Audilor da Conlroladoria Geral da União, Senhor Frânklin Brasil, Mestre em Controladoria e

Conlabilidade pela FEA,/USP, que disseminou sua obra na oíicina promovida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato

GTosso - TCE/MT com o têma,OFICINA DE PROFESSORES MULTIPLICADORES - FORI\,IAÇÃO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA Elvl COMPRAS PÚBLlCAS". Na ocasião, o ContÍolador lntemo dessa municipalidade, senhor cêÍaldo

Ferreira Soares Junior foi convidado a participar e, de mesmo modo e em consonânciâ com o lema proposto no evenlo,

difundiu aos servidores desse municipio a inovaÉo da nove metodologia de formação de preços de referência para as

aquisições públicas.

O llustre Auditor dâ Controladoria Geral da Uniâo teve o "feerl,hg" de percebeÍ e interpretar o disposto no art. 15

da Lei no 8666/93, que determina que as compras públicâs, sempre que possivel, deveÍeo "balizar-se pêlos prêços

praticados no âmbito dos ótgãos e entidades da Administração Pública" e que, nesse caso, o "sempre possível" signiÍica

"quando estiver disponivel", sendo essa a fonte de informação mais relevante para as compras públicas, pois quanto o

setor público vêm pagando pelo mesmo produlo em condiçóes similares e quantas homologações e Atas de Registro de

Preços estáo disponíveis na internet podem ser utilizadas para formação do preço público.

O nobre Audilor, em sua obra, ainda dêsmistiÍica e "exoÍciza' â cultura simplista criada em tomo dos 'três

orçamentos", afirmando ainda que quem contribuiu para Íortemente para esse mstume foi o próprio Tribunal dê Contas

da União, tendo determinado como sendo esse número minimo aceitável na realizâçáo de pesquisa de mercado.

Salutar ainda transcrever a observaçáo disposta em sua literatura, para maior reflexão e com o fito de erradic€r

a cultura dos três orçamentos, assim delineada:

"Afinal, qual seria a moüvaçâo do fomecedor em expor seu praço antecipadamente?

So a sua coÍaçáo é juntada eo procasso, torna-se documento público, disponível aos

concorrentes- ,sso pode até sêr considerado prêjuizo ao princípio da isonomia

(Acótdão TCU 1.191/2OO7-P). Desse modo, para o ionecedoL a cotação seria uma

espécie de "meldição":

Se acaso aguele fornecedor gue orçou vem a participar da licitação, vê-se subitamente

em uma sinuca de bico: se repete o preço que adiantou é pouco inteligentê, pois que

já abrira e anunciara seu prêrço; se propõe mais allo está pretendendo supedalurar, e

se cota mais baixo entâo mentiu à Administração antetiormênte, guendo cotou mais

alto... (Rigolin, 201 2)

Ássim, os fomecedores acostumedos a participat de ticiàções não íornecem coúaçóês

reais. O pr6pio TCU reconhece isso no Acórdáo 2.149/2014, ao aiinnar qua os

fornecedores não desejem revelar aos seus concorrontos os pregos que estáo

dbpostos a praticar no futuro cenamo licitalório.

E quêm não pafticipa de licitaçõss também não tem interesse êm infotmar sêus pÍeços.

Elaborar o orçamento, geralmente pan uma quantidade expressiva de produtos,

reprasenta gasto signilicalivo de recuÍsos, sobretudo o tempo de Íuncionários- Além

1

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000l5ir
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJullo. mt.gov.br 000156

disso,fornecer ou não um orçamento não inteúerê nos negócios,já que o setor público

nâo é seu clisnte Uiana, 2012)-

No dêcorrer do tempo, o mercado próNio de ofeia para o consumo do poder público

se torna "viciado", ofeÍecendo preços inadequados paÍa a iormação dos preços da

administração públice. (Viane, 2O12)

OutÍa percepção do sublime facililador foi a de que grande parte das compras públicás se enquadra no conceito

da "Análise de PaÍeto", ou "Curva ABC" ou'Regra 80120", que consiste em classifcar os itens em grupos ou faixas de

acordo com a relevância econômica, conforme descrito a seguir:

A: maior relevância (80%) e menoÍ quantidâde dê itens (20%);

B: relevância (100/o) e quantidade intermediárias (30%)i

C: pouca relevância (í 0%) e maior quântidâde (50%).

Sendo assim, para o grupo A, com poucos itens, mas grande relevância econômica, pode-se licitar por item, crm

â pesquisa de preços mais completa possivel, colêtando o máximo de preços de referência e aplicando o tratamento

matemático adequado para formular preços vanta.losos e competilivos.

Para o grupo B, com mais itens quê o grupo A e relevància econômica inteÍmediária, podê-se promover

agrupâmênto dos itens em lotes, conforme a homogeneidãde dos objetos e a naturezâ do mercado fomecedor. lsso tende

a aumenlar o interesse dos licitantes em ofereceÍ preços melhores, iá que os itens estão agrupados, representando maior

volume de vendas, justificado o ganho de escala.

Para o grupo B, a pesquisa de preços seria menos rigoÍosa, podendo se basear, por exêmplo, êm pelo menos 5

referências dê preço, descarlando evêntualmêntê os eíremos (maior e menor) e adotando a média como metodologia.

Para o grupo C, com muitos itens e pouca relêvància econômica, a pesquisa de preços seria simplificada, uma

ou duas rêÍerências seriam suÍicientes, pois o impacto de um nesse grupo é muiio pequeno, insigniíicante e o cuslo-

beneÍicio da pesquisâ dê preço é b8ixo, atendêndo ao píncipio da racionalidade administrativa prevista no art. 14 do

Oecrelo-Lei no 200/67.

Diante do exposto, esse municipalidade resolveu adotar essa sistemálicâ e conslatou que a aplicaÉo da

metodologia proposta pelo auditor é eíremamente impoÍtante para as aquisiçóes do Município.

Na tabela constam os obietosÍtens pesquisados, com suas descriÉes, côdigos, unidadês dê medida, valor de

relerência (mediâne) e vâlor máximo de aquisição.

Tabela de itens

cNPJ:01.514.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

2

UN R$ 250,00 R$ 427 .240'1 02-04-5202
00036939

Troca de capacitor ar condacionado split

48.000 Btus - Serviço de manutenÉo de

equipamento condicionadoÍ de ar - do tipo

I
i-(tí
à ü

Item
Códi9o Código

TCE/MT
Dê8criçáo

B€tha

Unid.
Valor de

refoÍência

, mediane

/R3

Valor

dê máximo /

Rímedida



PREFETTURA MUNtCtpAt DE CAMPOS DE JÚLIO - -
ESTADO DE MATO GROSSO 00CI5 t

www.camposdeJul io.rnt. goub r

Depois de identiÍicâdos os itens com maior relevância econômica, foi realizado a pesquisa para foÍmação do
preço no poÍlal oficial dos municipios https:í"Lq.dêIdepIegg-q.tçColg.Ay.bl e com fornecedores locais Emerson de Baldi
CNPJ: 29.791.205/0001 -í 4 e Josemar Guero CNPJ: 20.150.117i0001-69 ondê encontramos as referências de preços
pare o devido processo, conforme fontes de pesquisa em anexo ao processo.

Após a pesquisa das referidâs atas e com empresa locã|, foÍam exlraídos os valores unilários dos itens com as

mesmas especiÍicações ou características/tamanhos aproximados e utilizado a mediana, que consiste no valor que a

divide ao meio, isto é. 50% dos elemênlos da amostra são menores ou iguais à mediana e os outros 5070 são maiores ou

iguais à mediana, paÍa formaÉo do preço referência.

Aindâ conseguimos eslabelecer o valor unitário superior e inferior como teto e piso para a aquisiÉo dos itens do

processo, minimizando possíveis sobre preços e preços inexequíveis.

Como já haviamos mencionado anteriormente, o tempo médio para aquisições de produtos era de 60 dias com

a solicitâÇão usual e a cultura dos ditos três orçamentos. Utilizândo os preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades

da AdministrâÉo Pública como referência, e expectativa de lempo médio foi reduzida para 15 dias.

Campos de Júlio - MT, 24 de janeiro dê 2023

L%,il^
HFilâ#s

Agente Administrativo

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

3

lroca de capacitoÍ paÍa ar condicionado tipo

split, 48.000 Btus

02 o2-o4-5201 00023531

Limpeza e regulagem de ar condicionado de

48.000 Btus - Serviço De Manutenção De

Aparelho/Sistema De RefrigeraÉo - do lipo

limpeza e regulagem de Ar Condicionado

Split de 48.000 Btus

UN R$ 450,00 R$ 544,06

03

Carga e recarga de gás ar condicionado

48.000 Btus - Serviço De Manutençáo De

Aparelho/Sistema De RefrigeraÉo - do tipo

carga e recarga de Gás de Ar Condicionado

Split 48.000 Btus

UN R$ 650,00 R$ 751,24

04 o2-o4-5204 318249-5
UN R$ 600,00 R$ 639,97lnstalação/desinstalação de ar condicionado

de 48.000 Btus - Mudança de local dê ar

incluindo materiais necessários

§I
Y

ry

I

I

Código Código

TCE/MT
Itêm

Betha

Unid.
I VeloÍ de

| rcteancia

I t -.aiana
| ,*t

Valor

maximo,

R3

DescÍiçâo de

medida

02-04-5203 

I 

***r
I
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Prefeitura Municipal de Campos de Julio
Secretaria Municipal dê Saúde

Tabela de Preço
Campos de Julio, MT

COD. BEÍHA ESPECIF. DO MATERIAL MUNICIPIO Ltc MODALIDAOE QTDE cÓD. coLETA CNPJ RÂZÂO SOCIAL UNIT HOM TOTAL HOM

02-o4-5202
Troca de câpacitor ar

condicionado split 48.000
Btus

NOVA UBIRATA
-MT o90t2022 PP 8 5402

44.577 .91

2to001-04
Dickson Luan

Schenkel
R$445,00 RS3.560,00

o2-o4-5202
Troca de capacitor ar

condicionado split 48.000
Btus

Campos de Julio
MT

Orçamento I 6289
29.791.20
5/0001-'14

Emerson de Baldi R$240,00 R$240.00

02-04-5202
Troca de capacitor ar

condicionâdo split 48.000
Btus

Campos dê Julio-
MT

1 37',10
20.150.',|1
7/0001-69

Josemar Guêro R$250,00 R$2s0.00

"fr.&l"ua 3*ulr$u;^

ORIGINAL
MEDIA 31 1,67

MEDIANA 250,00

DESVIo PADRÂo 115,58

COEF, VAR 0,371

LIM SUPERIOR 427 .245
LIM INFERIOR 196.088Administrativo

rettase

Agente Administrativa

(

O
O
O
C'I
CD

(

Orçamento



((

PreÍeitura Municipal de Campos de Julio
Secretaria Municipal de Saúde

Tabela de Preço
Campos de Julio, MT

COO. BETHA ESPECIF. DO MATERIAL MUNICIPIO Ltc. MODALIOADE QTDE CÓD. COLEÍA CNPJ RÂZÃO SOCTAL UNIT HOM TOTAL HOM

02-o4-5201
Limpeza e regulagem ar

condicionado 48.000 Btus
NOVA SANTA
HELENA . IVT

039t2022 PP 5 5402
40 790 68'1

/0001-53

L C, DE
ANDRADE

EIRE LI

R$200,00 R$1.000,00

02-M-5201
Limpeza e regulagem ar

condicionado 48.000 Btus
Campos de Julio .

MT
Orçamento 1 6289

29.79'1.205
/0001-14

Emersôn dê Beldi R$450,00 R$450 00

02-04-5201
Limpeza e regulagem ar

condicionado 48.000 Btus
Campos de Julio-

MT
1 3710

20.150.117
/0001-69

Josemar Guero RS500,00 R$500,00

ORIGINAL
MEDIA 383,33

MEDIANA 450,00

DESVIO PADRÁO 160,73

COEF. VAR 0,419

LIi,il SUPERIOR 544,061

LIM INFERIOR 222.606

alcta Soarês de Freitas

Agente Administrativa

oo
O
ul
@

((

OrÇamento



(

Prefeitura Municipal de campos de Julio
Secrêtaria Municipal de Saúde

Tabela de Preço

Campos de Julio, MT

COD. BETHA ESPECIF. DO MATERIAL MUNICIPIO MOOALIDADE QTDE COD. COLETÂ CNPJ RAZÂO SOCTAL UNIT HOM TOTAL HOM

02-04-5203
Cargã e recarga de 9ás aÍ
condicionado 48.000 Btus

NOVA UBIRATA .

MT
090t2022 PP 5402

44.577 .91i,
0001-04

Dickson Luan
Schenkel

R$740.00 R$11 100,00

Carga e recarga de gás âr
condicionado 48.000 Btus

Campos de Julio
MT

Orçamento 1 6289
29.791.205t

0001-14
Emerson de

Baldi
R$650,00 R$650,00

Carga e recarga de gás âr
condicionado 48.000 Btus

Campos de Julio
MT

OrÇâmento 1 3710
20.150.1171

0001-69
RS500 00 R$500,00

ORIGINAL

IVEDIA 630,00

IMEDIANA 650,00

DESVIO PADRÂO 12',t ,24

COEF, VAR o,192
LIM SUPERIOR 7 51 ,244
LIM INFERIOR 508,756

Marctâ oares de reitas

Agente Administrativa

O
O
O
6>

((
O

(

Ltc.

02-04-5203

02-04-5203 Josemar Guero



((

PÍefêitura Municipal dê Campos de Julio
Secretaria Municipal de Saúde

Tabela de Preço
Campos de Julio, MT

COD. BETHA ESPECIF. OO MATERIAL MUNICIPIO Ltc. MODALIDAOE OTDE cÓD. COLETA CNPJ RAZÃO SOCTAL UNIT HOM TOTAL HOM

o2-o4-5204
lnstalação/desinstalação de

âr condicionado 48 000
Campos de Julio-

MT
OÍçâmento ,1 6289

29.791.20
5/0001-14

Emerson de Baldi R$600.00 R$600.00

02-04-5204
I nstalaÉo/desinstalaçâo de

ar condicionado 48.000
MIRASSOL

DOESTE - MT
036t2022 PE 60 5402

FABIO JUNIOR
BASILE

898877'19153
R$436,20 R$26.'172.00

02-04-5204
lnstalaÇáo/desinstalação dê

ar condicionado 48.000
Campos de Julio.

MT
Orçâmento 1 3710

20.150.11
7/0001-69

Josemar Guero R$600.00 R$600.00

ful"ua L$à*
Ag€nte Adminislrativo

ffi
Mercrâ Soâres de l- rertas

Agente AdministÍativa

ORIGINAL

MEDIA 545,40

MEDIANA 600.00

DESVIO PADRÀO 94,57

COEF. VAR 0,173

LIM SUPERIOR 639,970

LIM INFERIOR 450,830

(

Oo
O
o)

(

zs.sqz.'tsl
looor -ss 

I



Drgilalzado com CamScanner

AR
cot{DtctoilÂDo

Solicitamos com a mâloÍ brevidade possÍyel, e estlmatiya de pr:ços pata fúura e

eventuã1, contratâção de empresa especializâda no sêrviço d€ manutÊnção d€ ar condicionado,
para alendcr as necessidâdes dâ S.cretâriâ Municipalde Saúdê de CÁMPOS DE JULIO Confoíme
descriçõ€s ê esp€ciÍicaçõ€s aprêsentadas.

. A proposta têm que ser assinada.

lnfoÍmar os valores unitáÍios dê cada item, já êstando inclusos todos os impostot
taras, trêtes e outras despalai incidentês.
,nformar validede dô propost. não inÍerior a í)ínoventtl dles;

. AcÊita

OBS.: POR FAVOR ORÇAilENTO AS§INADO E CARIHBADO

ITETI r-
I Trocr de caoac itor ar condiclonado split 48

serviço de manutenÉo de equipamênto condicionador
de ar " do tipo trocâ de câpacitor parâ at condicionado
llpo split. 48.000 Btus

__ffi__]
.OoOBtus- I I I

0í01 qLl

0í I Â{Sc

(x

02

Limpeza e regulagem de aÍ condicionâdo de 48.@O Atus
' Serviço De Manutenção 0e Aparelho/Sistema De
RetÍigerâção - do tipo limpeza e regulagem de Ar
Condicionâdo Split de 48.000 Etus

CârBa e rêcâBa de Eás ar co[dkionado 48.000 Btus -
serviço De Manutenção De Aparelho/Sistema De
RefÍi8eração - do tipo cáÍga e recarga de Gás de AÍ
Condicionado Spllt 48.00O Btus

01 6so. cr

04
' lnstalação/desinstâlação dê ar condicionado de 4g.O@ I I

Btus - Mudença de locâlde ar inclulndo materials
necessários 01 e(D. g.

Ls»&
Campos de Júlio - ?'/-l -20rc1n023
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tce
amt

Relatório Resumido
Rêlalori.J gêÍádo em: 20101/2023 t0:4120

Qenndadeloralde Íêg stros 2

Filtros apllcados
[xârciclo (Àno dâ Compla) :2022,2023

oâ3cíÇâo/codigo do Mateíal (3182a+5) sERvtco Dt collÍEccÂo\, trsrÁt^cÁo\ pRoDUcAo E MoltTAG[M tM GIRAL.Donpo DEslNsralAcao t tNsra LAcÁo 0t aR
CONDICIONADÚ SPTII DT 18.OO{) BÍUS

Valor Máximo Unit do MateÍial

Rs436,20
Média Saneada Global

Rs500,23

DêscÍhão

Mediana Valor UniÍ do Malerial

Rs426,34

Qu&ídrd.
do Mllorlel

thldrdG d.
Fomeclmã o

thn do

lrateílal

CNPJ/CPF d.
FôÍnecedoÍ

Nome Modâlldadê

Flscellzado (h Compís

PUBIICA seÍviÇos

comursi

Códlgo da

l-icilaÉo

Códlgo

do

Mllêílal

0ál! dâ

Homologâçáo

pÍêgào

SIC tST DÊ elelíônico

I S[0URÂllCÁ (Bens e 000000000ó3/2022 RS

41ó,18

06.021 988/ooor. 
collDlcloNADo

5t stRvtcos 0E

nttR16ÉnÀcÂ0

flRtLt

23.942 131 t0001.

93

FASIO JUt/IOR

BÁSII.E

89887719r53

SERVICO DE

CONFECCAO,

3]8219. IN§TÀLACAO,

5 PRODUCÂO T

MCINIÀ68't

EM CSRAI,

(3r0249-51

sEnvtc0 DE

CONFECCAO,

tNsÍÁLACAo,

PNOOUCAO E

MONIÂGEM TM

GfRÂT.OO IIPO

DTSINSTALACÁO I
INSTÂI,ACAO DF ÂÍi

coNDtctoxÂ00

§Pl_tT Df 48 000

ETUS

t3/10t2422.

22/06t1022

POLO ÂR

1A UNIOADI

PM Og

2 MIRASSOL

00ÊsTI

rlêlÍôÍrico

í8ens€

SERVICO DE

c0NÊtccA0,

318249- I]STÁLACAO

5 PRODUCAO E

MOTIIAGEM

coNr[ccÁo,
tNsÍÁL^cÁ0,

PRODUCAO E

MONÍÂGEM €M

GÉnA[ - Dr] ÍtPo
DESINSTALACAO E

IIIS]ÂTACAO OE AR

CONDICIONADO

sPLIT DE 48.000

ETUS

UNIÍ)AD
R§

436,20
0000!000036/2022 (0



000165

tce
amt

Relatório Resumido
Relaldrio g.rÂdo em 20/01/2023 l0:0 30

ouanldade lor3l de,egistÍos: 3

Filtros aplicados
ldtâlo : 1660923 ot 166093?

Érêrciciô íÀnoda Compr.l i 20?2,2023
0êscriÇão/codrgo do Mâl€nãl r (00028517) sÊRvtco DE MAi{UTENC o DE ÁpaRELHo/srsTEMÂ 0E RtFRtô ERAcao . stRvúo 0EcaÀea EREcan6a DÉ 6Âs ÂR coNDtc to ADo 38.000 A
60.000 8Íus

Códloo dô

UcnlÇlo

l{om. lrodalldad.
tlscrllz.do dê Com0..

Código

do

Valor Máximo Unil do Material

Rs740,00
Média Saneada Global

R§264,70

Q{anltd.de
' do M.rãirl

Mediana Valor Unit do Material

R$632,90

ljnidüdedê CNPJ/CPF do Nonêdo

664.103/000r.

Unil

Mâl.rl6lMatenal

!0000000070/2022 00028547

00028517

ú0000000090/t02?

SERVICO DE

MANú[ENCÁ0 Dt

APARILHO/§ISIEI!Á

OE REFRIOIRACAO

sÊs,/tco Dt

MANU] TNCAO DÉ

ÂPÂRETHO/SISTEMA

OE R'FRIGERÂCÂO

sEnvic0 DE

MANUÍTNCÂO OT

ÂPARILHO/SISÍ€MA

DINTÊRIGERACAO

OE

APARTLHO/SiSIEI,,A

DE RÉFRIGÉRACÂO.

srrr,ao oa aoano 'ou
I RECÁRGÁ DE CAS

AN CONDICIONÂDO

30.000 A ó0 000

Etus

1000?8547) srRVtC0

OE MÂNUTENCÂO

{000285.r7)srryrc0
OE MANUTENCÁO

D,tadr

i,lrtT0N 8asu0
DA §lwA 11101t2023

3r 770193',r20

PM DE IIOVÂ

UUIUM

pÍê9ão

- pu ot,,ovn ll"""n'''lt 
Sltortnnttrs l'"nt "

sêÍUços

c0mu s)

J

lBens. UNIDÀDT
Rs

373,00

31

óó

00000000086,,2022

DE

APAPELHO/SISTTMA

DT PÊFRIGTRACÁo.

stRvtco oEcnnco 'o
21 5981a5t0001

50

44 577 912/000't-

04

fi08ÊRr cnuz

02155000162

RS
UNIDADE t242224i1

E RECÁRGÂ DT 6Â3

ÂRC0N0lcr0NA00

38.000Áó0 000

Srus

!0263

PM DI NOVÁ

UEIRAÍÁ
(Bens e

(00028547) StnVtC0

OI MÁNUTtNCAO

OE

APÂRELHO/SISIEMÂ

OE REIRIGERACAO.

sÊRvtco0fcÀn6a
E RICARGA DE GÀS

ÁR CONDICIONADO

38 000 a 60 000

8IUS.

0002854/ 19 UNII]ÀDT
R§

740,00
4Á57 7 91 2t)90104 21 t t0i102?
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000166

Relatório Resumido
RêlátóÍro gerâdo em: ?0/01/2023 09 48:42

ouanlrdade lolal de íêgislÍos 1

Filtros aplicados
Eralo NoT 1635023185

Érênido (Aío ds Compía) | 202e 2023

oesctição/codrgo do Matodâl {00023531)sãivtco 0r MANUTtNcao rÊ ApÂRELHo/stsTgMÁ DG RtÍREEnacÀo . 0o Ítpo LtMpEza otan coNDlcloNADo Dr sprfiD[ 4! 000
SIUS\ COM MAI{UITiICAO PÊÉVTNIIVA

Valor Máximo Unit do Material

R§200,00

códlgo

Média Saneada Global

Rs307,73
Mediana Valor Unil do Material

Rs200,00

código ds

Li.iloçao

NoÍne ModálHade

tiscâlir€do da Compra 0escíiçáo

(000235311 S€RVtC0

DEMAIlÚTINCAO

DE

APÁRTLHO/SISTTMA

DT RTTRIGERACAO.

DO ÍIPO LIMPEZÁ

DEAR

c0NDtcl0N^00 DE

sPL[ DE 48 000

8IUS, COM

MANUTENCAO

PREVENÍIVÁ

ou.ntldad. unidid! dê

do Mdê .1 Foírêclmento

CNPJ/CPFdo

40.790 ó81/0c01

53

Dôt d6

Honologâçôo
do Nomê do Mâlnaâl

MateÍiâl
Unit do

Mateíâl

Nome do

PM T][

SÂNTA

HELEilA

Prêgào

pÍêseoaial

(8ensê 00{00000039/2022 0c023531

sERVtC0 DI
MANUÍTNCAO OE

ÂPARETHO/SISÍEMA

OI REFR6ENACAO

uItDÀof
HS

200,00

!tc.

ANDI,iÀDE

EtÍrtt.t

22t09!?0225
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00016?

Relatório Resumido
Rêl3ldru gerâdo oÍn 20/01/2023 09:41 5ó

Q!ânldade lotala,e Íeqisrrcs 1

Filtros aplicados

ÊrêílÍcio (Ano d, Compra) : ?0?2, 20?3

Desênçáo/Código do Mâteiat : í0003ó939) sÊfivtco 0E MANI TtNcÂo 0Ê tQUtpaMEtIo coN8tcto ÀDo8 0E aR-00ltpoTRocÂ 0EcapÁctToR p RÁ 

^n 
collo§toNADo Ttpo

5P[lI\,48.000 8I US

Valor Máximo Unit do Materiâl

n$a+s,oo

liomê Modâlldrd.

Fi3ülir.do dê CompÍô

Códi0o ds

Licíâção

Média Saneada Globa I

Rs183,94

Dêscrlsão

Mediana Valor Unil do [ralerial

Códlgo

R$445,00

QuaIltidôdê

do Malênll

Uoldade d.
Foíoec-lmênlo

Uíndo
Môteri!l

CNPJ/CPF do

Fofiecidor
Noma do

Fomccldor

oatr de

Homolo0{.60
do

lraleíiôl
Mrlêdsl

-f

PM LIE

I liova
tJSIRÀTA

l\ Sáo

í8ênse 0000000009012022 RS
UNIOAOT00036939

SÊRVICO DÊ

MANUTENCAO

DÊ

EQUIPAMENIO

c0NDrctoNA00n

OEÁR

í0003ó9391

stRvlco0E
MANUTEl']CÁO

DÊ

EQUIPÁMTNTO

c0N0tcl0NA00R

DT AR. DO TIPO

TROCA DE

CAPACITON PÁRÀ

coNDrct0NÀ00

41577.9120001

04
4{5779 t2000r04 21t10t20228

5,00

TlP0 sPLI
48 000 ETUS



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í 61000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

0001 I

Em atençâo a solicitaçáo do setor de compres e licitâções parâ verificar a existéncia de recursos orçamentários para
asseguraÍ o pagamento das obrigações decorÍentes do objeto especificedo abaixo, certifico que:

[{l - HÁ recursos orÉmentários para pagamênto das obrigações conforme dotação(ôes) especificada(s) abaixo;
I I - NÁO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes;
[ ] - Despeses Extra Orçamêntárias,

[ ] - Há saldo suficiente pâÍa o exercício financeiro vigente.

E

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS; PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

47

502

TD

credênciamento de empresas especiarizadas em servrços de rnstaraçáo e manulenção preventive ê coÍrelivade aparelhos condicionadores de ar, com íornecimênto de maleriars. iera atende; as demandas dâ
Administração Municipal.

Objêto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm..
Modalidade:

7t2023

01t02t2023
lnexigibilidade de Licitação

lun.orç.
I o.-

PÍoi./Aüv

2 009 3 3.90.39 00.00.00.00 3 3.90.39. 17.00.00.00 588.125,03

ValoÍ Prâvisto

10 000 00
08.01 2 041 3.3.90.39.17 00.00.00 125.000,00 10 000,00

499 08.01 2.080 3.3 90.39.00 00.00 00 3 3.90 39 17.00 00 00 165.000,00 10 000 00
08 01 2.079 3 3.90 39.00 00 00.00 3.3 90 39 17.00.00.00 90 000.00 6.000,00

491 08 01 2.078 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39 't7 00 00.00 95.000,00 6.000,00
469 08 01 2.O74 3.3.90.39 00 00.00.00 3.3.90.39. 1 7.00.00.00 132.735,98 10.000,00
417 07.01 2.066 3 3.90 39.00.00 00.00 3.3.90.39 17.00.00.00 26.000,00 2.000,00
393 07 01 2.063 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39. 1 7.00.00.00 19.450,00 2.000,00

06.01 2 045 3.3.90.39 00.00.00.00 3.3.90.39 17.00 00.00 2.500,00 200,00
348 06.01 2.044 3.3 90.39.00.00 00 00 3 3.90.39. 17.00.00.00 190.000,00 10 000.00
339 06 01 2.O43 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.17.00.00.00 12 000,00 1000,00
330 2 042 3.3.90.39.00 00 00.00 3.3.90.39 17.00 00.00 9.475,00 500,00
320 06 01 2041 3.3.90.39 00 00.00 00 3.3 90 39 17 00.00 00 2.500,00 200,00
299 06.01 2.039 3 3 90 39 00 00 00.00 3.3 90.39.17 00.00 00 2.475,00 200 00
298 06 01 2 039 3.3. 90.39.00.00.00.00 3.3.90.39 17.00 00.00 1.000,00 200,00
288 06 01 2 038 3.3.90.39 00.00.00.00 3.3.90 39.17.00.00.00 540.961,57 10.000,00

06 01 2 037 3 3 90.39.17.00.00.00 3.000,00 500,00
06 01 2.035 3 3 90.39.00.00 00.00 3.3.90.39 Í 7.00 00.00 78 414.80 5.000,00

234 2.O34 3.3.90 39.00.00 00.00 3.3.90.39 17.00.00.00 8.450,00 1000,00
174 05 02 2.028 3.3.90 39.00.00.00.00 3.3.90.39.17.00.00.00 488.006.50 10 000,00
1'18 04.o4 2 019 3.3.90.39 00.00.00 00 3.3.90.39.17 00 00.00 3.475.00 1 000,00
53 03.01 2.O10 3 3 90 39.17.00.00 00 38.950.00 2 000,00

F*"-r:-';l

PARECER CONTÁBIL

Cod.Red. Elômento Dêspesa Compl.do Elemento SBldo Disponível

3.3.90.39.00.00.00.00

495

06.01

3.3.90.39.00.00.00.00

06 01

3.3.90.39.00.00 00.00



Folha 212ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í610001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-{t00 . Campos de Júlio - MÍ

0001 I

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

508 08.01 2.O82 3.3.90 39.00.00.00 00 3.3.90.39. 17.00.00.00 84 754 16 9.000,00
11 01 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90 39 17.00.00.00 192.591.1'l 1s 000,00

Totâl Previsto: '| 21.800,00

Total Gerel: 121.800,00I

Q\.r..aiL.L-ob

TO

Campos de Júlio, Em

-À,

pAREcER coNrÁarL

.Red Un.OrÇ Proj./Ativ. El€mênto Osspess Compl.do Elemênto Saldo Disponlvel Valor Prevrstô

&



Folha: 1/4ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í /r,5161000í -99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 78319-000 - CaÍnpos ds Júlio - MT

I

soLrcrTAcÂo DE ABERTURA DE LrcrTAcÃo

Excelentíssimo(a) prefeitoMunicipat

No uso das atribuiçóes de meu cargo, venho respeitosamênte requerer que Vossa Excelência autorize a abenuta
de pÍocedimênto licitatório conforme especiÍicaçôes relacionadas abaixo. A existência de recursos orÇamentários foi con-
firmâdâ pelo parêcer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislaÉo em vigor.

OBJETO DA LICITÂCÃO; Crêdenciamento de empresas especializadas em serviços de instalação e manutenção preventiva e corÍetiva de aparelhos
condicionadores de ar, com fornecimento dê materiais, para atender âs demandas di Aàministração Municipal.

Í"-iêsso Adm. no:
Forma de Julgamento:
Forma Pgto. ,/ Rêajuste:
Prezo EntÍêga/Exec.:
Locâlde Entrega:
Urgênciâ:
Vigência:

Obsêrveçõês;

Convidados:

712023 Modalidade: tnengibitidade de LicitaÉo
Credenciamenlo

10 dias / ConfoÍme ÍR
12 horas

Municipio de Campos de Jútio - MT - CEp 78319-0OO

Não se aplicâ
'12 meses

Procedimento auxiliar de credenciamento realizâdo com base da redação dos aÍts. 74, lV 78, I e 79, I, todos da Lei Federal
no 14.133t2021.

DOTAçÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Despesa Código da Dotaçáo DescÍiçáo da DotaÉo Compl. do Elemento Valor Previslo

03.01.2 009.3.3.90.39 00.00.00.00 Gerenciamento dasAtividades do DepaÍtamento del 3.3 90 39.17 OO OO.OO 10 000.00
Fonte de RecuÍso : 500 , Recursos Náo Vincutados dê tínposlos

53 03.01.2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 Manutençáo dasAlividades de Outros EntÍes da Fed 3.3.90.39..t 7.00.00.00 2.000 00
Fonle de Recurso 500 - Recursos Não Vincutados de Impostos

118 04.04.2.01S.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento das Alividades do Depadamento de - 3.3.90 39..17.00.00.00 1 000 00
Fonle de Recurso 500 - Recursos Não Mnculados de lmpostos

174 05.02.2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades do DepaÍtamento de ( 3390.39.17.0000.00 10 000 00
Fonte de Recurso 500 - Recursos Não Vinculados de tmpostos

234 06.01 .2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 Gestáo da Secretaria Municipat de Saúde 3.3.90 39.17.00.00.00 1.000,00
Fonte de Recurso 500 - Recursos Náo Vinculados de lmpostos

251 06.01 .2.035.3.3.90 39.00.00.00.00 cêrenciamêntodasAtividadesdasUnidadêsdeSaú,3390.39.17.00.00.00
5 000 00

Fonte de Recurso 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

276 06.01.2.037.3.3.90.39.0000.00.00 AssistênciaFaÍmacêuticaBásicá 3.3.90 39.17 00.00.00 500,00

ITENS:

Fonle de Recurso : 500 - Recursos Náo Vinculãdos dê lmposlos

adoAssinât ável

I

I

L

00 0l: il

Campos de Júlio, 1 de Fevereiro de 2023.



Folha.2l4ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99
AVEI{IDA VALOIR MASUTTI 779.W

G.E.P: 78319-000 - Campos dsJúlio - MT

0001? I

SOLICITA O DE ABERTURA DE LrcrTAcÃo

í.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

Despesa Côdigo da Dotação Descriçáo da Dotação Compl. do Elemenlo Valor Prêvislo

288 06.01.2038.3.3.90.39.00.00.00.00 GeíenciamenlodoHospitalMunicipal 3.3.90.39.17 00.00.00 10.000,00
Fonle de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

298 06.01 .2.039.3.3.90.39.00.00.00.00 Ge.ênciamento das Alividades da Vigilânciâ Sanitár 3.3.90 39. i 7.OO.OO.OO
Fonte de Recurso 500 - Recursos Não Mnculados de lmpostos

200 00

299 06.0í.2.039.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento dasAtividades da Mgitância Sanitáí 3.3.90.39. í 7.OO.O0.OO
Fonte de Recurso 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pr

200.00

320 06 01.2 041 3.3.90.39 00 00.00.00 Conselho túonicipat de Saúde 3 3.90.39.17.00.00.00 200 00
Fonte de Recuíso : 500 - Recursos Náovinculados de lmpostos

06 01 .2.042.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerênciamenlo dâsAtividades do Cenlro Municipald 3 3.90.39.17 OO.OO.OO 500.00
Fonte de Recurso 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

339 06.01 .2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 Geíenciamento dâs Atividades do Laboratório Munici 3.3 90.39.1Z.OO.OO.OO
Fonte de Recurso 500 - RecuÍsos Não Mnculados de lmpostos

1.000,00

348 06.01.2.044.3.3.90.39.00.00.00 00 Gerenciamento das Atividades da Centralde Regútar 3.3.90 39 ,7 0O OO OO 10.000,00
Fonte de Rêcurso : 500 - Recursos Não Vinculados de tmpostos

355 06.01.2.045.3 3 90.39.00 00.00.00 cerenciamento dasAtavidades daAcademia da Sâúd 3 3.90.39.17.OO.OO.OO
Fonle de Recurso 500 - Recursos Não Vanculãdos de lmposlos

200,00

07.01.2 063 3 3 90 39 00.00.00 00 Gerenciamênlo das Atividades da Secrelária Municip 3 3 90 39 17.00.00 OO 2 000.00
Fonte de Recurso : 662 - Transferencias de Recursos dos Fundos À/lunici pais d

417 07.01.2.066.3.3.90.39.00.00.00.00 cêÍenciamento dasAtividades do Centro de Reíerên 3.3 gO.3g.17.OO OO OO
Fonte de Recurso : 662 - Transíerencias de Recursos dos Fundos Municipais d

2 000.00

469 08.01 .2.074.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerencaamento das Atividades da Secretaria Municip 3 3 90 39 17.OO.OO.OO
Fonle de RecuÍso 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

10.000.00

08.01.2.078 3.3.90.39.00.00.00 00 Gerenciamento dasAtividades da Creche Municipat, 3 3 90 39 17 OO O0 OO 6.000,00
Fontê de Recurso 500 - Recursos Não Vinculâdos de lmpostos

495 08.01.2.079.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento dasAlividades da Escota Municipat F 3.3.90.39.17.00.00 OO
Fonte de Recuaso 500 - Recursos Náo Vinculados de lmpostos

6 000,00

08.01.2.080.3.3 90.39.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades da Escota Municipatd 3 3 90.39.17.00.00.00 10.000,00
Fonle de Recurso 500 - RecuÍsos Nào Vinculados de lmpostos

502 08.0'l .2.08'1.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades da Escola lvunicipald 33.90.39 17.O0.oo.oo
Fonte de Recurso 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

10 000.00

508 08.01 .2.082.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades da CÍeche Municipat ', 3.3.90.39 lTOOOOOO
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de tmpostos

9 000,00

í 1 .01 .2.097.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades da Secretaria Municip 3.3.90 39 17 OO.OO.OO 15.000,00
Fonle dê Recurso 500 - Recursos Não Vinculados de lmposlos

TotalpÍovisto 121 800,00

ITENS:

Ltç4@Eça" I preço unir. laaximflrotat previsro
262,000 uN CARGA E RECARGA DE GAS AR CONDICIONADO 18 A 24,OOO BIUS . SCTV|CO DE

Manutenção De Aparelho/Sistema Oe Refrigeração - do lipo caraa e recaroa dé Gás
de Ar Condicionado Sptit 18.000 a 24.000 Bius. iOl-Oe-StSZl

360.0000 94.320,00

Campos de Júlio, 1 de FêvêÍeiÍo de ZO2Z

I
I

Assinrtura o Responsável

393

491

621

.T



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99
AVENIOA VALDIR MASUTÍI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Campo8 de Júlio - MT

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

trem f_ Ou.antiàaael-E@r PreÇo Unit Àráximo Tolal Previslo

78 000,002

3

4

5

7

I

10

11

12

í3

14

15

16

17

18

19

20

195,000

4,000

166,000

384,000

80.000

210,000

221.000

208,000

162,000

4,000

200,000

276.000

397,000

4.000

193.000

254,000

304,000

191,000

4,000

130,000

400,0000

650,0000

350,0000

400,0000

350,0000

380,0000

380,0000

400,0000

400,0000

600,0000

350,0000

250,0000

350,0000

450,0000

150,0000

150,0000

165,0000

200,0000

250,0000

130,0000

7.115,0000

2.600,00

58.100,00

't53.600,00

28.000,00

79.800,00

85.120,00

83.200,00

.800,00

2.400,00

70,000,00

69.000,00

138.950,00

1.800.00

28.950,00

38.100,00

50.160,00

38.200,00

í.000,00

16.900,00

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

CARGA E RECARGA DE GAS AR CONDTCTONAOO 28 A 36.000 Btus - Serviço De
Manulençáo De Aparelho/Sistema De ReÍrigeraçáo - do tipo carga e recarga de Gas
de Ar Condicionado Split 28.000 a 36.000 (02-04-0351)
Carga e recârga dê gás ar condicioôado 48.000 Btus - Serviço De Manutenção De
Aparelho/Sistema De Refrigeração - do tipo carga e recarga de Gás dê Ar '
Condicionado Split 48.000 Btus (02,04-5203)

CARGA E RECARGA DE GÁS AR CONDTCTONADO 7 A 12.ooo Btus - Serviço De
Manutenção De Aparelho/Sistema De ReÍrigeração - do tipo carga e recarga áe Gás
de Ar Condacionado Split 7.000 A 12.000 Btus (04-08-9193)
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 22 A 36.000 Btus - SeNiços de tnstatação Ar
Condicionado 22.000 A 36.000 Btus - lnvêíler, atendendo normaJnecêssárias á com
fornecimento de lúateÍiais necessários (04-08-9187)
INSTALAÇAO DE AR CONDTCTONADO 7.5 A 12.OOO Btus - Serviços de tnstatação A.
Condacionado 7.5 A 12.000 Btus - lnvêíter, atendendo normas necessárias e com
fomecimento de Malerials necessários (02,04-0220)
INSTALAÇÃO DE AR CONDTCTONADO I A 18.OOO Btu§ - SeNiços de tnstatação Ar
Condicionado 9.000 A 18.000 Btus - lnverter, atendendo normainecessárias é com
íornecimento de l\4ateÍiais nêcessários (04-08-9188)
TNSTALAÇÁO/DESTNSTALAÇÁO DE AR CONDTCTONADO 18 A 24 OOO Btus _

lvludança de localde aÍ incluindo mateíiais necessârios (02-04-0353)
TNSTALAÇÁo/DESTNSTALAÇÂO DE AR CoNDtCtoNAOO 30.ooo Btus _ t\4udanca de
local de âí inclurndo maleÍais necessáíios (02-04-0354)
tNSTALAÇÃO/DEStNSÍALAÇÃO DÉ AR CONDTCTONADO 36.OOO Btus _ Mudanca de
local de ar lnc.lulndo maleíiars necessános (02-04-0355)
lnstalação/desinstalaçáo de ar condicionado de 48.OOO Btus - Mudançâ de localde ar
incluindo materiais necessários (02-04-5204)
INSTALAÇÃO/OEStNSÍALAÇÃO DE AR CONDTCTONADO 7 A 12.OOO Btús -
Mudança de localde ar incluindo maleriais necessários (02-04-0352)
Lll\IPEZA E REGULAGEM AR CONDICTONADO tg A 24.OOO Btus - Sêrvrm De
Manutenção De Aparelho/Sistema De RefÍioeÍaÇão - do trpo limoeza e reoülaoem de
Ar Condrcionado Split De í8.000 a 24.OOO Btus iO+-Oa-StbS1
LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDTCTONADO 30 A 36.000 Btus - Serviço De
Manutençào De ApaÍelho/Sislema De Reffigeíação - do tipo tmpeza e reqútaqem de
Ar Condicronado Spht de 30 a 36.000 Btus (02-04-0349)
Umpeza e regulagem de ar condicionado de 48.OOO Btus - Serviço De Manutenção
De Aparelho/Sistema De ReÍrigeração - do tipo timpeza e regulag;m de Ar
Condicionado Splil dê 48.000 Btus (02-04-5201) - -

LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDTCTONADO 7 A t2 OOO Btus- Servico Dê
Manutenção De Aparelho/Sistema De Reírigeração - do tipo trmpeza e reáulaqem De
Ar Condicionado Sptrt De 7 000 a 12 000 Btus 104-084474\
TROCA DE CAPACITOR AR CONDTCTONADO SpLtT 12 A 18.000 Brus - Servico de
ManulenÉo de Aparelho/Sistema De reftgeracao - do tipo lroca de câpacitor 25 A 60
Ul De Ar Condicionado Sptit i2.0OO A 18.OOO Blus (04-0à-9194)
Seíviço de-ManúenÉo de Aparelho/Sistema de Reírigeração - do tipo troca de
capacilor 25 A 60 Uf De Ar Condicaonado Sptit 24.OOOÀ 3d.000 Btus 1OZ_On_OZZS;
TROCA DE CAPACITOR AR CONDTCIONADO SpLtT 36.OOO Btus _ Serviço de
Manutençào de Aparetho/Srstema de ÍefrigeraÉo - do lipo troca de capacitor 25 A 60
Uí De Ar Condioonado Split 36.000 Btus (02-Oa-03S0)
Tíoca de câpaciloí ai condtcioôado sptit 48.OOO Blus - Servço de manulençáo de
equrpahenlo condicionador de ar - do tipo trocâ de capacitor para ar condiaionado tipo
spljt, 48.000 Btus (02-04-5202)
TROCA DE CAPACITOR AR CONDICTONADO SpLtT 7 A 9.000 Btus - Serviço de
Manulenção de Aparelho/Sistema de íefrqeracao - do tipo troca de capacitor25 a 60
Uí De Ar Condioonado Spht 7.000 A 9.000 Btus 102-04-0222)

Total Goral --->

21

1.183 000 00

I

do Responsáveln

Campos de Júlio, 1 de Fêvereiro de 2OZ3

*Í,

000I1i

l-'"-*,.



Folí,a:414ESTADO OO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6íit.5161000l-99
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 . Campos de Júlio - MT

0001?

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Campos de Júlio, I de Fevereiro de 2O2g

esPonSável



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í6/000í-99
AVENIOA VALOIR MASUTÍI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos do Júlio - MT

no0 t? 4

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PR ESSO ADMINISTRATIVO E LICITACÃO

A - Proc$8o Nr.: 712023

B - Modelldadê: lnexigibilidade de LicitaÉo
C - Forma de Julgâmento: Credenciamento
D . Forme Pgto., Rêaiuate:1o dias / Coníorme TR

- Prazo EntÍegarExec.: 12 horâs
Y - Local de Entrega: Municipio de Campos de Jútio - MT
G - Urgêncie: Não se aptica

H - Vigência: 12 meses

| - Objeto da Licitação: Credenciamento de empresas êapecializadas em serviços de instalaçáo e mânutenção preventivá e corretiva dê
apaÍelhos condicionadores de ar, com íomecimenlo de materiais, para atendeÍ as dàmandâs da Administração
Municipat.

J - Observações; Procedimento auxiliar de credenciamento realizado com base da redaçáo dos arts_ 74, lV, 78, I e 79, l, todos da Lêi
F edetal no 1 4.13312021.

02 - lndicaçáo de Recursos - Dotaçáo Orçamentária

í-PREFEITURÁ MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO
t -'sa

47 03.01.2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamenlo dasAtividades do Depaúâmento deAd
Fonte dê Recurso i 500 - Recursos Nào Vinculados de lmpostos

3.3.90.39.17 00 00.00 í0 000.00

Código da Dolação Descrição da Dolação Compl. do Elemento

53 03.01 .2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 túanutenção das Atividades de Outros Entres da Fede
Fonte de RecuÍso i 500 - Recursos Náo Vinculados de lmposlos

3.3.90.39. 1 7.00.00.00 2.000,00

118 04.04.2.0r 9.3.3.90.39.00.00.00.00 cerencjamento das Atividades do Depaílamento de Te
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Nào Vinculados de lmpostos

3 3.90.39.17.00 00.00 't.000.00

174 05.02.2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades do Departamento de Ob
Fonte de Recurso : 500 - RecuÍsos Nâo Vinculados de lmpostos

3 3.90.39 17.00.00.00 10.000,00

234 06.01.2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 Gestão da Secretaria Municipat de Saúde
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Mncutados de lmpostos

3.3.90 39 17.00 00.00 't 000,00

257 3.3.90.39.17 00.00.00 5 000,0006.0'1 .2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades das Unidades de Saúde
Fonle dê Recurso : 500 - Recu6os Náo Vlnculados de lmpostos

Campos de Júlio, 1 de Fevereiro de 2023

lnneu Pâímeggiani - PreÍeito Municipâl

@

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atrabuições que lhe conÍere a legislação em
vigor e suas alterações legais, resolve:

0í - AutoÍizar a abertura do presente processo administrativo dê licitação, assim identiÍicado:

K " Convidedos:

Valor Previslo



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.614.516/000í-99

AVENIDA VÁLOIR MASUTTI 779-W

C.E.P,: 78319-000 " CampG dê Júlio - MT

t1?5

AUTORIZACÃ PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

Código da Dotação Desc.ição da Dotação Compl. do Elemenlo Valor Previsto

276 3.3.90.39 17 00 00.0006.0'1.2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 Assistência Farmacêutica Básica
Fontê de Recurso : 500 - Recursos Não Vincutados de lmpostos

500,00

288 06.0'l 2.038.3.3.90.39.00.00.00.00 cerenciamento do Hospitat Municipal
Fonle de Recurso : 500 - Recu.sos Não Mnculados de tmpostos

3.3.90.39.1 7.00.00.00 10 000,00

298 06.01 2.039.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades da Vigilância Sanilár
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Náo Vinculados de lmpostos

3.3.90.39 17 00.00.00 200,00

2S9 06.01 .2.039.3.3.90.39.00.00.00.00 cerenciamento das Atividades da Vtgitância Sanitár
Fonlê de Recuíso : 600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pr

3.3.90.39.1 7.00.00.00 200,00

Yo 06.01.2.041.3.3 90.39 00 00.00.00 Consetho trtunicipatde Saúde
Fonle de RecuÍso : 500 - Recursos Não Vinculâdos de lmpostos

3.3.90.39.1 7.00.00.00 200,00

330 06.01.2.042.3.3.90.39.00.00.00.00 cerenciamento das Atividades do Centro Municipatd
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de tmpostos

3.3.90.39.17.00.00 00 500,00

339 06.01 .2.043.3.3.90 39.00.00.00.00 Gerenciamento dasAtividades do Laboratório Munici
Fonle de Recúrso : 500 - Recursos Náo Vinculados de lmposlos

3.3.90.39 17 00.00.00 1.000,00

348 06.01.2.044.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamenlo dasAtividades da Centratde RegutaÇ
Fonte dê Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

3.3.90 39.17.00.00 00 10.000.00

355 06.01 .2.045.3.3.90.39.00.00.00.00 cerenciamento das Atividades da Academia da Saúde
Fonie de Recu.so : 500 - Recursos Não Vincutados de lmpostos

3.3.90.39.17 00.00.00 200.00

393 07.01.2.063.3.3 90.39 00 00.00.00 Gerenciamento dasAtividades dâ Secretária Municip
Fonte de Recurso : 662 - Transferencias de Recursos dos Fundos l,/unicipais d

3 3.90 39.17 00.00.00 2 000.00

417 07.01 .2.066.3.3.90.39.00.00.00.00 cerenciamenlo das Atividades do Centro de Reíerênc
Fonte de Recurso : 662 - Transíerencias de Recursos dos Fundos Municipais d

3.3 90.39.17 00 00.00 2.000,00

469 08.0't .2.074.3.3.90.39.00.00.00.00 cerenciamento das Atividades da SecretaÍia Municip
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

3.3.90 39 17 00 00.00 10 000.00

08.01 .2.078.3.3.90.39.00.00.00.00 GeÍenciamento das Atividades da Creche Municipat ,,

Fonte de Recurso ; 500 - Recursos Não Mnculados de lmpostos
3.3.90.39. 1 7.00.00.00 6.000,00

495 08.01 .2.079.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamento dasAlividades da Escota MunicipalF
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Náo Vinculados de lmpostos

3 3 90 39 17 00.00 00 6.000.00

499 08.01.2.080.3.3.90.39.00.00.00.00 cerenciamento dasAtividades da Escola Municipald
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

3 3 90.39.17 00.00.00 10 000.00

502 08.01 .2.081.3.3.90.39.00.00.00.00 cerenciamento dâs Atividades da Escota t\,,tunicipat d
Fonle de Recurso : 500 - Recursos Náo Vinculados de tmpostos

3.3.90.39. 1 7.00.00.00 10 000,00

508 08.0'1.2.082.3.3.90.39.00.00.00.00 cerenciamento dasAtividades da Cíeche Municipat ..

Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos
3.3.90.39 17.00.00 00 9.000,00

621 11.01.2.097.3.3.90.39.00.00.00.00 GeÍenciamento das Atividades da Secretaria Municip
Fonte de Recurso : 500 - RecuÍsos Não Vinculados de tmposlos

3.3.90.39.1 7.00.00.00 15.000,00

'121.800,00

lrinêu Marcos Parmêggiani - Prefeito túunicipal

F;-l

loespesa

Total Provisto :

Campos de Júlio, 1 de Fevereiro de 2023



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www'camposdejulio. mt,gov.br

DÉCRETO NO. 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR Â
coMtssÃo DE L|C|TAÇÃO DO MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERC|CIO DE 2023.

IRINEU MA,RCOS PARMEGG|AN|, prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçdes
legais que lhe conÍere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municlpal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, lV, s 10 da Ler no
10.52012022, e Art. 13, do Decreto Federal no. 1O.O24t2O1g;

CONSTDERANDO a vedâção imposta no s 40 do artigo 5í da
Lei Federal no. 8666/93;

RESOLVE:

Art. 1o DesignaÍ os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitaçâo do poder
Executrvo para o fluente exerclcio, para, sob a presidênóia do primeiro,
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 9.666/93 e alteraçôes
posteriores, ficando assim composte:

I - ERIC RODRIGO PETTENAN;

II. NADIA TALAL NEJEM;

III- MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV. JOSIANE GINÊLI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIR,À.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva função será exercida automaticamente pelâ
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 2ô A investrdura dos membros ora designados, com a
íunçáo de receber, examinaÍ e julgar todos os documentos s procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕes nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convite, não excederá a um ano, vedada
a recondução da totalidade de seus membro§ pâra a mêsma comissáo no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666, de 21 de junho de 1993.

CNPI; O1.614.516/0001,99 - Mun de Câmpos dê lúlio - MT
de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Cam
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.câmposdejulio.mt.gov.bÍ

AÉ, 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Prefeito Municipal de CampoGabinete dô s de Júlio, Estado de Mato Grosso.
aos dezenove dias do mês de .ia do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNP]:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Lotêâmento Bom Jaídim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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20 ds Jan6ro do 2023 . JqrEl Oíi(Jrl Êteh6nrco (tos Mun6ipros do Esüdo o€ Mrto Gíogso . ANO Xvlll I N. {.1iô

Aúloírdãd3 Sar,táíia Mau. 59!2

.--lç3fl Sf BI"i'.ã""Hm.'^!§Xi§.o.1L*
ôRoÃo GERENoTADoR PREFE|TURA MUNtctpAl oE cÁMpo vÊR0E-MÍ
FORNÉCEoORi J. SOORT OOS SANIOS SI|-VA - ME CNPJ (. 03.t49.265,Omi-e8

OgJEÍO REGISTRO OÊ PREÇOS PARÂ FUTURA E EVENÍUAL AOUISIÇAO OE GÊNERO§ AUMENÍICIOS - PREGÁO N" 181i2022.

vtGÊNctA DÀ AÍÀ DE 1s/0t/20i3 À i9r07i2024

ITEM ESPECIFICAçÁO DO OBJEÍO OTDÊ MARCA u

FEE,o p§ R$ 23
'352,00

01

1,1

NUÍRIBRASL .40

NHO L

I oí{MÉ À soLtclrACÀolE SIÍ\lILAR OU SUÊERt- flf,o erx vee RS R5 4.
i4 20 o74.oo

OECRETO tl!. rO, OE ,IS DE JANEIRO Dê 
'023.

OESIC'{A IETIBROS PARA COfPOi A EOUIPE DE APOIO AO PRÊ.
ooERo Do ExEcuÍtvo uuNtctpAL PARA o ErERclcE oÉ 2023.

lRlt{EU taARCOg PARrÊGO|A{1, pretello do Muôicif}o dê Câmpos de
Jüio Eslúo dG tuato Go6§0, no uso das alribliçôoG l9gâis quê lhê coô-

\/ le.ê o a'Igo t48 t. b'da LeiOÍgánrca MuntciDatê.

CONSTDÊRllú,rOo disposto no eítrgo 3..lV, § t. ós Lor n". 1O.5ZO1ZO22,
o A.t. 13. do D€.,rEto FodoÍal nô. 10.024/aDt9:

CO grDEnÁ rDOô vsdâção lnrposta no § {o do ártlgo 5i dá Lê Fs.teÉl
no. 8668/93:

RÊSOLVÉ:

AÍL 1t Nornoàt a gqu,p€ ds ôp(À, so pra{oo,to contEr,sta. enr 6us ôtai-
oílâ. polo6 6orv{rorss óo qued.o âlêllvo ds âd,hrnrslÍaçao licàndo as6rn
con§lluialá

l.TtlAlE SILVA IAC|ELi

x. MÁRcla soAREs oE FREtras;
lll- D6UêL^a ra^xêtlco RoÍ)a:

tv-Éusarra Scxt{EtoER Í$ouRA.

v. JÊSSICAA A x FRoEHLICH:

Aí. 2. ,^3 etrôLrçàos dâ ê+/ço de aooó do prêgoerÍo lnclLrôÍ,

l" âurilar ô prog,o€rrô ên1 loqrs ,§ la§€a do procosso lirrltâlorio. ,ra lorrna
do aígo 18. Ol.cr€io FBó6d n. 10.0242019:

VAI OR TOÍAL DA ATA OE REGISTRO OE PREçOS Rt 27.426 OO (VINÍÊ E SETE MIL. OUATROC€NTOS E VINTE E SEIS REÀ§).
a lN I ÉGRÂ DA ArA DÉ REGlsrRo DE l,RÊÇos ÊsrA olspoNivÊL No sltÊ óa nREFEtÍuRA. hltpsil/novo.câmpoyoÍd".mr.gov b.;

.*_gE?{RI XEÍ{'O OE COrpRAs Ê ucíÍ^çOEs
ErrRATo DA aÍa DÉ RãctsÍRo DE pREÇos ri. ortnozr

FORNECEOOR: GUENO & CtA LTOA - Epp, CNPJ n. 08,057.S06/0001_5,ú

OBJEIO REGISÍRO OE PREÇOS PARÂ FUÍURÁ € EVENTUAL AOUISIÇÁO DE GÊNÊROS ALIMENTICIO§. PREGÀO N" 1SÍ/2022.
vtüÊNcrA oÀ ATA DE í9i01/2o13A 19/ô7,aoz1

oluE vlt(»t ur.t

F ÔITÔ
I] BRT

SF

II
?54.n7

t:

ESTÀOO DE MATO GROSSO

vos).
VALOR TOTAL DA ATA OÊ REGISÍRO OE PRÉÇOS RS 2.25S.87 (DOIS MIL. OUZEMTOS E CINOUÊNTÂ E OTO REAIS E OÍTENTA E SÉrE CÊN.IAVOS).

A INÍEGRA OA ATA DE REGISÍRO DE PREÇC}S ESrÁ OI§PONiVEL NO §IÍE OA PREFEITURA: h|t,r./NOVO.Cá mpov6rdê.ml.gov.bí/
PREF EII UÊA MUNICIPAL OÉ CAMPO§ DE JULIO ll- aú{ltor êíri análrao do êncsi ôhamenlo dos paocesaos dâa fa6os ihter-

frâ ê êrtoma dc prEgàoi

lll. alrrillâÍ o praêOoeirc nas Íasós dê àt êírfa. iulgamêíto ê 6nccr..amento
das sêssôês Êlblrcas úr plrgãoi

lV- auúltâr nos serviços inôronlss ô aprscjoçãO dos recul6os, quando ríl-
teípostos.

Art, 3. A dos,gnaÉo dos m€mb.os no|'|,nados no 6ap lnão êxcedgÍá a

Art. a.. Ess6 do€têlo aôliâ sm vqôr na dats dê sua pl,tblÇaçáo. rctIoagin.
do seus eíâilos so d,O 03 de Fôarro da 2023.

RagLkô-aa ô publlqs!.aa

Gabrnêt9 do Prdotto Muntdpat dô cêmpos do JúIo. Esrrdo do Mâto Gío§-
sô âôs dô:onovô ores dô màs alo loooiío do âao Og a,ois m,l e yrnle o tÍá3,

lfüNEu I{ARCO3 PARI!€OôI r,lt

Pt lúlto do C8mpot d. Jütô

DECRETO X',00, OE 19 DE JANEIRO OÊ 2023.

)DESIGNA Í{EMBROS PARA CÔÍPOR
oo MUNtcipro oE caMpos DE JúLlo,
PARÂ o ÊxERclcto oE 2023.

^ 
coi ssÂo oE LtctÍÀÇ

lRlNÊU UÂRCOS PARI|EGG!ÀN|. p.ôferto do Municipio oo Câmpo$ dê
.lúl,o Eslcdo d€ Mato GrcsEo no ur,o.tàs atrituçôêg lêgâts quo thê co,t-
tere o ari0o t46. l. b da Lej Orgânlcâ À,iúírcrpãt e.

COTVSTOEÀÁr{OOo disposlo ôo aÍtrso 3o. lv. s ro da l_êi n'. 1O.52OI?O?2
o Arl. 13. do OscÍato F€dêd nó. 10.024/2019.

drâíôfi ünicipâl.ong/mUântm' W\M^/. aÍÍm.oí0.bí '.1

o

Ir



COXSTOERÁaúDOg vedâçáo rnrposta r|o § 4. do s.ltso St da Lã Fêd6,al
no. 8666.€3:

RÊÊOLVE:

Art ,. DeSOnâr os S€rvidorss do qutdío oÍolivo d9€sâ mlnrclpaiidrde
pãra compor e Cofits§âo de UcllâÇáo do podbí ax.catl,vo Oárs o lluoatê
êrorcíclo pâía. sob a p.aÊidônq€ do priínoi.o. dalqínpônhêr as atribúl-
gôGa constantss da L6l n.8.666/93 e altoaâçôes Oolliànoíes. fcsFdo ô33ln
êomoosla.

l- ERIC ROORIOO PEÍTENANT

II - NAI,,A TALAL IEJEIÚ;

III. IIICHÉLE DUARTE MAILHO 8AÍISTÉLO;
lV . JO§IAXE clNELli

V. DARCI ROORrcO TE'XEIRÀ.

Paragíato ualco. Ns ausênc,a 9u hpedimênto oo prgsrõentê des€r|aúg
no capul a Í6poctiva íunÉo §erá erarcidâ âutomaticalngíte pgla ôervido_
íâ itrdl. Íat.t Irl.m.
aÉ , A ,nvesl.durá do§ memúos ora de§gnôdos. coí a ÍuftÉo de recê.
búr, €ramlnâí ô,uhoa todos os docuÍionb6 o procldimonto! Gtátjvoa âo

V cadaslrân.onto oê ltcitantas o ss ltoLaçõês 4as nrcdaliíJaos8 concoríâncÉ,
tomâdà de p.eços c convd6. írão sxcêahr, a um áôo vedadâ a accondu-
Çao da otâlidad! da 30(,s t nb.o6 pâra ê íno§Ínâ comissáo no prriodo
sul)8cquênto. êm obseNá,lcia âo diôposto no § 4. do í&go Sjda Lêl g666.
(r. ?1 dê Junho dê t9Í)3.

Art 3c. E6§c dê.Jrto cntrô êln vtgor n, drl6 aL suâ public€çáo, Íc|Ioaoin-
alo sêLt5 sfettos áo die 03 d6 jÀnelÍo d6 Ar23_

Ragúatí!.ra a púbí$ra-ra.

G€binelo dô PrêÍêdo Muôidpêt de C€írros oe Jüio. Eitado d. M.to cr§6_
§o, ão§ dêrôhove d€s do màs do ianeiÍo do ano ds cloi§ Índ e vtnlê o tÍâE.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prôíoito do Câmpos d! Júlio

00c1?g

| - Em lconç5s màdicás conalaotos. nos úttirios 3 (tÍâs).no§ (2020. 2O?1
2022i sdndo çonrideradg. no maxtmo uLnta (30) tãltâs conêocultvss dr
intercâlãdó dúaartc êBsà p9riodoi

ll . s€ív]doÍa g€§tâhto com progÉmsçâo d€ âgondsmsnto do trcolr9â gos-
t9oo.El duranl. o ano loüvo (lnvlâbllda<rê de subrúh.riçào);

ífl - EÍr píocôs.o d. .po$ôt .,odo pln € onor da 2O23/É:O24.

lV - ProÍitrionál qus torhâ vinldô com outra6 rêd€s públlra ê/oú paúadâi

V - Oue c§üver cm gozo dê icencâ paómio ê/oü noÊíÍtada§;

!4 . Em ÍôadâotâÉo dê funçlo.

Vll - ProtrsâlcMais que ripíasêntâfi lníituii6cB ou segrh€nlos êducacio-
nais. cLra Íunçeo eígo âtr6ânrar.ôê do municip,o.

Láô-sê

§ 1'. Não podeíá canco.Íer à turçào {ro coordgnadoí o profussoí qw se
Êncontlt, na§ sêgümtês sitr$ê§:
| - Ém licança mádica viglnlê.

ll - Ssryijorâ l8stanto clnl progrâmâçâo de agendanr€nto de [conç5 gês-
leciooal dt íant€ o rno ,etivo ÍinviAbt'dedê da substituiçáo)l

lll - Em pÍocôrso d9 ,pos!^ta&ria pâÍâ os €ngs de 2O23t2024,

lV - P.oFrslional que tonha vtncúo @ín ourâs rsds6 publcs â/oJ pdvadEt

V - Oue eíivêr ôrn go& de tÉança p,r6mro a/ôu asondadss:

M - Em íêsdg9l.çâo db fuôçàol

VU - Píonssionak que Íopas6êntâô1 lnstik(Éês ot, sogmÊnlos ôducâct}
ôai§, cuÉ íultção exigr aulrênterle do munlcípD.

Âtt, 3' Pcrmêaec4m insllarado6 g €rn plrna vbanará os daínais iteí3 da
Portanã no. 0I202USMÊ, de ,0 do J5nêrro d€ 2023.

Rasl3re-6a e p0bliqur.§r,

Ca4ços dô JnIo, t I ds iâ.toiro dc 2023.

JUUAT{A FERREIEÂ OÊ CA§ÍRO UÊBEL

Aectetárir ,runtctpsl d. Educ4lo

poRÍARtA t{ô. 13, OE í9 0É JANEnO OE 2023.

EIONER,Â OCUPÂITÉ QUE IIÉNCIONA DO CAROO DE PROMTÊN.
ro Ex co tsltÀo DE cEREllÍE mULnDtSctpLttlAR.

l ilÉU UÀRCOS PARITEGGIANI, pre- úo do Munictprc cie CamDos.tê
Jlrio E8tâdo de Mâlo Gn s8o. no u5o dê suâs .tribuiçô.e têgàis êi

CON9TDERANOÔ o dispo\to no ar't*ro tS. inçiso I da Lêt Co,nptanstnâ
oó 1. de 15 de itho dê 2008,

COIúSrOÉRÁIrOO a so licà.çâg d. teNjdotd auuadê sob ho 2ga/2023. do
tg de lenero .!e 2C23

RESOLVÉ:

Aí. l'Êxonê/âr, â psdido 6 rorvidorâ RAFAELA MOCttO DE LIMÁ.
rnscnta nocPF sob no. 032.695.001-o6.do caígo de provtÍn6nto em coml6_
3ào de Gêrsnlo Mult,disêiÊlrner, nomesdo atrrvó! ds poítâris n . 09. d€ t6
de ,,rnoaío éo 2023.

Âí. ? Essâ portsía onrs eín v:gor nâ dalâ de auâ publicâçãô rctroâeiadô
seuB eÍo1to3 âo die 19 da jrneiro dc 2023,

A.t. 3'R€vogâln-s€ ab otspostçôês con(dês ng poí6Í€ n!, 09, dê 16 do
;ahciro d(: 2023. ã pãrtr d, dâts êstãbsleodâ no âúgô seguhdo.

R.gi.ú.-.. c rubliqu.-..,
Gabinel€ do Písíorto Monlc1pat do Campoô do Jútlo. Estàr,o do Msto Gros-
§o. âo§ d§renovo dlâs (ro ríá§ dê Jan€iro dô áno de doi§ n\, a v lt§ o três.
IRI EU MARCOS PARUÉGGI^IrI

a) de Janoro de 2023 . Jo.oar olioal Etorênrcg {ros [a/ncipros dÍ, Êstaóo dé Mato Grotso . A o xvlll I N. 4.tsô

J
o€P RTAÍSEàÍ'O OE UCíTAçÀO

EXTRÂÍO OO CONÍRAiO Í{. 353/2022

EXTRATO OO CONTRÀTO No 353i2022.

ESPÉCIE: P.omalsâ d6 cornpíô r vonda / diânaçáq de boÍn imóvÉt.

OEJEÍO: LOTE lf 03. OUADRA N'07, AREA 1.830.04 Mt, MATRiCULA

. M '1.109 do Rêgtrtro dô lmóveÉ do Municlpo . Coma.Eo dc Corrlodorc

VALOR. R§ 112.000.00.

VINCULAÇÀO. Píocâlao Admjniet.â!,vo no j 7gl2022_ Coícoríáncia fiÕ 03í
2022.

PARTES MUNICIPIO OÊ CAMPOS DE JUUO - MT i VÊ\DÊDOR. B DO.
MUS ÀGRiCOLÂ. COMÊRClo E SERV|ÇOS LTOA. CNPJ/MF no 42.687.
076/000r-76 / COMPRADOR.

SECAETANTA OE EDUCAçÀOpoRTARn .. 022023r§rE, DE íe DÊ iAllÊtRo DE 2023.

A gEcREÍÂRfA MulllctpÂl oE EOUcaÇÀo, Juti.n For.i.. !tú câ.,
t?o u.t.l, no uso d- a.ô .r,bs4iô.r r.9.,. o

RE§OIVEi

AÊ 1". RETIFICAR o s 1. do An8lo 3o oa portan6 ió. Ol Oz3fSME de 1O
dô iãôêro óê ?023

Ondo se id.

§ 1', Nilo podera concorrBr e íuncào de coorarfiedor o Írolestoa qrr€ §6
9ncoalÍê nas 3agulnllB !rtu3çóôs:

diàíio,nLrnrctpel.ôrq/nlUamm . www- âmm-ôrg. br .11
AssÍ)âdo D€itetmentÊ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIU 
}I5

ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO O2l2023

lnexigibilidadê de Licitação n" O2l2O23

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídicâ de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede à Av. Valdir Masutti, 779W,
Loteamento Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, torna público, para conhecimento dos
jnteressados, que está realizando processo de lnexigibilidade de Licitação, com utilização do procedimento
auxiliar de CREDENCIAMENTO, visando credenciar êmpÍesas êspêcializadas na pÍestaçâo dê serviços de
instalagão e manutenção preventiva e corrêtiva de apaÍêlhos condicionadores de aÍ, com Íornecimênto
de materiais, para atender as demandas da Administraçâo Municipal, nos termos e nas condiÇÕes
estabelêcidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se suboÍdinam às normas gerais da
Lei Federal no 14.13312021.

Rêcebimento das Solicitações de Credenciamênto

2. DAS CONDTçOES DE PART|C|PAçÃO

2.1 Poderão pârticipar do presente processo e seráo credenciadas todas as pessoas jurídicas

Endereço: Prefeitura Municipal de campos de Júlio - MT, situada â Av. Valdir Masutti, 779w,
Loteamento Bom Jardim, Campos de Júlio- MT. CEp 78.319-OOO.

Datas: O recebimento das solicitaçÕes de credenciamento ê da documêntaçáo ocorrerá a partir de
0710212023, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17hOO, no endereço acima indicado.

Esclarêcimentos: Pedidos de esclarecimentos poderáo ser enviados para o e-mail

, ou pelos teleÍones (65) 3387 2800 / 9 9963 3595ml.oov brlicitacao 1@camoosdêiulio

Legislação: Lei Federal n 14.13312021

ir Masulli. n' 7?9U Bom Jardim. Campos ds Júlio - Mt CEp78It9-000 fet: (el):le.t:tOO

í. DO OBJETO

1.1 É ob.ieto do presente Edital o credenciâmento de empresas espêciatizadas na prestação de
sêrviços de instalação e manutênção preventiva e corretiva de aparelhos condicionadores dê aÍ, com
fornecimento de mateÍiais, para atender as demandas da Administração Municipal, nos termos e nas
condiqÕes estabelecidas neste Edital.

1.2 Atorma de execuçáo do serviÇos, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo
I - Termo de Referência deste Edital.

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federal no 14.133/2021, ou seja,
paralela e náo excludente: caso em que é viável ê vantajosa para a AdministÍeçáo a realização de ôontrataçÕes
simultáneas em condiÇÕes padronizadas.
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interessadas que comprovarem atender a todas as condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2 Os dados informados ne SolicitaÇão de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados,

que deverão comprová-lôs através da apresentação da documentaÇáo exigida no ltem 3 deste Edital.

2.3 Não sêíá edmitida a participaçào de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido

declarados inidôneos pela Administraçào Pública Direta ou lndireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Munlcipal, ou punidos com suspensào pêla Prefeitura Municipal de Campos dê Júlio - MT.

2.4 Também nâo será admitida e pârticipaçáo de interessados que possuam em seu quadro societário

servidores públicos ou agentes políticos municlpais, bem como com vínculo de parentesco até o terceiro grau,
que sejam detentores de poder de influência sobre o resultado do cêrtame, considerado todo aquele que

participa, direta ou indiretamente, das etapâs do processo de licitaÇâo, nos termos da Resoluçâo de Consulta
n" 05/2016 do TCE/MT.

2.5 Os documentos exigidos deveráo apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório
competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos rêspectivos originais para autenticaçâo por

membro da Comissão de Licitação, ou êm meios digitais que possibilitem sua conferência e autenticidade, à

exceÇão dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e outros, que, por

sua natureza, são emitidos através da internet e com possibilidade de comprovaçâo de sua autenlicidadê.

2.6 Os documentos emitidos ê/ou extraídos via internet poderão se[ novamente impressos e/ou
consultados pela Comissão de Licitação para eÍeito de comprovaÇáo de sua autenticidade.

2,7 Com exceÇão os documentos que, por sua natureza, nâo possuem prazo de validade, os demais
documentos deveráo sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expediçáo náo
superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.

2.8 Náo seÍâo aceitos documentos êntregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital.

2.9 Não seráo aceitos protocolos de entrega ou solicitaÇào de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e anexos, com exceçáo dos casos expressamente previstos.

3. DOCUMENTAçÃO PARA CREDENCIAMENTO

3.í Relativos à habilitação jurídica

a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário;

b) Certificado de condiçâo de Microempreendedor lndividual, no caso de MEl, oui

c) Registro comêrcial, no caso dê empresa individual, ou;

d) Ato constitutivo, êstatuto ou contrato social e todas as suas alteraçÕes, se for caso, devidamente
registrados ne Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado da documentaçáo de eleição dos seus
administradores, ou,

ê) Inscrição do eto constitutivo, no caso ê sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício, ou;

f) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorizaÇâo para funcionamênto expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir, ou;
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g) Registro ou certificado de íins filantrôpicos e/ou ato de declaraçáo de utilidade pública, no caso de

sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade públice.

3.2 Relativos à regularidade fiscal e trâbalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartâo do CNPJ/MF;

b) Prova de regularidade perante a Fazende Nacional (Dívida Ativa da Uniâo ê Contribuições
Federais),

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situaçâo regular no cumprimento dos êncargos sociais instituídos por lei;

d) Prova de inscriçáo no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o objeto da licitaçâoi

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma de lei;

f) Prova dê regularidade perante a fazenda municipal do domicllio ou sede do licltante, ou outra
equivalente, na forma de lêi;

g) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede
do licitante, em plena validade e compativel com o objeto do ceÍtame.

3.3 Relativos à qualiÍicação econômico-financeira

a) Certidâo Negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, denko do
pazo de velidade ou com data náo superior a 90 (noventa) dias da data de entrega da solicitaÇão de
credenciamento, somente para pessoas jurídicas constituÍdas há mais de 01 (um) ano.

3.5 Caso o interessado se faça representar por meio de procurador, faz-se necessária apresentaçáo

a) Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador;

de
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3.4 Documentos complementares

a) Solicitaçâo de Credenciamento (Anexo lll);

b) Declaraçáo Conjunta (Anexo tV);

c) Certificado de curso em Mecânica de Manutençáo em refrigeração, ou outro equivalente,
comprovando qualificação compatível com o objeto do certame.

c.í) O certificedo deverá sêr em nome do sócio/empresáÍio ou de empregado com registro em
CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social.
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b) Procuração, com firme reconhecida em cartório ou por instrumento público, com mençâo expressa
de que lhe confere amplos poderes, inclusive pera formular propostas, para recebimento de intimaçÕes e

notificações, desistência ou náo de recursos, bem como demeis atos pertinentes ao certame.

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1 Aberto o pêrÍodo para solicitaçÕes de credenciamento, os interessedâs entregarão, mediante
recibo, toda a documentaçáo de habilitaÇáo previste no ltem 3;

4,2 A análise dos documentos de habilitaÇão será reatizada pela Comissão de Licitação em prazo não
superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será aposto em cópia da
Solicitaçáo de Credenciemento e entregue ao interessado.

4.3 A Comissáo poderá, durante a análise da documentagâo, convocar os interessados para prestarem
quaisquer esclarecimentos porventurâ necessários, bem como pera complementarem, caso queiram, os
documentos apresentados.

4.4 Seráo considêrados habilitados e credênciados os interessados que cumprirem todas as exigências
deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse
em complementar a documentaçâo necessária.

5. DOS RECURSOS

5.1 O interessado nâo hebilitado, nos termos do itêm 4.4, poderá interpor recursô, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da comunlcaçâo da declsão da Comlssão de Licitação via correio eletrônico
(informado na Solicitação dê Credenciamento) e/ou por publicaÇáo do Diário Oficial dos MunicÍpios de Mato
Grosso.

5.2 O recurso deverá ser aprêsentado por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitaçáo e
protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W. Bairro
Bom Jardim, Campos de Júljo - MT ou pela ferramenta "Protocolo Web", disponivel no endereço
httDs .camoosdeiulio. mt.qov.br

5.3 O recurso não terá efeito suspensivo

6. DA DIVULGAçÃO DO RESULTADO

6.1 ApÓs a análisê documental, a Comissão de Licitação apresentará a relaçáo geral dos credenciados,
assim como a complêmentará sempre que novos interessados se credenciarem.

6.2 o processo de análise e o resultado final serão homologados pelo prêfeito Municipal.

6.3 ApÓs o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico
(informado na SolicitaÇáo de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial dos MunicÍpios de Mato Grosso,
quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
cancelamento.

6.4 A lista dos interessados habilitados/credênciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e
mantida atualizada por meio do sítio eletrônico
Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

o.m ê publicada no Diário
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6.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação disponível para

ser rêtirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposiÇão de recurso, esse prezo será contado

a partir da data de julgemento definitivo do mesmo.

7. DO CONTRATO

7.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sue assinetura, podendo ser
prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no JoÍnal Oficial
Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso.

7.2 A convocaçâo para a assinatura do Contrato se dará após efetivade a habilitaçâo do interessado,

segundo os critêrios deste Edital.

7,3 Os serviços deverão seí realizados no Município de Campos de Júlio - MT, segundo os critérios
estabelecidos neste Edital e seus ânexos.

7.4 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo ll deste Edital.

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO

8.1 Os serviços efetuados pelos credenciados serâo pagos de acordo com os valores constantes do
Termo de Referência - Anexo l, cuja aceitaçáo deverá ser expressa por meio da DeclaraÇão do Anexo lV;

8'2 O valor Íixado para o pagamento dê cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices
oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando entâo será atualizada a Tabela de
Valores do Anexo I - Termo de Referência.

8.3 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT até o 1Oo

(décimo) dia útil, mediante a apresentaçáo da Notâ Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo
efetuada a retenÇâo de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a
legislação vigente.

8'4 O pagamento será creditado em ôonta corrente, por meio de ordem bencária a favor de qualquer
instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para isso, ficar explÍcito o
nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

8.5 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos ê ContribuiçÕes
das Microempresas e Emprêsas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal, a dêvida comprovaÇão, a fam de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei
Complementar no 12312006.

8.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta será
devolvida ao preslador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie es medidas saneadoras. Nessa
hipÓtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizãção da sjtuaÇáo ou reapresentaçâo do
documento Íiscal não acerretando quelquer ônus pare a Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

8.7 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidóes de
regularidade fiscal e trabalhista, para verificãr a manutençáo das condiçÕes de habiliteÇáo do Íornecedor.

8.8 Os tributos e as contribuiçôes, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços
são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratente exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo de
suâ regularidade.
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9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO

9.í A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT poderá promover o descredenciamento, a
qualquer tempo, por razÕes devidamente Íundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o
credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou de postura do Credenciado,
ou âinda que fira o padrâo ético ou opêÍacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a
indenização, compensaçâo ou reembolsô, seja a que título for.

9.2 Aqueles que se recusarem, sem justiÍicativa aceita pela Administração, a executar os seryiÇos nos
prazos e condiçÕes estabelecidas no Anexo I - Termo de Rêferência.

9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido
com antecedência minima de 30 (trinta) dias.

9.4 Na hipÓtese de descumprimento das obrigaÇÕes pelo Credênciado, este estará su.ieito às sanções
previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal n 14j332021.

9'5 Flca assegurado ao Credênciado o direito ao contraditório, sendo aveliedas suas razôes pela
Comissão de Licitaçâo, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário Municipal de
Admanistraçâo para tomada de decisâo.

9.6 Se for conveniente pera a AdministÍação Municipal, a Secretaria Municipal de Administração
poderá, a qualquer tempo, buscar alternetivas por outros modelos de gestáo e contratação do fornecimento
objeto deste Edital.

10. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL

10'1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnagôes ao presente Edital deverão ser efetuados por
escrito, a qualquer tempo, antês da datâ de encerramento do período de credenciamento, êndereÇados à
Comissâo de Licitação, entregues pessoalmente no Departamento de Liciteçóes, situado à Av. Valdir l\ilasutti,
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8.9 Havendo atraso no pagamenlo de suas obrigaçÕes a PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio -
MT procedeÍá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de lndices de preços de
abrangênôia nacional, na formâ da regulamentaÇâo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de
30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da
emissáo da ordem bâncária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

8.í0 PeÍa flns de cálculos de utilização de correçâo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada,

V = valor iniciel do contratoi

| = média aritmética simptes do lNpC (tBGE) dos úttimos 12 (doze) meses.

8.íí Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor,
Íicando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo paâ
o pagamento iniciar-se-á após regularizaçáo da situação e/ou a reapresentaçáo do documento Íiscal, nâo
acarretando qualquêr ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.
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no 779W, Bairro Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, das 7h00 às 'l íh00 e das 13h00 às 17h00, ou pela

ferramenta "Protocolo Web", disponível no endereÇo httos://www.camo osdeiulio. mt.qov. br , ou ainda pelo e-mail

licitacaol @camoosde iulio.mt.qov.br

10.2 CabeÍá à Comissão de Licitaçâo analisar e decidir sobre a petiçâo de esclarecimento ou

impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.3 As decisÕes e/ou rêspostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no

momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação.

í1. DAS OBRTGAçOES DO CREDENCTADO

1'1.í As obrigações do Credenciado constam do Anexo I - Termo de ReÍerência

í2. DAS OBRIGAçÔES OA CREDENCIANTE

í2.í Acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos serviços;

í2.2 lnformar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos para a entrega do objeto e es

eventuais elterações efetuadas em tais preceitos;

í2.3 Prestar as informaçõês e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o
obieto pactuado;

í2.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execuÇào do

serviço, solicitando a revisão da prestaçáo que náo estqe de acordo com as especiÍicaçôes do Termo de
Referência;

12.5 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos condiçÕes, preços e prazos estabelecidos
no Têrmo de Referência, depois do recebimento e atêsto da Nota Fiscal respectiva,

í2.6 EÍetuar a retenÇâo dos tributos legais sobre a Nota Fiscal;

í2.7 Acompanhar os prazos de execuçâo, exigindo que o Credenciado tome as providências

necessárias para regularização, sob pena des sanÇÕês administrativas previstes na Lei Federal 14j3312021,
no Termo de Referência e demais comlnações legais;

12.8 Rescindir unilateÍalmente o contrato nos casos previstos no art. í38 da Lei Federal no

14 133t2021;

í2.9 Proporcionar as condiÇões para que o CÍedenciado possa cumprir as obrigaÇÕes pactuadas;

12,í0 Distribuir a demanda de forma igualitária entre os credenciados, salvo na impossibilidade da
distribulçáo em razáo da indisponibilidade operacional destes.

í3. DAS DtSPOStçÔES FtNAtS

13.í A simplês apresentação, pelo interessado, da documentaçâo exigida no presente certame não
induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitaçáo prevista no ltem 3 deste Edital.

Í3.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações disponibilizadas e
sua atualizaçâo junto à PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

Avenrda Valdrr Masurti, n' 779U', Bom Jardrm. ( ampos de Júlio - MT CEP 78.3 t 9-000 let (65)-11872800



)18?
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROS§O

í3.3 O Crêdenciamenlo terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos

perÍodos, nos termos da legislação atinente à matéria.

í3.4 A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT poderá revogar ou anular o presente

credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenizaçáo ou

compensaÇão.

í3.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissâo de LicitaÇão, na forma da Lei Federal no

14.133t2021

í4. ANEXOS DO EDITAL

í4.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos,

cujo teor vincula totalmente os interessados:

Anexo I - Termo de Referêncie;

Anexo ll - Minuta do Contratoffermo de Credenciamento;

Anexo lll - Solicitaçâo de Credenciamento;

Anexo lV - Declaração Conjunta.

Campos dê Júlio - MT, 02 de fevereiro de 2023

,/

lÍineu Marcos PaÍmeggiani

Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENÍO

CREDENCIAMENTO N' OZ2O23

lnoxigibilidadê de Licitaçâo no O2l2O23

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

Coleta de preços no 0#2023

1. OBJETO

1.í Credenciamento de empresas para prestaçâo de serviços de manutençáo, instalaÇáo,

desinstalação de aparelhos de ar condicionado tipo Split, incluindo o fornecimento de materiais necessários
para rcalizeçáo dos serviços, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cempos de Júlio -
MT e suas secretarias.

2. JUSTIFICATIVA

2,í. A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT justifica a necessidede da contrataçáo por

intermédio de processo licitâtório de credenciamento, pois a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado

de conservaÇão dos equipamentos do sistema de climatizaçáo, portanto, uma menutençâo preventive deve ser
planejada e procedida por pessoas qualificadas. A manutênçâo preventiva, além de ser uma necessidade

indispensável ao equipamento, é também uma exigência normativa de caráter obrigatório.

2.2. É imprescindÍvel a manutençáo do er-condicionado, com o intuito de menter a qualidade do ar,

pois além de atender às exigêncies legais, proporciona o bem-estar aos servidores e aos usuários de serviços
públicos em geral. Sabe-se que uma má climatizaÇão, sela pela qualidade do ar ou pela temperatura, pode

causar problemas de saúde.

2.3. Além do prejuizo humano, uma climatizaçâo ineficiente pode danificar equipamentos
eletrÔnicos, principalmente computadores e servidores devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura
deve estar sempre de acordo com as especiÍicaçôes técnicas para o perfeito funcionamento desses
componentes. Tais equipamentos são indispensáveis às atividades meio e fim da Prefêitura Municipal e suas

secretarias. Portanto, ê imprescindível a conservaÇão e manutençáo periódica do ar-condicionado.

3. OA LEGTSLAçÂO aptrCÁvel

3.í. Será adotada a Lei Federal n'14.13312021, notadamente os arts. 74, caput, 78, l, combinados com

o art. 79, I e ll, todos da mencionada Lei.

4. ESPECTFTCAçÔES DO OBJETO

4.í. O presente instrumento apresenta as especificaçóes, quantidades e valor estipulado para cada item,

devendo ser rigorosamente atendidas as especificaçÕes constantes na tabela abaixo:
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ITEM

cóDrGo
BETHA

cóDrGo
TCE

DESCRTçÃO DO SERVIçOS UNID. QUANT
VALOR

DEFINIDO R$

1
04-08-9192

0009982

CARGA E RECARGA DE GÁS AR

CONDICIONADO í8 A 24.000 Btus -
Serviço De Manutenção De

Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo -

do tipo carga e Íecarga de Gás dê Ar

Condicionado Split 18.000 a 24.000

Btus.

UN ZôZ R$ 360,00

2
02-04-0351

00028543

CARGA E RECARGA DE GÁS AR

CONDICIONADO 28 A 36.000 Btus -

Serviço De Manutenção De

Aparelho/Sistema De Refrigeraçâo -

do tipo carga e recarga de Gás de Ar

Condicionado Split 28.000 a 36.000

UN 195 R$ 400,00

3

Carga e recarga de gás ar condicionado

48.000 Btus - Serviço Dê ManutenÇão

De Aparelho/Sistema De Refrigeraçâo -

do tipo carga e recarga de Gás de Ar

Condicionado Split 48.000 Btus

UN 04 RS 650,00

4
04-08-9193

00019647

CARGA E RECARGA DE GÁS AR

CONDICIONADO 7 A '12.000 Btus -

Servigo De Manutenção De

Aparelho/Sistema De RefrigeraÇão -

do tipo carga e recarga de Gás de Ar

Condicionado Split 7.000 A 12.000

Btus

UN too R$ 350,00

5

04-08-9187

TCEMTOOOOl
\)

INSTALAÇÁO DE AR

CONDICIONADO 22 A 36.000 Btus -

Serviços dê lnstalâção Ar
Condicionado 22.000 A 36.000 Btus -
lnverter, atendendo normas

necessárias e com fornecimento de

materiais necessários.

UN 384 R$ 400,00
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6

02-04-0220

TCEMTOOOOl

54

INSTALAÇÃO DE AR

CONDICIONADO 7.5 A 12.000 Btus -

Serviços de InstalaÉo Ar

Condicionado 7.500 A í2.000 Btus -
lnverter, atendendo normas

necessárias e com fornecimento de
materiais necessários

UN 80 R$ 350,00

7

04-08-9188

TCEMTOOOOl

55

INSTALAÇÃO DE AR
coNDrcloNADo 9.000 A 18 000
Btus - Serviços de lnstalaÇáo Ar
Condicionado 9.000 A 18.000 Btus -
lnverter, atendendo normas
necessárias e com fornecimento de
meteriais necessários

UN 210 RS 380,00

I
02-04-0353

00028538

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÁO DE

AR CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus -

Mudança de local de ar incluindo

materiais necessários

UN 224 R$ 380,00

9
02-04-0354

318247 -9

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE

AR CONDICIONADO 30.000 Btus -
MudanÇa de local de ar incluindo

materiais nêcessários

UN 208 R$ 400.00

10
02-04-0355

00020060

INSTALAÇÁO/DESINSTALAÇÃO DE
AR CONDICIONADO 36.000 Btus -
Mudança de local de ar incluindo

materiâis necessárlos

UN 162 R$ 400,00

11

02-04-5204

318249-5

lnstalaÇão/desinstalaçáo de at
condicionado de 48.000 Btus - Mudança

dê local de ar incluindo materiais

necessários

UN 04 R$ 600,00

'12
02-04-0352

00028534

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE

AR CONDICIONAOO 7 A'12.000 Btus
- Mudança de local de ar incluindo
materiais necessários

UN 200 R$ 350,00
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't3
04-08-9189

0009972

LIMPEZA E REGULAGEM AR

CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus -

Serviço De Menutençâo De

Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo -
do tipo limpeza e regulagem de Ar
Condicionado Split De 18.000 a

24.000 Btus

UN 276 R$ 250,00

14
02-04-0349

0004144

LIMPEZA E REGULAGEM AR

CONDICIONADO 30 A 36.000 Btus -

Serviço De ManutenÇão De

Aparelho/Sistema De Refrigeraçâo -
do tipo limpeza e regulagem de Ar
Condicionado Split de 30 a 36.000

Btus

UN 397 R$ 350,00

15

Limpêza e regulagem de ar
condicionado de 48.000 Btus - Serviço
De Manutençáo De Aparelho/Sistema
De Refrigeração - do tipo limpeza e
regulagem de Ar Condicionado Split de
48.000 Btus

UN 04 R$ 450.00

í6
04-08447 4

0009983

LIMPEZA E REGULAGEM AR

CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus -

Serviço De Manutênçáo De
Aperelho/Sistema De Rêfrigeraçâo -
do tipo limpeza e rêgulagem De Ar
Condicionado Split De 7.000 a 12.000
Btus

UN 193 R$ 150,00

17
04-08-9194

00021919

TROCA DE CAPACITOR AR
coNDrcroNADo sPLtT'12 A 18.000

Btus - Serviço De Manutençâo De
Aparelho/Sistema De Refrigêração -

do tipo troca de capacitor 25 A 60 Uf
de Ar Condicionado Split 12.000 a
18.000 Btus

UN 254 R$ 150,00

18
02-04-0223

00021920

TROCA DE CAPACITOR AR

CONDICIONADO SPLIT 24 A 3O,OOO

Btus - Serviço de Manutençâo de
Aparelho/Sistema de RefrigeraÇão - do
tipo troca de capacitor 25 A 60 UÍ De Ar
Condicionado Split 24.000 A 3O.OOO

Btus

UN 304 R$ 165,00
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19
02-04-0350

00036973

TROCA DE CAPACITOR AR

CONDICIONADO SPLIT 36.000 Btus -

ServiÇo de Manutençâo de

Aparelho/Sistema de refrigeração - do
tipo troca de capacitor 25 A 60 Uf De
Ar Condicionado Split 36.000 Btus

UN 191 R$ 200,00

20
02-04-5202

00036939

Troca de capacitor ar condicionado split
48.000 Btus - Serviço de manutençâo de
equipamento condicionador de ar - do
tipo troca de capacitor para aÍ
condicionado tipo split, 48.000 Btus

UN 04 R$ 250,00

21
02-04-022?

0002í 918

TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONADO SPLIT 7 A 9.OOO

Btus - Serviço De Manutenção De

Aparelho/Sistema De Refrigeraçâo -
do tipo troca de capacitor 25 A 60 Uf
De Ar Condicionado Split 7.000 a
9.000 Btus

UN 130 R$ 130,00

5. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA

5.í Os serviços serão Prestados de acordo com as especiÍicações deste Termo de Referência, nas
seguintes condições:

a) Os Serviços deverão ser executados de forma parcelada conforme forem solicitados pelo
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal dê Campos de Júlio/MT, mediante apresentaçáo da
Autorização de Fornecimenlo - AF.

b) A empresa prestadora de serviços deverá atender às solicitaÇóes de comparecimento para a
execução/entrega de serviços em qualquer órgão da Prefeitura, independentemente de sua loôalizaÇâo, no
prazo máximo de 12 (doze) horas, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento emitidos pelo
Departamento de Compras.

c) Serâo exigidas visitas técnicas sempre que se mostrarem necessárias conforme
indicação/solicitaçáo de cada secrelaria solicitante, devendo o atendimento ser realizado dentro do prazo
Máximo determinado e em dias úteis (de segunda a sexta-Íeira), das 7:0oh às í.1:ooh e das í3:ooh às .Í7:ooh.

d) Os serviços de manutençáo corretiva seÉo exêcutados no local em que os aparelhos se encontram
instalados, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para a prefeitura.

e) Nos casos de execução de serviços na zona rural, localizados no município de Campos de Júlio/MT,
as despeses de deslocamento até o local de realizaçáo dos serviços (trecho de ida e volta), serão de
responsabilidade da contratada.

f) As despesas decorrentes de abastecimento, seguro e manutenção do veículo utilizado para
prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da contratâda.
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g) Todo equipamento, componente ou peçâ que necessitar ser removido para conserto necessitará de

prévia autorizaÇáo da secretaria solicitante. As despesas com a retirada, a remessa, a devoluçáo e a posterior

reinstalação corrêráo por conta da empresa prestadora dos serviços.

h) Todas as instalaçÕes serão rêalizadas com fornecimento total de mão-de-obra e material. Vale

lembrar que poderáo ser instalados apaíelhos no téÍreo ou andares superiores, o que incorrerá por parte da

empresa prestadora dos serviços a utilização de todos os materiais de segurança e andaimes, tudo em

observância às normas de segurança.

i) Caso haja retrabalho por servlço mal executado, a empresa prestadora de serviços deverá se

responsabilizar por todo o custo do material e de mão-de-obra necessária à correçâo devida. lncluem-se neste

caso os serviços onde os diagnósticos foram incorretos e tenham gerado novas intervengÕes.

5.2 DOS SERVIÇOS DE MANUTENçÃO - LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO - NA

prestação de serviços de manutençào completa de aparelho de ar condicionado tipo split, compreenderá a

execuçáo dos seguintes serviços: Limpeza geral com produto desincrustante, lubrificação e revisáo geral

eletromecânica, limpeza da evaporadora e condensadora, dos filtros e bandejas, verificar e eliminar sujêiras.

danos e corrosáo no gabinetê, na moldura e na serpentinaj verificar ruidos e vibraçóês anormais, inspecionar o
nÍvel de aquecimento do motor; verificar tubulaÇão, dreno de água, termostato, tomada, chave seletora, e
outros componentes elétricos; realizar testes de vazamentôs nas conexões e tubulações de gás refrigerante,
verificar o funcionamento, leitura e registro das temperaturas; veriÍicar o funcionamento, leitura e registro do

compressor e motor; veriÍicer tensão de alimentação e amperageml verificar a vedaçáo do painêl de

fechamento do gabinete; pÍocedendo todos ajustes e correçÕes quando necessários, incluso serviços de tirar,
lavaí e recolocar o aparelho.

6. DO ACOMPANHAmENTO E F|SCAL|ZAçAO

6.í A fiscalizeção da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes de AdministraÇáo especialmente designados conÍorme
requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contretaçáo de terceiros pera asslsti-los e subsidiá-los com informaçóes pertinentes a essa atribuiçâo.

6.2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os caso não estejam de acordo

com as espêcificações técnicas desse Termo de ReÍerência;

b) Proceder de forma criteriosa o seu recebimento e guarda dos materieis;

c) Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificaçâo, quantidade ou
qualidade dos materiais;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que foÍ necessáÍio para a regularizaçáo das Íaltas ou dos defeitos observados;

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes, a
situaçâo que demandar decisâo ou providência que ultrapasse suâ competência.

6.3 o fornecedor ficará sujeito a mais âmpla e irreskita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os
esclarecimentos porventura requeridos pela Administraçâo.

6.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do

fornecedor para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.
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6.5 A fiscalizâÇáo acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidede do prestador, inclusive
pêrante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios
e, na ocorrência destes, náo implica em corresponsabilidade da Prefeiture do Município de Campos de Júlio -
MT.

6.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurÍdico e de controle interno da
Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execuçáo contrâtual.

7. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

7.í lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

7.2 Executar os serviços conÍorme as especificaçôes constantes desse Termo de Referência,
cumprindo o prazo estabelecido;

7.3 Executar os serviços no prâzo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da
respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constaráo os sêrviços realizados e prazo de garantia ou validâdei

7.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidadê e resistência dos materiais fornecidos, que deveráo
ser novos e de primeira qualidede;

7.5 Providenciar imediata correção de deflciências, falhas ou irregularidades constatadâs pela
Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, referentes às condiÇôes firmadas neste Termo de
Referência;

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no B.OZBI1990);

7.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitaçáo e qualificaçâo cujas validades se encontrem vencidas,

7.8 Ressarcir os eventueis prejuízos causados à Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execuçâo das obrigações assumidas;

7.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, tâxas,
frete e/ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega,
não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT;

7.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vlnte e
quako) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovaçáo;

7.í1 Abster-sê de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto dêste
Termo de Referência, sem prévia autorizaçáo da preÍeitura do Município de campos de Júlio - MT;

7.í2 Prestar esclarecimentos à PreÍeiture do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos
ou fatos noticiados quê a envolvam, independentemênte de solicitação;

7.í3 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

7.14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita
Estadual (SefaZPGE do Estado do fornecedor), Receita Municapal (emitida no município do fornecedor),
Trabalhista e CertiÍicado de Regularidade perante o FGTS;
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7.15 Responsabilizar-se pelo

esclarecimentos que forem solicitados

reclamaçôes se obrige a atender,

fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas

7.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Cempos de Júlio - MT na
entrega dos materiais seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá
responsabilizar-se pelo Ônus resultante de quaisquer açÕes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de aÇões judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de Referência e da Nota de
Empenho.

8. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

8.í Acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos serviços;

8.2 lnformar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos para a entrega do objeto e as
eventuais elteraÇôes efetuadas em tais preceitos;

8.3 Prestar as informaçÕes e os esclarêcimentos solicitados pelo Credenciado, relacionâdos com o
objeto pactuado;

8.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidadês verificedas na execuçáo do
serviço, solicitando a revisâo da pÍesteção que náo estêja de acordo com as especificaçÕes do Termo de
Referência;

8.5 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos condições, preços e prazos estabelecidos
no Termo de Referência, depois do recebjmento e atesto da Nota Fiscal respectiva;

8.6 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal;

8.7 Acompanhar os prazos de execução, exigindo quê o Credenciado tome as providências
necessárias para regularizaÇâo, sob pena das sançÕes administrativas previstas na Lei Federal 1|4j3312021,
no Termo de Referência e demais cominaçôes legais;

8.8 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal no

14 133t2021:

8.9 Proporcionar as condiçÕes para quê o Credenciado possa cumprir as obrigaçóes pactuadas;

8.í0 Distribuir a demanda de forma igualitária entre os credenciados, salvo na impossibilidede da
distribuiçáo em razão da indisponibilidade operacional destes.

9. DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT até .10o dia útit,
mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retençáo
de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.

9.2 O pagamento seÍá creditado em conta corrente, por meio de ordem bancárie a Íavor de qualquer
instituição bancárla indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agêncaa,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

9.3 Caso o fornecêdoí seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiçÕes
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota
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Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaÇáo da despesa, esta será
devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipÓtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentaçáo do
documento fiscal náo acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

9.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidÕês de
regularidade Íscal e trebalhista, para verificar a manutençáo das condições de habilitaçâo do fornecedor.

9.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega
dos bens/materiais sâo de responsabilidade do fornecêdor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a
comprovaçáo de sua regularidade.

9.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigeçôes e Prefeiturâ do MunicÍpio de Campos de Júlio -
MT procederá à atualizaÇáo financeira diária de seus débitos, por meio da médie de índices de preÇos de
abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o j.544, de
30 06.95) "pró rata', tendo como base o dia limite para pagemento e como data final o dia anterior ao da
emissáo da ordem bancária, ou pelo Índice que venha a substituÍ-lo.

9.8 Para fins de cálculos de utilizaçáo de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada;

V = vâlor inicial do contrato;

l= média aritmética simples do INPC (|BGE) dos últimos 12 (doze) meses

9.9 Havendo erro nâ Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao fornecedor.

9'10 Qualquer irregularidade que impeça a liqujdaÇão da despesa será comunicada ao fornecedor,
ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentaÇão do documento fiscal, náo
acarretando quelquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.

10. DAS SANÇÔES ADm|NiSTRAT|VAS

10.Í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÕes:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuÇâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionemento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causâ à inexecuçâo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certamei

e) não manter a proposta, salvo em decorrência dê fato superveniente devidamente justificado;
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0 não celebrar o contrato ou não entregar â documentaÇão exigida para a contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de velidade de sua proposte;

g) ensêjaÍ o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o cerlame ou prestar declaração
Íalsa durante a liciteçáo ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do conlrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

l) praticar eto lesivo prêvisto no art. So da Lei no 12.g46, de .lo de egosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanqões:

a) advertênciai

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratârl

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3 Na aplicaçâo dâs sançÕes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraÇáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncies agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administraçáo pública;

e) a jmplantaçâo ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e
orienteçôes dos órgáos de controle.

í0.4 A sançáo prevista na letra "a" do item '10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista na letra "a" do item '10.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave.

í0.5 A sanÇáo prevista na letre "b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a O,s% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrâto licltado ou cêlebrado com contrataçáo
dirêta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item í0.1 deste
Termo de Referência, nos seguintes termos:

a) sê der causa à inexecução parciel do contrato, e multa será de 5% (cinco por cento) sobre o
valor correspondente à parte náo cumprida;

b) se der causa à inexecução percial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor correspondênte à parte nâo cumprida;

c) se der causa à inexecuÇâo total do contrato, a multa será de 1O% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

Avenida Valdir MasuIi. n' 779W. Bom Jardim Campos dc Júho - M l CEP 7t.319-000 lel : (ó-s) 3187 2800
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d) se ensejar o reterdamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo
justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), ecrescida de 0,5%
(meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente
descumprido.

í0.6 A sanção prevista na letre "c" do item í0.2 (impedimento de licitar e contrataÍ) será aplicada ao
responsável pelas infrâÇÕes administrativas previstes nas letras',b,,, ,,c,,, ,,d',, ,,e,,, "f,e,,g,,do item 10.1 deste
Termo de Referência, quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federetivo que tiver aplicado
a sançâo, pelo pÍazo máximo de 3 (três) anos.

10'7 A sançáo prevista na "d" do item 10.2 (declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar ) será
aplicada ao responsável pelas infraçôes adminlstrativas previstas nas letras,h", "i,,,,j,, ,,k,,e,,1,, do item í0.1
deste Termo de Rêferência, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nas letras,,b,,, ,,c,,, ,,d,,, ,,e,,, ,,f,e

"g" do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sançâo prevista na letra "c" do item í0.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administraçâo Pública direte e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prâzo mÍnimo de 3 (três) enos e
máximo de 6 (seis) enos.

10.8 A sanção estabelecide na letre "d" do item 10.2 (declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou
contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do
secretário municipal.

í0.9 As sançÕes previstas nas lêtras "a", "c" ê "d" do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na letra "b" do item í0.2 (multa) deste Termo de Referência.

10.í0 Se a multa aplicada e as indenizaÇÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentê devido pela Administrâçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá
descontada da garantia prestada ou sêrá cobrada judicialmente.

í0.1í A aplicaçâo das sançÕes previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado à Administraçáo pública.

10.12 Na aplicação da sançáo prevista na letra "b" do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da detâ de sua intimação.

10'í3 A aplicaçáo das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauraçáo
de processo de responsabilizaÇáo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores
estávêis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo dê
'15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
prêtenda produzir.

10.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produÇão de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissâo, o licitânte ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

í0.í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisáo Íundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárjas, protelatórias ou intempestivas.

10.í6 As penalidades aplicadas seÍáo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administrãção Municipal.
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í0.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do MunicÍpio

1í. DA DOTAÇÂO ORçAMENTÁRIA

í 1.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
pÍevista no orçâmento do MunicÍpio de Campos de Júlio, para o exercÍcio de 2023, e serâo indicadas no

momento da contratação.

11.2 A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, dirêtes ou indiretas, decorrentes do
fornecimento dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio.

í'1.3 A Notâ de Empenho da Despesa terá ÍorÇâ de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n"

14 133t2021.

Campos de Júlio-MT, 10 de Janeiro de 2023

a n Froehlich

Agente Administrativo

^\enrda 
Vâldir lllasullr . n" 779W. Bom JaÍdrm. Campos de Júlio - MT. CEp 78 I l9-000 td (65)31E72800
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Secretário Municipal de Administraçâo
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EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO OZ2O23

lnêxigibif idade de Licitâção no 0A2023

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

O MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, atravês da Prefeitura Municipat, pessoa jurídica de direito
pÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masufti, no
779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos
PaÍmêggiani, doravante denominado de GREOENCIANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa jurÍdica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, no xxxxxx, Bairro xxxxx, Cidadê - MT,
CEP xxxxx, neste ato representada por xxxxxxxx, nacionalidade, portador da CURG n" xxxxx SSp/xxxx, inscrito
no CPF/MF sob o no xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente
contrato, nos termos da lnexigibilidade de LicitaÇâo no 0212023, Edital de Chamamento para Credenciamento
no 0?12023, atendendo as condiÇóes previstas na Lei Federal no 14.133t2021, e mediante as Cláusulas e
condiçôes a seguir estabelecidas.

í.í Pelo presente instrumento, credencia-sê a prestação, pelo Credenciado, de serviços de instalaÇáo e
manutenÇão preventiva e corretiva de aparelhos condicionadores de ar, com fornecimênto de materiais, para
atender as demandas da Administração Municipal.

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de lnexigibilidade de Licitaçâo no 0212023, Edilal
de Chamamento para Credenciam ento no 0212023, Processo Administrativo no 0712023, processo de Compra
no 0712023.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiÇÕes estabelecidas do Edital
de Chamamento pala Credenciamento no 02t2023, bem como seus anexos.

3.1 O presente contrato tem como regime a execuçâo a preços unitários, nos termos do Edital de regência.

3.2 O critério de seleçâo é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federal n" 14.13312021, ou seja, paralela e não
excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administraçáo a realização de contrataçÕes simultâneas
em condições padronizadas.

3.3 ApÓs e assinatura do deste contrato, o Credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início à
execução dos serviços, conforme demanda do MunicÍpio.

4.1 Na Tabela abaixo estáo previstas es descriçóes, quantidades e valores unitários dos serviços a serem
prestados pelo credenciado, conforme demanda:

Av($rda Valdir Masulri n'779 W,BomJsrdim Campos dc Júlio MT. CEP 78.3 t9-000 Tet r(65)338?2800

I - DO OBJETO

II - OO AMPARO LEGAL E DA

III - DO REGIiIE OE FORNECIÍI'ENTO

tv - DAs DE FORNEGITIENTO, DO VALOR DE CADA ITEM E OAS
DE PAGATiENTO



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAMPOS DE JÚLI
ESTADO DE MATO GROSSO

o

ITEM

cóDlco
BETHA

cóDrco
TCE

DESCRTçÃO DO SERVTÇOS QUANT
VALOR

DEFINIOO R$

,|
04-08-9192

0009982

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus -

Serviço De ManutenÇáo De
Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo -
do tipo caÍga e recarga de Gás de Ar
Condrcionado Split í8.000 a 24.OOO

Btus.

UN 262 R$ 360,00

2

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO 28 A 36.000 Btus -
Serviço De Manutençáo De
Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo -

do tipo carga e recarga de Gás de Ar
Condicionado Split 28.000 a 36.OOO

UN 195 R$ 400,00

3
02-04-5203

00028547

Carga e recarga de gás ar condicionado
48.000 Btus - Serviço De Manutenção
De Aparêlho/Sistema De Refrigêraçáo -
do tipo carga e recarga de Gás de Ar
Condicionado Split 48.000 Btus

UN 04 R$ 650.00

4

CARGA E RECARGA DE GÁS AR
CONDICIONADO 7 A 12.000 Btus -

Serviço De Manulençáo De

Aparelho/Sistemâ De Refrigeração -
do tipo carga e Íecarga de Gás de Ar
Condicionado Split 7.000 A 12.000
Btus

UN too R$ 350,00

04-08-9187

CEMTOOOOl

52

INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO 22 A 36.000 Btus -
Serviços de lnstalaçáo Ar
Condicionado 22.000 A 36.000 Btus -
lnverter, atendendo normas
necessárias e com fornecimento de
materiais necessários.

UN 384 R$ 400.00
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5

02-04-0351

00028543
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6

02-04,-0220

TCEMTOOOOl

54

INSTALAçÁO DE AR

CONDICIONADO 7.5 A '12.000 Btus -

Serviços de lnstalação Ar

Condicionado 7.500 A 12.000 Btus -
lnvêrteÍ, atendendo normas

necessárias e com fornecimento de
materiais necessários

UN 80 R$ 350,00

7

04-08-9'r 88

TCEMTOOOOl

55

INSTALAÇÃO DE AR
coNDrctoNAoo 9.000 A 18.000
Btus - Serviços de lnstalaçâo Ar
Condicionado 9.000 A 18.000 Btus -
lnverter, atendendo normas

necessárias e com fornecimento de
materiais necessários

UN 210 R$ 380,00

8
02-04-0353

00028538

INSTALAÇÁO/DESI NSTALAÇÃO DE

AR CONDICIONADO 'Í8 A 24.000 Btus -

Mudança de local de ar incluindo

matêÍiais necessários

UN 224 R$ 380,00

I
o2-04-0354

318247 -9

rNSrALAÇÃO/DEStNSTALAÇÃO DE

AR CONDICIONADO 30.000 Btus -
Mudança de local de ar incluindo

materiais necessários

UN 208 R$ 400,00

í0
02-04-0355

00020060

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÁO DE
AR CONDICIONADO 36.000 Btus -
Mudanga de local de ar incluindo
materiais necessários

UN 162 R$ 400,00

't1

02-04-5204

318249-5

lnstelação/desinstalaçáo de aÍ
condicionado de 48.000 Btus - Mudança

de local de ar incluindo materieis

necessários

UN 04 R$ 600,00

12
o2-04-0352

00028534

INSTALAÇÂO/DESINSTALAÇÃO DE
AR CONDICIONADO 7 A '12.000 Btus
- Mudança de local de ar incluindo
materiais necessários

200 R$ 350.00
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04-08-9189

0009972

LIMPEZA E REGULAGEM AR

CONDICIONADO 18 A 24.000 Btus -

Serviço De Manutençâo De

Aparelho/Sistema De Refrigeração -
do tipo limpeza e regulagem de Ar

Condicionado Split De 18.000 a

24.000 Btus

UN 276 R$ 250,00

14
02-04-0349

0004144

LIMPEZA E REGULAGEM AR

CONDICIONADO 30 A 36.000 Btus -

Serviço De Manutenção De

Aparelho/Sistema De Refrigeração -

do tipo limpeza e regulagem de Ar
condicionado sptit de 30 a 36.000

Btus

UN 397 R$ 350,00

15

Limpeza e regulagem de ar
condicionado de 48.000 Btus - Serviço

De Manutençáo De Aparelho/Sistema
De Refrigeraçâo - do tipo limpeza e
regulagem de Ar Condicionado Split de

48.000 Btus

UN 04 R$ 450,00

16
04-08447 4

0009983

LIMPEZA E REGULAGEM AR
CONDICIONADO 7 A '12.000 Btus -

Serviço De Manutênção De
Aparelho/Sistemâ De RefrigêraÇão -

do tipo limpeza e regulagem De Ar
Condicionado Split De 7.000 a 12.000
Btus

UN 193 R$ 150,00

17
04-08-9194

00021919

TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONADO SPLIT 12 A 18,OOO

Btus - Serviço De ManutenÇáo De
Aparelho/Sistema De Refrigeraçáo -
do tipo troce de capacitor 25 A 60 Uf
de Ar Condicionado Splat 12.000 a
18.000 Btus

UN R$ 150,00

Í8
02-04-0223

0002'1920
UN 304 R$ 165.00

Avenrda Valdrr Masutt i. n" 779W. Bom JaÍdim Campos de Júlio - MT CEp 78 I t9-OOO ret.: 165y 3382 ZSO0

't3

I

I

02-04-5201

00023531

I

254

TROCA DE CAPACITOR AR
CONDICIONADO SPLIT 24 A 3O,OOO

Btus - Serviço de ManutenÇão de
Aparelho/Sistema de Refrigeraçáo - do
tipo troce de capacitor 25 A 60 Uf De Ar
Condicionado Split 24.000 A 30.000
Btus
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19
02-04-0350

00036973

TROCA DE CAPACITOR AR

CONDICIONADO SPLIT 36.000 Btus -

Serviço de Manutenção de

Aparelho/Sistema de refrigeração - do
tipo troca de capacitor 25 A 60 UÍ De

Ar Condicionado Split 36.000 Btus

UN 19'l R$ 200.00

20
02-04-5202

00036939

Troca de capacitor ar condicionado split
48.000 Btus - Serviço de manutençáo de
equipamento condicionador de ar - do
tipo troca de capacitor para at
condicionado tipo split, 48.000 Btus

UN 04 R$ 250,00

21
02-04-0222

00021918

TROCA DE CAPACITOR AR

CONDICIONADO SPLIT 7 A 9.OOO

Btus - Serviço De Manutenção De

ApaÍelho/Sistema De Refrigêração -
do tipo troca de capacitor 25 A 60 UÍ
De Ar Condicionado Split 7.000 a

9.000 Btus

UN 130 R$ 130,00

4.2 os serviÇos serão prestedos de acordo com as especificações deste contrato, nas seguintes
condiçôes:

a) Os Serviços deverão ser executados de forma parcelada conforme forem solicitados pelo
Departamento de Compras da Prefeitura Municipel de Cempos de Júlio/MT, mediante apresêntação da
Autorização de Fornecimento AF.

b) A empresa prestadora de serviços deverá atender às solicitações de comparecimento para a
execução/entrêga de serviços em qualquer órgáo da Prefeitura, indepêndentemente de sua localizaÇâo, no
prazo máximo de 12 (doze) horas, a contar do recebimento da Autorizaçáo de Fornecimento emitidos pelo
Departamento de Compras.

c) Serâo exigidas visitas têcnicas sempre quê se mostrarem necêssárias conforme
indicação/solicitaçâo de cade secretaria solicitante, devendo o atendimento ser realizado dentro do prazo
Máximo determinado e em dias úteis (de segunda a sexta-Íeira), das 7:OOh às 11:ooh e das 13:OOh às 17:OOh.

d) Os serviços dê manutençáo corrêtiva serâo executados no local em que os aparelhos se
encontram instalados, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus adicional para a prefeitura.

e) Nos casos de execução de serviços na zona rural, localizados no municÍpio de Campos de
Júlio/MT, as despesas de deslocamento atê o local de realizaÇão dos serviços (trecho de ida e volta), seráo de
responsebilidade da contratada.

0 As despesas decorrentês de abastecimênto, seguro e manutenÇão do veículo ufllizado para
prestação dos serviços será de intêira responsabilidade da côntratada.
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g) Todo êquipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto
necessitará de préviâ autorizaÇâo da secretaria solicitântê. As despesas com a retirada, a remessa, a

devoluçâo e a posterior reinstalaçâo correráo por conta da empresa prestadora dos serviÇos.

h) Todas as instalaÇôes serão Íealizadas com Íornecimento totaÍ dê máo-de-obrâ e materiel.

Vale lembrar que poderão ser instalados aparelhos no térreo ou andares superiores, o que incorrerá por parte

da empresa prestadora dos serviços a utilização de todos os materiais de seguranÇa e andaimes, tudo em

observância às normâs de seguranÇa.

i) Caso haja retrabalho por serviço mal executado, a empresa prestadora de serviços deverá se
responsabilizar por todo o custo do material e de mão-de-obra necessária à corrcção devida. lncluem-se neste
caso os serviços onde os diagnósticos Íoram incorretos ê tenham gerado novas intervençÕes.

4.3 DOS SERVIçOS DE MANUTENÇÃO. LIMPEZA E REGULAGEM AR CONDICIONADO - NA
prestação de serviços de manutenção completa de aparêlho de ar condicionado tipo split, compreenderá a
execução dos seguintes serviços: Limpeza geral com produto desincrustante, lubrificação e revisão geral
eletromecânica, limpeza da evaporadora e condensadora, dos filtros e bandejas, verificar e eliminar sujeiras,
danos e corrosáo no gabinete, na moldura e na serpentina; verificar ruÍdos e vibraçÕes anormais, inspecionar o
nÍvêl de aquecimênto do motor; vêrificar tubulaçâo, dreno de água, termostâto, tomada, chave seletora, e
outros componentes elétricos; realizar testes de vazamentos nas conexÕes e tubulaçôes de gás refrigerante;
veriÍicar o funcionamento, leiture e registro das temperaturas; verificar o funcionamento, leitura ê registro do
compressor e motor; verificar tensâo de alimentação e amperagem; verificar a vedação do painel de
fechamento do gabinete; procedendo todos ajustes e correçÕes quando necessários, incluso serviços de tirar,
lavare recolocar o aparelho.

4.4 O valor fixado para o pagamento de cada item poderá ser reajustado monetariamente por Índices
oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de
Valo[es.

4.5 Os pagamentos seráo efetuados pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT até o 10o

(décimo) dia útil, mediante e apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse
fim, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme
determina a legislaÇáo vigente.

4'6 Os fornecimentos serâo solicitados por meio de AutorizaçÕes de Fornecimento ou instrumento
equivalente.

4.7 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio dê ordem bancária, em favor de
qualquêr instituiÇâo bancária indiceda na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explÍcito o nome do banco,
agência e número da conta corrente em que devêrá ser efetivedo o crédito.

4.8 É encargo do credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas a eles
relativas, tributos e demais despeses que porventura forem necessárias â prestaçáo.

4'9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstânciâ que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipÓtese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Credenciante.

4.10 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgâos
públicos, visando manter sua regularidade Íiscal e trabalhista, condiçáo sem a qual náo será possível o
pagamento da Nota Fiscal apresentada.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlO
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4.1í A Credenciante não eÍetuará qualquer pagamento adicional por outrás despesas.

4.12 Os serviÇos serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor designado

como fiscal pela Credenciante.

4.'t3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado não tenha concorrido
de alguma Íorma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal
de Campos de Júlio - MT, entre o término do prazo para pagamento ê a data do efelivo pagamento da Nota
Fiscal, a serem incluÍdos em Íatura própria, sáo calculados por meio da apliceção da segulnte fórmulâ:

R=Vxl

Ondê:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contreto;

I = média aritmética simptes do lNpC (IBGE) dos úttimos 12 (doze) meses.

5.í O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
podêndo ser prorrogado, nos termos da lei.

6.í CONSTITUEM OBRIGAçOES DA CREDENCIANTE

6.í.í Acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos sêrvjços;

6.Í.2 lnformar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos para a entrega do objeto e as
eventuais alteraçÕes efetuadas em tais preceitosi

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o
objeto pactuado;

6.1.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irÍegularidades verificadas na execução do
serviço, solicitando a revisão da prêstação que náo esteja de acordo com as espêcificaÇÕes do Termo de
ReÍerência;

6.1.5 Efêtuar os pagamentos devidos ao Crêdenciado nos condiçôes, preços e prazos estabelecidos
no Têrmo de ReÍerência, depois do recebimento e atesto da Nota Fiscal respectiva;

6.í.6 Efêtuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal.

6.1.7 Acompanhar os prazos de execuçáo, exigindo que o Credenciado tome as providências
necêssárias para regularizâção, sob pena das sançÕes administrativas previstas na Lei Federal 14.1g312021.
no Termo de Referência e demais cominaçÕes legais;

6'1.8 Rescindir unilateralmente o conÍato nos casos previstos no art. 138 da Lej Federal no
14.133t2021,

6.1.9 Proporcioner as condiçôes para que o Credenciedo possa cumprir as obrigaçÕes pâctuadas;

6'1.10 Distribuir a demanda de forma igualitária entre os credenciados, salvo na impossibilidadê da
distribuiçâo em razão da indisponibilidade operacional destes.

AvenidÂ Vâldú Masullr. n" ?79W. Ilom Jardim. Camposde Júho-M.l. CEP78.tI9-000'tet. (65)]]872800

Õ

V-DA

CLAUSULA VI



ll
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO

6.2 CONSTTTUEM OBRTGAçÓES DO CREDENCTADO

6.2.í lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante;

6,2.2. Executar os serviços conforme as especificações constantes do Termo de Referência, cumprindo
os prazos estabelecidos;

6'2'3 Providenciar imediata correçâo de deficiências, falhas ou irregularidades ôonstatadas pela

Prefeitura do Município de Campos de Júlio, referentes às condiÇões Írmadas neste contrato e Termo de
Referência:

6.2.4 Permitir e fiscalização do fornecimento pela Secretaria Municipal de Administração, em qualquer
tempo, e mantê-la permanentemente informâda a respeito do andamento dos mesmos;

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condiÇóes exigidas do momento do
credenciemento;

6.2.6 Manter-se atualizado quanto às condiçÕes e capacidades para o fornecimento do objeto;

6.2.7 Observar as normas profissionais e demais normas relacionadas com o fornecimento do ob1eto;

6'2.8 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentês da execução do objeto, de acordo com os
artigos 12, '13 e 17 a 27 , do Código de Defese do Consumidor (Lei no g.O7g, de 1 990);

6.2,9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitaÇâo e qualificaÇáo cujas validades encontrem-se vencidas;

6.2.10 Rêssarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio e/ou a
tercêiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execuÇáo das obrigaçôes assumidas;

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trâbalhistas, previdenciários
e demais despesas envolvidas no Íornecimento do objeto, não sendo admitida qualquer cobrenÇa posterior em
nome da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio;

6.2.í2 Comunicar à Prefeitura do Município dê Campos de Júlio, no prazo mínimo de 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, com a
devida comprovação;

6.2.í3 Abster-se dê veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto
deste ContÍato sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Município de Campos de Júlio;

6.2.14 Prestar esclarecimenlos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio sobre eventuais atos ou
fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

6.2.í5 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

6.2.í6 ResponsabilizaÊse pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicatados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio, cu.ias reclamaçÕes se
obriga a atender;

6'2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do MunicÍpio de Cempos de Júlio na
execução do(s) serviço(s), será(áo) ressarcido(s) pela Contratada, selvo justificativa comprovada, que deverá
responsabilizar-se pelo Ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos. inclusive
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de aÇÕês.judiciais movidas por têrceiros que lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e do pÍesente
contrato

)

Avenida Valdir Masuttr. n" 779W. Bom JÂrdim Campos de Júlro - M'I CEp 7li lt9-000 Iel : (ó5).llE7 2800

I



00c208
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlo

ESTADO DE MATO GROSSO

7,í O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintês infraçôesl

a) dar ceusa à inexecuçâo parcial do contratoi

b) dar causa à inexecugáo parcial do contrato que ceuse grave dano à Administraçáo, ao
funcionemento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçáo êxlgida para o certame;

ê) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇáo exigida pa[a a contrataÇão, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaraÇão
falsa durante a licitâçáo ou a execuçáo do contrato;

i) fraudar a licitaçâo ou praticar âto fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da licitaçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2 Serâo aplicadâs ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sançÕes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidadê para licitar ou contrater.

7.3 Na apliceçáo das sânçóes serâo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração pública;

ê) a implentação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgâos de controle.

7.4 A sanção prevista na letra "a" do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa prêvista ne letra "a" do item 7,1 deste contrato, quando náo se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave.

7.5 A sanÇão prêvista na letra "b" do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco dêcimos por
cento) nem superior a 300/o (trinta poÍ cento) do velor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e
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será aplicada eo responsável por qualquer das infrações administretivas previstas no item 7.1 deste contrato,
nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondente à parte nâo cumprida;

b) se der causa à inexecuÇão parciel do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao

funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20olo (vinte por cento) sobre o

valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecuÇáo total do contrato, a multa será de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaÇáo sem motivo
justiÍicado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5%
(meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contÍato será considerado totalmente
descumprido.

7.6 A sanÇâo prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 7.1 deste
contÍato, quando náo se justificar a imposiçáo dê penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver eplicado a sanção,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.7 A sançáo previste na "d" do item 7.2 (declaÂçáo de inidoneidede para licitar ou contretar ) será
aplicada ao responsável pelas infraÇões administrativas prevjstas nas letras ,h", -i,, ,j", ,,k" e ,,1,, do item 7.1

deste contrato, bem como peles inÍraçÕes administrativas previstas nas letras "b",',c", ,'d", ,,e,', ,,f,e,,g,,do item
10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção prevista
na letra "c" do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sançâo estabelecida na letra "d" do item 7.2 (declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar)
deste contrato será precedida de análise jurÍdica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sançôes previstas nas letras "4", "c" e "d" do item 7.2 podeáo ser aplicadas cumuletivamente
com a prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) deste contrato.

7.10 Se a multa aplicada e as indenizaçÕês cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administraçáo ao Credenciado, além da pêrda desse valor, a diferenÇa será
descontada da garantia prestada ou será cobrada .judicialmente.

7.11 A aplicação das sanÇões previstas no item 7.2 deste contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administração pública.

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do
inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo.

7.13 A aplicaÇáo das sançÕes previstas nas letras "c" e "d" do item 7.2 Lei requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de
'15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar deÍese escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
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7.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaÇÕês finais no prazo
de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão.

7'15 Serâo indeÍeridas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.16 As penalidades aplicadas serâo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
AdministraÇão Municipal.

7.'t7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conte do Tesouro do Município.

8.í A rescisáo do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensuel, por acordo entre es partes, por conciliaçâo, por mediação ou por comitê de
resoluçâo de disputas, desde que hâja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso erbitral, ou por decisão.judicial.

8.2 Serâo observades, ainda, as previsôes dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14j3312021.

í0.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contreto, em compatibilidede com as
obrigaÇÕes por ele assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo e/ou na
assinatura do presente instrumento contratual.

íí.Í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136
da Lei Federal no 14.13312021.

CLAUSULA x[- EDA

í2.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado
para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio -
MT.

x -

13.1 O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicaçâo o extrato deste Contrato no
Diário oficial dos Municípios até o quinto dia útit do mês seguinte ao de sua assinatura.
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9'í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o ob.ieto do Contralo, a legislação e demais
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se supletivamente,
quando íor o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos nâ LegislaÇão Civil Brasileira e
as disposiçÕes do Direito Privado.
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14.'l Com exceçáo dos casos expressamênte autorizados no Edital, o Credenciado somênte poderá

subcontrata[ o fornecimento do obieto com a prévia concordância da C[edenciante, ficando, neste caso,

solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas

consequências dos fatos ê atos a ela imputáveis.

15.í Para dirimir quaisquer quêstôes decorrentes deste contrâto, não resolvidos na esfera

administrativa, será competentê o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusâo de qualquer outro por

mais privilegiado que seja.

í5.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pêlas Partes, vai por elas assinado para que

produza todos os eÍeitos de dirêito.

Campos de Júlio - MT, xxx de xxx de 2023

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CREDENCIANTE

xxxxxxxxxxxxx

CNPJ/MF: xxxxx

Por xxxxx

CREDENCIADO

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I

Av€nidâ ValdiÍMasulti. n'779W. Bom Jardim Campos de Júho - tíT CEp78.3t9-000 Tel (65)j1822800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAi'ENTO NO OZ2O23

lnexigibilidade de Licitação no 0212023

ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

Ao Departamento de Licitagões da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

xxxxxxxxxx, pessoa JurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' xxxxxxxxxxx, com sede à
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portado(a) da CURG

no xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxx, vem, por mêio da presente, solicitar seu
CREDENCIAMENTO para a pÍestação de aerviços de instalação e manutênção prêventiva e corrêtiva de
aparelhos condicionadores de ar, com fornecimento de mateÍiais, paÍa atender as demandas da
AdministÍação Municipal, nos termos e condições previstas no Edital de Chamamento para Credenciamento
no 02t2023.

Razão Social

Nome de quem assina

Nome:

Endereço: Cidade: UF:

Telefone: Celular: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

CNPJ: lnscÍição Estadual:

Avenida Valdir Masuíi. n" 779W. Bom Jârdrm Campos dc Júlio MT CEP78.3l9-000-fe! (65)13872800

Local e data.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO N' O2l2023

lnexigibilidade de Licitação no O2l2O23

ANEXO IV - DECLÂRAçÃO CONJUNTA

xxxxxxxxxx, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" xxxxxxxxxxx, com sede à

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portado(a) da CI/RG

no xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as penas da Lei:

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou inselubre e não

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 70,

XXX|ll, da Constituiçáo Federal e art. 68, Vl, da Lei Federal 14.13312021;

2) QUE eté a presênte data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitaçáo/credenciamento, estando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3) QUE recebeu todos os documentos e informaçÕes, sendo orientado acerca dê todas as regras,

direitos e obrigaçÕes previstas no Edital de Chamamento para Credenciamento no 0212023, acatando-as em

sua totaladade;

4) QUE tem conhecimento das regras para a prestação de serviÇos para os quais solicita

credenciamento e que os realizará de forma satisfatória;

5) QUE tem conhecimento das regras e condiçÕes de pagamento;

6) QUE aceita executar os serviços para os quais se credencia pelos preços deÍinidos na Tabela de

Valores prevista no Anexo I - Termo de Referência;

7) QUE dispõe de instalaçÕes, pessoal, materiais e equipamentos necessários à prestaÇáo dos

serviços, e os manterá em condiçÕes adequadas de uso, higiene e limpeza.

Local e data

Razáo Social

Nome de quem assina

Avenida Valdi. Masuttr, Í'779W, Bom Jardim. CamposdeJúlao - MT CEP 7t.l l9-000 Tel (65)11872800
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PARECER JURíDICO NO. 13/2023.

1-DO RELATÓRIO

O processo administrativo em epígrafe, submetido a exame e

parecer desse órgão jurídico, com Íulcro no inciso lX do artigo 5o da Lei

Municipal no. 5"10, de 6 de março de 2012 e do artigo 72, lll clc o artigo 54, 4o

da Lei no. 14.133, de 01 de abril de 2021, versa sobre contratação por meio

de inexigibilidade de licitação, mediante CREDENCIAMENTO, por

chamamento público, com fulcro no artigo 74, inciso lV, tendo por objeto a

contrataçáo de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de

aparelhos de condicionadores de ar, com fornecimento de materiais, para

atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Administração

Nesse sentido:

Att. 54.

§ 40 Na forma deste artigo, o orgão de assessoraÍnenÍo iurídico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordos, tetmos de cooperação, convênios,
alustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus Íermos adilivos.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibitidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguinÍes documentos:
(.)

lll- parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o etendimento dos reguisiÍos exigidosi

Lei Municipal 51012012:

vtvtENE BÂR8OSA wÉNr.^úos^

sILVA:5r 8%7771 I s llji,:,:liii'Ji:.,,.,

MODALIDADE: Contratação por inexigibilidade de licitação, por meio de
Credenciamento no. 0212023.
PROCESSO ADMIN ISTRATIYO 7 12023.

Objeto: Credenciamento de pessoa física e jurídica para prestação de
serviços) de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de
condicionadores de ar, com fornecimento de materiais, para atendimento à

demanda da Secretaria Municipal de Administração.

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Art, 5o Compete ao Procurador Jurldico do município

(...)

lX- apreciar previamente os processos de licitação, as minutas-de

contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obngaçÕes

assumidas pelos órgãos da administração;

Dessa Íorma' é possivel afirmar que os pareceÍes

,,obrigatórios" não se limitam a manifestaçÕes meramente opinativas,

consubstanciando-se em verdadeiros atos administrativos expedidos no

desempenho de função pública, de modo que ao exercer tal função' o

procurador públaco submob€o ao rcgimo juídico do Direito Público'

devêndo zelar pelo interesse público e observar os pÍincÍpios

constituclonals da AdministÍação Pública. caso assim não proceda, se

submeterá às penalidadês da improbidade administrativa'

Feitas tais ponderaçÔes, observa-se que o processo

administrativo em epígrafe está instruído, dentre outros, com os seguintes

documentos:

a) Solicitação dos materiais e/ou serviços (íl' 217; 17118;

27 t 43: 57 I 58, 67 168; 77 180: 90/'1 1 5);

b) Termo de Referência-TR e Metodologia de formulaçáo do

preço de referência, contendo data e informações sobre o curso, público alvo'

carga horária, conteúdo programático e outros elementos (fls 8/16; 19/26;

44156;59/66;69i76; 81/89 e 't 16/"146);

c) propostas comerciais (fls. 14711 54);

d) metodologia para formulação de preço de referência e

priorização dos itens do processo licitatório (fls. 1 55/167);

e) Parecer contábil (fls. '168/'169);

vrvrENE BARBosA ;;;Í:Ntlm;lf "i
SILVA:518947771
15 goo
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0 Solicitação e autorização de abertura de processo

administrativo de licitação (fls. í 70i 175);

f) decreto de nomeação e de alteração da comissão de

licitação do município (fls. 176/179);

g) edital de credenciamento, (fls. 180/21 3)

Tecidas essas pertinente considerações prefaciais, passa-se

a análise dos autos.

2. DA ANÁLISE JURíDICA

Adentrando à análise dos autos, ressalto por prevalente que

afundamentaçãolegalempregadaaoprocedimentoauxiliardelicitação'

mediante credenciamento sob enfoque' no limite da solicitaçáo e

disponibilidadeorçamentáriadeR$12í.000,00(fls.168/169),amolda.seà

regraconstitucionalesteadanoartigo60'incisoXLlllc/coartigoT4'lv'78'
inciso le 79, incisos la lll e parágrafo único, incisos la Vl, todos da Lei n'

'14.'t33, de 01 de abril de2021, a conferir:

Art. 6" Pera os fins desÍa Lei, consideram'se:
(...)
kUn- credenciamento.' processo administrativo de

chamamento púbtico em que e Administração Pública convoca

inÍeressados em prester serviços ou fornecer bens para que'

preenchidos os reguisiÍos necessários, se credenciem no
'órgão ou na entiddde para executar o obieto quando

convocados;

Art.74. É inexigívet a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de.'

tV - obietos que devam ou possâm ser contratados por meio

de credenciamento:

vrvrer.re erneose §il,Í?fil à11,4,
SILVA:5 1 894777'l elvÀ sr.e'777rrs
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Art. 78. São procedimentos auxitiares das licitações e des

contratações regidas Por esta Lei:

I - credenciamento;

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguin'ês
h,póÍeses de contratação:

t - paralela e não exctudente.' caso êrn que é viávet e vantaiosa
pira a Administração a reatização de contratações simultâneas
em condiçôes Padronizadas;

It - com seteção a critério de terceiros: cdso em que a seleção

do contrataio está a cargo do beneíiciário direto da prestaçâo;

ttt - em mercados ítuidos: caso em que a flutuação constente
do valor da prestação e das condições de contateção
inviabitiza a seteçãó de agente por meio de processo de

licitaçâo.

Parágrafo único. Os Procedimenlos de credenciamento setào

defiridos em regulamento, oôservadas as seguintes regras:

l- a Administreção deveá divulgar e manter à disposiçáo do

púbtico, 
"m "itio 

eleÍrônico oficiat, edital de chamamento de

rhteressados, de modo a permitir o cadastramento permanente

dê novos inÍeressados,'

ll- na hipotese do inciso I do caput deste artigo, q-u-ando o

obje,to iao permitir a contÍatação imediata .e simultânee de

Íoáos os credenciados, deverão ser adoÚados ctitérios
obietivos de distribuiçâo da demanda;

ttt- o editat de chamamento de inÚeressados deverá prever as

condições padronizadas de contratação e, /'as á'póteses dos

incisos í e ll do caput deste artigo, deverá definir o valor da

contrataçáo;

w- na hipôtese do inciso ttl do
Administração deverá rcgistrar as
vigentes no momento da contretação;

caput deste artigo, a
cotações de mercado

V - náo será permitido o cometimento a terceiros do obieto

;ontetado sem autorização expressa da Administraçáo;

Vt- será admitide a denúncia por qualquer das paÍÍes nos

prazos fixados no edital.

De proêmio, é sobressalente estacar que na terceirização'

através do procedimento denominado credenciamento' faculta-se ao Poder

Público transferir ao Particular uma ativi de me e nao a idade m

VIVIENE BARBOSA tr:T^Í*I.* "-
slLvA:srse4777r r 5 lllL'llllli',lii"-" --

Av.ValdirMasuíi'noTTgw.t,oteamentoBomJardim_CamposdeJúlio_MT-78.307-000Fone(065)33872800
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A doutrina e a legislaçáo federal (a titulo de exemplo) consagram aos

contratos de terceirizaçáo aqueles serviços considerados como atividades

meio, ou seja, os serviços relacionados à limpeza, conservação, segurança'

vigilância, copeiragem, recepçáo' manutenção predial, reprografia e etc''

(Súmula 331 do TST e art. 1", §§ 1o e 2o' do Decreto Fedeal no 2271l97)' que

no caso da Administração Pública estáo passíveis de serem avençados por

meio de contratos administrativos (Lei 8.666/93)'

Em convergência com as premissas supra delineadas ' a

definiçáodoquesejaatividademeioouatividadefiméCasuíStica'Contudo,

em se tratando de serviços públicos é mais fácil a percepção de que atividade

fim compreende aquele serviço posto à disposição para a utilização da

coletividade. Etapas anteriormente necessárias mas que não têm rel cao

direta com aquela vidadê princi lsãoconsideradas eto.

como por exemplo os serviços de vigilância, recepçâo' copeiragem' recepção

e reprografia, prestados em um órgão da estrutura da administração'

Dessa forma, no caso em concreto, evidencia-se que os

serviços pretendidos a contratação direta não configuram atividade finalística

da administração.

Delineados os aspectos precedentemente assinaladas'

verifica-se a regularidade do processo administrativo em exame' porquanto se

encontra devidamente autuado, com a consequente numeração e assinatura

dosdocumentosjuntadosemsequênciacronológica,consoantedeterminao

artigo 12, lda Lei no. 14.133, de 01 de abril de2021' senão vejamos:

Art. 12. No processo ticitetório, obseruar-se-á o segui,,Íe:
l'os documenÍos se/áo produzidos por escrito' com data e

locel de sua reetização e assinature dos responsáveis;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realizaçáo de qualquer licitação' in casu'

vrvrENE BARBoSA iüiiÍ::;lãil*'*'
srLVA:5 r 8e4777r r5 3::i;l3].ii1'i11.,,,. "-
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constata-se instruído às fls. 8/16, 19126:44t56;59/66;69/76; 81/89 e 116/'146'

com os correspondentes Termos de Referência, subscritos pelos

respectivostitularesdassecretariaseórgãosolicitante,devidamente

instruído da justificativa necess ária para a contratação em tela, a teor do artigo

'18, inciso ll, combinado com o artigo 72, inciso I da Lei no' 14 13312021'

cumprindo ainda ressaltar a necessidade da divulgação e disponibilização

do ato que autoriza a presentê contratação em sítio eletrônico' para

exame dos eventuais intêressados, conforme determina o parágraÍo único

do citado dispositivo legal, ora transcrito.

Pertinente a existência de previsão e dotação orçamentária

para aportar o pagamento da referida despesa que se pretende efetuar no

fluente exercício, observa-se comprovada através do parecer contábil

encartado às Íls. í 68/169.

Resulta ainda demonstrado através do documento de fls'

176t17g a designaçáo dos agentes públicos para a condução do certame'

através do Decreto no 9' de 19 de janeiro de 2023 ' segundo preleciona o

artigo 7o, incisos I a lll e seus parágrafos 1o e 20, senáo vejamos:

Art. 72. O processo de contratdção direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser

insÚuído comôs seguintes documentos: (g'n)

I - documento de foÍmalização de demanda e, se for o caso, estudo tecnico

pã;r;i análise de risóos, termo de reÍerência' proJeto básico ou

projeto executivo;

(...)

Parágrafo único. O ato que autoiza e contratação direta ou o

extrito decorrente do contrato deveÜá ser divulgado e mantido

à disposiçáo do público em sítio eletrônico oiicial' (g'n)

Aft. f Caberá à autoidade máxima do Órgão ou da entidade' ou a

quem as normas de organização administrativa . indic.arem'

íiorou", qestão por compétências e designar agentes públicos

i,ira o deierpenho das funções essenclais à execução desta Lei

que preencham os segur'hÍes requisitos:
vrvrENE BARBosÂ $'lilt"t iiilà:l*
5ILVA:sI8947771 íLV^513e4777rr5
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t - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público

dos quadrcs pemanentes da Administraçáo Pública;

It- tenham atibuições rclacionadas a licitações e contratos ou

possuam fomaçáo compatível ou qualificaçáo atestada por
'certificação profíssional emitida por escola de governo criada e

mantida pelo poder PÚblico; e

lll- não seiam côniuge ou companheiro de licitantes ou contratados

habituais'da AOínnistração nem tenham com eles vínculo de

pàiniit t"o, colaterat ou'por afinidade, até o terceiro grau, ou de
'natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

§ 1o A autoidade referida no caput deste anig.o deverá.obsevar o

irincipio da segregação de funções, ved.ada a de:ignação do
'mesmo 

agente p,;,úicô para atuaião simuttânea em funções mais

suscetiveL a nsc os, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação

de enos e de oconência de fraudes na respectiva contratação'

§ 2o O disposto no capute no § ío deste aftigo, inclusive os

àqro,Ío" esÍabelecrdos, também se aptica aos órgãos de

assessoramenfo iurídico e de controle intemo da Administração

Destaca-se, outrossim, que o procêsso atende rigorosamente

às fases previstas à modalidade, insculpidas no artigo 72' notadamente

quantoaindispensávelanáliseeparecerjurídicoexigidanoincisolll

corroborada pelo artigo 169, ll da Lei no."14 133/2021 ' a conferir:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

càsos ae iiexigibitidade e de diàpensa de licitação, deverá ser

instruído com os segu,nÍes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso' esfudo

técnico preliminar, anátise de riscos, termo de rcfeÉncia' proieto

básico ou proieto executivo;

It- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Leí:

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos ÍêguisiÍos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentáios ôom o compromisso a ser assurnido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisiÍos de

habilitação e quatificação minima necessáia;
vrvrENE ::il*í9lii
BARBOSA rÍ*osr
STLVA:51 894777 í*,'''q"""
I t5
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Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - iustificativa de PreÇo;

Vlll - autoizaÇão da autoridade competente'

Art. 169. As contratações públicas deverão submetêr'se a

práticas contínuas e permanentes de gesÍáo de Íiscos e de
'controle preventivo, inclusive mediente adoção de recurs.os de

tecnotogia da informação, e, além de estar subordinedas ao

controlé social, suieitar'se'ão às seguiÍ'Íes 
'inhas 

de defesa;
l' primeira tinha de defesa, integrada pot servidores e

empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que

atiam na estrutuÍa de governança do órgão ou entidade;

tl' segunda linha de defesa, integrada pelas uniladel d3

assessoramenÚo iurídico e de controle interno do ptóprio

órgáo ou entidade;

Assim, no que diz respeito ao procedimento administrativo do

credenciamento, atesta-se sua regularidade jurídica pelas peças até aqui

juntadas nos autos, como:

' Solicitação da área competente;

. Termo de referência assinado pelo responsável da

unidade solicitante;

' Pesquisa e Mapa de Apuração de Preços;

' Declaração de Disponibilidade Orçamentária;

' Autorização de abertura do certame;

' Portaria de Constituiçáo da Comissão de Licitação;

' Autuação de Processo Administrativo com Íespectiva

numeração das páginas dos autos do processo;

' Minuta do Edital e seus anêxos;

' Encaminhamento da Minuta do Edital para análise e

parecer iurídico.

3. CONCLUSÃO:

VIVIENE Aíqnàdoderoffna disital

BARBoSA ffl,l§LTlii:;^
SILVA:5 1 894777 I Dàdos: 2023 02.02
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Na esteira os argumentos supra, restrita a análise aos

aspectosjurídico-formalecomsubstratojurídiconoartigoT2'llldaLeino.

14.133t2021 , OPINO pela legalidade da contrataçáo dos serviços sob

exame, por meio de CREDENCIAMENTO, face à observância às fases e

requisitos legais que regem a espécie' notadamente o artigo 74, lV do mesmo

diploma legal, submetendo à CoNSIDERAÇÃo SUPERIoR para DECISÃo'

com fulcro no artigo 156 da Lei Orgânica do Município'

4. CONSIDERAçÕES FINAIS E RECOMENDAçÕES:

Repise-se a necessidade de observância às regras

elencadas nos incisos do parágrafo único do artigo 79 da Lei n 14 133/2021'

Art.79. O credenciamento poderá ser usado nas seguinÍes
t,rpóÍeses de contratação:

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão

definldos em regulamento, oôservadas as seguintes regras:

l- a Administração deverá divulgar e manter à disposiçâo do

pioti"o, em sitio eletrônico ofiéial' edital de chamamento de

inÍeressados, de modo a pemitir o cadastramento permanente

de novos inÍeressados,'

It- na hipotese do inciso I do caput deste ertigo, q.uando o

ooie,to nao permitir a contratação imediata .e simultânea de

ioáo" o" credenciados, deveráo ser adoÍados ctitérios
objetivos de distribuiçâo da demanda;

ttl- o editat de chamamento de rnÍeressados deverá prever as

condições padronizadas de contratação e, -Í'es-"'póteses 
dos

."i"o" I e lt do caput deste erTigo, deverá deíinir o valor da

contratação;

tV- na hipótese do inciso ttt do caput deste artigo' a

Administràção deverá registrar as cotações de mercedo

vigentes no momento da contrataçáo;

V - não será permitido o comeümento a terceiros do obieto
contÍatado s;m autorizaçáo exprêssa de Administração;

Vb será admitida a denúncia por qualquer das paíes nos
prezos fixados no edital.

vrvlENE BARBoSA ii;ii?i§l:ff 
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Subsidiariamente, recomenda-se que as contratações diretas

fundamentadas nos incisos ldo artigo 75 da sobredita lei sejam'

Dreferencial nte , precedidas da divulgação referida no §3o do mesmo

dispositivo legal.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s m j'

Campos de Júlio, 02 de fevereiro de 2023

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA
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EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO O2l2023

A PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, através do Dêpartamento de Licitação, torna

público para conhecimento dos interessados quê acha-se aberto procedimento auxiliar de

credenciamento, visando credenciar empresaa especializadas na prestação de serviços dê

instalação e manutênção preventiva e corretiva dê aparelhos condicionadores de ar, com

fornêcimento dê materiais, para atendeÍ as demandas da Administração Municipal, nas

condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

O período de credenciamento se iniciará eín 07102J2O23, de segunda à sexta-feira, das 07h00

às Ithoo e das 13hoo às 17h00, com entrega das solicitaçÔes no Departamento de Licitaçáo, situado

à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim.

Os interessados poderâo obter o Edital e seus anexos, por meio digital, no Departamento de

Licitação, ou no site hltos://www.camposdeiulio.mt.oov. br/Licitacoes/Credenciamento/, ou por

solicitaÇão enviada para o e-mail @.
lnÍormaçóes poderão ser obtidas através dos telefones (65) 3387 2800 e (65) 9 9963 3595 ou

através do e-mail acima.

Campos de Júlio - MT, 02 de Íeverêiro d

Eric enan

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de 1úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamênto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 783L9-000 -Fone (65) 3387-2800

$ilu

Presidente da Comissão de Licitação

Decreto n" 09/2023



3 de Fevereiro de 2023 . Jornal Ofcial Elelrônico dos MunicÍpios do Estado de Mato GÍosso . ANO xvlll I N' 4.166

Nomê Complêto/ Razóo Sôcial CPF/CI{PJ l{otlfic.ção dê Lânçâ-
mânto (lTR)

19ô.XXX
xxx-20 s7 79t100ut2022PLINIO CORASSA

056.XXX
xxx-68 977910006512022

126.XXX
xxx-04 97 79t0007 512022AMERICO LEITE FERNANDES

(ESPÔLIO DE)
420.XXX
xxx-72

g7 7910008312022ELEUSA OLIVEIRA DOS SANTOS

420.XXX
xxx-72 977 StOOOA112022ELEUSA OLIVEIRA OOS SANÍOS

166.XXX
xxx-53 977 9100099t2022ROOUE ROSSETI

OlO,XXX
xxx-50 9779100101t2022ROSENEIA MARIA AMERICO

977910010212022010.xxx
xxx-50
203.XXX
xxx-82 9779tOO114t2022LAURO JOSÉ DE AGUIAR {ESPO

LIO DE)

lg,zstootzt rzozz141 .XXX
xxx-49

MENEZES 141.XXX
xxx-49 977910012212022

N
c

SOLIDONIO CORASSA

ROSENEIA MARIA AMERICO

IO ÍEODORO MENEZES
ESP OD

SP OD

omê: Anlônio Reis da Silva Filho Matrlculai 00004651
Frscal Munici I / 5232015 AssinâluÍâ:

manutonçáo pÍ€ventlva 9 corrrtlva dG ãpâÍ€lhos condlcionsdotês do

ar, com íolngclmsntô d9 mateÍlala, parâ atonder aS demandâr dâ Ad-
mlnistração Írlunicipal, nas condiçôês estabelecidas no Edital e seus

anetos,

O peÍlodo de credênciamenlo se inrciará em 07102f2023, de segunda à

sexta-íeira, das 07h00 âs 11h00 e das 13h00 às '17h00, com enlrega das

solicilações no Departamento de Licitação, situado à Av. Valdir Masutti, no

77gW Loteamento Bom Jardim.

Os inleressâdos poderão obter o Edital e seu§ anexos, por meio digilal, no

Departarn€nlo de Licitaçáo, ou no §ite htlps:/ M.À 
^/.camposdêiulao-ml.gov.

br/Licitac.es/Credenciamento/, ou por solicilaçáo enü8da para o e-mail li-

citacao 1 @camposdejulio,mt.gov.br.

lnformacôes poderão ser obtidas alravés dos telefones (65) 3387 2800 e

(65) 9 9963 3595 ou êtravés do e-mail acima.

Campos dê Júlio - NlT. 02 de fevereiro de 2023.

Eric Rodrigo Pettênan

Presidente da Comissáo dê LicitaÇão

Decreto no 092023

ÍER o oE NoIFtcaÇÃo

COI{STRUTORA Mi' LTDA

CNPJ: 18.204.77710001-33

Assunlo: NotlÍcaçáo

Referência: Apresêntação dê Gârântlô Conlratual

Prezado (s),

ConÍorme itens de e)dgência citados no Contralo n' 364/2022, que lem co-

mo objeto a execuÉo da obra de Construção do Pavilhão da Feira Munaci-

pal, baseando-se na Claululâ Dócima Ouarla, ilem 14.1 que lranscreve,

",..íií.1 Em até 10 (dez) dias após I assinaturê do Contrato, o adjudica-

tário deverá aprêsentar, sob pena de rescisão conkatual, garanlia corres-

pondenle a 5% (cinco por c€nto) do valoÍtolaldo Conlralo. a titulo de exe-

cuçáo da obrigaÉo, devendo opla. por uma das modalidades abairo dis-

cdminadas:

a) cauÉo em dinheiro, ou;

b) tltulos da dÍvida pública, ou;

c) Íiançá bancária, ou;

d) seguro-garantia.

Além, disso solicita-se também o cumprimento da Clausula Nona, item 9.

7.1

"... Enlrêgãr, antês do inÍcio da obra, os seguintes programas obrigatórios:

a) PGR - Programâ de Gêrenciamenlo de Riscos; b) PCMSO - Programa

de Coôtrole Médico de Saúde Ocupacional e; c) LTCAÍ - Laudo Técnico

das Condições Ambienlais de Trabalho".

lnformamos que até o ptesenle momênto não recebemos a garanlia con-

tÍatual, ê que o prazo cilado na Clausula já encontÍa-se extrapolado.

Ouanlo â êntrega dos documentos cilados na Clâusula Nona, ilêm 9.7.1,

solicita-se que seiam enviados e protocolados anles do inicio dâ obra.

Sendo assim, NOTIFICATTOS a empíesa parã que apresenle a documen-

taçâo referenle a gaíanlia do contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úleis contados a partir do aecebimenlo desle.

Desta Íormâ, ressaltamos que e nào prestâção da garantia êxiglda será

consideíada como câusa de rescisão conlratual, implicando na imediala

anulâÉo da Nota de Empenho emitida.

Campos de Júlio - MT, 02 de Fevêreiro de 2023.

v (.tala de afuaçào: o2lo2l2o23

Data de desafixaÉo: 17102/2023

DEpaRTAt ENTo oE co pRAs E LtctrAÇôEs
HolroLocAÇÂo Do PRÊGÃo N" oot/2023

PREFEITURA ,TUNICIPAL OE CAÍtlPO VEROE/ SECRETARIA DE
FTNANÇa - coNvÊNtos

DEttol,lsrRATtvo DE REcEtrAs - irÊs DE JANEtRo oE 2023

QSE (Quolâ Sâlário Educá- 1AlO1t
2023o

ALEXANDRE LOPES OE OLIVEIRA

Prêfêito Municipal

pREFETTURA MUNtctpAL oE ca pos oE JúLto

DEPARÍaMENTo DE LtctraÇÃo
EDITAL DE CHAMATENTO

cREDENCtAiTENTO t{. 02/2023

A Preíeitura Municipal de Câmpos de Júlio - MT, através do Oepartamenlo

de LicitaÉo, torna público pâra conhecimenlo dos inteíessados que achâ_

se abeíto procêdimenlo auxiliar de credenciamenlo, visando credenciar

ômpÍêsas êspeciallzadas na prostaçào ds soÍvlço§ de lnstalação o

T.lbutá.iE M tÍRTltulâr clo

oatâ
I

Conta Bancl.
ri.
11.668-8

diâriomunicipal.org/ml/amm . wv!!v.am m. org. br 236 Assinado Digilalmênle

A Prêfeitura Municipal de Campo Verde-MT toma pública a HOMOLOGA-

ÇÃo do pREGÁo No 001/2023 - REGtsrRo DE PREÇos PARA FU-

TURA E EVENTUAL AeutsrÇÃo DE RESERVATóRlos DE AGUA, que

teve como vencedora a empresa M A VIANA DA CRUZ LTDA - EPP,

CNPJ no 07.975.765/0001-96. vencedora do lotê 01 com o valor de R§

818.615,00 (oitoc€nlos e dêzoito mil e seiscêntos e quinze reais). O lole

02 resultoú em fracassado. Campo VeÍde, 02 de Íevereiro de 2023. Fabrí-

cia R. Zago - Pregoeira.

Em obediéncia aos AÍtigos 2o da Lei no 9.452 de 20 de marÇo de 1997

e Arl. 38, inciso Xll. da Resolução n'0262013/FNDE, comunicamos aos

v r)onselhos municipais, parlidos polÍticos, sindicâtos de trabalhadores e en-

lidades empÍesariais com sede no MunicÍpio, que foi repassado Recurso

Fedêral e Estadual a este Municlpio no mês de ianeiro 2023 para imple-

menlaçáo dos programas abaaro rêlâcionados:



Portal de Serviços Tdo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Hístorico de Envio - protocolo

Protocolo NúmeÍo: 347. 436-4 / ZO23
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

PREFEIÍURA LIUNICIPAL OE CAMf]OS DÉ JIILIO

!ô Painel do Fiscálizado

000226

Compelência

Processo Licitatório - Fevereiro de 2023

Enviado por

JOSIÂNE GINELI OOS SANTOS

Arquivo
g 11I8s46pl2o23o2 o20g13o8.ztp 0 r.oe MB)

Dêacrbao Núllaro

CRÊDE CIAMENTO

aBERTURA m000000002/2023

Recebido em

08/02/2023 -
13:08:23

Tíbunalde Côntôs deMsto 6r(,sso- Copyíght.!j :Otg

Reenvio

Não

7 conteúdo E


